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Diário Oficial
ESTADO DE SANTA CATARINA

anos

de Justiça do Estado de santa catarina decidiu, por unanimidade, 
julgar procedente o pedido inicial e declarar inconstitucional o art. 
27, inciso Vi, e a expressão "com autorização legislativa", inserta 
no caput do artigo 105, ambos da lei orgânica do Município de 
são Miguel do oeste. custas ex lege, nos termos do relatório, 
votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado"

cod. Mat.: 1087917

ação direta de inconstitucionalidade (órgão Especial) nº 5083519-
02.2024.8.24.0000/sc
aUTor: MinisTÉrio pÚBlico do EsTado dE sanTa caTarina
rÉU: prefeito - MUnicÍpio dE TrÊs Barras/sc - Três Barras
adVoGado(a): Marco anTonio dE soUZa (oaB sc024594)
rÉU: TrEs Barras caMara dE VErEadorEs
inTErEssado: MUnicipio dE TrEs Barras/sc
EdiTal
aÇÃo dirETa dE inconsTiTUcionalidadE
dEcisÃo TransiTada EM JUlGado (art. 18 lei n. 12.069/2001)
rElaTor(a): JorGE lUiZ dE BorBa
 
 parte dispositiva da decisão:"(...) o Egrégio órgão Especial do Tribunal 
de Justiça do Estado de santa catarina decidiu, por unanimidade, 
julgar procedente o pleito vestibular e declarar inconstitucional a 
expressão "ou de títulos", que integra o art. 3º da lei Municipal n. 
3.338/2017, de Três Barras. custas ex lege, nos termos do relatório, 
votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado".

cod. Mat.: 1087919

ATOS DO PODER EXECUTIVO
aTo nº 1359 / 2025- republicado por incorreção
AUTORIZAR, de acordo com o art. 2º, inciso i, do decreto nº 
879/2012 c/c art. 14, incisos iii e Vi, do decreto 903/2020 e con-
forme processo nº sai 00000108/2025, os abaixo relacionados, a 
se ausentarem do país para integrarem comitiva do Governo do 
Estado de santa catarina em missão internacional ao Japão e china 
em acompanhamento ao chefe do poder Executivo Estadual, no 
período de 13/06/2025 à 25/06/2025, com ônus ao Estado, que 
implica em direito a passagens e diárias, vencimento ou salário e 
demais vantagens do cargo, função ou emprego:

- paulo roberto Barreto Bornhausen, secretário Executivo de arti-
culação internacional e projetos Estratégicos, matrícula  0951270-
5-04, lotado na scc;
- carlos chiodini, secretário de Estado da agricultura, matrícula 
0353302-6-06, lotado na sar;
- Mário hildebrandt, secretário de Estado da proteção e defesa 
civil, matrícula 0741162-6-01, lotado sdc;
- cel Fabiano de souza: comandante-Geral do corpo de Bombeiros 
da pM de sc, matrícula 092466900-1, lotado no cBMsc;
- Tenente-coronel pM Gabriel camargo Tossulino, ajudante de 
ordens do Governador, matrícula 0927294-1, lotado na scM;
- capitão Edson paulo pacheco dutra Junior, ajudante de ordens 
do Governador, matrícula 934027-0, lotado na scM.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1087695

S U M Á R I O
ATOS DO PODER JUDICIÁRIO 1

ATOS DO PODER EXECUTIVO 1

GABINETE DO GOVERNADOR 2

procuradoria-Geral do Estado ....................................................... 2

SECRETARIAS DE ESTADO 2

administração ................................................................................ 2

agricultura e pecuária ................................................................... 3

assistência social, Mulher e Família ............................................. 3

comunicação................................................................................. 4

Educação....................................................................................... 4

Fazenda......................................................................................... 7

infraestrutura e Mobilidade ............................................................ 7

Justiça e reintegração social ....................................................... 8

Meio ambiente e da Economia Verde ........................................... 8

proteção e defesa civil ................................................................. 9

saúde ............................................................................................ 9

segurança pública ...................................................................... 10

segurança pública .......................................................................11

polícia Militar ...........................................................................11

polícia civil ..............................................................................11

corpo de Bombeiros Militar .................................................... 13

Turismo ........................................................................................ 15

AUTARQUIAS ESTADUAIS 15

iprEV – instituto de previdência ................................................ 15

dETran – departamento Estadual de Trânsito ......................... 16

FUNDAÇÕES ESTADUAIS 27

FapEsc – Fundação de amparo à pesquisa e inovação .......... 27

Fcc – Fundação catarinense de cultura ................................... 27

FcEE – Fundação catarinense de Educação Especial .............. 27

FEsporTE – Fundação catarinense de Esportes ..................... 27

UdEsc – Universidade do Estado de santa catarina ................ 28

LICITAÇÕES 29

Gabinete do Governador ............................................................. 29

secretarias de Estado ................................................................. 29

autarquias Estaduais................................................................... 30

Fundações Estaduais .................................................................. 30

Economias Mistas ....................................................................... 30

CONTRATOS E ADITIVOS 30

Gabinete do Governador ............................................................. 30

secretarias de Estado ................................................................. 31

autarquias Estaduais................................................................... 35

Fundações Estaduais .................................................................. 35

Economias Mistas ....................................................................... 35

PREFEITURAS MUNICIPAIS 36

Água doce ................................................................................... 36

Águas Mornas ............................................................................. 36

Balneário piçarras ....................................................................... 36

içara............................................................................................. 36

Joinville ........................................................................................ 36

lauro Muller................................................................................. 36

navegantes ................................................................................. 37

pomerode .................................................................................... 37

Tubarão ....................................................................................... 37

PUBLICAÇÕES DIVERSAS 37

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
ação direta de inconstitucionalidade (órgão Especial) nº 5010023-
71.2023.8.24.0000/sc
aUTor: procUrador GEral - MinisTÉrio pÚBlico dE 
conTas dE sanTa caTarina - Florianópolis
rÉU: prefeito - MUnicÍpio dE criciÚMa/sc - criciúma (rÉU)
rÉU: cÂMara MUnicipal dE criciÚMa
Mp: MinisTÉrio pÚBlico do EsTado dE sanTa caTarina (Mp)
inTErEssado: MUnicÍpio dE criciÚMa/sc (inTErEssado)
EdiTal
aÇÃo dirETa dE inconsTiTUcionalidadE
dEcisÃo TransiTada EM JUlGado (art. 18 lei n. 12.069/2001)
rElaTor(a): JÚlio cÉsar Machado FErrEira dE MElo
 
 parte dispositiva da decisão:"(...) o Egrégio órgão Especial do 
Tribunal de Justiça do Estado de santa catarina decidiu, por una-
nimidade, julgar procedente a pretensão deduzida, nos termos do 
relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado"

cod. Mat.: 1087912

ação direta de inconstitucionalidade (órgão Especial) nº 5032908-
11.2025.8.24.0000/sc
aUTor: MUnicÍpio dE rio das anTas
rÉU: caMara dE VErEadorEs dE rio das anTas
EdiTal
aÇÃo dirETa dE inconsTiTUcionalidadE
dEcisÃo TransiTada EM JUlGado (art. 18 lei n. 12.069/2001)
rElaTor(a): lUiZ FErnando BollEr
 
 parte dispositiva da decisão:"(...)julgo extinto o processo, sem 
resolução de mérito, com fundamento no art. 485, inc. V, do cpc".

cod. Mat.: 1087915

ação direta de inconstitucionalidade (órgão Especial) nº 5069768-
79.2023.8.24.0000/sc
aUTor: prEFEiTo - MUnicÍpio dE sÃo MiGUEl do oEsTE 
- sÃo MiGUEl do oEsTE
adVoGado(a): JUlio anTonio BaGETTi (oaB sc011820)
adVoGado(a): pEdro do coUTo cosTa (oaB sc065765)
rÉU: caMara MUnicipal dE VErEadorEs dE sao MiGUEl 
do oEsTE
adVoGado(a): luiz alcebiades pichetti (oaB sc006969)
adVoGado(a): GElso dorValino Basso (oaB sc026309)
Mp: MinisTÉrio pÚBlico do EsTado dE sanTa caTarina
inTErEssado: MUnicÍpio dE sÃo MiGUEl do oEsTE
EdiTal
aÇÃo dirETa dE inconsTiTUcionalidadE
dEcisÃo TransiTada EM JUlGado (art. 18 lei n. 12.069/2001)
rElaTor(a): JorGE lUiZ dE BorBa
 
parte dispositiva da decisão:"(...) o Egrégio órgão Especial do Tribunal 
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aTo nº 1257 / 2025 - republicado por incorreção
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n. sap 40173/2025, re-
solve baixar os seguintes atos, no âmbito da coordEnadoria 
psicossocial E saÚdE, da sEJUri:

* DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da lei n. 6.745/85, ThiaGo 
MarTins da silVa, mat. 0998512-3-01, do cargo de coordE-
nador psicossocial E saÚdE, nível FG-2.

* DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n° 6.745/85, JEF-
FErson dEnardi nUnEs, mat. 0387653-5-01, para exercer o 
cargo de coordEnador psicossocial E saÚdE, nível FG-2.

aTo nº 1395 / 2025
NOMEAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da lei n. 6.745/85, confor-
me processo n. scc 9065/2025, lUana Machado, para exercer 
o cargo de assisTEnTE TÉcnico, nível dGi, da FEsporTE.

aTo nº 1396 / 2025
NOMEAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da lei n. 6.745/85, 
conforme processo n. scc 9067/2025, GUilhErME BoTElho 
da silVEira, para exercer o cargo de dirETor dE FoMEnTo, 
incEnTiVo E EconoMia criaTiVa, nível dGs-1, da Fcc.

aTo nº 1398 / 2025
CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o art. 71, inciso Vi, 
da constituição Estadual, conforme processo n. scTi 532/2025, a 
MarcElo FETT alVEs, mat. 0956309-1-02, do cargo de sEcrE-
TÁrio dE EsTado da ciÊncia, TEcnoloGia E inoVaÇÃo, 
da scTi.

aTo nº 1399 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n. scc 9062/2025, resolve 
baixar os seguintes atos:

* EXONERAR, de acordo com o art. 71, inciso Vi, da constituição 
Estadual, EdGard noVUchY pErEira UsUY, mat. 0700932-1-
03, do cargo de sEcrETÁrio dE EsTado do planEJaMEnTo, 
da sEplan.

* NOMEAR, de acordo com o art. 71, inciso Vi, da constituição 
Estadual, os servidores abaixo:
-EdGard noVUchY pErEira UsUY, para exercer o cargo de 
sEcrETÁrio dE EsTado da ciÊncia, TEcnoloGia E ino-
VaÇÃo, da scTi; e
-FaBricio JosÉ saTiro dE oliVEira, para exercer o cargo de 
sEcrETÁrio dE EsTado do planEJaMEnTo, da sEplan.

aTo nº 1400 / 2025
NOMEAR, de acordo com o art. 71, inciso Vi, da constituição 
Estadual, conforme processo n. scc 9059/2025, andrÉ lUiZ 
MosEr, para exercer o cargo de sEcrETÁrio adJUnTo do 
TUrisMo, da sETUr.

aTo nº 1401 / 2025
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, conforme 
processo n. san 144/2025, loUrdEs coradi MarTini, mat. 
0299497-6-03, sEcrETÁrio ExEcUTiVo adJUnTo dE arTicU-
laÇÃo nacional, para responder, cumulativamente, pelo cargo 
de sEcrETÁrio ExEcUTiVo dE arTicUlaÇÃo nacional, 
da san, em substituição à titular, VÂnia dE oliVEira Franco, 
mat. 0710714-5-01, durante o afastamento do país, no período de 
12/06/2025 a 25/06/2025.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1088238

GABINETE DO GOVERNADOR

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Adimplência 
Geral – PAG”, da PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO/SC, 
referente ao convênio celebrado com a UFSC conforme decreto 
Estadual n° 1.756, de 26.09.2013. Estagiário (a): CLARA C MAR-
QUES, cpF: ***.089.01*-**; Tc 062/2025; Início: 02/06/2025; Valor: 
r$ 1.340,00; lotação: PROFIS/TAT.

cod. Mat.: 1087646

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA nº 724 /2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuiçõe, e conforme prevê o decreto Estadual n° 1815/2022 
(processo sEa 1193/2022) e com fulcro no processo sEa 3868/2022, 
resolve fazer as seguintes alterações na portaria de agentes n° 
388 de 2022 (doE 21.751).

DESIGNAR, da função de Agente de Contratação (Art. 3°, inciso 

II), os servidores abaixo listados:

●   Marcelo José Butzke,  matrícula n.° 0365389-7-01;
●   Felipe Sucupira Soares, matrícula n° 0960537-1-01;
●   Priscila Lemos Aguiar, matrícula n° 0604755-6-02;
●   Mariana Tagliari Vendruscolo, matrícula nº 972.350-1-02.

A contar de 01/06/2025.

Vânio Boing
secretário de Estado da administração

cod. Mat.: 1087691

porTaria nº 726/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi delegada por meio do decreto nº 1.860/2022 
e de acordo com o processo sap 34889/2024 e em cumprimen-
to à decisão judicial exarada nos autos da ação nº 5011870-
95.2024.8.24.0090, resolve EnQUadrar o servidor  claUdio 
adriano TEllEs, matrícula nº 962022-2-03, no cargo de agente 
de segurança socioeducativo, classe iV, lotado na secretaria de 
Estado de Justiça e reintegração social, a partir de 04.05.2022.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1087708

PORTARIA nº 730/2025
O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE HOMOLOGAR, de acordo com 
a portaria nº 309, publicada em 06.08.2015, o laudo Técnico de condições ambientais do Trabalho – LTCAT nº 277/2025, elaborado 
pela dsas/GEsas, cujo teor integral está disponível no sGp-e, nas peças apensadas ao processo UDESC nº 15971/2025, do servidor 
requerente Francieli Camila Mucha, matrícula nº 607.525-8-03 e 04, sintetizado no extrato anexo:

EXTRATO DO LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO
o presente laudo técnico tem por objetivo avaliar os riscos ambientais da exposição dos servidores aos agentes ambientais de natu-
reza física, química e biológica, existentes no ambiente de trabalho e/ou nas atividades laborais, bem como verificar se ocorrem em 
condições especiais, ou não, de trabalho; quanto à potencialidade de causarem danos à saúde e/ou integridade física do servidor, em 
conformidade com a portaria nº 309/2015/sEa, do doE de 06.08.2015, bem como os requisitos para a prevenção de riscos ambientais 
descritos no anexo Único, do decreto 2.386/2022 (Manual de saúde ocupacional do servidor público – Mso). para a caracterização 
e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais de trabalho, fundamentou-se na legislação previdenciária vigente.

1 DO ENQUADRAMENTO LEGAL DA INSALUBRIDADE E/OU RISCO DE VIDA (PERICULOSIDADE) E DAS CONDIÇÕES ESPE-
CIAIS DE TRABALHO SALUBRIDADE E/OU RISCO DE VIDA (PERIULOSIDADE DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO

local de Trabalho/lotação:

UDESC/CEFID

setor:
Departamento de Fisioterapia

cargo: Professor Universitário
Função: Professor Universitário
cBo: 2345-20

regime Jurídico de trabalho:
ACT

1.1 CONCLUSÃO

a descrição da caracterização e  análises dos riscos, e dos enquadramentos legais de insalubridade, risco de Vida/periculosidade e 
condições Especiais de Trabalho constam no laudo disponível no sGp-e; conforme citado na Tabela resumo a seguir:

2 TABELA RESUMO DO ENQUADRAMENTO LEGAL

FUNÇÕES
ENQUADRAMENTO INSALUBRIDADE

Portaria Federal MTb nº 3214/1978
Agente Ambiental e Classificação/Grau

RISCO DE VIDA 
(periculosidade)

anexos da nr-16

CONDIÇÃO ESPE-
CIAL DE TRABALHO
anexo iV, dec. Federal 

n° 3048/1999

Agente BIOLÓGICO
anexo 14

nr-15

Agente QUÍMICO
anexo 13

nr-15

Agente FÍSICO
anexo 01

nr-15

Professor Universitário  
Grau 

MÉDIO
inexiste inexiste inexiste inexiste

3 OBSERVAÇÃO

O LTCAT está apensado ao Processo UDESC nº 15971/2025 no SGPe.
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Responsável Técnico: Eng. de seg. do Trabalho paulo afrânio 
Graffunder - crEa/sc 48.723-2.
* Conforme o artigo 2º da portaria sEa nº 309/2015: § 1º O LTCAT 

deverá ser elaborado por Médico do Trabalho ou Engenheiro de 

Segurança do Trabalho

de Santa Catarina, profissionais legalmente habilitados.

Responsável Administrativo: Elaine aparecida Tellini - Gerente 
de saúde do servidor

VÂnio BoinG
sEcrETÁrio dE EsTado da  adMinisTraÇÃo

cod. Mat.: 1087731

porTaria nº 734/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
da competência que lhe foi delegada por meio do decreto nº 
1.860/2022, de acordo com o processo iprEV 2471/2021 e em 
cumprimento à decisão singular coE/cMG  356/2023/TcE, 
resolve considErar inclUÍda, na portaria 123/2022, publi-
cada no doE de 08.02.2022, em razão da extinção dos cargos 
de que trata o artigo 2º, da lei nº 18.295/21, e em consonância 
com o disposto nos artigos 4º e 9º do mesmo diploma legal, a 
servidora aGUEda aparEcida xaViEr dE oliVEira hoF-
FMann, matrícula nº 176236-2-01, no cargo de atendente de 
saúde pública, 11/h, a partir de 01/01/2022.
 
VÂNIO BOING 
Secretário de Estado da Administração

cod. Mat.: 1087711

porTaria nº 729/2025

A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PES-
SOAS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela 
portaria nº 225/2024, resolve concEdEr ascEnsÃo FUncio-
nal, de acordo com os artigos 10 e 11 da lei complementar nº 
668/2015, conforme o processo sEd 119355/2025, à servidora 
VEra Maria andrZEJEVsKi KoZaK , matrícula nº 336660-0-
08, ocupante do cargo de proFEssor, nível/referência 03/a, 
lotada na FcEE, passando a ocupar o nível 04, referência a, a 
contar de 28/05/2025.

porTaria nº 731/2025

A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 
225/2024, resolve concEdEr ascEnsÃo FUncional, de 
acordo com os artigos 10 e 11 da lei complementar nº 668/2015, 
conforme o processo sEd 122105/2025, à servidora Fabiana 
alves Weber , matrícula nº 354160-6-06, ocupante do cargo de 
proFEssor, nível/referência 03/a, lotada na FcEE, passando 
a ocupar o nível 04, referência a, a contar de 03/06/2025.

porTaria nº 732/2025

A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 
225/2024, resolve concEdEr ascEnsÃo FUncional, de 
acordo com os artigos 10 e 11 da lei complementar nº 668/2015, 
conforme o processo FcEE 2602/2025, à servidora Maribel Ma-
ria pereira , matrícula nº 361715-7-05, ocupante do cargo de 
proFEssor, nível/referência 03/a, lotada na FcEE, passando 
a ocupar o nível 04, referência a, a contar de 05/06/2025.

porTaria nº 733/2025

A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 
225/2024, resolve concEdEr ascEnsÃo FUncional, de 
acordo com os artigos 10 e 11 da lei complementar nº 668/2015, 
conforme o processo FcEE 1947/2025, à servidora arlEnE ana 
Machado , matrícula nº 195347-8-06, ocupante do cargo de 
proFEssor, nível/referência 03/a, lotada na FcEE, passando 
a ocupar o nível 04, referência a, a contar de 30/04/2025.

LONITA CATARINA AIOLFI
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

cod. Mat.: 1087689

porTaria nº 736/2025
a DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PES-
SOAS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela 
portaria nº 647/2024, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL 
à pessoa com Transtorno do Espectro do autismo (TEa), cata-
logada sob o código F84.0, nível 3, de que trata o art. 1º, inciso 
iV, da lei n.º 17.428, de 2017, regulamentada pelo decreto nº 

1.547, de 2018, e alterada pela lei nº 18.557/2022, fixada no 
valor do salário-mínimo nacional a hEiTor GaBriEl MErTins 
MiGUEl, cpF xxx921xxxxx, residente no Município de Mara-
Vilha, representado(a) por saMara MErTins, conforme os 
autos do processo sEa 9750/2025.

LONITA CATARINA AIOLFI
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

cod. Mat.: 1087815

AGRICULTURA E PECUÁRIA
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO n° 
2025TE000438.
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da agricultura e pecuária - sar. CONVENENTE: Mu-
nicípio de imbuia. OBJETO: aquisição de caminhão basculante 
novo, ano modelo 2024/2025 ou superior, tração 6x4. VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$ 532.150,00 (quinhentos e trinta e dois 
mil, cento e cinquenta reais), sendo r$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais) por parte do concEdEnTE e r$ 32.150,00 (trinta e 
dois mil, cento e cinquenta reais), por parte do conVEnEnTE 
a título de contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 
30/12/2025. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19.093/2024. 
DATA: Florianópolis, 30 de maio de 2025. SIGNATÁRIOS: car-
los alberto chiodini, pela sar e antônio oscar laurindo, pelo 
Município. processo SCC 5504/2025.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO n° 
2025TE000151.
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da agricultura e pecuária - sar. CONVENENTE: Mu-
nicípio de José Boiteux. OBJETO: aquisição de 01 escavadeira 
hidráulica. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 828.357,90 
(oitocentos e vinte e oito mil, trezentos e cinquenta e sete reais e 
noventa centavos), sendo r$ 700.000,00 (setecentos mil reais) 
por parte do concEdEnTE e r$ 128.357,90 (cento e vinte e 
oito mil, trezentos e cinquenta e sete reais e noventa centavos), 
por parte do conVEnEnTE a título de contrapartida financeira, 
conforme plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir 
da data de sua assinatura até 31/12/2025. FUNDAMENTAÇÃO: 
artigo 15 da lei 19.093/2024. DATA: Florianópolis, 27 de maio 
de 2025. SIGNATÁRIOS: carlos alberto chiodini, pela sar 
e Geovani lunelli, pelo Município. processo SCC 3225/2025.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO n° 
2025TE000150.
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por meio da secreta-
ria de Estado da agricultura e pecuária - sar. CONVENENTE: 
Município de José Boiteux. OBJETO: aquisição de 2 tratores 
de pneu. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 558.000,00 
(quinhentos e cinquenta e oito mil reais), sendo r$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) por parte do concEdEnTE e r$ 58.000,00 
(cinquenta e oito mil reais), por parte do conVEnEnTE a tí-
tulo de contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 
31/12/2025. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19.093/2024. 
DATA: Florianópolis, 27 de maio de 2025. SIGNATÁRIOS: carlos 
alberto chiodini, pela sar e Geovani lunelli, pelo Município. 
processo SCC 3226/2025.

cod. Mat.: 1087732

ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
PORTARIA N°. 110, DE 09 DE JUNHO DE 2025
a secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família, 
no uso de suas atribuições, conforme estabelece a legislação, e 
de acordo com o que dispõem o art. 74, inciso V, da constituição 
Estadual; art. 106, parágrafo 2, inciso i, da lei complementar nº 
741, de 12 de junho de 2019; o decreto nº 1.860, de 13 de abril 
de 2022; art. 2, inciso x e xii, da lei nº 13.019, de 2014, com 
alteração dada pela lei nº 13.204 de 2015; e ainda, conforme 
arts. 45, 46 e 48, do decreto Estadual nº 1.196 de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR as servidoras Mariana rosi coElho 
laZZarETTi, matrícula nº 0740805-6-01, ocupante do cargo 
de TÉcnica da GErÊncia dE GEsTÃo do sisTEMa Único 
dE assisTÊncia social e carolina silVa rodriGUEs 
dE FrEiTas, matrícula nº 0657182-4-01, ocupante do cargo 
de sEcrETÁria dE consElho, para comporem a coMis-
sÃo dE MoniToraMEnTo E aValiaÇÃo do TErMo dE 
FoMEnTo nº 2025Tr000629, o qual tem por objeto a aquisição 

de 01 (um) veículo automotor com capacidade para 07 (sete) 
passageiros e 05 (cinco) computadores, para uso da instituição 
de longa permanência para idoso (ilpi) lar do idoso Betânia, 
filial da associação diocesana de promoção social –  adipros, 
nos termos do processo scc 1301/2024.

Art. 2º DESIGNAR a servidora lUcianE MarTins MaY, ma-
trícula nº 0955104-2-01, ocupante do cargo de sEcrETÁria 
dE consElho, como GEsTora da parcEria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
doE/sc e perderá seu efeito automaticamente após a conclusão 
das atividades de monitoramento e avaliação da parceria, ou 
seja, após a entrega, análise e a baixa final do relatório final de 
prestação de contas, que encerra a execução do objeto pactuado.

Florianópolis, 09 de junho de 2025.

ADELIANA DAL PONT
secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família
(assinado digitalmente)

cod. Mat.: 1087955

PORTARIA N°. 111, DE 09 DE JUNHO DE 2025
a secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família, 
no uso de suas atribuições, conforme estabelece a legislação, e 
de acordo com o que dispõem o art. 74, inciso V, da constituição 
Estadual; art. 106, parágrafo 2, inciso i, da lei complementar nº 
741, de 12 de junho de 2019; o decreto nº 1.860, de 13 de abril 
de 2022; art. 2, inciso x e xii, da lei nº 13.019, de 2014, com 
alteração dada pela lei nº 13.204 de 2015; e ainda, conforme 
arts. 45, 46 e 48, do decreto Estadual nº 1.196 de 2017.

RESOLVE:

art. 1º dEsiGnar as servidoras MarlisE nEUhaUs, matrícula 
nº 0721326-3-01, ocupante do cargo de GErEnTE dE GEsTÃo 
do sisTEMa Único dE assisTÊncia social e carolina 
silVa rodriGUEs dE FrEiTas, matrícula nº 0657182-4-01, 
ocupante do cargo de sEcrETÁria dE consElho, para com-
porem a coMissÃo dE MoniToraMEnTo E aValiaÇÃo 
do TErMo dE FoMEnTo nº 2025Tr000628, o qual tem por 
objeto a aquisição de veículo de carga para a organização 
da sociedade civil – osc instituto conforme, nos termos do 
processo scc 1299/2024

Art. 2º DESIGNAR a servidora saBrina GoMEs cErVa, ma-
trícula nº 0634492-5-02, ocupante do cargo de GErEnTE dE 
BEnEFÍcios, TransFErÊncia dE rEnda E proGraMas, 
como GEsTora da parcEria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
doE/sc e perderá seu efeito automaticamente após a conclusão 
das atividades de monitoramento e avaliação da parceria, ou 
seja, após a entrega, análise e a baixa final do relatório final de 
prestação de contas, que encerra a execução do objeto pactuado.

Florianópolis, 09 de junho de 2025.

ADELIANA DAL PONT
secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família
(assinado digitalmente)

cod. Mat.: 1087960

ExTraTo rEsolUÇÕEs nº 08 e 09, dE 2025 do consElho 
EsTadUal dE assisTÊncia social – cEas/sc
o conselho Estadual de assistência social de santa catarina 
– cEas/sc, em reunião plenária realizada no dia 21 de maio 
de 2025, no uso das competências e das atribuições que lhe 
são conferidas pela lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e 
pela lei Estadual n° 10.037, de 26 de dezembro de 1995 e suas 
alterações, aprovou a rEsolUÇÃo nº 08, que dispõe sobre a 
aprovação da instituição da comissão Eleitoral complementar da 
sociedade civil do cEas/sc para preenchimento de vagas em 
vacância da sociedade civil na gestão 2025/2027 e a rEsolU-
ÇÃo cEas sc nº 09, que dispõe da aprovação da retificação 
da resolução cEas/sc 33 de novembro de 2024 que dispõe da 
aprovação e publicação do calendário das reuniões plenárias 
ordinárias do conselho Estadual de assistência social – cEas, 
para o exercício de 2025, as quais encontram-se publicadas na 
íntegra no endereço eletrônico http://www.sas.sc.gov.br/index.
php/conselhos/ceas. Mais informações: ceas@sas.sc.gov.br. 
Gabriella dornelles – presidente do cEas/sc.

cod. Mat.: 1087649
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COMUNICAÇÃO
PORTARIA SECOM N° 053/2025

o sEcrETÁrio da sEcrETaria dE EsTado da coMUnica-
ÇÃo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 106, 
§2°, i, da lei complementar n. 741, de 12 de junho de 2019, resolve 
dEsiGnar Verônica schons, assessora de Gabinete, matrícula 
958.719-5-03 para, na qualidade de ordenador primário, assinar 
empenhos e ordens bancárias, conjuntamente com o ordenador 
secundário, no âmbito da secretaria de Estado da comunicação, 
no período compreendido entre 12 e 25 de junho de 2025.

Esta portaria entra em vigor a contar de 12 de junho de 2025.

Bruno Rodolfo de Oliveira
secretário de Estado da comunicação

cod. Mat.: 1087606

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO – SECOM
EXTRATO DE TERMOS DE CREDENCIAMENTO – SECOM 
4065/2024
credenciamento de emissoras de televisão com canal aberto, e 
rádios, que sejam geradoras – comerciais ou educativas – e que 
possuam sinal de transmissão no território do Estado de santa 
catarina, para veiculação de mensagens de utilidade pública, de 
caráter educativo e/ou informativo, sem conteúdo publicitário.

raZÃo social da EMprEsa cnpJ

rÁdio alpha FM Florianópolis 57.923.368/0001-49

radio JoVEM pan nEWs liToral 
norTE sc JaraGUÁ do sUl

02.376.802/0001-26

radio Massa FM JoinVillE 02.376.802/0001-26

radio naÇÃo sÃo Francisco do 
sUl

04.401.950/0001-89

aceitabilidade: Tendo em vista o cumprimento das exigências previstas 
no Edital de credenciamento nº 016/2024, que teve como objeto 
o credenciamento de empresas de radiodifusão e em Televisão - 
associadas à associação catarinense de Emissoras de rádio e 
Televisão (acaErT), para veiculação de inserções institucionais, 
homologo o credenciamento com as empresas epigrafadas, permi-
tindo a celebração de contrato nos termos do edital em referência 
e seus anexos.

Bruno rodolfo de oliveira
secretário de Estado da comunicação

cod. Mat.: 1088053

EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 1662 - de 09/06/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CESSAR AFASTAMENTO, de acordo 
com o art. 29, item V, lei nº 6844/86, conforme processo SED 
119511/2025 e portaria n° 901 de 12/04/2024, para atuar no núcleo 
de acompanhamento pedagógico e Formação de professores e 
Gestores da coordenadoria regional de Educação de canoinhas, 
iVETE soEK ricardo dE JEsUs, professor, matrícula nº 985.887-
3-02, a contar da data de publicação

lUcianE BisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod. Mat.: 1088085

PORTARIA N° 1682 de 10/06/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas e conforme processo SED 123760/2025, 
resolve: AUTORIZAR de acordo com o § 1°o artigo 6° do decreto 
n° 3421/2005, a servidora BrUna FErnandEs GUZZaTTo, com 
matrícula nº 748.952-8-01, cnh: 23xxxxxx18, categoria: a B, 
a conduzir veículo oficial da secretaria de Estado da Educação, 
até 31/12/2025.

PORTARIA N° 1683 de 10/06/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas e conforme processo SED 123284/2025, 
resolve: AUTORIZAR de acordo com o § 1°o artigo 6° do decreto 
n° 3421/2005, a servidora ElianE lUrdEs dE soUZa pinTo 
cosTa, com matrícula n° 347.993-5-03, cnh: 036xxxxxx07, 
categoria: a B, a conduzir veículo oficial da secretaria de Estado 
da Educação, até 31/12/2026.

lUcianE BisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod. Mat.: 1087914

PORTARIA N° 1677 de 10/06/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme processo SED 
125690/2025, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 1113 de 22/04/2025, publicada no diário oficial do 
Estado nº 22497 de 23/04/2025, de naThaniElY hEllMann 
niEhUEs ThEiss, matrícula nº 676.850-4-08, ocupante do cargo 
de professor, para atuar na EEB FrEi ManoEl philippi, código 
770000972170, município de iMBUia, na parte referente à data 
fim que deverá ser: 19/12/2025.

PORTARIA N° 1678 de 10/06/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme processo SED 
125309/2025, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 1508 de 23/05/2025, publicada no diário oficial do Estado 
nº 22519 de 26/05/2025, de EdUardo BoMFiGlio, matrícula nº 
630.116-9-08, ocupante do cargo de professor, para atuar no cEJa 
dE laGUna, código 769007016700, Município de laGUna, na 
parte referente à data fim que deverá ser: 29/06/2025.

PORTARIA N° 1679 de 10/06/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme processo SED 
125192/2025, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 1508 de 23/05/2025, publicada no diário oficial do Es-
tado nº 22519 de 26/05/2025, de EVilin dE carValho, matrícula 
nº 739.957-0-03 ocupante do cargo de professor, para atuar na 
EEB pE JacoB lUiZ nEiBEl, código 811000085590, município 
de BraÇo do norTE, na parte referente à data fim que deverá 
ser: 15/05/2025.

PORTARIA N° 1680 de 10/06/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme processo SED 
124672/2025, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 1172 de 25/04/2025, publicada no diário oficial do 
Estado nº 22499 de25/04/2025, de MarisTEla lopEs, matrícula 
nº 696.176-2-09, ocupante do cargo de professor, para atuar na 
EEB silVa JardiM, código770000977210, Município de alFrEdo 
WaGnEr, na parte referente à data fim que deverá ser: 05/08/2025.

PORTARIA N° 1681 de 10/06/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme processo SED 
123900/2025, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 591 de 05/03/2025, publicada no diário oficial do Estado 
nº 22465 de 06/03/2025, de alinE pErEira schUTZE, matrícula 
nº 728.883-2-02, ocupante do cargo de professor, para atuar na EEB 
proF EGidio BaraUna, código 756000302870, Município de 
laGEs, na parte referente à data fim que deverá ser: 21/10/2025.

PORTARIA N° 1685 de 10/06/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
125221/2025, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
portaria nº 591 de 05/03/2025, publicada no diário oficial do Estado 
nº 22.465 de 06/03/2025, de JorGE roBErTo TrEnTo, matrícula 
nº 700.411-7-05, ocupante do cargo de professor, para atuar no 
cEdUp dE chapEcó, código 760007003200, município de cha-
pEcó, na parte referente à data fim que deverá ser: 19/12/2025.

lUcianE BisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod. Mat.: 1087910

AVISO DE NOTIFICAÇÃO N° 1669 de 10/06/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO leva ao conhe-
cimento da sra. daianE dUarTE BorGEs roZEnG, matrí-
cula 641.802-3-01, que tramita nesta secretaria o processo SED 
176973/2024, que trata da regularização funcional da servidora, e 
que nele foram apurados valores a serem ressarcidos ao erário. Fica 
estabelecido o prazo legal de 15 dias, a contar desta publicação, 
para manifestação do interessado, de acordo com o art. 6 , iV, do 
decreto nº1.886, de 2013.

AVISO DE NOTIFICAÇÃO N° 1670 de 10/06/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO leva ao conhecimento 
da sra. anElisE loUrdEs GlaaB, matrícula 659.905-2-05, que 
tramita nesta secretaria o processo SED 98263/2025, que trata da 
regularização funcional da servidora, e que nele foram apurados 
valores a serem ressarcidos ao erário. Fica estabelecido o prazo 
legal de 15 dias, a contar desta publicação, para manifestação do 
interessado, de acordo com o art. 6 , iV, do decreto nº 1.886, de 2013

AVISO DE NOTIFICAÇÃO N° 1671 de 10/06/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO leva ao conhecimento 
da sra. claUdia orTEGa da silVa, matrícula 643.338-306, que 
tramita nesta secretaria o processo SED 98318/2025, que trata da 

regularização funcional da servidora, e que nele foram apurados 
valores a serem ressarcidos ao erário. Fica estabelecido o prazo 
legal de 15 dias, a contar desta publicação, para manifestação do 
interessado, de acordo com o art. 6 , iV, do decreto nº 1.886, de 2013.

AVISO DE NOTIFICAÇÃO N° 1672 de 10/06/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO leva ao conhecimento 
da sra. Marciane Knies, matrícula 965.340-6-20, que tramita nesta 
secretaria o processo SED 98138/2025, que trata da regularização 
funcional da servidora, e que nele foram apurados valores a serem 
ressarcidos ao erário. Fica estabelecido o prazo legal de 15 dias, 
a contar desta publicação, para manifestação do interessado, de 
acordo com o art. 6, iV, do decreto nº 1.886, de 2013.

AVISO DE NOTIFICAÇÃO N° 1673 de 10/06/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO leva ao conheci-
mento da sra. FErnanda BaUZYs, matrícula 636.262-1-02, que 
tramita nesta secretaria o processo SED 97938/2025, que trata 
da regularização funcional do servidor, e que nele foram apurados 
valores a serem ressarcidos ao erário. Fica estabelecido o prazo 
legal de 15 dias, a contar desta publicação, para manifestação do 
interessado, de acordo com o art. 6, iV, do decreto nº 1.886, de 2013.

AVISO DE NOTIFICAÇÃO N° 1674 de 10/06/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO leva ao conhecimento 
da sra. MilEnE da cosTa BiTTEncoUrT, matrícula 382.128-
5-03, que tramita nesta secretaria o processo SED 63826/2025, 
que trata da regularização funcional da servidora, e que nele foram 
apurados valores a serem ressarcidos ao erário. Fica estabelecido 
o prazo legal de 15 dias, a contar desta publicação, para mani-
festação do interessado, de acordo com o art. 6, iV, do decreto 
nº 1.886, de 2013.

AVISO DE NOTIFICAÇÃO N° 1675 de 10/06/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO leva ao conheci-
mento do sr. lUis GUsTaVo pErEira, matrícula 638.299-1-07, 
que tramita nesta secretaria o processo SED 54696/2025, que trata 
da regularização funcional do servidor, e que nele foram apurados 
valores a serem ressarcidos ao erário. Fica estabelecido o prazo 
legal de 15 dias, a contar desta publicação, para manifestação do 
interessado, de acordo com o art. 6, iV, do decreto nº 1. 886, de 2013.

AVISO DE NOTIFICAÇÃO N° 1676 de 10/06/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO leva ao conhecimento 
da sra. GioVana GUEdEs da silVa, matrícula 629.965-2-07, que 
tramita nesta secretaria o processo SED 52436/2025, que trata da 
regularização funcional da servidora, e que nele foram apurados 
valores a serem ressarcidos ao erário. Fica estabelecido o prazo 
legal de 15 dias, a contar desta publicação, para manifestação do 
interessado, de acordo com o art. 6, iV, do decreto nº 1.886, de 2013.

lUcianE BisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod. Mat.: 1087908

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 1684 de 10/06/2025
O MEMBRO DA COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, 
instituído por meio da portaria normativa n. 878, de 16/04/2020, 
doE nº 21.250, de 17/04/2020, pág. 17; e portaria n°1928 de 
18/07/2023, doE nº 22.064, de 20/07/2023 e portaria n° 456 de 
22/02/2024, doE nº 22210 de 23/02/2024, da senhora secretária 
de Estado da Educação, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o que consta nos autos do processo SED 128764/24, 
NOTIFICA, pelo presente edital, a.c.V.a. dos s.., cpF: .. 4.978...-.2 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da data da publicação 
deste, apresentar defesa ou outra manifestação que entender ne-
cessária, em respeito ao princípio constitucional da ampla defesa 
e do contraditório, esculpido no artigo 5º, inciso lV, da constituição 
Federal, diante dos fatos e os cálculos que constam no referido 
processo, sob pena de ser considerada revel e de ter o montante 
atualizado na forma da lei inscrito em dívida ativa do Estado. os 
autos estão à disposição na secretaria de Estado da Educação, 
rua antônio luz, 111, 11º andar, comissão permanente de apoio 
e acompanhamento da atividade de controle interno e Externo, 
centro, Florianópolis, sc, bem como através do site https://sgpe.
sea.sc.gov.br/.

adilEs ana BoF
comissão permanente de apoio e
acompanhamento da atividade de
controle interno E Externo

lUcianE BisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod. Mat.: 1087916

EXTRATO N° 1668 de 10/06/2025
A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SED. EXTRATO 
DE TERMO DE CONVÊNIO - ESPÉCIE: REFERENTE AO PRIMEIRO 
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TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO 2024TR1964. o 
Estado de santa catarina, por meio da secretaria de Estado da 
Educação - sEd e a Fundação Educacional de criciúma - FU-
cri. clÁUsUla priMEira - do oBJETo: Este Termo aditivo 
tem por objeto a prorrogação da vigência do Termo de convênio 
2024Tr1964 até o dia 10/06/2026. clÁUsUla sEGUnda - da 
raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
disposições do convênio original, desde que não conflitem com o 
disposto neste instrumento. daTa: Florianópolis, 10 de junho de 
2025. siGnaTÁrios: luciane Bisognin ceretta, pela sEd, e Gisele 
silveira coelho lopes, pela FUcri. Processo SCC 7191/2025.

lUcianE BisoGnin cErETTa
secretária de Estado da Educação

cod. Mat.: 1087907

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
relatório nº 05/2025. a  secretária de Estado da Educação, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no decreto 
nº 650/2020, e alterações, informa as despesas relacionadas com 
o pagamento de diárias no mês de Maio/23.

Matrícula nome Qtde Valor Mo

343138-0-02
cristiano rodolfo 
Tironi

2 440,00 rs

359877-2-01
liane angélica agosti-
ni de souza

3 550,00 rs

283981-4-05 Maristela regueira 2,5 495,00 rs

297022-8-03
Maria Benedita da 
silva prim

4 1.016,25 rs

-
Fernando José ca-
margo

4 990,00 rs

710959-8-01 Flavia d’alonso 1 110,00 rs

684623-8-03
daniela Furtado Fer-
nandes dias

2,5 495,00 rs

311642-5-02
Maria da Glória Mar-
ques Bottencourt

2,5 495,00 rs

396885-5-03 rafael Batista 2,5 495,00 rs

991135-9-02 Marina simões 1,5 275,00 rs

287234-0-01 cali Ferri 1,5 275,00 rs

-
Julie alexandra Marc-
chetti poglia

2,5 495,00 rs

373469-2-01
Kenia andresa scar-
duelli

2,5 850,00 rs

335201-3-03
George henri pi-
nheiro

2 330,00 Mo

177424-7-01
Milton costa de 
castro

1,5 275,00 Mo

618176-7-02 patricia lueders 4 1.360,00 rs

374916-9-03 Lindekson Resin 1 110,00 rs

277892-0-02
Kelly cristina Fer-
nandes

3 550,00 rs

318128-6-03
Teresa raquel lopes 
ramos 

2 330,00 rs

657762-8-02 Vaneila Bertoli 2 330,00 rs

375034-5-01 Marcio costa pinho 0,5 50,00 Mo

390165-3-02 Wilian luiz artmann 4 770,00 rs

309606-8-03
sérgio Evandro Me-
neghini

3 550,00 rs

312177-1-02
sandra regina de 
Vargas

3 550,00 rs

320482-0-03
dulce rodrigues de 
Freitas  Franzen

3,5 715,00 rs

204413-7-06
angelita Goedert 
oliveira

2,5 495,00 rs

657293-6-04 lucas raquel applt 4 770,00 rs

665879-2-05 Jaime andré Klein 4 770,00 rs

275056-03
renato liberato 
dallabona 

3 550,00 rs

323737-0-03
Maurício passos 
pinheiro

4 990,00 rs

-
Julie alexandra Marc-
chetti poglia

4 990,00 rs

374043-9-01 cleusa Furtado Kratz 2 440,00 rs

338518-3-03 rosimeri Jacinto 2,5 495,00 rs

349479-9-03
Volnei Francisco 
pereira

2 330,00 Mo

397514-2-03
helayne Mary da 
rocha Franca

1 220,00 rs

679016-0-01
rodrigo Giovano 
demartini

1,5 275,00 rs

991135-9-02 Marina simões 2 440,00 rs

999156-5-01
Evelise Furtado 
Koerich

3 550,00 rs

375034-5-01 Marcio costa pinho 0,5 50,00 rs

335201-3-03
George henri pi-
nheiro

4 770,00 Mo

302010-0-05 patricia Borati 1 110,00 rs

229176-2-02
cleusa aparecisa 
straobel da silva

3,5 715,00 rs

295276-9-04
Marcia de oliveira de 
Medeiros

2,5 495,00 rs

619311-0-01
lucas Felipe de 
Matos 

1 110,00 rs

277582-4-05
claudete dal bello 
sutili

4 770,00 rs

635029-1-01
Grasielle afonso 
coelho Barp

2,5 495,00 rs

678896-3-01 rodrigo José Matos 0,5 55,00 Mo

349479-9-03
Volnei Francisco 
pereira

2 330,00 Mo

325772-0-03
Eunice Maria ludwig 
Verona

4 770,00 rs

299921-8-02 Tania Marta Gardin 4 770,00 rs

678932-3-01
Thiago Barbosa 
Foganoli

1 110,00 rs

294889-3-01 lilian sandin Boeng 3 550,00 rs

288518-2-03 Fabio luiz da cunha 2,5 495,00 rs

237959-7-01 romeu dutra Filho 1 110,00 rs

349479-9-03
Volnei Francisco 
pereira

1 100,00 Mo

386472-3-01
cleyton henrique 
debus

2 330,00 Mo

350757-2-03
daiana Zanelato dos 
anjos 

2 330,00 rs

324199-8-03
olires Marcondes do 
Espírito santo

2 330,00 rs

382964-2-02 Emily Masson steiner 2,5 495,00 rs

374710-7-02
Fernando alvim 
caetano

1 110,00 rs

224564-7-04
Tania Mara Bedrit-
chuck 2,5 495,00 rs

191944-0-03
Jocelete isaltina da 
silveira dos santos

2 330,00 rs

700527-0-01
ruan de souza 
Mariano

2 330,00 rs

-
Fernando José ca-
margo

3 550,00 rs

682255-0-01
Fernanda  Zimermann 
Forster

2 330,00 rs

663054-5-04 priscila de souza 2 330,00 rs

306927-3-03
catarina aparecida 
Vittori Minks 3 550,00 rs

741577-0-01
Magda longo ros-
sato

3,5 715,00 rs

386472-3-01
cleyton henrique 
debus

3,5 715,00 Mo

262726-3-04
Valdicéia Zulma 
luciano Klausen

3,5 715,00 rs

717475-6-03 Jeferson leal 3,5 715,00 rs

748589-1-01 Maria Julio Broering 3,5 715,00 rs

342416-2-03
simone citadin 
Benedet

2 330,00 rs

388784-7-04
Eloisa Fileti de souza 
Vieira

2,5 495,00 rs

288687-1-03 dalmira ramos 3,5 715,00 rs

678896-3-01 rodrigo José Matos 2 330,00 Mo

678896-3-01 rodrigo José Matos 1 110,00 Mo

318529-0-03 Marcia Moreira 2,5 495,00 rs

230503-8-02
Vanderli Liane Back 
Manske 4 1.340,00 cs

330645-3-02
sandra Mara avila de 
oliveira 

3,5 1.172,50 cs

279107-2-01 Gislaine Martins Valim 3,5 1.172,50 cs

252204-7-02
rejane Bergmann 
casagrande

3,5 1.172,50 cs

360803-4-03
roselene Maria Fer-
reira Jaenisch 

3,5 1.172,50 cs

318935-0-05 shirlei Giust ronzani 3,5 1.172,50 cs

346003-7-04 rafael laet Tavares 3,5 1.172,50 cs

291558-8-04
Mayza de lima 
Borges

3,5 1.172,50 cs

347135-7-03
Gislaine Gonzales de 
Moura

3,5 1.172,50 cs

337814-4-03
Graciela carolina 
steibach Mees

3,5 1.172,50 cs

347159-4-01 Juciane Dreifke 4 1.340,00 cs

385374-8-04 renata Faisca nunes 3,5 1.172,50 cs

300857-6-02 Josiane haufe 3,5 1.172,50 cs

148774-4-01                                                                                                                                           
                          

salete comin Gua-
dagnin

4 1.340,00 cs

338691-0-03 rita de cacia da silva 3,5 1.172,50 cs

315656-7-03
silvia Terezinharan-
zan Marinho

4 1.340,00 cs

393662-7-02 ana paula pereira 3,5 1.172,50 cs

366200-4-03 anréia Vitória Trevisol 3,5 1.172,50 cs

333127-0-03 patricia pereira silva 3,5 1.172,50 cs

362108-1-01
luci aparecida 
portella

4 1.340,00 cs

163914-5-01
hilda Maria sprotte 
costa

3,5 1.172,50 cs

308321-7-04
diana Maria Grosbelli 
casarotto 

3,5 1.172,50 cs

273644-6-04 ana Elice Vieceli 3,5 1.172,50 cs

399454-6-04 Viviane de carvalho 3,5 1.172,50 cs

271479-5-02
hemerson raulino 
Bombazaro

3,5 1.172,50 cs

315240-5-04
ana lucia lenzi 
Piehowiak 3,5 1.172,50 cs

324352-4-02
Marcia aparecida 
Vieira 

3,5 1.172,50 cs

203801-3-01
Josélia silveira 
Teixeira

3,5 1.172,50 cs

379041-0-01
ana cristina swaab 
scherer

3,5 1.172,50 cs

294302-6-04 sirce Elaine pereira 3,5 1.172,50 cs

278030-5-02 Suzamar Renck 3,5 1.172,50 cs

283712-9-06 luciane levati 3,5 1.172,50 cs

678972-2-01
Ursula Flach da ro-
cha pedrini

3,5 1.172,50 cs

373343-2-04
Moacir Zandona 
pazini

3,5 1.172,50 cs

367991-8-03
paula Boaretto perei-
ra Melim

3,5 1.172,50 cs

320145-7-02
Marineusa schoro-
eder

3,5 1.172,50 cs

386519-3-01
Marta aparecida 
pereira oliveira

3,5 1.172,50 cs

209276-0-05 itamar Favetti 3,5 1.172,50 cs

374302-0-01 Janine Reffati 3,5 1.172,50 cs

344361-2-02
Fernanda Bizari de 
oliveira

3,5 1.172,50 cs

233865-3-02
Eliane de Fátima de 
almeida dal Berto

4 1.340,00 cs

327621-0-03 simone niectermaier 4 1.340,00 cs

674262-9-01 adriano salvi 3,5 1.172,50 cs

322005-2-03
rosilene demarco 
sbeghen

3,5 1.172,50 cs

373745-4-01
deborah da concei-
ção lopes

3,5 1.172,00 cs

300991-2-04
dulcirene schwinden 
rocha

3,5 1.172,50 cs

288251-5-03
Mariza silva de 
souza

3,5 1.172,50 cs

177424-7-01
Milton costa de 
castro

2,5 495,00 Mo

286192-5-04
Jaqueline Weiler 
Brock 2,5 495,00 rs

237959-7-01 romeu dutra Filho 0,5 50,00 Mo

681021-7-04 Elio cesar Guralh 1 110,00 rs

354858-9-02
olivandro Juliano 
Mariana

2,5 495,00 rs

288518-2-03 Fabio luiz da cunha 1 110,00 rs
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324065-7-04
Juliano antonio de 
souza

1 110,00 rs

682255-0-01
Fernanda Zimermann 
Forster

1 110,00 rs

374916-9-03 Lindekson Resin 2 330,00 Mo

390153-0-03
Mayara lucia noro-
nha

3 550,00 rs

231713-3-02 Daiane Lewiski Ferro 3 550,00 rs

338383-0-03 rosangela Fiameti 3 550,00 rs

335201-3-03
George henri pi-
nheiro

1 220,00 rs

139307-3-03 ilse amélia leobet 1 110,00 rs

204413-7-06
angelita Goedert 
oliveira

1 110,00 rs

307322-0-05
Eloise Machado sou-
za alano

0,5 55,00 rs

314435-6-07
Mercedes Maria 
Gevaerd

1,5 275,00 rs

300084-2-03 Giane Figueiredo 0,5 55,00 rs

295276-9-04 Giane Figueiredo 0,5 55,00 rs

295276-9-04
Márcia oliveira de 
Medeiros

0,5 55,00 rs

335201-3-03
George henri pi-
nheiro

0,5 55,00 Mo

307322-0-05
Eloise Machado de 
souza alano

0,5 55,00 rs

338518-3-03 rosimeri Jacinto 1,5 275,00 rs

396885-5-03 rafael Batista 1 110,00 rs

288518-2-03 Fábio luiz da cunha 1 110,00 rs

349479-9-03
Volnei Francisco 
pereira

1 110,00 rs

271409-4-02
cleide Maria de 
oliveira Futami

1 110,00 rs

323548-3-02
sonia Terezinha 
leandro paul

1 110,00 rs

-
Julie  alexandra Marc-
chetti poglia

3 660,00 rs

353337-9-02 sueli sasse 1,5 275,00 rs

349426-8-02
Joelma aparecida 
Marangoni

1,5 275,00 rs

275056-2-03
renato liberato 
dallabona

1 110,00 rs

386472-3-01
cleyton henrique 
debus

1 100,00 rs

374916-9-03 Lindekson Resin 1 110,00 Mo

3237959-7-01 romeu dutra Filho 1 100,00 Mo

338518-3-03 rosimere Jacinto 1 110,00 rs

349426-8-02
Joelma aparecida 
Marangoni

1 110,00 rs

286192-5-04
Jaqueeline Weiler 
Brock 3 550,00 rs

957579-0-01
heron domingos de 
souza pereira

1 110,00 VT

283981-4-05 Maristela regueira 1,5 275,00 rs

375034-5-01 Marciocosta pinho 1,5 270,00 Mo

329249-5-03
Karine coelho Gracio-
sa

3 550,00 rs

358606-5-03
ana aparecida 
Tessari

3 550,00 rs

297487-8-03 Flavia althof 3 550,00 rs

213205-2-03 delma costa 0,5 55,00 rs

328302-0-04 roseli Teresinha Bott 1 110,00 rs

323619-6-03 Jeanine rodermel 1 110,00 rs

671261-4-03
Miriane damaso 
Vachtel

1,5 275,00 rs

239491-0-04
rachel pelicer calo-
meno ribeiro

1,5 275,00 rs

342948-2-04
sueli perazzoli Trin-
dade

1,5 275,00 rs

233713-4-03 Mara lucia Mezaroba 1,5 275,00 rs

229176-2-02
cleusa aparecida 
straobel da silva

1,5 275,00 rs

381568-4-02
Mario henrique ro-
drigues

1,5 275,00 rs

379036-3-03
carin cristina rengel 
Jasper

1 110,00 rs

346314-1-02
Marcela Joahanson 
rosa

1 110,00 rs

335919-0-03 Vanderlei Ferrari 2,5 495,00 rs

323548-3-02
sonia Terezinha 
leandro paul

1 110,00 rs

374916-9-03 Lindekson Resin 1 110,00 rs

270118-9-03
ademilson antonio 
Einsweiber

1,5 275,00 rs

217089-2-02
sonia Maria stelzner 
Grosskopf 1,5 275,00 rs

257631-7-05 neura Mora 2,5 495,00 rs

233249-3-05
Vera lucia Gonçalves 
carvalho 

2,5 275,00 rs

341220-2-06
rosecler Wentland 
Erzenger

1,5 275,00 rs

271409-4-02
cleide Maria de 
oliveira Futami 

1 110,00 rs

225382-8-03 nelida alves hoepers 1 110,00 rs

374916-9-03 Lindekson Resin 1 110,00 Mo

351981-3-02
douglas do nasci-
mento

1 110,00 rs

674405-2-01 Tiago Junior Gobetti 3 550,00 rs

390468-7-06
Fabieli simone lange 
Grabin

3 550,00 rs

263399-4-05
silvane Teresinha 
da silva prestes de 
oliveira

3 550,00 rs

390165-3-02 Wilian luiz artmann 4,5 935,00 rs

296916-5-05 sandra anater 4,5 935,00 rs

335878-0-03
Gracielle cristina 
Grosbelli schumann

4,5 935,00 rs

375034-5-01 Marcio costa pinho 0,5 50,00 Mo

662195-3-05
Tania Terezinha 
coelho

1,5 275,00 rs

326021-6-03
laerte ines Giehl 
stulp 

3 550,00 rs

296923-8-04 Milton antunes Torres 1 110,00 rs

986426-1-03 Fernando da silva 1,5 275,00 rs

204413-7-06
angelita Goedert 
oliveira

1 220,00 rs

354331-5-03
Murilo Fontanella 
Vieira

1,5 275,00 rs

346067-3-02
Marcia maiza leite 
Buss

3 550,00 rs

341220-2-06 rosecler Wentland 1 110,00 rs

344308-1-02 Thiago augusto costa 1 110,00 rs

218123-1-04
ignes pansera pe-
ruzzo

3 330,00 rs

233713-4-03 Mara lucia Mezaroba 1,5 275,00 rs

324836-4-03
susane Trindade 
Monteiro

1,5 275,00 rs

177424-7-01
Milton costa de 
castro 

1 220,00 Mo

311642-5-02
Maria da Glória Mar-
ques Bitencourt

1 110,00 rs

374916-9-03 Lindekson Resin 1 110,00 Mo

663054-5-04 priscila de souza 1,5 370,63 oM

277983-8-05
Gilberto celestino 
Pinto Delfino 1 110,00 rs

312177-1-02
sandra regina de 
Vargas

1 110,00 rs

373534-6-01
Karen regina de Bem 
pereira

1 110,00 rs

618176-7-02 patricia lueders 0,5 170,00 rs

308257-1-04 Fabiana schmitz 0,5 55,00 rs

282154-0-03
Ediseia suethe Faust 
hobold

0,5 55,00 rs

388784-7-04
Eloisa Fileti de sousa 
Vieira

0,5 55,00 rs

335201-3-03
George henri pi-
nheiro

1 220,00 Mo

296923-8-04 Milton antunes Torres 1 110,00 rs

657762-8-02 Vaneila Bertoli 1 110,00 rs

318128-6-03
Teresa raquel lopes 
ramos

1 110,00 rs

224564-7-04 Tania Mara Bedrithuk 1 110,00 rs

374043-9-01 cleusa Furtado Kratz 1 110,00 rs

297328-6-04
alain Menezes de 
souza 

1 110,00 rs

349479-9-03
Volnei Francisco 
pereira

2 330,00 Mo

237959-7-01 romeu dutra Filho 0,5 55,00 Mo

288518-2-03 Fabio luiz da cunha 2 330,00 rs

727994-9-02
Virginia lima santos 
levy

0,5 55,00 rs

262263-07-04
Valdiceia Zulma 
luciano Klausen  

0,5 55,00 rs

631251-9-01
Maria cristina Vitória 
Tavares Bertinetti

0,5 55,00 rs

748589-1-01 Maria Julia Broering 1 220,00 rs

717475-6-03 Jeferson leal 0,5 55,00 rs

737055-5-01
Teresa dias nunes de 
sena

1 110,00 rs

335201-3-03
George henri pi-
nheiro

0,5 55,00 Mo

308257-1-04 Fabiana schmitz 0,5 55,00 rs

345924-1-02 rosimere de souza 1 110,00 rs

346067-3-02
Marcia Maiza leite 
Buss

1 110,00 rs

358606-5-03
ana aparecida 
Tessari

1 110,00 rs

341825-1-03
Fabricia Monteiro 
caetano alves

1 110,00 rs

349479-9-03
Volnei Francisco 
pereira

1,5 275,00 Mo

277983-8-05
Gilberto celestino 
Pinto Delfino 1 110,00 rs

386472-3-01 cleyton henri debus 3 540,00 Mo

335201-3-03
George henri pi-
nheiro

1 220,00 Mo

300917-3-04
simoni possamai 
della daros

1 110,00 rs

346117-3-02
nancy antunes 
siqueira 

1 110,00 rs

344434-1-02 daniela Zanghelin 0,5 55,00 rs

331942-3-04
liliana de Marco 
Matteussi

1 110,00 rs

379036-3-03
carin cristina rengel 
Jasper

1 110,00 rs

325350-3-05 arnaldo haas Junior 1 110,00 rs

204413-7-06
angelita Goedert 
oliveira

1 110,00 rs

373719-5-01
Flávia da silva sera-
fim Schimit 1 110,00 rs

359877-2-01
liane angélica agosti-
ni de souza 

3,5 715,00 rs

347715-0-02
Michelle Vacaro 
Barbieri

2,5 495,00 rs

288518-2-03 Fábio luiz da cunha 3 550,00 rs

338941-3-03
angela Venturin dos 
santos

3,5 715,00 rs

139307-3-03 ilse amélia leobet 1,5 275,00 rs

337659-1-03
Marcelo Martin hein-
richs

2 330,00 rs

668045-3-02 diego rafael Taucher 1 110,00 rs

330979-7-03
Janete carminatti 
Tomasi Guollo    

1 110,00 rs

297803-2-03 Lirio Baruffi 0,5 55,00 rs

343138-0-02
cristiano rodolfo 
Tironi

1,5 275,00 rs

299921-8-02 Tania Marta Garbin 3 550,00 rs

748589-1-01 Maria Julia Broering 1,5 275,00 rs

335201-3-03
George henri pi-
nheiro

1,5 275,00 Mo

349426-8-02
Joelma aparecida 
Marangoni

1 110,00 rs

306579-0-02
Fátima lenita dos 
santos luiz 

1 110,00 rs

191944-0-03
Jocelete isaltina da 
silveira dos santos

3 550,00 rs

238841-2-01
luzilei adriana de 
souza campos

1 110,00 rs

700527-0-01 ruan Mariano 3 550,00 rs

349479-9-03 Volnei Francisco 1,5 275,00 rs

357032-0-02
sandro José Mendes 
de oliveira 

3 550,00 rs

378447-9-03 david de souza João 1 110,00 rs
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635029-1-01
Grasiele afonso coe-
lho Barp

1,5 275,00 rs

373717-9-01
patrícia de rosa 
pocidônio sabino

1 110,00 rs

326943-4-03 paulo cesar Kochem 2 330,00 rs

991135-9-02 Marina simõees 1,5 275,00 rs

307322-0-05
Eloise Machado de 
souza alano

1 110,00 rs

660934-1-03 Jaison Michels 1,5 275,00 rs

275702-8-04
adriana Fátima Mene-
chetti

2 330,00 rs

180113-9-01 armando José duarte 2,5 495,00 rs

396885-5-03 rafael Batista 1 110,00 rs

733966-6-01
Kércia de souza 
cardoso Menegaz

1,5 510,00 rs

335027-4-04
ronisi cristina 
agostinho da silva 
Guimarães

3 550,00 rs

277892-0-02
Kelly cristina Fernan-
des da rosa

1 110,00 rs

221510-1-01 inácio José rhoden 3 550,00 rs

312666-8-03
rosane deoclesia 
alessio dal Toe

1 110,00 rs

311844-4-03
sonia Mara Enderle 
Flores

3 550,00 rs

262399-4-05
silvane Teresinha 
da silva prestes de 
oliveira

2 330,00 rs

650752-2-01
luciano Ferreira 
costa 

3,5 715,00 rs

375083-3-02
rejane de lorenzi 
cancelier

1 110,00 rs

313141-6-03 Julio cesar Viana 1 110,00 rs

305727-5-04
paula Graciele de 
Melo

2,5 550,00 rs

323737-0-03
Mauricio passos 
pinheiro

2,5 550,00 rs

353471-5-02
alexandre ricardo 
ramos

3 550,00 oM

345875-0-02 andrea daux Boabaid 3 550,00 oM

373340-8-01
Edivana cadona da 
silva

3 540,00 oM

325936-6-03
Fernanda Klettenberg 
Hack Arruda 3 550,00 oM

303476-3-05 José raul staub 3 550,00 oM

345724-9-02 sérgio nei coelho 3 550,00 oM

ato1694/2020
Maricelma simiano 
Jung

1 220,00 rs

ato1053/2023 Moises diersmann 2,5 550,00 rs

ato 536/2020 alvete pasin Bedin 2 440,00 rs

ato1515/2023 alex cleidir Tardetti 2 440,00 rs

ato 536/2020 alvete pasin Bedin 2 440,00 rs

ato1656/2020
celso lopes de albu-
querque Junior

2 440,00 rs

ato1053/2023 claudio luiz orço 2 440,00 rs

ato1656/2020
debora carla Mello e 
pimenta

2 440,00 rs

ato1656/2020
Elizabete Terezinha 
piotto Kitamura

2 440,00 rs

ato 3048/2023 Felipe Felisbino 2 440,00 rs

ato 2082/2024
Maria helena Zimer-
mann

2 330,00 rs

ato 1694/2020
Maricelma simiano 
Jung

1 220,00 rs

ato 1053/2023 Mehran ramezanali 2 330,00 rs

ato 1053/2023 Moises diersmann 2,5 550,00 rs

ato 407/2025 sandra Zanatta Guidi 2 440,00 rs

ato 1053/2023
sonia regina Victori-
no Fachini

2 440,00 rs

135.943-6-01 osvaldir  ramos 3 990,00 oM

373.340-8-01
Edivana cadona da 
silva

3 706,25 oM

ToTal 678,5 149.022,60

Mo - Motorista
cd - comissão de processo disciplinar
rs - reunião de serviço
cs- cursos
VT- Visita Técnica
Vs- Visita de serviço

cod. Mat.: 1087713

FAZENDA
PORTARIA CONJUNTA SEF/INVESTSC Nº 01/2025
institui, no âmbito da secretaria de Estado da Fazenda – sEF/sc 
e da sc participações e parcerias s.a. – inVEsTsc/scpar, a 
comissão de avaliação de procedimento de Manifestação de inte-
resse para receber propostas de implantação, gestão, manutenção e 
operação do EMprEEndiMEnTo hoTElEiro - hoTEl caldas 
da iMpEraTriZ localizado em santo amaro da imperatriz - sc.

o SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA – SEF/SC e o DIRE-
TOR-PRESIDENTE DA SC PARTICIPAÇÕES E PARCERIAS S.A. 
– INVESTSC/SCPAR, no uso das atribuições legais e estatutárias, 
especialmente as que lhes conferem o artigo 106, § 2º, inciso  i, da 
lei complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, RESOLVEM:
art. 1º INSTITUIR a comissão de avaliação de procedimento de 
Manifestação de interesse para receber propostas de implantação, 
gestão, manutenção e operação do EMprEEndiMEnTo hoTE-
lEiro - hoTEl caldas da iMpEraTriZ localizado em santo 
amaro da imperatriz - sc.
art. 2º são atribuições da CAPMI/HIDROCALDAS:
i – analisar cadastros de interessados;
ii – receber os estudos de mercado, de arquitetura e engenharia, 
de avaliação econômico-financeira, jurídicos e da fundamentação 
legal, para fins de implantação, gestão, manutenção e operação 
do EMprEEndiMEnTo hoTElEiro - hoTEl caldas da iM-
pEraTriZ localizado em santo amaro da imperatriz - sc
iii - avaliar os estudos recebidos por meio do procedimento de Mani-
festação de interesse (pMi), de acordo com os critérios estabelecidos;
iV - revisar, adequar, ou adaptar o conteúdo dos estudos recebidos, 
sem prejuízo de quebra de direito autoral;
V – definir o grau de aproveitamento dos estudos e respectivos 
percentuais de ressarcimento, para fins de modelagem final;
Vi – divulgar o valor calculado para ressarcimento pelos projetos 
elaborados e da respectiva memória de cálculo;
Vii - solicitar esclarecimentos acerca das propostas apresentadas, 
sendo permitida a correção de vícios formais, mas vedada, nessa 
ocasião, qualquer mudança que descaracterize a proposta original;
Viii – notificar interessados para apresentação de documentos 
faltantes;
ix – abrir e/ou prorrogar prazos mediante necessidade e fundamentação;
x - responder solicitações de informação sobre o pMi.
art. 3º a CAPMI/HIDROCALDAS será composta por representantes 
dos seguintes órgãos:
i - sc participações e parcerias s.a. (inVEsTsc/scpar), que 
a coordena; e
ii - secretaria de Estado da Fazenda (sEF/sc).
art. 4° dEsiGnar os servidores abaixo relacionados, para integra-
rem a CAPMI/HIDROCALDAS, cabendo ao primeiro, pela ordem, 
responder pela coordenação da referida comissão:
i – aylhana Farias hamad Barcaro, matrícula 323-9-01, ocupante 
do cargo consultora Técnica;
ii – Juliane da silva heman, matrícula 321-2-01, ocupante do cargo 
de secretária Executiva;
iii - larissa Matos scarpelini, matrícula 0644797-0-01, ocupante 
do cargo de analista da receita Estadual iV da sEF; e
iV – João Marcos Farias da cunha, matrícula nº 0365386-2-02, 
ocupante do cargo de assistente Jurídico da procuradoria-Geral 
do Estado, atuando na sEF.
parágrafo único: a CAPMI/HIDROCALDAS, no exercício de suas 
atividades, poderá receber contribuições de outros profissionais da 
área técnica da inVEsTsc/scpar, da sEF/sc e/ou da sETUr.
art. 5º os membros da CAPMI/HIDROCALDAS não receberão 
qualquer espécie de remuneração por sua atuação, sendo o exercí-
cio de suas atividades considerado de relevante interesse público.
art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
art. 7º Esta portaria terá vigência pelo prazo de um ano, contados 
da data de sua publicação, podendo ser prorrogada mediante jus-
tificativa dos respectivos órgãos.

CLEVERSON SIEWERT
secretário de Estado da Fazenda

RENATO DIAS MARQUES LACERDA
diretor-presidente da invest sc/scpar

cod. Mat.: 1087632

PORTARIA Nº 137/SEF, de 30/05/2025.
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas no art. 106, §2º, inciso i, da lei 
complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, resolve: DESIG-
NAR o servidor MARCOS ROBERTO KACPRZAK, matrícula nº 
962.677-8, e RAFAEL SEYFFERTH DE OLIVEIRA, matrícula nº 
954.890-4 (suplente),  para acompanhar e fiscalizar os contratos 
e SIMONE PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 951.012-5-01, e 
ÂNGELA COELHO AMADO, matrícula 391.390-2 (suplente) para 
fazer a gestão do contrato firmado entre o Estado de santa catarina,  
por intermédio da secretaria de Estado da Fazenda, e Banco 
coopEraTiVo do Brasil sicooB s.a. – sicooB, cnpJ/MF 

nº 02.038.232/0001-64, contrato EsTado/sicooB nº 039/2025, 
processo sEF 7717/2025.

Cleverson Siewert
secretário de Estado da Fazenda

cod. Mat.: 1087889

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
P O R T A R I A   N.º 648 de 09/06/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo § 2.º, 
inciso i do art. 106, da lei complementar 741/2019  e competência 
delegada pelo  art. 4º, inciso ii , item “b”, do decreto n. 1860/2022, 
resolve, AUTORIZAR, conforme o processo siE 3947/2024, o Gerente 
de operação de Transporte intermunicipal de passageiros, CARO-
LINE GONDRAN DA ROSA, matricula n.º 0714241-2-01, portador 
da cnh nº 0068194XXXX, categoria, B, para, conduzir veiculos 
oficiais que se encontram sob a responsabilidade da secretaria de 
Estado da infraestrutura e Mobilidade, durante o desenvolvimento 
de suas atribuições até vigência 31/12/2026.
Jerry Edson comper
secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade
Matr. 0712814-2-04

P O R T A R I A   N.º 649 de 09/06/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo § 2.º, 
inciso i do art. 106, da lei complementar 741/2019  e competência 
delegada pelo  art. 4º, inciso ii , item “b”, do decreto n. 1860/2022, 
resolve, AUTORIZAR, conforme o processo siE 3947/2024, o Ge-
rente de Estudos e projetos intermodais, TATIANE DUTRA AL-
VES DA CUNHA, matricula n.º 0714116-5-02, portador da cnh nº 
0136444XXXX, categoria, B, para, conduzir veiculos oficiais que 
se encontram sob a responsabilidade da secretaria de Estado da 
infraestrutura e Mobilidade, durante o desenvolvimento de suas 
atribuições até vigência 31/12/2026.
Jerry Edson comper
secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade
Matr. 0712814-2-04

cod. Mat.: 1087656

P O R T A R I A   N.º 645 de 09/06/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, resolve:
Art. 1 - DELEGAR COMPETÊNCIA, conforme o processo siE 
21996/2024, entre 03/06/2025 e 05/06/2025, a servidora, CAROLINE 
GONDRAN DA ROSA, matricula n.º 0714241-2-01, para proceder à 
assinatura de ofícios, ordens de serviço, termos de autorização de 
utilização de veículos de outras transportadoras, certidões diversas, 
publicação em diário oficial do Estado e deferimento de processos 
inerentes a siE/GEroT.
Art. 2º FAZER CESSAR, os efeitos da portaria n.º 1009, de 08/07/2024, 
publicada no doE de 22.305 de 10/07/2024, a contar de 03/06/2025.
Jerry Edson comper
secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade
Matr. 0712.814-2-04

cod. Mat.: 1087655

P O R T A R I A   N.º 650 de 10/06/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo § 2.º, 
inciso i do art. 106, da lei complementar 741/2019 e competência 
delegada pelo  art. 4º, inciso ii , item “c”, do decreto n. 1860/2022 
, resolve DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, 
conforme processo siE 20993/2025, o Gerente de Manutenção e 
conservação rodoviaria, GUSTAVO MARTINS COSTA, matricula 
n.º 0995741-3-03, para responder pelo cargo de diretor de opera-
ção, em substituição ao titular, Giorgio henrique Pietroski Duarte, 
matricula n.º 0722768-0-01, durante o usufruto de férias no período 
de 10/06/2025 à 24/06/2025, (15 dias).
Jerry Edson comper
secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade
Matr. 0712.814-2-04

cod. Mat.: 1087835

P O R T A R I A   N.º 651 de 10/06/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art. 106, 
§2º, da lei complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo siE 17929/2025, os servidores, 
NICOLAS NEGRI, matrícula n.º 0617533-3-01, IGOR MARIN MAGNO 
DA CRUZ, matrícula n.º       0639162-1-01 e HIAGO NEUMANN 
RUTSATZ, matrícula n.º 0605664-4-01, para, a partir de 29/05/2025, 
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constituírem, a comissão para Termo de recebimento definitivo 
do serviço, n.º contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-230/2022
objeto: Manutenção descontinuada do revestimento asfáltico e 
obras complementares para os trechos rodoviários sob a Jurisdição 
da coordenadoria regional do planalto/crpla – lote 01.
processo: siE 10219/2022
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr. 0363.093-5

cod. Mat.: 1087836

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2024CS000439.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. CONVENENTE: 
Município de são Martinho.  OBJETO: pavimentação de Trecho 
da Estrada Municipal –sMo  022 – Vargem do cedro – Trecho 
Estaca 156 até 193 + 18,59 m. VALOR DOS RECURSOS: Total 
de r$ 1.795.000,00 (um milhão e setecentos e noventa e cinco mil 
reais) por parte do concEdEnTE, conforme plano de Trabalho. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura até 
31/08/2025. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19.093/2024. 
DATA: Florianópolis, 09/06/2025. SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado de infraestrutura e Mobilidade, Jerry Edson comper e a 
prefeita Municipal de são Martinho, anelise Wiemes. processo 
SCC 16039/2023.

cod. Mat.: 1087635

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO  nº 
2025CS0000565.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. CONVENENTE: 
Município de são carlos. OBJETO: aquisição de um equipamento 
rodoviário -retroescavadeira nova tipo c Zero hora com tração 
4x4, cabine fechada, ar-condicionado, caçambas carregadeira de 
1,0m³ e escavadeira de 0,26m³, profundidade máxima de escava-
ção de 4.399 mm, peso operacional de 7.480 kg, transmissão de 
4 marchas à frente e 4 à ré. VALOR DOS RECURSOS: Total de 
r$ 369.000,00 (trezentos e sessenta e nove mil reais), sendo r$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) por parte do concEdEnTE e r$ 
69.000,00 (sessenta e nove mil reais) por parte do conVEnEnTE 
a título de contrapartida financeira, conforme plano de Trabalho. 
PRAZO DE VIGÊNCIA:  a partir da data de sua assinatura até 
31/12/2025. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19.093/2024. 
DATA: Florianópolis, 06/06/2025. SIGNATÁRIOS: secretário de 
Estado de infraestrutura e Mobilidade, Jerry Edson comper e o 
prefeito Municipal de são carlos, delton paulo Balbinot. processo 
SCC 4384/2025.

cod. Mat.: 1087865

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2023CS000310.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secretaria 
de Estado da infraestrutura e Mobilidade – siE. CONVENENTE: 
Município de Meleiro. OBJETO: aquisição de insumos para a pa-
vimentação asfáltica das rodovias: rodovia MEl 358, rodovia MEl 
361, rodovia MEl 449, rodovia MEl 030, rodovia MEl 452 e das 
ruas: rua 14 de dezembro e rua 041, no Município de Meleiro/
sc. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$  3.822.250,02 (três 
milhões oitocentos e vinte e dois mil, duzentos e cinquenta reais 
e dois centavos) por parte do concEdEnTE, conforme plano 
de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua as-
sinatura até 31/12/2025. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 
19.093/2024. DATA: Florianópolis, 10/06/2025. SIGNATÁRIOS: 
secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade, Jerry Edson 
comper e o prefeito Municipal de Meleiro, anderson scardueli. 
processo SCC 13753/2023.

cod. Mat.: 1087870

JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL
PORTARIA nº 1640/GABS/SEJURI/2025
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REIN-
TEGRAÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pela 
portaria nº 534/GaBs/sEJUri/2025, com fulcro no processo sap 
00061295/2025, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, o(a) 
servidor(a) LIANE CARGNIN NUNES, matrícula 0972347102, ocu-
pante da Função coordEnador dE adMinisTraÇÃo pEnal 
da pEniTEnciÁria MascUlina dE TUBarÃo, para responder, 
cumulativamente, pela função de corrdEnador dE ExEcUÇÃo 
pEnal, do(a) coordEnaÇÃo dE ExEcUcao pEnal  rEGional 
dE TUBarÃo, em substituição ao titular, o(a) servidor(a) MATEUS 
MEDEIROS NUNES, matrícula 0387209201, durante o usufruto 
de férias, no período de 12/06/2025 a 11/07/2025.

LEANDRO LISBOA FERREIRA DE MELO
secretário adjunto de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1087704

PORTARIA Nº 1645/GABS/SEJURI/2025 de 10/06/2025
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REIN-
TEGRAÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pela 
portaria 534/GaBs/sEJUri/2025, publicada no doE n° 22.464 
de 05/03/2025 e com fulcro no processo sap 00066879/2025, 
rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO, de acordo com o art. 11, inciso iii, da 
lei complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) VICTOR HUGO 
PEREIRA, matrícula: 0645043101, admitido em caráter temporário 
no cargo de insTrUTor dE inForMÁTica da cEnTro dE 
aTEndiMEnTo socioEdUcaTiVo dE iTaJaÍ  casE dE iTaJaÍ, 
com efeitos a contar de 01/07/2025.

LEANDRO LISBOA FERREIRA DE MELO
secretário adjunto de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1087921

PORTARIA Nº 1643/COGER/SEJURI, 2025 de 10/06/2025.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REIN-
TEGRAÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pela 
portaria 534/GaBs/sEJUri/2025, publicada no doE n° 22.464 de 
05/03/2025, com fulcro no processo sap 00065972/2025, rEsolVE:
PRORROGAR, por mais 30 (trinta) dias, a contar da data de término 
do prazo originário, a portaria nº 1354/GaBsa/sEJUri/2025, publi-
cada no d.o.E. nº 22.513 de 16/05/2025, considerando os termos 
da lei complementar nº 491/2010, para término dos trabalhos da 
presente comissão processante.

LEANDRO LISBOA FERREIRA DE MELO
secretário adjunto de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1087906

PORTARIA nº 1644 / 2025 de 10/06/2025
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REIN-
TEGRAÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pela 
portaria 534/GaBs/sEJUri/2025, publicada no doE n° 22.464 de 
05/03/2025, rEsolVE:
PRORROGAR por estabilidade provisória decorrente de acidente 
de trabalho, com fundamento no art. 13 da lei complementar 
Estadual nº 260/2004 c/c o art. 118 da le Federal nº 8.213/1991, 
o contrato do(a) servidor(a) MARA LUCIA VIAPIANA, matrícula 
0974106202, ocupante do cargo de aGEnTE pEniTEnciÁrio, 
do(a) pEniTEnciÁria aGrÍcola dE chapEcó, no período de 
07/06/2025 a 07/06/2026, conforme processo sap 00066315/2025.

LEANDRO LISBOA FERREIRA DE MELO
secretário adjunto de Estado de Justiça e reintegração social

cod. Mat.: 1087911

sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social/sEJUri
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO - PARCEIRO PÚBLICO/
ESTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRA-
ÇÃO SOCIAL/SEJURI, com execução da COORDENADORIA DE 
PENAS ALTERNATIVAS E APOIO AO EGRESSO - CEPAE, cpMa 
da comarca de itajaí e a instituição COMUNIDADE TERAPÊUTICA 
MARANATA , OBJETO: disponibilização de vagas para o cumpri-
mento e acompanhamento das penas e medidas alternativas da 
comarca de itajaí. DATA: 06 de junho de 2025. VIGÊNCIA: inicio 
da data da publicação e término em 5 (cinco) anos prorrogável por 
igual período. SIGNATÁRIOS: TITO AUGUSTO DA SILVA, pela 
sEJUri conforme portaria nº 3111/GaBs/sEJUri/2024 publicada 
no doE nº 22.409 em 04 de dezembro de 2024. LEANDRA ADAMI 
CHAVES, pela instituição. processo sGpE n. sap 40791/2025. 
Florianópolis, 10 de junho de 2025.

sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social/sEJUri
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO - PARCEIRO PÚBLICO/
ESTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTE-
GRAÇÃO SOCIAL/SEJURI, com execução da COORDENADORIA 
DE PENAS ALTERNATIVAS E APOIO AO EGRESSO - CEPAE, 
cpMa da comarca de itajaí e a instituição LAR FABIANO DE 
CRISTO – CASA DE RODOLPHO BOSCO , OBJETO: disponi-
bilização de vagas para o cumprimento e acompanhamento das 
penas e medidas alternativas da comarca de itajaí. DATA: 06 de 
junho de 2025. VIGÊNCIA: inicio da data da publicação e término 
em 5 (cinco) anos prorrogável por igual período. SIGNATÁRIOS: 
TITO AUGUSTO DA SILVA, pela sEJUri conforme portaria nº 
3111/GaBs/sEJUri/2024 publicada no doE nº 22.409 em 04 de 
dezembro de 2024. REGINA MARIA DE OLIVEIRA, pela insti-
tuição. processo sGpE n. sap 36468/2025. Florianópolis, 10 de 
junho de 2025.

sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social/sEJUri
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO - PARCEIRO PÚBLICO/
ESTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTE-
GRAÇÃO SOCIAL/SEJURI, com execução da COORDENADORIA 

DE PENAS ALTERNATIVAS E APOIO AO EGRESSO - CEPAE, 
cpMa da comarca de itajaí e a instituição COMISSÃO DO BEM 
ESTAR DO MENOR DE ITAJAI - COMBEMI , OBJETO: disponi-
bilização de vagas para o cumprimento e acompanhamento das 
penas e medidas alternativas da comarca de itajaí. DATA: 14 de 
abril de 2025. VIGÊNCIA: inicio da data da publicação e término 
em 5 (cinco) anos prorrogável por igual período. SIGNATÁRIOS: 
TITO AUGUSTO DA SILVA, pela sEJUri conforme portaria nº 
3111/GaBs/sEJUri/2024 publicada no doE nº 22.409 em 04 de 
dezembro de 2024. PEDRO ROQUE ROSA, pela instituição. proces-
so sGpE n. sap 35046/2025. Florianópolis, 10 de junho de 2025.

sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social/sEJUri
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO - PARCEIRO PÚBLICO/
ESTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRA-
ÇÃO SOCIAL/SEJURI, com execução da COORDENADORIA DE 
PENAS ALTERNATIVAS E APOIO AO EGRESSO - CEPAE, cpMa 
da comarca de laguna e a instituição PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PESCARIA BRAVA , OBJETO: disponibilização de vagas para o 
cumprimento e acompanhamento das penas e medidas alternativas 
da comarca de laguna. DATA: 01  de abril de 2025. VIGÊNCIA: 
inicio da data da publicação e término em 5 (cinco) anos prorrogável 
por igual período. SIGNATÁRIOS: TITO AUGUSTO DA SILVA, pela 
sEJUri conforme portaria nº 3111/GaBs/sEJUri/2024 publicada 
no doE nº 22.409 em 04 de dezembro de 2024. LUIZ HENRIQUE 
CASTRO DE SOUZA, pela instituição. processo sGpE n. sap 
33440/2025. Florianópolis, 10 de junho de 2025.

sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social/sEJUri
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO - PARCEIRO PÚBLICO/
ESTADO: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTE-
GRAÇÃO SOCIAL/SEJURI, com execução da COORDENADORIA 
DE PENAS ALTERNATIVAS E APOIO AO EGRESSO - CEPAE, 
cpMa da comarca de criciúma e a instituição GRUPO DE PAIS E 
AMIGOS PELA UNIDADE INFANTOJUVENIL DE ONCO-HEMATO-
LOGIA, OBJETO: disponibilização de vagas para o cumprimento 
e acompanhamento das penas e medidas alternativas da comarca 
de criciúma. DATA: 29  de maio de 2025. VIGÊNCIA: inicio da 
data da publicação e término em 5 (cinco) anos prorrogável por 
igual período. SIGNATÁRIOS: TITO AUGUSTO DA SILVA, pela 
sEJUri conforme portaria nº 3111/GaBs/sEJUri/2024 publica-
da no doE nº 22.409 em 04 de dezembro de 2024. ROGERIO 
CAMPOS, pela instituição. processo sGpE n. sap 51682/2025. 
Florianópolis, 10 de junho de 2025.

cod. Mat.: 1087846

MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA 
VERDE
EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 380/2025 de 13/05/2025. 
oBJETo: outorga de direito de Uso de recursos hídricos. oU-
TorGanTE: sEcrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE 
E DA ECONOMIA VERDE. OUTORGADO: Jakson Daros, CPF: 
xxx.759.129-xx; Vanilda Morgerot daros, cpF: xxx.963.149-xx. 
Município: Turvo. Captação Superficial: Rio Amola Faca. Coorde-
nadas (lat/log): -28,9145°, -49,7302°. Vazão máxima captada (m³/
mês) será de 4.017,60, 1.693,44, 16.070,40, 13.392,00, 8.035,20 
e 4.017,60; em Janeiro, Fevereiro, setembro, outubro, novembro 
e dezembro. Validade: 10 (dez) anos. Finalidade: irrigação de 8 
hectares (rizicultura). oBriGaÇÕEs do oUTorGado: respeitar a 
legislação ambiental e de recursos hídricos; providenciar certidões, 
alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação 
federal, estadual ou municipal. SECRETARIA DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE E ECONOMIA VERDE – EMERSON LUCIANO 
STEIN - Secretário de Estado e Gisele de Souza Mori - Gerente 
de Outorga e Controle dos Recursos Hídricos

cod. Mat.: 1087794

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE n° 417, de 23/5/2025 . oBJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos hídricos. oUTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E da EconoMia 
VErdE. oUTorGado: xxx.123.419-xx - Jair Jerri dalabrida . Mu-
nicípio: apiúna   -   sc . captação: subterrânea. profundidade do 
poço (m): 64 .  coordenadas (Graus decimais): -27,0369  -49,4011 
. aquífero: aquíferos sedimentares de menor potencialidade (as6) 
. dias de captação por mês: 31 . Meses: 12 . horas de captação 
por dia: 2 . Vazão outorgada (m³/h): 5 . Volume máximo mensal 
captado (m³): 310 . Vazão máxima diária (m³/h): 10 .  Validade: 
10 (dez) anos. Finalidade: criação animal . oBriGaÇÕEs do 
oUTorGado: respeitar a legislação ambiental e de recursos 
hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de qualquer 
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal. 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONO-
MIA VERDE – Emerson Luciano Stein - Secretário de Estado

cod. Mat.: 1087850
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EXTRATO DA PORTARIA SEMAE n° 421, de 26/5/2025. oBJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos hídricos. oUTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E da Eco-
noMia VErdE. oUTorGado: xxx.446.539-xx - odair JosÉ 
Gallina . Município: rio das antas - sc . captação: subterrânea. 
profundidade do poço (m): 597 .  coordenadas (Graus decimais): 
-26,9009 -51,1119 . aquífero: (af1_2) . dias de captação por mês: 31 
. Meses: 12 . horas de captação por dia: 12:20 . Vazão  outorgada 
(m³/h): 8,4 . Volume máximo mensal captado (m³): 3.211,6 . Vazão 
máxima diária (m³/h): 103,6 .  Validade: 10 (dez) anos. Finalidade: 
criação animal . oBriGaÇÕEs do oUTorGado: respeitar a 
legislação ambiental e de recursos hídricos; providenciar certidões, 
alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação 
federal, estadual ou municipal. SECRETARIA DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE – Emerson Luciano 
Stein - Secretário de Estado

cod. Mat.: 1087851

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE n° 424, de 26/5/2025. oBJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos hídricos. oUTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E da EconoMia 
VErdE. oUTorGado: xxx.821.489-xx - nEUcir conTini . Mu-
nicípio: rio das antas - sc . captação: subterrânea. profundidade 
do poço (m): 150 .  coordenadas (Graus decimais):  -26,9245  
-51,0783 . aquífero: af1_2 . dias de captação por mês: 31 . Meses: 
12 . horas de captação por dia: 9:15 . Vazão outorgada (m³/h): 13,3 
. Volume máximo mensal captado (m³): 3.813,78 . Vazão máxi-
ma diária (m³/h):  123,025 . Validade: 10 (dez) anos. Finalidade: 
criação animal . oBriGaÇÕEs do oUTorGado: respeitar a 
legislação ambiental e de recursos hídricos; providenciar certidões, 
alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação 
federal, estadual ou municipal. SECRETARIA DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE – Emerson Luciano 
Stein - Secretário de Estado

cod. Mat.: 1087852

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 411 de 22/05/2025. oBJE-
To: outorga de direito de Uso de recursos hídricos. oUTor-
GanTE: sEcrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E da 
EconoMia VErdE. oUTorGado: Unimin do Brasil ltda. cnpJ: 
56139066/0006-26. captação: sem denominação. Município: Ja-
guaruna. coordenadas UTM (E, n): 698409,67 E e 6836188,31 n. 
Volume máximo mensal captado (m³): 22464. Volume máximo diário 
captado (m³): 864. Vazão máxima pretendida (m³/h): 108. horas: 
08:00. dias: 26. Meses: 12. Validade: 10 (dez) anos. Finalidade: 
mineração em cava aluvionar. oBriGaÇÕEs do oUTorGado: 
respeitar a legislação ambiental e de recursos hídricos; providenciar 
certidões, alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela 
legislação federal, estadual ou municipal. SECRETARIA DE ESTA-
DO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE – EMERSON 
LUCIANO STEIN - Secretário de Estado.

cod. Mat.: 1087869

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 442 de 30/05/2025. oBJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos hídricos. oUTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E da Econo-
Mia VErdE. oUTorGado: argamassa 2 irmãos ltda. cnpJ: 
10931660/0001-40. captação: sem denominação. Município: palhoça. 
coordenadas (latitude, longitude): -27,8825 e -48,6696. Volume 
máximo mensal captado (m³): 14335,2. Volume máximo diário cap-
tado (m³): 651,6. Vazão máxima pretendida (m³/h): 651,6. horas: 
10:00. dias: 22. Meses: 12. Validade: 10 (dez) anos. Finalidade: 
mineração em cava aluvionar. oBriGaÇÕEs do oUTorGado: 
respeitar a legislação ambiental e de recursos hídricos; providenciar 
certidões, alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela 
legislação federal, estadual ou municipal. SECRETARIA DE ESTA-
DO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE – EMERSON 
LUCIANO STEIN - Secretário de Estado.

cod. Mat.: 1087871

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 428 de 28/05/2025. oBJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos hídricos. oUTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E da Econo-
Mia VErdE. oUTorGado: argamassa 2 irmãos ltda. cnpJ: 
10931660/0001-40. captação: sem denominação. Município: palhoça. 
coordenadas UTM (E, n): 728352,63 e 6913207,65. Volume máximo 
mensal captado (m³): 14335,2. Volume máximo diário captado (m³): 
651,6. Vazão máxima pretendida (m³/h): 651,6. horas: 10:00. dias: 
22. Meses: 12. Validade: 10 (dez) anos. Finalidade: mineração 
em cava aluvionar. oBriGaÇÕEs do oUTorGado: respeitar a 
legislação ambiental e de recursos hídricos; providenciar certidões, 
alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação 
federal, estadual ou municipal. SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE – EMERSON LUCIANO 
STEIN - Secretário de Estado.

cod. Mat.: 1087873

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE n° 433, de 28/5/2025 . oBJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos hídricos. oUTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E da Econo-
Mia VErdE. oUTorGado: xxx.573.769-xx   Elisangela   Grassi   
drehmer  . Município: ibiam  . captação: subterrânea. profundidade 
do poço (m): 130 .  coordenadas (Graus decimais): -27,1890 
-51,2220  . aquífero: af1_2 . dias de captação por mês: 31 . Meses: 
12 . horas de captação por dia: 6:20 . Vazão  outorgada (m³/h): 14 
. Volume máximo mensal captado (m³): 2.748,67 . Vazão máxima 
diária (m³/h): 88,6667  .  Validade: 10 (dez) anos. Finalidade: 
criação animal . oBriGaÇÕEs do oUTorGado: respeitar a 
legislação ambiental e de recursos hídricos; providenciar certidões, 
alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação 
federal, estadual ou municipal. SECRETARIA DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE – Emerson Luciano 
Stein - Secretário de Estado

cod. Mat.: 1087925

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE n° 451, de 2/6/2025. oBJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos hídricos. oUTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E da Eco-
noMia VErdE. oUTorGado: xxx.011.309-xx - Francisco 
UrBano soBrinho . captação: subterrânea. aquífero: af1_2 . 
Município: lindóia do sul - sc . coordenadas (Graus decimais): 
-26,9622 -52,0639 . Volume máximo mensal captado (m³): 620 . 
Volume máximo diário captado (m³): 20 . Vazão máxima pretendida 
(m³/h): 2 . horas de captação por dia: 10 . dias de captação por 
mês: 31 . Meses: 12 . profundidade do poço (m): 72 . Validade: 
10 (dez) anos. Finalidade: criação animal . oBriGaÇÕEs do 
oUTorGado: respeitar a legislação ambiental e de recursos 
hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de qualquer 
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal. 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONO-
MIA VERDE – Emerson Luciano Stein - Secretário de Estado

cod. Mat.: 1087938

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 452 de 02/06/2025. oBJE-
To: outorga de direito de Uso de recursos  hídricos. oUTor-
GanTE: sEcrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E da 
EconoMia VErdE. oUTorGados: MadEiras JK lTda Epp, 
cnpJ: 16.541.705/0001-56. captação: Água subterrânea, aquí-
feros fraturados de menor potencialidade (af3). Município: lages/
sc. coordenadas (Grau decimal): -27,8193 e -50,2940. Volume 
máximo mensal captado (m³): 540,2. Volume máximo diário cap-
tado(m³): 17,76. Vazão máxima pretendida (m³/h): 1,48. horas de 
captação por dia: 12:00. dias de captação por mês: 30. Meses: 
12. profundidade(m): 100. Validade: 10 (dez) anos. Finalidade: 
Uso industrial. oBriGaÇÕEs do oUTorGado: respeitar a le-
gislação ambiental e de recursos hídricos; providenciar certidões, 
alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação 
federal, estadual ou municipal. SECRETARIA DE ESTADO DO 
MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE – Emerson Luciano 
Stein - Secretário de Estado.

cod. Mat.: 1087961

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
EsTado dE sanTa caTarina
sEcrETaria dE EsTado da proTEÇÃo E dEFEsa ciVil
GaBinETE do sEcrETÁrio

PORTARIA Nº 83, de 10 de junho de 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, 
no uso de suas atribuições legais, com base no art. 74, parágrafo 
único, inciso i da constituição do Estado de santa catarina de 
1989, do art. 106, xii, §2°, x e do art. 41-a, x, ambos da lei 
complementar nº 741, de 12 de junho de 2019.

RESOLVE:

art. 1º. regulamentar o distintivo do curso de Gestão às Emergên-
cias com produtos perigosos - cGEpp, da secretaria de Estado 
da proteção e defesa civil de santa catarina - spdc.

art. 2º. o uso do distintivo do cGEpp será deferido aos alunos 
que tiverem concluído o referido curso, segundo as prescrições 
do plano de curso instituído pela spdc.

art. 3º. o distintivo do cGEpp, conforme modelo do anExo, será 
confeccionado em material emborrachado (cloreto de polivinil, pelo 
processo de montagem a quente):

i – possui formato de escudo clássico, medindo aproximadamente 
70mm de altura por 50mm de largura;

ii – na parte superior, em um retângulo horizontal com fundo azul 
e bordas na cor laranja, encontra-se a sigla "cGEpp" disposta em 
caixa alta, com fonte sem serifa, também em laranja, representan-

do o curso de Gestão às Emergências com produtos perigosos;

ii – abaixo da sigla, em campo azul delimitado por borda laranja, 
localizam-se dois elementos centrais:

a) À esquerda, quatro rótulos de riscos unidos, das classes 7, 
3, 6.1 e 2.2, representando os principais riscos associados aos 
produtos perigosos; e

b) À direita, a representação de uma máscara de proteção respira-
tória, na cor laranja com detalhes brancos, simbolizando a proteção 
individual em ambientes contaminados.

i – na parte inferior do escudo, que é separada por duas linhas 
que se unem, é apresentado o símbolo da proteção e defesa civil, 
composto por um triângulo equilátero no centro em azul, cercado 
por duas mãos que o envolvem, na cor branca, com bordas laranjas;

ii – logo abaixo do símbolo, a inscrição "spdc" aparece em caixa 
alta, na cor branca, reforçando a vinculação institucional; e

iii – Todo o escudo é contornado por uma borda dupla: uma em 
linha interna azul e outra em borda externa na cor cinza.

art. 4º o distintivo metálico do cGEpp deverá ser confecciona-
do em cores, com dimensões de 45mm de altura por 30 mm de 
comprimento.

art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
(sGpe sdc 2274/2025).

MÁRIO HILDEBRANDT
secretário de Estado da proteção e defesa civil
(Assinado digitalmente)

cod. Mat.: 1087756

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DO RIMA DO 
EMPREENDIMENTO MELHORAMENTO FLUVIAL NA BACIA DO 
RIO ITAJAÍ: TAIÓ, RIO DO SUL, TIMBÓ E LONTRAS

o instituto do Meio ambiente de santa catarina – iMa comunica 
que realizará audiência pública para apresentação e discussão 
do relatório de impacto ambiental – riMa da dragagem, de res-
ponsabilidade das empresas prosUl - projetos, supervisão e 
planejamento ltda. e GeoEnergy Engenharia e serviços ltda, dia 
08 de julho de 2025 (terça-feira), às 19 horas, no Ginásio Municipal 
de Esportes osni lourenço Mendes, localizado na rua oswaldo 
schroeder, nº 753, Bairro centro, no município de lontras, sc, cEp 
89182-000, com transmissão simultânea no Youtube, convidando 
a população em geral.
o documento riMa continua à disposição para consulta no site da 
secretaria de Estado da proteção e defesa civil de santa catarina:
https://www.defesacivil.sc.gov.br/2025/02/11/santa-catarina-avanca-
-na-protecao-contra-enchentes-com-obras-nos-rios-do-vale-do-itajai; 
e no site do iMa: www.ima.sc.gov.br (licenciamento ambiental > 
consultas > consulta Eia/riMa/aai).
a audiência pública terá transmissão online no canal:
https://www.youtube.com/@defesacivilsc
a participação com envio de perguntas ocorrerá pelos comentários 
no link: https://www.youtube.com/@defesacivilsc

cod. Mat.: 1087861

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE COMPROMISSO N° 029/2025/SDC.

Partes: o Estado de santa catarina, por intermédio da secretaria 
de Estado da proteção e defesa civil – sdc sc, e o Município de 
anchieta/sc. Objeto: a transferência de 04 (quatro) reservatórios 
de 10 mil litros e 02 (dois) kits de transporte de água, para ações 
destinadas às famílias em cenário de possível situação de estiagem 
como forma de prevenção e mitigação, diante das necessidades 
apresentadas pelo município conforme plano de assistência apro-
vado por este órgão.
Vigência de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de assinatura.

Assinaturas: Mário hildebrandt pela sdc sc e Moacir pedro 
piovenazi pela prefeitura de anchieta.
SGPe SDC 1478/2025.

cod. Mat.: 1087801

SAÚDE
Portaria Nº 793, de 06/06/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, em cumprimento à determinação judicial exarada 
nos autos n° 5012139-03.2025.8.24.0090, e considerando os ter-
mos constantes no processo sEs 00060024/2025, para fins de 
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regularização funcional da servidora KARIN FRANCIELI GOMES, 
matrícula n° 0980251-7-01, RESOLVE:

CONCEDER a progressão por Qualificação ou desempenho pro-
fissional, em 26/06/2019, para o nível 10, referência a;

RETIFICAR na portaria nº 232/sEs/2020, publicada no d.o.E. nº 
21.313 de 20/07/2020, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 10-a, leia-se: 11-a;

RETIFICAR na portaria nº 337/sEs/2021, publicada no d.o.E. 
nº 21.548 de 24/06/2021, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 10-B, 
leia-se: 11-B;

RETIFICAR na portaria nº 610/sEs/2022, publicada no d.o.E. nº 
21.801 de 29/06/2022, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 11-B, leia-se: 12-B;

RETIFICAR na portaria nº 377/sEs/2023, publicada no d.o.E. 
nº 22.049 de 29/06/2023, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 11-c, 
leia-se: 12-c;

RETIFICAR na portaria nº 829/sEs/2024, publicada no d.o.E. nº 
22.295 de 27/06/2024, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 12-c, leia-se: 12-J.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

cod. Mat.: 1087651

porTaria nº 796/2025 de 06/06/2025
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 3º, §3º, 17, §2º e 31, todos da lc nº 491/10, e tendo 
em vista do que consta no procEsso nº sEs 306418/2024 
resolve RECONDUZIR os servidores públicos civis e estáveis, 
nível superior armando Valdomiro pereira Fontoura, matrícula nº 
0384500-1-03, no cargo de Médico e lídia salete Broering Kun-
ze, matrícula 0286064-3-02, no cargo de administradora, ambos 
lotados no instituto de cardiologia, para, presidir e constituir a 
coMissÃo dE sindicÂncia inVEsTiGaTiVa, com a finalidade 
de apurar suposto erro e negligência médica, que ocasionou o óbito, 
do paciente r.B., durante o atendimento no âmbito do instituto 
de cardiologia de santa catarina. a comissão sindicante deverá 
instalar-se no prazo de 10(dez) dias, a contar da publicação desta 
no diário oficial do Estado e a conclusão não excederá 30 (tinta) 
dias, admitida a prorrogação, por igual período de acordo com o 
disposto no artigo 24 da lc nº 491/10.
aManda dE aBrEU
corregedora

cod. Mat.: 1087640

porTaria nº 795, de 06/06/2025
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, no 
uso de suas atribuições legais e conforme delegação de competência 
estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com os artigos 
3º, §3º, 27 e 31, todos da lc nº 491/10, e tendo em vista do que 
consta no procEsso nº sEs 6652/2023 resolve RECONDUZIR 
os servidores públicos civis, estáveis e com nível superior, paulo 
hiram pedde, matrícula nº 0332228-9-02, no cargo de Bioquími-
co, lotado na Unidade administrativa desc. de Vigilância sanitária 
de concórdia, Felipe Manoel Gimenez de oliveira, matrícula nº 
0656734-7-02, no cargo de Biólogo, lotado na Unidade adminis-
trativa desc. de Vigilância Epidemiológica de concórdia e silvia 
Zardo, matrícula nº 0963657-9-01, no cargo de Enfermeira, lotado 
na GEplan, para, sob a presidência da primeira, constituírem a 
coMissÃo dE procEsso adMinisTraTiVo disciplinar, com 
a finalidade de apurar supostas falta de dever funcional praticado, 
em tese, pela servidora p.M.K., 0360805-0-04, efetiva e estável, 
ocupante do cargo de Engenheira, lotada na Unidade Técnica desc. 
de Vigilância sanitária de concórdia. se houver comprovação das 
condutas, a servidora terá infringido os incisos i, ii, iii, iV, V, x e xi 
do artigo 29 e incisos i e xix do artigo 30, ambos dispositivos da 
lc 323/06, estando sujeita às penalidades previstas pela mesma 
norma, inclusive, as estabelecidas pelo artigo 38, ambos da lc 
323/06. a comissão disciplinar deverá instalar-se no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da publicação desta no diário oficial do Es-
tado e a conclusão não excederá 60 (sessenta) dias, admitida a 
prorrogação, por igual período de acordo com o disposto no artigo 
38 da lc nº 491/10. da lc nº 491/10.
aManda dE aBrEU
corregedora

cod. Mat.: 1087643

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE: aplicaÇÃo dE sanÇÃo. 
a comissão permanente para apuração de infrações e aplicação 
de sanções administrativas, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto nos autos do processo SES 57938/2025 
e em consonância com a lei Federal nº 14.133/2021, RESOLVE 

INTIMAR a empresa SÃO  JOSÉ  COMERCIAL  LTDA., inscrita 
no cnpJ sob o n. 42.883.548/0001-77, para apresentação de 
defesa e delimitação de provas que pretende produzir acerca da 
solicitação de aplicação de sanção pelo descumprimento do prazo 
de entrega da autorização de  Fornecimento  n°  1409/2025,  do  
Edital  nº  355/2024,  ata  de  registro  de  preços  n° 1954/2024. 
após a publicação deste, a empresa terá um prazo de 15 (quin-
ze) dias úteis para apresentação de defesa através do endereço 
eletrônico penalidades@saude.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1087781

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO nº 2025TR000355.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: Beneficência camiliana do sul, 
mantenedora do hospital são camilo, com sede no Município de 
ipumirim. OBJETO: custeio e manutenção dos serviços de saúde. 
VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 149.994,00 (cento e qua-
renta e nove mil e novecentos e noventa e quatro reais) por parte 
do concEdEnTE. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 25 de dezembro 
de 2026, condicionada sua eficácia à publicação, deste extrato, 
no doE. DATA: Florianópolis, 09/06/2025. SIGNATÁRIOS: diogo 
demarchi silva, pela sEs e Mateus locatelli, pela Beneficência. 
processo SCC 4072/2025.

cod. Mat.: 1087746

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2024TR000680.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs. CONVENENTE: Fundação social hospitalar de içara, man-
tenedora do hospital são donato, com sede no Município de içara. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Este Termo aditivo tem por 
objeto a prorrogação da vigência do convênio n. 2024Tr000680, 
até o dia 31 de dezembro de 2025. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
JUSTIFICATIVA: a justificativa para a celebração do adendo visa 
à operacionalização burocrática do relacionamento atendendo-
-se aos ditames legais especificamente para que a convenente 
possa executar objeto conveniado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
RATIFICAÇÃO: permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
disposições do convênio original, desde que não conflitem com o 
disposto neste instrumento. DATA: Florianópolis, 09/06/2025. SIG-
NATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs e Janaina Velasques 
stone, pela Fundação.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2024TR001108.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: instituto Maria schmitt de desen-
volvimento de Ensino, assistência social e saúde do cidadão, 
mantenedor do hospital e Maternidade imigrantes, com sede no 
município de Brusque. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Este Termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
convênio n. 2024Tr001108, até o dia 31 de dezembro de 2025. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA: a justificativa para 
a celebração do adendo visa à operacionalização burocrática do 
relacionamento atendendo-se aos ditames legais especificamente 
para que a convenente possa executar objeto conveniado. CLÁU-
SULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do convênio original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento. DATA: Florianópo-
lis, 09/06/2025. SIGNATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs 
e Walmiro Marins charão Junior, pelo instituto.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2024TR000276.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde – 
FEs. CONVENENTE: rede Feminina de combate ao câncer, com 
sede no município de içara. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Este Termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
convênio n. 2024Tr000276, até o dia 30 de setembro de 2025. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA: a justificativa para 
a celebração do adendo visa à operacionalização burocrática do 
relacionamento atendendo-se aos ditames legais especificamente 

para que a convenente possa executar objeto conveniado. CLÁU-
SULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do convênio original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento. DATA: Florianópo-
lis, 09/06/2025. SIGNATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs 
e andrea cristina pavei soares, pela rede.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2024TR000959.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde – 
FEs. CONVENENTE: rede Feminina de combate ao câncer, com 
sede no município de içara. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Este Termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
convênio n. 2024Tr000959, até o dia 30 de novembro de 2025. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA: a justificativa para 
a celebração do adendo visa à operacionalização burocrática do 
relacionamento atendendo-se aos ditames legais especificamente 
para que a convenente possa executar objeto conveniado. CLÁU-
SULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do convênio original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento. DATA: Florianópo-
lis, 09/06/2025. SIGNATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs 
e andrea cristina pavei soares, pela rede.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2024TR000623.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde – 
FEs. CONVENENTE: associação congregação de santa catarina, 
mantenedora do hospital nossa senhora da conceição, com sede 
no Município de Tubarão. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Este Termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
convênio n. 2024Tr000623, até o dia 31 de dezembro de 2025. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA: a justificativa para 
a celebração do adendo visa à operacionalização burocrática do 
relacionamento atendendo-se aos ditames legais especificamente 
para que a convenente possa executar objeto conveniado. CLÁU-
SULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do convênio original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento. DATA: Florianópo-
lis, 06/06/2025. SIGNATÁRIOS: diogo demarchi silva, pela sEs 
e adelaide schmoeller, pela associação.

cod. Mat.: 1087782

SEGURANÇA PÚBLICA
PORTARIA Nº 081/SSP de 06.06.2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com a delegação de compe-
tência contida na portaria nº 014/ssp de 03.02.2025, publicada no 
diário oficial nº 22445 de 04 de fevereiro de 2025, e nos termos 
do art. 117 da lei Federal n. º 14.133, de 01 de abril de 2021, re-
solve DESIGNAR como FISCAL o capitão QoEM  BMsc DIEGO 
MEDEIROS FRANZ, matrícula n° 929292-6, para acompanhar e 
fiscalizar o contrato nº 052/2025/ssp – oriundo da adesão à ata 
de registro de preço nº 066301/2024/cBMsc, processo sGpe 
nº cBMsc 1537/2025.

SINVAL SANTOS DA SILVEIRA JUNIOR
secretário adjunto da segurança pública.

republicar por incorreção.
cod. Mat.: 1087929

PORTARIA Nº 084/SSP de 09.06.2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso 
de suas atribuições legais, em comformidade com a lei complemen-
tar nº 741 de 2019, alterada pela lei nº 18.646, de 05 de junho de 
2023, publicada no diário oficial nº 22.034 de 06 de junho de 2023 
e sGpe ssp 2606/2025, resolve SUBSTITUIR na portaria 020 de 
13.02.2025, publicada no dáiro oficial nº 1059039 de 19.02.2025 o  
cel QoEM  pMsc HERLON MARTINS FERREIRA, matricula nº 
924.673-8, pelo cel QoEM  pM JOÃO PAULO HERBST VIEIRA, 
matricula nº 325.310-6, diretor administrativo e Financeiro/ssp.

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
secretario de Estado da  segurança pública.

cod. Mat.: 1087813
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RELATÓRIO N° 005/2025

o SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com a lei com-
plementar nº 741, de 12 de junho de 2019, alterada pela lei nº 
18.646 de 05 de junho de 2023. Tendo em vista o disposto no art. 
15 do decreto n° 650/2020, que comunica sobre os pagamentos 
de diárias e pernoites referente ao mês de maio de 2025, aos 
servidores abaixo relacionados (sGpe ssp 32/2025):

SERVIDOR (A): MATRÍCULA:
QUANTI-
DADE:

VALOR 
(R$):

MOTI-
VO:

caMilla BrEGUE 
daniEl dos san-
Tos

951.056-7 1,0 110,00 VcT

claUdir JoÃo 
pErEira

918.441-4 0,5 55,00 Mo

doUGlas oliVEira 
nUnEs da silVa

916.347-6 1,0 110,00 Mo

EdUardo anTonio 
schWarZ

384.980-5 0,5 55,00 oM

EVErTon WiEZ-
BicK

655.737-6 1,5 165,00 rs

FÁBio hEnriQUE 
Machado

921.519-0 2,0 900,00 asa

FErnando hEnri-
QUE da silVEira

294.468-5 1,0 110,00 VcT

GETUlio sTadnicK 
nETo

927.368-9 2,0 373,00 Mo

JoÃo carlos 
ViEira

911.023-2 10,0 1.760,00 VT/lV

JUlio lUan sEra-
FiM TarTEr

992.374-8 1,0 110,00 rs

lUiZ roBErTo 
raMos

906.198-3 10,0 1.760,00 VT/lV

Marcos EdWin 
MEY

506.758.50x-
xx

2,0 220,00 rs

MoisEs JosE 
lopEs

918.151-2 0,5 55,00 oM

paUlo cEsar 
Knihs

918.530-8 1,0 340,00 rsE

raFaEl raTh 953.630-2 0,5 55,00 rs

sandro cardoso 
da cosTa

919.721-4 1,0 340,00 rsE

sinVal sanTos da 
silVEira JUnior

920.264-1 1,5 665,00 ca

sorMani concEi-
ÇÃo silVa ValErio

934.376-8 4,0 813,00 oM

sUZana sUch dE 
sanTana

923.123-4 1,0 110,00 VT/lV

LEGENDA – MOTIVOS:

VcT – Vistoria em comunidade Terapêutica
oM – outros Motivos
asa – acompanhar o secretário adjunto
MT – Motorista
ca – cumprir agenda
rs – reunião de serviço
rsE – representar o secretário de Estado
VT – Vistoria
lV – levantamento de Material

Florianópolis, data da assinatura digital.

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
Secretário de Estado da segurança pública

cod. Mat.: 1087617

SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Militar

Portaria n° 532/PMSC, de 09/06/2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições, fundamentado no art. 10 
do regulamento para as polícias Militares e corpo de Bombeiros 
Militares (r-200), aprovado pelo decreto federal nº 88.777, de 30 
de setembro de 1983; no art. 5º da lei estadual nº 6.217, de 10 de 
fevereiro de 1983 (lei de organização Básica da polícia Militar), 
no art. 5º do regulamento da lei de organização Básica da po-
lícia Militar do Estado de santa catarina, aprovado pelo decreto 

estadual nº 1.601, de 03 de dezembro de 2021, e no que consta no 
decreto nº 336/2019, concomitante com inciso Vi, art. 3º r-10-108 
descritos no ato nº 176/pMsc/2024, concomitantemente sGp-e 
pMsc pMsc 31350/2025, rEsolVE: 1. CESSAR À DISPOSIÇÃO 
à casa Militar do Ministério público de santa catarina, onde exercia 
função de interesse policial-militar no Grupo de atuação Especial 
de combate às organizações criminosas (GaEco), no município 
de lages/sc, o 2º Sargento PM Mat. 923403-9 JEAN RICARDO 
BORGES DE OLIVEIRA. 2. CLASSIFICAR, o referido policial mi-
litar, a contar de 10 de junho de 2025, no 6BpM/1cia/2pEl/1Gp, 
com sede em lages/sc. 3. Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

EMErson FErnandEs
coronel pM comandante-Geral da pMsc

cod. Mat.: 1087642

portaria n° 531/pMsc/2025, de 09/06/2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições, fundamentado no art. 10 
do regulamento para as polícias Militares e corpo de Bombeiros 
Militares (r-200),aprovado pelo decreto federal nº 88.777, de 30 
de setembro de 1983; no art. 5º da lei estadual nº 6.217, de10 de 
fevereiro de 1983 (lei de organização Básica da polícia Militar), 
no art. 5º do regulamento da lei de organização Básica da po-
lícia Militar do Estado de santa catarina, aprovado pelo decreto 
estadual nº 1.601, de 03 de dezembro de 2021, no que consta no 
inciso Vi, art. 3º r-10-108 descritos no ato nº176/pMsc/2024, e 
conforme sGp-e pMsc 19542/2025, rEsolVE: 1. CLASSIFICAR 
por interrupção, devido desligamento, do Estágio de Motociclista 
Militar e Batedor, realizado pelo Exército Brasileiro, no município de 
curitiba/pr, SEM ÔNUS para o Estado, o seguinte policial militar, 
a contar de 29 de maio de 2025:

Gradua-
ção

Matrí-
cula

Nome Lotação Município

cabo 930918-7
doUGlas 
lEsKiU

2BpMrV-
-1c2p3G

calMon

2. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EMErson FErnandEs
coronel pM comandante-Geral da pMsc

cod. Mat.: 1087707

POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA - ESPÉCIE: Termo de 
convênio nº pMsc24684/2025. PARTÍCIPES: Município de paulo 
lopes e a polícia Militar do Estado de santa catarina. OBJETO: 
Manutenção do serviço de policiamento ostensivo motorizado. 
PRAZO E VIGÊNCIA: 5 anos, a contar da data de publicação 
deste extrato no doE. DATA: Florianópolis, 10 de junho de 2025. 
SIGNATÁRIOS: Fernanda rodrigues leite, pelo Município, e lu-
ciano Beneval de souza, pela pMsc.

cod. Mat.: 1087905

Extrato nº 1476 - 2º pEl/ 1ªcia/ 2° BpMa- são Miguel do oeste 
do Termo de Embargo nº 19806-E, auto de infração ambiental nº 
15195-E, aplicado em 17/05/2025, situado no município de Ma-
ravilha, no imóvel registrado sob a Matrícula n° 1589, cartório da 
comarca Maravilha, abrangendo 1,108ha (um vírgula cento e oito 
hectares), fora de área de preservação permanente, parcela(s) 
na(s) coordenada(s) UTM sirGas 2000 (pt01 279697 | 7041192), 
processo Gaia 21520202586221, podendo ser acompanhado seu 
estágio através do processo sGpe pMsc 00026642/2025.

cod. Mat.: 1087864

Extrato nº 1477 - 2º pEl/ 1ªcia/ 2° BpMa- são Miguel do oeste 
do Termo de Embargo nº 19866-E, auto de infração ambiental nº 
15232-E, aplicado em 21/05/2025, situado no município de Gua-
raciaba, no imóvel registrado sob matrícula n° 1.315 do cartório 
da comarca de são Miguel do oeste/sc, abrangendo 0,5ha (zero 
vírgula cinco hectare), fora de área de preservação permanente, 
parcela(s) na(s) coordenada(s) UTM sirGas 2000 (pt01 234387 | 
7059949; pt02 234511 | 7060205; pt03 234362 | 7060136;), processo 
Gaia 21520202586277 podendo ser acompanhado seu estágio 
através do processo sGpe pMsc 00027398/2025.

cod. Mat.: 1087913

Extrato nº 1478 - 2º pEl/ 1ªcia/ 2° BpMa- são Miguel do oeste 
do Termo de Embargo nº 19903-E, auto de infração ambiental 
nº 15252-E, aplicado em 26/05/2025, situado no município de 
romelândia, no imóvel registrado sob Matrícula n° 4.086 do car-
tório da comarca de anchieta, abrangendo 0,619ha (zero vírgula 
seiscentos e dezenove hectares), fora de área de preservação 
permanente, parcela(s) na(s) coordenada(s) UTM sirGas 2000 
(pt01 270483 | 7051124;), processo Gaia 21520202586340, po-
dendo ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe 
pMsc 00028952/2025.

cod. Mat.: 1087928

Extrato nº 1479 - 2º pEl/ 1ªcia/ 2° BpMa- são Miguel do oeste 
do Termo de Embargo nº 19865-E, auto de infração ambiental nº 
15230-E, aplicado em 21/05/2025, situado no município de campo 
Ere, em área não titulada sob posse direta, abrangendo 0,7ha 
(zero vírgula sete hectare), fora de área de preservação perma-
nente, parcela(s) na(s) coordenada(s) UTM sirGas 2000 (pt01 
277957 | 7077327), processo Gaia 21520202586273, podendo 
ser acompanhado seu estágio através do processo sGpe pMsc 
00027473/2025.

cod. Mat.: 1087942

Polícia Civil

porTaria nº 1596/GaB/dGpc/pcsc de 10/06/2025.
o DELEGADOGERAL DA POLÍCIA CIVIL do Estado de santa 
catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o artigo 
106 da constituição do Estado de santa catarina, c/c o artigo 80 
da lei complementar Estadual n.º 453, de 2009, em conformidade 
com o art. 2º, parágrafo único, da resolução nº 10/GaB/dGpc/
ssp/2018, publicada no doE nº 10.889, de 05/11/2018, e tendo 
em vista o que consta no processo pcsc 34455/2025;

RESOLVE:

art. 1º Ficam designadas as servidoras patrícia Maria Zimmermann 
d’Ávila, delegada de polícia, matrícula n.º 322718901, Mayara 
christine neres, Escrivã de polícia, matrícula 390915803, caroline 
Martini Kraid pereira, psicóloga policial civil, matrícula nº 972779401, 
e Miriam de souza lago, agente de polícia civil, matrícula nº 
392190501, para, sob a presidência da primeira, comporem a co-
missão da Mulher policial civil.

art. 2º Ficam designadas como suplentes as servidoras lucia-
na rodermel, delegada de polícia, matrícula nº 362541901, ana 
carolina Garcia Escobar Betat, Escrivã de polícia, matrícula nº 
959973 801, liliam Motta Gomes, psicóloga policial, matrícula nº 
972779501, sabrina Bet Machado, psicóloga policial, matricula nº 
972852002, e patrícia Velasco césar, agente de polícia, matrícula 
nº 389.507603.

art. 3º Fica revogada a portaria nº 640/GaB/dGpc/pcsc, de 
02/04/2019, publicada no doE 20988, de 03/04/2019.

art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

cod. Mat.: 1088065

porTaria nº 1586/GaB/dGpc/pcsc, de 09/06/2025.
O DELEGADOGERAL DA POLICIA CIVIL, com base no inc. Viii do 
art. 11 do decreto nº 1.860, de 13/04/2022, e, conforme processo 
ssp 00002086/2024, resolve DISPENSAR o policial civil inati-
vo, ROBERTA BAIXO CHEREM, mat. nº 0322669730, do corpo 
Temporário de inativos da segurança pública cTisp, com efeitos 
a contar de 16/06/2025.
ULISSES GABRIEL
DelegadoGeral da Polícia Civil

cod. Mat.: 1087681

porTaria nº 1572/GaB/dGpc/pcsc, de 06/06/2025.
O DELEGADOGERAL DA POLICIA CIVIL, com base no inc. Viii 
do art. 11 do decreto nº 1.860, de 13/04/2022, e, conforme pro-
cesso pcsc 00044854/2025, resolve DESIGNAR o policial civil 
inativo, MOACIR SCHMIDT, mat. nº 0216638001, para constituir 
o corpo Temporário de inativos da segurança pública cTisp, pelo 
prazo de 02 anos, na dpMU TUnapolis, com efeitos a contar 
de 16/06/2025.
ULISSES GABRIEL
DelegadoGeral da Polícia Civil

cod. Mat.: 1087682

porTaria nº 1573/GaB/dGpc/pcsc, de 06/06/2025.
O DELEGADOGERAL DA POLICIA CIVIL, com base no inc. Viii do 
art. 11 do decreto nº 1.860, de 13/04/2022, e, conforme processo 
pcsc 00045522/2025, resolve DESIGNAR o policial civil inativo, 
VICENTINA DE OLIVEIRA RODRIGUES, mat. nº 0222905601, para 
constituir o corpo Temporário de inativos da segurança pública 
cTisp, pelo prazo de 02 anos, na drp laGUna, com efeitos a 
contar de 16/06/2025.
ULISSES GABRIEL
DelegadoGeral da Polícia Civil

cod. Mat.: 1087683
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porTaria nº 1581/GaB/dGpc/pcsc de 09/06/2025.
O DELEGADOGERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribui-
ções, e, em cumprimento ao disposto na instrução normativa nº 
3/2020, publicada no doE nº 3.2020, de 28.02.2020, rEsolVE:
art. 1º dEsiGnar os servidores MÁRCIO LUIZ COLATTO, delegado 
de polícia, matrícula nº 210.3966; GUILHERME JOÃO DE SENA, 
agente de polícia, matrícula nº 384.6806; e JULIANA APARECIDA 
KASBURG, agente de polícia, matrícula nº 308.5244, para, sob 
a presidência do primeiro, comporem a COMISSÃO REGIONAL 
DA 4ª DRP a fim de proceder o descarte ecologicamente respon-
sável dos Bens Móveis inservíveis e irrecuperáveis pertencentes 
ao FUndo dE MElhoria da polÍcia ciVil, da sua respectiva 
região policial.
art. 2º cabe ao diretor de administração e Finanças da delegacia-
Geral da polícia civil disciplinar o funcionamento da coMissÃo 
instituída por esta portaria.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

cod. Mat.: 1087684

porTaria nº 1582/GaB/dGpc/pcsc, de 09/06/2025.
O DELEGADOGERAL DA POLICIA CIVIL, com base no inc. Viii 
do art. 11 do decreto nº 1.860, de 13/04/2022, e, conforme proces-
so pcsc 46557/2025, resolve DESIGNAR o policial civil inativo, 
EDEMAR IUNCTUN, mat. nº 0178302501, para constituir o corpo 
Temporário de inativos da segurança pública cTisp, pelo prazo 
de 02 anos, na dpco Barra VElha, com efeitos a contar de 
16/06/2025.
ULISSES GABRIEL
DelegadoGeral da Polícia Civil

cod. Mat.: 1087685

porTaria nº 1588/GaB/dGpc/pcsc, de 09/06/2025.
O DELEGADOGERAL DA POLICIA CIVIL, com base no inc. Viii do 
art. 11 do decreto nº 1.860, de 13/04/2022, e, conforme processo 
pcsc 00045454/2025, resolve DESIGNAR o policial civil inativo, 
ROBERTA BAIXO CHEREM, mat. nº 0322669730, para constituir 
o corpo Temporário de inativos da segurança pública cTisp, pelo 
prazo de 02 anos, na dpcaMi Florianopolis, com efeitos a 
contar de 16/06/2025.
ULISSES GABRIEL
DelegadoGeral da Polícia Civil

cod. Mat.: 1087686

porTaria nº 1583/GaB/dGpc/pcsc, de 09/06/2025.
O DELEGADOGERAL DA POLICIA CIVIL, com base no inc. Viii do 
art. 11 do decreto nº 1.860, de 13/04/2022, e, conforme processo 
pcsc 46566/2025, resolve DESIGNAR o policial civil inativo, CAR-
LOS AUGUSTO FEIJO, mat. nº 0178163401, para constituir o corpo 
Temporário de inativos da segurança pública cTisp, pelo prazo 
de 02 anos, na drp iTaJai, com efeitos a contar de 16/06/2025.
ULISSES GABRIEL
DelegadoGeral da Polícia Civil

cod. Mat.: 1087690

PORTARIA Nº 264/DIAF/DGPC/PCSC, de 10/06/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GaB/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR o delegado de polícia ANDRÉ LUIZ 
BERMUDEZ PEREIRA, matrícula nº 650.543-0-01, como Gestor e 
o agente de polícia LUIZ GUSTAVO CANUTO DE LUCA, matrícula 
n° 0650.293-8-01, como Fiscal da autorização de Fornecimento 
nº296/sEcoM/pcsc/2025, ,processo sGpe pcsc 42443/2025.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1087904

PORTARIA Nº 265/DIAF/DGPC/PCSC, de 10/06/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GaB/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 11, Vi, do decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril 
de 2022, resolve DESIGNAR o agente de polícia GABRIEL MA-
CHADO SCHLICHTING, matrícula n°0379.077-0-01 como Gestor 
e o agente de polícia ELIZEU BARCELOS CORDEIRO, matrícula 
nº 0383.954-0-01 como Fiscal da autorização de Fornecimento 
nº 288/sEcoM/pcsc/2025, processo sGpe pcsc 41409/2025.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1087926

PORTARIA Nº 266/DIAF/DGPC/PCSC, de 10/06/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GaB/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iV, do decreto Estadual nº 1.860, de 13 de abril de 
2022, resolve DESIGNAR o delegado de polícia ANDRÉ LUIZ 
BERMUDEZ PEREIRA, matrícula nº 650.543-0-01 como Gestor 
e o agente de polícia LUIZ GUSTAVO CANUTO DE LUCA, matrí-
cula n°650.293-8-01 como Fiscal da autorização de Fornecimento 
nº283/sEcoM/pcsc/2025, processo sGpe pcsc 45371/2025.

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod. Mat.: 1087949

PORTARIA Nº 235/GAB/CORPC/PCSC, de 06/06/2025.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu corregedor-
-Geral da polícia civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão 
da Sindicância Acusatória nº 045/2023, na qual é sindicado o 
servidor de matrícula nº  658.505-1, instaurada pela portaria nº 
138/pcsc/dGpc/corpc, de 28/02/2023, publicada no d.o.E. nº 
22.054, de 06/07/2023, com efeitos a contar do dia 04/06/2025.
Alessandro de Sousa Isoppo
corregedor-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1087621

PORTARIA Nº 236/PCSC/DGPC/CORPC, de 06/06/2025.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu corregedor-
-Geral da polícia civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão 
da Sindicância Acusatória nº 048/2023, na qual são sindicados 
os servidores de matrículas nº  0609089-3-01 e 0658508-6-01, ins-
taurada pela portaria nº 733/pcsc/dGpc/corpc, de 20/11/2023, 
publicada no d.o.E. nº 22.147, de 21/11/2023, com efeitos a contar 
do dia 15/06/2025.
Alessandro de Sousa Isoppo
corregedor-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1087622

PORTARIA Nº 237/GAB/CORPC/PCSC de 06/06/2025
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por seu 
CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições legais, resolve RECONDUZIR a comissão da Sindicância 
Acusatória nº 050/2023, na qual são sindicados os servidores de 
matrículas nº  0992349-7 e 0392887-0, instaurada pela portaria 
nº 783/pcsc/dGpc/corpc, de 08/12/2023, publicada no d.o.E. 
nº 22.161, de 11/12/2023, para continuidade da apuração e sua 
conclusão, se possível, no prazo de 30 (trinta) dias, com efeitos a 
contar do dia 03/06/2025.
Alessandro de Sousa Isoppo
corregedor-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1087623

PORTARIA Nº 238/GAB/CORPC/PCSC de 06/06/2025
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por seu 
CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições legais, resolve RECONDUZIR a comissão da Sindicância 
Acusatória nº 051/2023, na qual são sindicados os servidores 
de matrículas nº  0955332-0-02 e 0253978-0-01, instaurada pela 
portaria nº 791/pcsc/dGpc/corpc, de 18/12/2023, publicada no 
d.o.E. nº 22.167, de 19/12/2023, para continuidade da apuração 
e sua conclusão, se possível, no prazo de 30 (trinta) dias, com 
efeitos, a contar do dia 12/06/2025.
Alessandro de Sousa Isoppo
corregedor-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1087624

PORTARIA Nº 239/GAB/CORPC/PCSC, de 06/06/2025.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu corregedor-
-Geral da polícia civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão 
da Sindicância Acusatória nº 002/2024, na qual é sindicado o 
servidore de matrícula nº 992513-9, instaurada pela portaria nº 
019/pcsc/dGpc/corpc, de 03/01/2024, publicada no d.o.E. nº 
22.178, de 08/01/2024, com efeitos, a contar do dia 03/06/2025.
Alessandro de Sousa Isoppo
corregedor-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1087625

PORTARIA Nº 240/GAB/CORPC/PCSC, de 06/06/2025.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu corregedor-
-Geral da polícia civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão 

da Sindicância Acusatória nº 016/2024, na qual é sindicado o 
servidor de matrícula nº 0238473-6-03, instaurada pela portaria nº 
235/pcsc/dGpc/corpc, de 13/05/2024, publicada no d.o.E. nº 
22.265, de 14/05/2024, com efeitos a contar do dia 16/06/2025.
Alessandro de Sousa Isoppo
corregedor-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1087626

PORTARIA Nº 241/GAB/CORPC/PCSC de 06/06/2025
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por seu 
CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições legais, resolve RECONDUZIR a comissão Sindicância 
Acusatória nº 022/2024, na qual é sindicado o servidor de matrícula 
nº 0658359-8-01, instaurada pela portaria nº 379/GaB/corpc/
pcsc, de 15/08/2024, publicada no d.o.E. nº 22.333, de 16/08/2024, 
para continuidade da apuração e sua conclusão, se possível, no 
prazo de 30 (trinta) dias, com efeitos a contar do dia 15/06/2025.
Alessandro de Sousa Isoppo
corregedor-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1087627

PORTARIA Nº 242/GAB/CORPC/PCSC de 06/06/2025
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por seu 
CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições legais, resolve RECONDUZIR a comissão da Sindicância 
Acusatória nº 023/2024, na qual é sindicado o servidor de matrícula 
nº 0316230, instaurada pela portaria nº 380/GaB/corpc/pcsc, 
de 15/08/2024, publicada no d.o.E. nº 22.333, de 16/08/2024, 
para continuidade da apuração e sua conclusão, se possível, no 
prazo de 30 (trinta) dias, com efeitos a contar do dia 15/06/2025.
Alessandro de Sousa Isoppo
corregedor-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1087628

PORTARIA Nº 243/GAB/CORPC/PCSC, de 06/06/2025.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu corregedor-
-Geral da polícia civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão 
da Sindicância Acusatória nº 032/2024, na qual é sindicado o 
servidor de matrícula nº  0625881-6-01, instaurada pela portaria nº 
469/pcsc/dGpc/corpc, de 15/10/2024, publicada no d.o.E. nº 
22.376, de 16/10/2024, com efeitos a contar do dia 13/06/2025.
Alessandro de Sousa Isoppo
corregedor-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1087629

PORTARIA Nº 244/GAB/CORPC/PCSC, de 06/06/2025.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu corregedor-
-Geral da polícia civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão 
da Sindicância Acusatória nº 042/2024, na qual é sindicado o 
servidor de matrículas nº 0644284-6-01, instaurada pela portaria 
nº 536/GaB/corpc/pcsc, de 03/12/2024, publicada no d.o.E. 
nº 22.413, de 16/10/2024, para continuidade da apuração e sua 
conclusão, se possível, no prazo de 30 (trinta) dias, com efeitos a 
contar do dia 10/06/2025.
Alessandro de Sousa Isoppo
corregedor-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1087630

PORTARIA Nº 245/GAB/CORPC/PCSC, de 06/06/2025.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu corregedor-
-Geral da polícia civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão 
da Sindicância Acusatória nº 043/2024, na qual é sindicado o 
servidor de matrícula nº 0644284-6-01, instaurada pela portaria nº 
541/GaB/corpc/pcsc, de 09/12/2024, publicada no d.o.E. nº 
22.413, de 10/12/2024, com efeitos a contar do dia 10/06/2025.
Alessandro de Sousa Isoppo
corregedor-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1087631

PORTARIA Nº 246/PCSC/DGPC/CORPC, de 06/06/2025.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu corregedor-
-Geral da polícia civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão 
da Sindicância Acusatória nº 017/2025, na qual é sindicado o 
servidor de matrícula nº  0953612-4-01, instaurada pela portaria nº 
160/GaB/corpc/pcsc, de 24/04/2025, publicada no d.o.E. nº 
22.499, de 25/04/2025, com efeitos a contar do dia 25/05/2025.
Alessandro de Sousa Isoppo
corregedor-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1087633

PORTARIA Nº 247/PCSC/DGPC/CORPC, de 06/06/2025.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu corregedor-
-Geral da polícia civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
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PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão 
da Sindicância Acusatória nº 020/2025, na qual é sindicado o 
servidor de matrícula nº  0655702-3-01   instaurada pela portaria 
nº 215/GaB/corpc/pcsc, de 28/05/2025, publicada no d.o.E. nº 
22.522, de 29/05/2025, com efeitos a contar do dia 29/06/2025.
Alessandro de Sousa Isoppo
corregedor-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1087634

porTaria nº 1568/GaB/dGpc/pcsc, de 06/06/2025.
o DELEGADOGERAL DA POLÍCIA CIVIL, com base no inc. Viii 
do art. 11 do decreto nº 1.860, de 13/04/2022, e, conforme o pro-
cesso pcsc 48508/2025, resolve PRORROGAR A DESIGNA-
ÇÃO do policial civil inativo ELIZETE VOLPATO DUTRA, mat. 
nº 0322738330, para constituir o corpo Temporário de inativos 
da segurança públicacTisp, pelo prazo de 02 anos, na drp pa-
lhoca, com efeitos a contar de 06/07/2025.
ULISSES GABRIEL
DelegadoGeral da Polícia Civil

cod. Mat.: 1087679

porTaria nº 1575/GaB/dGpc/pcsc, de 06/06/2025.
o DELEGADOGERAL DA POLÍCIA CIVIL, com base no inc. Viii do 
art. 11 do decreto nº 1.860, de 13/04/2022, e, conforme o processo 
pcsc 00047799/2025, resolve PRORROGAR A DESIGNAÇÃO do 
policial civil inativo LUCIA TERESINHA NESI, mat. nº 0228102330, 
para constituir o corpo Temporário de inativos da segurança públi-
cacTisp, pelo prazo de 02 anos, na dpco Barra VElha, com 
efeitos a contar de 14/06/2025.
ULISSES GABRIEL
DelegadoGeral da Polícia Civil

cod. Mat.: 1087680

PORTARIA Nº 248/GAB/CORPC/PCSC de 10/06/2025
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delegado 
corregedor-Geral da polícia civil, no uso de suas atribuições legais, 
resolve RECONDUZIR a comissão da Sindicância Acusatória 
nº 18/2024,  deflagrada pela portaria nº 296/GaB/corpc/pcsc, 
de 11/06/2024, publicada no d.o.E. nº 22.285, de 13/06/2024, no 
qual são sindicados os servidores de matrículas nº 644.284-6, nº 
381.851-9 e nº 365.823-6, para continuidade da apuração e sua 
conclusão, se possível, no prazo de 30 (trinta) dias, com efeitos a 
contar do dia 08/06/2025.
Alessandro de Sousa Isoppo
corregedor-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1087800

ATO PUNITIVO- Nº 12/PCSC/DGPC/CORPC/2025, de 06/06/2025.
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por seu 
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a decisão prolatada no Processo 
Administrativo Disciplinar nº PAD 008/2024 - PCSC 117585/23 
resolve, SUSPENDER, por 09 (nove) dias o servidor MARCE-
LO SARAIVA DA SILVA, matrícula nº 0954605-7-01, EscriVao 
dE policia ciVil, por infração ao artigo 208, inciso Viii, da lei 
6.843/86 - Epc/sc, convertida em multa de acordo com art. 215 
do mesmo dispositivo legal.
ULISSES GABRIEL
Delegado-Geral da Polícia Civil

cod. Mat.: 1087751

POLÍCIA CIVIL DE SANTA CATARINA – PCSC – EXTRATO 
DE TERMO DE CONVÊNIO - ESPÉCIE: Termo de convênio n° 
2025Tn000657. PARTÍCIPES: o Estado de santa catarina, por 
meio da polícia civil de santa catarina – pcsc e o Município de 
porto União. OBJETO: Repassar  à PCSC recursos financeiros para 
o custeio, aquisição de equipamentos e contratação de serviços 
para facilitar as atividades da polícia judiciária a fim de aprimorar as 
atividades de investigação e atendimento ao público, especificamente 
para cobrir despesas com aquisição de insumos, manutenção de 
equipamentos e a melhoria das condições de trabalho das unida-
des policiais vinculadas à delegacia regional, garantindo maior 
eficiência nas investigações. PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) 
meses, contados da data da sua publicação no doE. DATA: 10 
de junho de 2025. SIGNATÁRIOS: Ulisses Gabriel, pela pcsc, e 
Juliano hassan, pelo Município de porto União.

cod. Mat.: 1087786

POLÍCIA CIVIL DE SANTA CATARINA – EXTRATO DE TERMO 
DE DOAÇÃO PCSC 22546/2025. PARTÍCIPES: o Estado de santa 
catarina, através da polícia civil de santa catarina – pcsc e o 
Município de rio negrinho. OBJETO: 01 (um) veículo, marca/modelo 
Ford/Ka sE plus 1.5 ha c, ano de fabricação/modelo 2019/2020, cor 
Branca, rEnaVaM 01206218689, chassi 9BFZh55s8l8415571, 
placas raF7165. PRAZO DE VIGÊNCIA: indeterminado a contar 
da data de publicação do seu extrato no doE. DATA: 10 de junho 

de 2025. SIGNATÁRIOS: Ulisses Gabriel, pela pcsc, e caio cesar 
Treml, pelo Município de rio negrinho.

cod. Mat.: 1087809

POLÍCIA CIVIL DE SANTA CATARINA – EXTRATO DE TERMO 
DE DOAÇÃO PCSC 47102/2025. PARTÍCIPES: o Estado de santa 
catarina, através da polícia civil de santa catarina – pcsc e o 
Município de rio do sul. OBJETO: 01 (um) veículo, marca/modelo 
Chev/Tracker T A LTZ, ano de fabricação/modelo 2024/2025, cor 
prETa, rEnaVaM 01435126960, chassi 9BGEn76h0sB180451, 
placa sxW6G93. PRAZO DE VIGÊNCIA: indeterminado a contar 
da data de publicação do seu extrato no doE. DATA: 10 de junho 
de 2025. SIGNATÁRIOS: Ulisses Gabriel, pela pcsc, e Manoel 
arisoli pereira, pelo Município de rio do sul.

cod. Mat.: 1087745

Corpo de Bombeiros Militar

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
portaria n° 77-25-dlF, de 10/06/25
o DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, no uso de suas atribui-
ções, conforme dispõe a portaria nº 242/cBMsc, de 18/05/2022, 
combinada com o disposto no art. 8º, xii e parágrafo único, do 
decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro de 2019, resolve 
DESIGNAR o(a) Major BM Marcos Leandro Marques, Matrícula 
927671-8, como Gestor e o(a) 3º Sargento BM Jeferson Daniel 
Silva, Matrícula 923202-8, como Fiscal do(a) Termo de Contrato 
nº 0076/2025/CBMSC cujo objeto é o (a) Aquisição de veículo 
denominado Auto Transporte de Material (ATM) pickup peque-
na 4x2, para o Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina. 
processo sGpe CBMSC 1063/2025.

JOSÉ ANANIAS CARNEIRO
diretor interino de logística e Finanças

cod. Mat.: 1087755

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
portaria n° 78-25-dlF, de 10/06/25
o DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, no uso de suas atribui-
ções, conforme dispõe a portaria nº 242/cBMsc, de 18/05/2022, 
combinada com o disposto no art. 8º, xii e parágrafo único, do 
decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro de 2019, resolve 
DESIGNAR o 3º Sargento BM Jeferson Daniel Silva, Matrícula 
923202-8, como Gestor suplente e o 3º Sargento BM Denys Rafael 
de Souza, Matrícula 929127-0, como Fiscal suplente do(a) Termo 
de Contrato nº 0079/2025/CBMSC cujo objeto é a Aquisição 
de veículos Auto Tanque (AT) de 750 GPM. processo sGpe 
CBMSC 9364/2025.

JOSÉ ANANIAS CARNEIRO
diretor interino de logística e Finanças

cod. Mat.: 1087771

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
portaria n° 79-25-dlF, de 10/06/25
o DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, no uso de suas atribui-
ções, conforme dispõe a portaria nº 242/cBMsc, de 18/05/2022, 
combinada com o disposto no art. 8º, xii e parágrafo único, do 
decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro de 2019, resolve 
DESIGNAR o 3º Sargento BM Jeferson Daniel Silva, Matrícula 
923202-8, como Gestor suplente e o 3º Sargento BM Denys Rafael 
de Souza, Matrícula 929127-0, como Fiscal suplente do(a) Termo 
de Contrato nº 0086/2025/CBMSC cujo objeto é a aquisição 
de veículos Auto Tanque (AT) de 750 GPM. processo sGpe 
CBMSC 11247/2025.

JOSÉ ANANIAS CARNEIRO
diretor interino de logística e Finanças

cod. Mat.: 1087774

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
portaria n° 75-25-dlF: designação de Fiscal
o DIRETOR DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, no uso de suas atribui-
ções, conforme dispõe a portaria nº 242/cBMsc, de 18/05/2022, 
combinada com o disposto no art. 8º, xii e parágrafo único, do 
decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro de 2019, resolve 
DESIGNAR o(a) Alberto Luiz Machado, Matrícula 920419-9 , como 
Fiscal Titular e o(a) Soldado BM Guilherme Osmar da Silveira, 
Matrícula 691607-4, como Fiscal suplente do(a) Ata de Registro 
de Preços nº  076301/2024/SEA  cujo objeto é o (a)  REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 076301/2024/SEA do PPE 0763/2024/SEA. Ob-
jeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
de ferramentas.. processo sGpe CBMSC 12794/2025.

JOSÉ ANANIAS CARNEIRO
diretor interino de logística e Finanças

cod. Mat.: 1087787

PORTARIA Nº 367/2025/CBMSC, de 04/06/2025.
o coMandanTE-GEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar do 
EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais e com 
base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, combinado 
com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, resolve, 
RENOVAR DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de inativos da 
segurança pública (cTisp), do  3º SGT BM RR MTCL 919294-8 
MÁRIO PATRÍCIO MARTINS,  para atuar em função operacional 
no 2º/1°/1ª/8º BBM, Jaguaruna-sc, no período de 14/06/2025 a 
13/06/2027, conforme processo nº cBMsc 12204/2025.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cBMsc

cod. Mat.: 1087808

PORTARIA Nº 368/2025/CBMSC, de 04/06/2025.
o coMandanTE-GEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, RENOVAR DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de 
inativos da segurança pública (cTisp), do  3º SGT BM RR MTCL 
924332-1 LINDOMAR GUEDES RIBEIRO,  para atuar em função 
operacional, no programa Escola Mais segura, no 2º BBM, curi-
tibanos-sc, no período de 30/06/2025 a 29/06/2027, conforme 
processo nº cBMsc 12582/2025.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cBMsc

cod. Mat.: 1087819

PORTARIA Nº 374/2025/CBMSC, de 04/06/2025.
o coMandanTE-GEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, RENOVAR DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de 
inativos da segurança pública (cTisp), do  2º SGT BM RR MTCL 
922485-8 WAGNER HÉLIO SARDA,  para atuar em função ope-
racional na ajd/1ª rBM, são José-sc, no período de 17/07/2025 
a 16/07/2027, conforme processo nº cBMsc 11768/2025.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cBMsc

cod. Mat.: 1087821

PORTARIA Nº 375/2025/CBMSC, de 05/06/2025.
o coMandanTE-GEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, RENOVAR DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de 
inativos da segurança pública (cTisp), do  2º SGT BM RR MTCL 
923159-5 ADRIANO STEFF,  para atuar em função operacional no 
1º/1ª/13º BBM, Balneário camboriú-sc, no período de 12/07/2025 
a 11/07/2027, conforme processo nº cBMsc 11931/2025.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cBMsc

cod. Mat.: 1087823

PORTARIA Nº 376/2025/CBMSC, de 05/06/2025.
o coMandanTE-GEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, RENOVAR DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de 
inativos da segurança pública (cTisp), do  3º SGT BM RR MTCL 
922894-2 JEFFERSON DOS SANTOS,  para atuar em função 
operacional, no programa Escola Mais segura, no 1º/2ª/10º BBM, 
palhoça-sc, no período de 07/06/2025 a 06/06/2027, conforme 
processo nº cBMsc 12910/2025.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cBMsc

cod. Mat.: 1087824

PORTARIA Nº 377/2025/CBMSC, de 05/06/2025.
o coMandanTE-GEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, RENOVAR DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de 
inativos da segurança pública (cTisp), do  3º SGT BM RR MTCL 
920772-4 REGINALDO JOSÉ TEIXEIRA,  para atuar em função 
operacional, no programa Escola Mais segura, no 8º BBM, Tuba-
rão-sc, no período de 15/06/2025 a 14/06/2027, conforme processo 
nº cBMsc 11919/2025.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cBMsc

cod. Mat.: 1087825



PÁGINA 14 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22531 11.06.2025 - QUARTA-FEIRA

PORTARIA Nº 378/2025/CBMSC, de 05/06/2025.
o coMandanTE-GEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, RENOVAR DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de 
inativos da segurança pública (cTisp), do  3º SGT BM RR MTCL 
916386-7 MARCELO SILVA,  para atuar em função operacional, 
no programa Escola Mais segura, no 1º BBM, Florianópolis-sc, 
no período de 15/06/2025 a 14/06/2027, conforme processo nº 
cBMsc 15713/2023.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cBMsc

cod. Mat.: 1087826

PORTARIA Nº 380/2025/CBMSC, de 05/06/2025.
o coMandanTE-GEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, RENOVAR DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de 
inativos da segurança pública (cTisp), do  2º SGT BM RR MTCL 
912001-7 JOÃO CARLOS DA COSTA,  para atuar em função 
operacional, a disposição do Tribunal de Justiça de santa catarina, 
Florianópolis-sc, no período de 01/07/2025 a 30/06/2027, conforme 
processo nº cBMsc 10169/2025.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cBMsc

cod. Mat.: 1087827

PORTARIA Nº 381/2025/CBMSC, de 06/06/2025.
o coMandanTE-GEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, RENOVAR DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de 
inativos da segurança pública (cTisp), do  3º SGT BM RR MTCL 
922571-4 EVERSON DO PRADO,  para atuar em função operacional 
no 1º/2ª/15º BBM, Taió-sc, no período de 19/07/2025 a 18/07/2027, 
conforme processo nº cBMsc 12988/2025.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cBMsc

cod. Mat.: 1087828

PORTARIA Nº 366/2025/CBMSC, de 04/06/2025.
o coMandanTE-GEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base no inciso iii do parágrafo único do art. 15 da lei com-
plementar n° 380/2007, combinado com o inciso iii do parágrafo 
único do art. 10 do decreto nº 1.274/2021, resolve, DISPENSAR 
EX OFFICIO do corpo Temporário de inativos da segurança pú-
blica (cTisp), o  Cabo BM RR MTCL 919589-0 FLÁVIO ALTINO 
MIRANDA,  da 1ª rBM, Florianópolis-sc, a contar de 02 de junho 
de 2025, por conveniência da administração, conforme processo 
nº cBMsc 12680/2025.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cBMsc

cod. Mat.: 1087807

PORTARIA Nº 360/2025/CBMSC, de 03/06/2025.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais 
resolve:  (processo cBMsc 11945/2025)
EXONERAR, da função de chefe interina da seção de planeja-
mento de operações, doutrina, Estatísticas, Ensino e instrução 
(BM-3) do Estado-Maior Geral, com sede em Florianópolis – sc, 
a Maj BM Mtcl 929064-8-02 FERNANDA SEBASTIANI TIBOLA, 
com efeitos a contar de 15 de maio de 2025.
NOMEAR, para exercer a função de chefe da seção de planeja-
mento de operações, doutrina, Estatísticas, Ensino e instrução 
(BM-3) do Estado-Maior Geral, com sede em Florianópolis – sc, 
o TC BM Mtcl 928361-7 FABIO COLLODEL, com efeitos a contar 
de 15 de maio de 2025.
EXONERAR, da função de secretário do Estado-Maior Geral, com 
sede em Florianópolis – sc, o Cap BM Mtcl 932193-4-02 LUIZ 
GUSTAVO BONATELLI, com efeitos a contar de 15 de maio de 2025.
NOMEAR, para exercer a função de secretária do Estado-Maior 
Geral, com sede em Florianópolis – sc, a Maj BM Mtcl 929064-
8-02 FERNANDA SEBASTIANI TIBOLA, com efeitos a contar de 
15 de maio de 2025.
NOMEAR, para exercer a função de oficial adjunto da seção de 
planejamento de pessoal, legislação e cultura (BM-1) do Esta-
do-Maior Geral, com sede em Florianópolis – sc, o Cap BM Mtcl 
932193-4-02 LUIZ GUSTAVO BONATELLI, com efeitos a contar 
de 15 de maio de 2025.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cBMsc

cod. Mat.: 1087806

PORTARIA 40 - CONVOCAÇÃO PARA INCLUSÃO E INÍCIO DO 
CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS - CFO (Sub Judice)

o Presidente da Comissão de Concurso Público do CBMSC, no 
uso de suas atribuições, mediante a presente portaria, RESOLVE:
1. CONVOCAR, nos termos do item 14 do Edital de concurso 
público nº 004-2022/dp/cBMsc e em estrito cumprimento à 
decisão judicial, a candidata abaixo relacionada, para inclusão 
e início do curso de Formação de oficiais – cFo.

Inscrição Nome N° do Processo

CANDIDATAS FEMININAS

400001207
Franciny Elisa sebben (Sub 

Judice)

5042442-
76.2025.8.24.0000/
SC

2. a candidata deverá apresentar-se no dia 13 de junho de 2025, 
sexta-feira, às 07h30, no Centro de Ensino Bombeiro Militar 
(CEBM), situado à rua lauro linhares, nº 1.213, Bairro Trindade, 
Florianópolis – sc, cEp 88.036-003.
2.1 a candidata deverá apresentar-se munida do enxoval completo, 
conforme as orientações disponibilizadas pelo cEBM em edital pu-
blicado no sítio eletrônico do concurso em 22/05/2025 - Link https://
d676e6gwpn3ec.cloudfront.net/concursos/1129/116_16925859.pdf.
3. caso a candidata deixe de comparecer será considerada AU-
SENTE/FALTANTE e, por consequência, eliminada do certame.
4. ressalta-se que a candidata foi convocada por determinação 
judicial para matrícula e participação no curso de Formação de 
oficiais do corpo de Bombeiros Militar de santa catarina, regi-
do pelo Edital n.º 004-2022/dp/cBMsc - cFo. no entanto, sua 
permanência no certame está condicionada ao cumprimento dos 
demais requisitos estabelecidos no edital, conforme disposto no 
Evento 14 dos autos do processo supracitado.
Florianópolis/sc, data da assinatura digital.
Coronel BM JEFFERSON DE SOUZA
subcomandante-Geral do cBMsc
presidente da comissão de concurso público do cBMsc

cod. Mat.: 1087802

PORTARIA 41 -  CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE  DOCU-
MENTOS E TOXICOLÓGICO (Sub judice)

o Presidente da Comissão de Concurso Público do CBMSC, 
no uso de suas atribuições, mediante a presente portaria, resolve:
1. conVocar, em cumprimento a determinação judicial nos autos 
do processo nº 5042442-76.2025.8.24.0000, a candidata abaixo 
relacionada, para a Entrega de documentos e do Exame Toxicológico:

Inscrição Nome Data Hora

400001207
Franciny Elisa sebben (Sub 

Judice)
10/07/2025 13:00h

2. a candidata convocada deverá se apresentar no AUDITÓRIO 
DO CENTRO DE ENSINO BOMBEIRO MILITAR, sito à Rua Lauro 
Linhares, nº 1213, Trindade, Florianópolis/SC, em seu respec-
tivo dia e horário, constantes nesta portaria, munida de caneta 
esferográfica azul ou preta para a entrega dos documentos 
elencados no ANEXO III e as DECLARAÇÕES do ANEXO II, 
ambos da presente portaria.
2.1. a candidata convocada deve preencher a FICHA DE DADOS 
CADASTRAIS (ANEXO I) e apresentá-la, de forma física (impressa), 
devidamente preenchida e assinada, no dia e hora da sua apre-
sentação, bem como os DOCUMENTOS EXIGIDOS (ANEXO III).
2.2. Recomenda-se que a candidata chegue ao local de entrega 
de documentos e toxicológico com, no mínimo, 30 (trinta) minutos 
de antecedência do horário de convocação, munida do documento 
de identidade original com foto ou correspondente, conforme item 
5.1.10 do Edital. não serão aceitas, em quaisquer hipóteses, trocas 
das datas estabelecidas nesta portaria.
2.3. a candidata convocada deve observar as demais determinações 
constantes no item 12 e subitens do Edital nº 004-2022/dp/cBMsc 
- cFo, que disciplinam as normas para a sétima fase do concurso.
3. a candidata convocada deve preencher as DECLARAÇÕES 
(ANEXO II) e apresentá-las, de forma física (impressa), devidamente 
assinadas, no dia e hora da sua apresentação.
4. Todos os documentos emitidos em formato digital pelos órgãos 
oficiais, com os devidos certificados de validade (Qr code, assi-
natura digital, dentre outros), serão aceitos sem a necessidade de 
segunda via, bem como de autenticação em cartório, cuja validade 
será verificada após a entrega.
5. Caso a candidata não possua conta corrente no Banco do 
Brasil, deverá providenciar a abertura de uma conta junto à 
referida instituição bancária.
6. ORIENTAR a candidata, caso seja detentora de cargo público, a 
realizar seu requerimento de exoneração a contar de 13/06/2025, 
a fim de evitar interrupção e/ou acumulação de função pública. 
Apenas o requerimento efetuado pela candidata será conside-
rado documento hábil para o que trata a letra L do item 12.1.1 
(Ato de Exoneração do cargo público que exercia: se agente 
público – original e fotocópia autenticada).
6.1 Fica dispensada da apresentação do documentos de que 
trata a Letra “L” do item 12.1.1 (Ato de Exoneração do cargo 
público que exercia) a praça militar estadual de Santa Catari-
na (da PMSC ou do CBMSC) aprovada no presente concurso 

público, uma vez que permanecerá agregada na graduação 
anterior, nos termos do parágrafo 1º do Artigo 35 da Lei Com-
plementar nº 801 de 01 de julho de 2022.
7. a candidata aUsEnTE/FalTanTE será considerada inapTa e, 
por consequência, eliminada do certame.
8. ao final da presente etapa, a candidata será considerada APTA 
ou INAPTA na entrega de documentos e toxicológico. A DIVUL-
GAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA ENTREGA DE DO-
CUMENTOS E TOXICOLÓGICO SERÁ PUBLICADA NO SITE 
DA BANCA REALIZADORA DO CONCURSO.
9. Por determinação judicial a candidata foi convocada para 
matrícula e participação no curso de Formação de oficiais do 
corpo de Bombeiros Militar de santa catarina regido pelo Edital 
n. 004-2022/dp/cBMsc - cFo, destacando que a sua perma-
nência no certame dependerá do cumprimento dos demais 
requisitos editalícios, conforme disposto no Evento 14 dos autos 
do processo supracitado.
Florianópolis/sc, data da assinatura digital.
Coronel BM JEFFERSON DE SOUZA
subcomandante-Geral do cBMsc
presidente da comissão de concurso público do cBMsc

cod. Mat.: 1087803

PORTARIA Nº 357/2025/CBMSC, de 5 de junho de 2025.
designa o gestor, para o exercício de 2025, das parcerias celebradas 
através de termos de fomento            entre o corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de santa catarina (cBMsc) e a associação de 
Bombeiros Voluntários no Estado de santa catarina (aBVEsc), 
bem como, com as demais associações de Bombeiros   Voluntários 
afiliadas à mesma.
o COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA (CBMSC), no uso de suas 
atribuições legais, fundamentado na lei complementar nº 724, de 
18 de julho de 2018, no decreto nº 1.328, de 14 de julho de 2021, 
na lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no decreto Es-
tadual nº 1.196, de 21 de junho 2017, e de acordo com o processo 
cBMsc 00011625/2025,
RESOLVE:
art. 1º designar o 2º sgt BM Mtcl 926308-0 dênis da silva Flores 
como gestor das parcerias formalizadas no exercício de 2025, a 
contar de 2 de junho de 2025, por meio de Termos de Fomento, 
entre a administração pública Estadual, representada pelo cBMsc, 
e a aBVEsc, bem como as demais associações de Bombeiros 
Voluntários a ela filiadas, organizações da sociedade civil (osc), 
nos termos da lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
conforme disposto no § 3º do art. 48 do decreto Estadual nº 1.196, 
de 21 de junho de 2017.
art. 2º determinar ao Gestor da parceria que proceda ao acompa-
nhamento, controle e fiscalização da execução do objeto, antes do 
término de sua vigência, emitindo parecer técnico sobre a análise 
da prestação de contas e do relatório técnico de monitoramento e 
avaliação, nos termos do § 1º do art. 59 da lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014.
art. 3º o militar designado exercerá a função de Gestor em todos 
os processos de parceria celebrados por meio de Termo de Fo-
mento no exercício de 2025, inclusive naqueles formalizados após 
a publicação desta portaria.
parágrafo único. a validade da designação terá início a partir da 
ciência pelo Gestor do termo celebrado com a entidade, mediante 
assinatura do respectivo Termo de responsabilidade, o qual deverá 
conter as informações específicas de cada parceria.
art. 4º publicar esta portaria no diário oficial do Estado e no Boletim 
do corpo de Bombeiros Militar de santa catarina.
art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua eficácia à publicação no diário oficial do Estado 
de santa catarina.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cBMsc

cod. Mat.: 1087804

PORTARIA Nº 359/2025/CBMSC, de 5 de junho de 2025.
redefine e comunica à corporação a nova articulação das regiões 
Bombeiro Militar e dos Batalhões Bombeiro Militar do corpo de 
Bombeiros Militar do Estado de santa catarina (cBMsc).
o COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA (CBMSC), no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o art. 108 da cons-
tituição Estadual de 1989, o art. 18 e o art. 24, inciso iV, da lei 
complementar nº 724, de 18 de julho de 2018, bem como os arts. 
13 e 55 do decreto Estadual nº 1.328, de 14 de junho de 2021, e 
considerando o processo cBMsc 000012624/2025,
RESOLVE:
art. 1º redefinir e comunicar à corporação a nova articulação 
das regiões Bombeiro Militar e dos Batalhões Bombeiro Militar 
do cBMsc, conforme anexos i e ii desta portaria.
art. 2º o pelotão Bombeiro Militar (pBM) destacado da sede da 
companhia Bombeiro Militar (cBM) deve ter Grupo Bombeiro Militar 
(GBM) incorporado, de forma que, quando o pBM estiver ativado 
(presença de oficial comandante no pBM), o GBM deve estar 
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desativado, e, quando o pBM estiver desativado, o GBM deve 
estar ativado.
art. 3º  alterar a articulação da 3ª região Bombeiro Militar (rBM), 
sendo que fica criada e ativada a ajudância/3ª rBM, em xanxerê.
art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 
condicionada a sua eficácia à publicação no diário oficial do Estado 
de santa catarina.
art. 5º revogar a portaria nº 260/2025/cBMsc, de 23 de abril 
de 2025.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cBMsc

cod. Mat.: 1087805

PORTARIA Nº 371/2025/CBMSC, de 5 de junho de 2025.
designa bombeiro militar para assinar ordens bancárias no sistema 
integrado de planejamento e Gestão Fiscal (siGEF).
o COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA (CBMSC), no uso de suas 
atribuições legais, fundamentado na lei complementar nº 724, de 
18 de julho de 2018, no decreto nº 1.328, de 14 de julho de 2021, 
no decreto nº 2.094, de 28 de julho de 2022, e de acordo com o 
processo cBMsc 00012859/2025,
RESOLVE:
art. 1° designar o Major BM Mtcl 925285-1 anderson alves izidoro, 
cpF nº ***.345.05*-**, para assinar ordens bancárias na funcionali-
dade “assinar ordem Bancária” do siGEF, no âmbito das Unidades 
Gestoras 160002 (corpo de Bombeiros Militar) e 160085 (Fundo 
de Melhoria do corpo de Bombeiros Militar).
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 
condicionada a sua eficácia à publicação no diário oficial do Estado 
de santa catarina.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral do cBMsc

cod. Mat.: 1087820

porTaria nº 401/2025/cBMsc, de 9/6/2025.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 
legais, e com fundamento no § 1º e § 2º do art. 35 da lei comple-
mentar nº 801, de 1º de julho de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º agregar, para fins de participação no curso de Formação de 
oficiais do corpo de Bombeiros Militar de santa catarina (cBMsc), 
a contar de 2 de junho de 2025, os seguintes militares:
soldado BM Mtcl 928631-4-02 JEFErson arcÊnio da silVa, 
processos cBMsc nº 11640/2025;
soldado BM Mtcl 991374-2-02 GEraldo GÖBEl nUnEs, pro-
cessos cBMsc nº 11629/2025;
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
comandante-Geral  do cBMsc

cod. Mat.: 1087831

TERMO DE RESCISÃO AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 
005/2020, PARTÍCIPES: o Estado de santa catarina, através 
do corpo de Bombeiros Militar de santa catarina - cBMsc e o 
Município de Maravilha. OBJETO: rescindir, por mútuo acordo, 
conforme cláusula oitava, o Termo de cessão de Uso 005/2020. 
DATA: Maravilha, 9 de junho de 2025. FISCALIZAÇÃO: Glaycon 
Jean reitz, Gestor Titular e henrique Junior cocco, Fiscal Titular. 
SIGNATÁRIOS: Fabiano de souza, pelo cBMsc, e Vinicius Ven-
tura, pelo Município.

cod. Mat.: 1087620

TERMO DE RESCISÃO AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 
001/2019, PARTÍCIPES: o Estado de santa catarina, através 
do corpo de Bombeiros Militar de santa catarina - cBMsc e o 
Município de Maravilha. OBJETO: rescindir, por mútuo acordo, 
conforme cláusula oitava, o Termo de cessão de Uso 001/2019. 
DATA: Maravilha, 9 de junho de 2025. FISCALIZAÇÃO: Glaycon 
Jean reitz, Gestor Titular e henrique Junior cocco, Fiscal Titular. 
SIGNATÁRIOS: Fabiano de souza, pelo cBMsc, e Vinicius Ven-
tura, pelo Município.

cod. Mat.: 1087636

TERMO DE RESCISÃO AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 
011/2017, PARTÍCIPES: o Estado de santa catarina, através 
do corpo de Bombeiros Militar de santa catarina - cBMsc e o 
Município de Maravilha. OBJETO: rescindir, por mútuo acordo, 
conforme cláusula oitava, o Termo de cessão de Uso 011/2017. 
DATA: Maravilha, 9 de junho de 2025. FISCALIZAÇÃO: Glaycon 
Jean reitz, Gestor Titular e henrique Junior cocco, Fiscal Titular. 
SIGNATÁRIOS: Fabiano de souza, pelo cBMsc, e Vinicius Ven-
tura, pelo Município.

cod. Mat.: 1087638

TURISMO
AVISO DE AUDIÊNCIA E CONSULTA PÚBCLICA N. 001/2025/
SETUR
a sEcrETaria dE EsTado do TUrisMo (sETUr), em conformi-
dade com o art. 21 da lei n. 14.133/2021 e com o art. 8º da instrução 
normativa n. Tc-022/2015 do TcE-sc, comunica a realização de 
audiência pública referente à futura concessão para exploração, 
manutenção e expansão do centro de Eventos luiz henrique da 
silveira. o evento ocorrerá no dia 18 de junho de 2025, às 14 
horas (horário de Brasília), no Auditório do Centro de Eventos 
Luiz Henrique da Silveira, situado na Rodovia SC-401, km 01, 
s/n, Trevo de canasvieiras, Florianópolis/sc, cEp: 88054-200. 
informa-se também que será aberta consulta pública a partir da 
data de 18 de junho de 2025, pelo site: https://www.ppi.sc.gov.br, 
com duração mínima de 30 (trinta) dias corridos.
os documentos da audiência e da consulta pública estarão dis-
poníveis para
acesso no mesmo endereço eletrônico. 
Catiane Seif
Secretária de Estado do Turismo 

cod. Mat.: 1088130

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2025.
Referência: processo sETUr 620/2025. Organização da Socieda-
de Civil: FUndacao cUlTUral BadEsc, 09.176.236/0001-58.. 
Valor Total do Repasse: r$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 
Tipo de Instrumento: Termo de colaboração. Fundamentação 
Legal: arts. 31 e 32 da lei Federal no 13.019/2014, e §§ 2o, 3o e 
4o do art. 8o do decreto Estadual no 1.196/2017.
CATIANE SEIF
Secretária de Estado do Turismo

cod. Mat.: 1087795

AUTARQUIAS ESTADUAIS

IPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
porTaria nº 1950 - 06/06/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contri-
buição contido(s) no processo: sEd 62431/2023 de Mario JosE 
pErEira, matrícula 0333778-2-02, lotado(a) no(a) sEd.

porTaria nº 1949 - 06/06/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: adr02 3831/2020 de nElson 
sordi, matrícula 0174503-4-04, lotado(a) no(a) sEd.

porTaria nº 1953 - 06/06/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo: sap 52339/2025 de GErson WalMir 
sparrEMBErGEr, matrícula 0350434-4-01, lotado(a) no(a) sap.

porTaria nº 1958 - 06/06/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contri-
buição contido(s) no processo: dETran 84766/2024 de Maria dE 
FaTiMa pEdro, matrícula 0972991-7-01, lotado(a) no(a) dETran.

porTaria nº 1967 - 06/06/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo: pcsc 73818/2023 de rEnan GoMEs 
soUZa rocKEr, matrícula 0619220-3-01, lotado(a) no(a) pc.

porTaria nº 1962 - 06/06/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 20% referente ao 
período de 01/11/2003 a 12/11/2019 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art. 98, da lc 412/08, 
alterada pela lc 773/21, conforme processo sEs 101999/2025 
de UrsUla GlaUcia rosa schUTZ, matrícula 0319368-3-02, 
lotado(a) no(a) sEs.

porTaria nº 1963 - 06/06/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEd 158035/2022 de Valdir 
soliGo, matrícula 0327047-5-03, lotado(a) no(a) sEd.

porTaria nº 1966 - 06/06/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contri-
buição contido(s) no processo: sap 51473/2025 de WEllinGTon 

rosa corrEa dE araUJo, matrícula 0639852-9-01, lotado(a) 
no(a) sEJUri.

porTaria nº 1965 - 06/06/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sap 40865/2025 de carlos 
EdUardo chrisTiano lUcEna, matrícula 0963266-2-01, lo-
tado(a) no(a) sEJUri.

porTaria nº 1960 - 06/06/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contri-
buição contido(s) no processo: sEs 95775/2019 de WiVian Maica 
Garcia, matrícula 0360441-1-01, lotado(a) no(a) sEs.

porTaria nº 1968 - 09/06/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contri-
buição contido(s) no processo: sEd 29820/2020 de alExandrE 
rZaTKi, matrícula 0317204-0-04, lotado(a) no(a) sEd.

porTaria nº 1970 - 09/06/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEd 189045/2024 de crisTia-
nE pErEira da silVa dE oliVEira, matrícula 0345799-0-02, 
lotado(a) no(a) sEd.

porTaria nº 1974 - 09/06/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEd 93355/2022 de FranciElE 
da silVa aMaranTE dos passos, matrícula 0682348-3-08, 
lotado(a) no(a) sEd.

porTaria nº 1969 - 09/06/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 20% referente ao 
período de 20/01/2006 a 29/05/2016 de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art. 98, da lc 412/08, 
alterada pela lc 773/21, conforme processo sEs 108035/2025 de 
paTricia FErnandEs Machado WolFF, matrícula 0373567-
2-01, lotado(a) no(a) sEs.

porTaria nº 1971 - 09/06/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 40% referente ao 
período de 28/07/2006 a 12/11/2019, de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art. 98, da lc 412/08, 
alterada pela lc 773/21, conforme processo sEs 106208/2025 
de lUiZ hEnriQUE WiZniEWsKY, matrícula 0377916-5-01, lo-
tado(a) no(a) sEs.

porTaria nº 1973 - 09/06/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contri-
buição contido(s) no processo: adr07 1795/2020 de TErEsinha 
saccol rUaro, matrícula 0354409-5-02, lotado(a) no(a) sEd.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

cod. Mat.: 1087841

porTaria nº 1937 - 05/06/2025.
DESAVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18º 
do decreto nº 3.337, de 23/06/2010, o(s) período(s) de tempo de 
contribuição subscrito(s) e averbado(s) a nEUsa MUllEr FErrEira 
Garcia, matrícula 0311162-8-03, a pedido da interessada, por não 
haver impedimento legal, conforme processo sdr04 5966/2012.
períodos: 12/01/1993 a 31/12/1993, 01/03/1994 a 31/12/1994, 
21/02/1995 a 27/11/1995 (professor/MUnicipal).

porTaria nº 1898 - 03/06/2025.
DESAVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18º 
do decreto nº 3.337, de 23/06/2010, o(s) período(s) de tempo de 
contribuição subscrito(s) e averbado(s) a sirlEi salETE dalla 
lasTa osMarini, matrícula 0142923-0-06, por não haver impe-
dimento legal, conforme processo sEd 75573/2009.
períodos: 01/01/80 a 17/08/81, 11/01/82 a 25/07/84 (civil/inss); 
01/01/89 a 31/01/89 (professor/inss).
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

porTaria nº 1936 - 05/06/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
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contido(s) no processo: sEs 59143/2016 de cElio cosTa dos 
passos, matrícula 0377588-7-01, lotado(a) no(a) sEs.

porTaria nº 1933 - 05/06/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEs 149479/2022 de clarissE 
ranGhETTi do pilar, matrícula 0960675-0-01, lotado(a) no(a) sEs.

porTaria nº 1932 - 05/06/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEd 66358/2023 de FrancinE 
MarTa BianQUini FErrari, matrícula 0338161-7-03, lotado(a) 
no(a) sEd.

porTaria nº 1931 - 04/06/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEd 88002/2024 de FaBricia 
MichElE BEGalKE MEnGarda, matrícula 0657452-1-05, lo-
tado(a) no(a) sEd.

porTaria nº 1935 - 05/06/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contri-
buição contido(s) no processo: sEd 77331/2025 de daisY cosTa 
BUZZanEllo, matrícula 0350164-7-04, lotado(a) no(a) sEd.

porTaria nº 1930 - 04/06/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEd 110468/2025 de lisandra 
VicEnTE, matrícula 0338270-2-03, lotado(a) no(a) sEd.

porTaria nº 1890 - 03/06/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contri-
buição contido(s) no processo: iMa 16657/2025 de TiaGo FElipE 
paYÃo, matrícula 0966809-8-01, lotado(a) no(a) iMa.

porTaria nº 1955 - 06/06/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 40% referente ao 
período de 19/04/1999 a 12/11/2019, de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art. 98, da lc 412/08, 
alterada pela lc 773/21, conforme processo sEs 169299/2024 
de charlEs anTonio VicEnTE, matrícula 0919709-5-01, lo-
tado(a) no(a) sEs.

porTaria nº 1956 - 06/06/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 20% referente ao 
período de 01/06/2005 a 12/11/2019, de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art. 98, da lc 412/08, 
alterada pela lc 773/21, conforme processo sEs 96229/2025 de 
KaTia hoFFMann sTahElin, matrícula 0275341-3-01, lotado(a) 
no(a) sEs.

porTaria nº 1957 - 06/06/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o acréscimo de 40% referente ao 
período de 29/10/2012 a 12/11/2019, de serviços prestados a sEs, 
em condições insalubres, de acordo com o art. 98, da lc 412/08, 
alterada pela lc 773/21, conforme processo sEs 90429/2025 de 
dEMErVal FlorEncio da rocha, matrícula 0310427-3-02, 
lotado(a) no(a) sEs.

porTaria nº 1954 - 06/06/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sap 46367/2025 de lEonardo 
TElEMaco caBral, matrícula 0654569-6-01, lotado(a) no(a) sap.

porTaria nº 1959 - 06/06/2025.
AVERBAR com base na competência delegada pelo art. 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEs 99018/2025 de Francini 
arianE FErrEira, matrícula 0383816-1-02, lotado(a) no(a) sEs.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

cod. Mat.: 1087843

porTaria nº 1989 - 09/06/2025.
RETIFICAR, conforme processo iprEV 4400/2024, a portaria n. 139/
iprEV, de 30/01/2025, publicada no doE n. 22445, de 04/02/2025, 
que concedeu pensão previdenciária a Maria nEVErsi MEndEs 

MaTos, matrícula n. 0160648-4-51, na parte referente à data do 
falecimento, que deverá ser: “falecido(a) em 10/07/2024” e não 
como constou na referida portaria.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

cod. Mat.: 1087844

porTaria nº 1990 - 09/06/2025.
RETIFICAR, conforme processo sap 23923/2025, a portaria nº 
1906, de 04/06/2025, publicada no doE nº 22529, de 09/06/2025, no 
tocante ao nome da servidora, que deverá ser: "sElanir sanTos 
sala", matrícula 0370377-0-02, lotada na sEJUri, e não como 
constou na referida portaria.

porTaria nº 1952 - 06/06/2025.
RETIFICAR, conforme processo iprEV 3140/2025, a portaria n. 
1813, de 04/08/2020, publicada no doE n. 21328, de 10/08/2020, 
que concedeu aposentadoria a rosanGEla raMos carnEiro, 
matrícula 0294584-3-02, para que passe a ter a seguinte redação: 
“CONCEDER APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMA-
NENTE DECORRENTE DE ACIDENTE EM SERVIÇO, com proventos 
integrais a 100% sobre a média das contribuições, nos termos do 
art. 40, §1º, inciso i da constituição Federal, com redação dada 
pelo art. 1º da Emenda constitucional nº 41 de 19/12/2003, publi-
cado no doU de 31/12/2003, combinado com o art. 60, inciso ii, 
da lc nº 412/08, com atualização dos benefícios conforme art. 71 
da referida lei complementar e de acordo com autos n. 5008527- 
40.2020.8.24.0023/sc, no cargo de TÉcnico EM EnFErMaGEM, 
nível 12, referência J, do Grupo GEpro-sEs, lotado(a) no(a) centro 
de hematologia e hemoterapia - sEs”.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
KARINE GARCIA
Diretora de Previdência

cod. Mat.: 1087845

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO
PORTARIA N° 633/DETRAN/PROJUR/2025, de 10/06/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA –
DETRAN/SC, por seu presidente, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o programa de integridade e compliance da 
administração pública em todos os órgãos e entidades governa-
mentais no âmbito do Estado de santa catarina, instituído pela 
lei nº 17.715, de 23 de janeiro de 2019 c/c decreto nº 2.234, de 
27 de outubro de 2022;

CONSIDERANDO a importância de garantir a transparência das 
regras éticas que norteiam a conduta dos servidores e demais 
agentes vinculados ao departamento Estadual de Trânsito (dE-
Tran), em consonância com os princípios da legalidade, moralidade, 
impessoalidade, transparência e eficiência;

CONSIDERANDO que na agenda 2030 para o desenvolvimento 
sustentável da onU o item
16.6 do objetivo 16 da ods (objetivos de desenvolvimento sus-
tentável) preconiza o desenvolvimento de instituições eficazes, 
responsáveis e transparentes em todos os níveis;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer regras claras no 
campo ético que tratem de conflitos de interesse entre o público e 
o privado, em atenção à política de gestão de riscos;

CONSIDERANDO a oportunidade de transformar a missão, visão 
e valores institucionais em ações práticas comportamentais e or-
ganizacionais pautadas por padrões ético-profissionais;

CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo nº dETran 
88242/2024;

RESOLVE:
art. 1º Fica instituído o código de conduta do departamento Es-
tadual de Trânsito do Estado de santa catarina (dETran), nos 
termos constantes do anexo i desta portaria.
art. 2° Fica aprovado o Termo de compromisso contante no anexo 
ii desta portaria. art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Ricardo Miranda Aversa
Presidente do DETRAN/SC

ANEXO I

CÓDIGO DE CONDUTA DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DE SANTA CATARINA

CAPÍTULO I - DOS FUNDAMENTOS

art. 1º Este código de conduta estabelece os princípios e as normas 
de conduta ética que orientam os agentes públicos do dETran no 
desempenho de suas funções, cargos e atribuições, observando 
a missão, a visão e os valores do órgão, sem prejuízo dos demais 
direitos, deveres e proibições dispostos nas demais normas vigentes.

art. 2º para fins deste código de conduta aplica-se o disposto 
neste código aos agentes públicos efetivos, lotados ou à disposição 
do dETran, bem como aos estagiários, bolsistas, ocupantes de 
cargo em comissão, e ao presidente da citada autarquia, enquanto 
agente político e, no que couber:

i. aos credenciados do dETran;
ii. aos terceirizados e aos prestadores de serviços do dETran, 
devendo os contratos conter cláusulas que assegurem a ciência 
e o cumprimento deste código;

CAPÍTULO II - DOS CONCEITOS

art. 3º para fins deste código de conduta, considera-se:

i. agente público: todo aquele que exerce, por eleição, nomeação, 
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou 
vínculo, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, mandato, 
cargo, emprego ou função na administração pública direta ou indireta;
ii. agente político: aquele investido em seu cargo por meio de 
eleição, nomeação ou designação, cuja competência advém da 
própria constituição, como os chefes de poder Executivo e mem-
bros do poder legislativo, Judiciário, Ministério público, Tribunais 
de contas, Ministros e secretários de Estado;
iii. serviço público: atividade administrativa ou de prestação direta 
ou indireta de bens ou serviços à população, exercida por órgão 
ou entidade da administração pública;
iV. credenciados: são aquelas pessoas físicas ou jurídicas que 
possuem autorização oficial para prestar determinados serviços 
relacionados ao trânsito em nome da autarquia;
V. conflito de interesse: situação gerada por qualquer confronto 
entre interesses públicos e privados que possa comprometer o 
interesse coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o desem-
penho da função pública;
Vi. informação privilegiada: informação que não seja de amplo 
conhecimento público, que diz respeito a assuntos sigilosos ou 
que seja relevante para o processo de tomada de decisões, seja 
no âmbito do dETran ou em nível governamental;
Vii. dados pessoais: dados pessoais são o conjunto de informações 
distintas que podem levar à identificação de uma determinada pessoa;
Viii. dados pessoais sensíveis: são aqueles que, quando revela-
dos, podem gerar algum tipo de discriminação como: sexo; raça; 
informações relacionadas à saúde; orientação sexual; religião e 
posicionamento político; e
ix. Vantagem indevida: qualquer benefício, favor, concessão ou 
privilégio obtido de maneira ilícita, que não se justifique pelo mérito 
ou pelas normas vigentes e que resulte em prejuízo à moralidade, 
à legalidade ou à imparcialidade das relações profissionais, espe-
cialmente no âmbito público. a ocorrência de vantagem indevida 
se dá pela obtenção de um benefício ao qual a pessoa não teria 
direito dentro das normas vigentes, visando influenciar decisões 
ou obter algum tipo de retorno pessoal ou de terceiros;
x. denúncia: é o ato de relatar ou informar uma ilegalidade, irre-
gularidade ou situação de risco à autoridade competente, com o 
intuito de que sejam tomadas medidas corretivas ou punitivas;
xi. discriminação: é o ato de tratar de maneira desigual ou injusta 
indivíduos ou grupos com base em características como raça, gê-
nero, idade, orientação sexual, religião ou deficiência, entre outras;
xii. Fraude: é a prática de enganar ou induzir alguém a erro com 
o objetivo de obter benefícios ilícitos ou causar prejuízo a outrem;
xiii. idoneidade: refere-se a algo ou alguém que é adequado, 
apropriado ou capaz de desempenhar uma função ou tarefa de 
maneira eficaz;
xiV. ilícito: refere-se a algo que é proibido ou não permitido por lei.
xV. Termo de compromisso: documento formal que dá ciência 
acerca do conteúdo do código de conduta;

CAPÍTULO III - DA MISSÃO, VISÃO, VALORES

art. 4º o presente código estabelece as regras de conduta do 
dETran a serem adotadas pelos agentes públicos do dETran 
e os demais integrantes indicados nesta portaria na persecução 
da missão, visão, valores quais sejam:

i. Missão: Envidar esforços para promover o desenvolvimento de 
um trânsito seguro em defesa da vida, preservação da saúde e do 
meio-ambiente, com veículos adequados e condutores devidamente 



PÁGINA 17 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22531 11.06.2025 - QUARTA-FEIRA

habilitados, primando pela eficácia, simplicidade e celeridade em 
seus processos.
ii. Visão: ser um órgão de referência no setor público de san-
ta catarina, utilizando-se da tecnologia, administração, controle, 
transparência e aferição de desempenho, objetivando a aplicação 
das economias alcançadas em ações para a preservação da vida.
iii. Valores: inovação, eficiência, economicidade, ética, transparência, 
impessoalidade, respeito, legalidade e probidade.

CAPÍTULO IV - DOS OBJETIVOS E DOS PRINCÍPIOS

art. 5º Este código tem por objetivos:

i. promover a conduta ética e profissional dos agentes públicos no 
exercício de suas funções, assegurando a confiança da sociedade 
nos serviços prestados pelo dETran.
ii. contribuir para o fortalecimento da missão, visão e valores insti-
tucionais do dETran, por meio de comportamentos e práticas que 
favoreçam o desempenho das funções e a eficácia na gestão dos 
recursos públicos em benefício da sociedade catarinense;
iii. promover a disseminação dos conceitos de ética pública, contri-
buindo para a construção de uma cultura organizacional sólida, que 
alinhe as práticas individuais aos valores e diretrizes do dETran;
iV. incentivar o comprometimento contínuo dos servidores com a 
melhoria dos serviços prestados à sociedade, visando sempre à 
eficiência, transparência, probidade, retidão e boa-fé.
V. Estabelecer padrões claros para a atuação dos servidores, cola-
borando para a construção de um ambiente de trabalho harmônico, 
seguro, organizado e produtivo, priorizando a eficiência, a justiça 
e a qualidade dos serviços prestados à sociedade.
Vi. Estimular a melhoria contínua dos processos e serviços prestados 
pelo dETran, com foco na satisfação do cidadão e na promoção 
da segurança no trânsito.
Vii. contribuir para um ambiente de trabalho harmonioso, coope-
rativo e participativo.

art. 6º sem prejuízo aos princípios da legalidade, impessoalida-
de, moralidade, publicidade e eficiência, os agentes públicos do 
dETran e os demais integrantes indicados nesta portaria devem 
pautar suas ações observando:

i. o respeito à dignidade da pessoa humana, promovendo igualdade 
e justiça em todas as interações;
ii. a qualidade e a eficiência na prestação de serviços públicos;
iii. a imparcialidade no relacionamento com agentes públicos e 
cidadãos, garantindo tratamento justo e equitativo;
iV. a transparência e a responsabilidade na gestão de recursos 
públicos, assegurando sua aplicação eficiente e ética;
V. o compromisso com a sustentabilidade e a proteção ambiental, 
contribuindo para a preservação do meio ambiente e das gerações 
futuras;
Vi. a atuação firme no combate à corrupção e aos conflitos de inte-
resse, reforçando a integridade institucional e a confiança pública.

CAPÍTULO V – DOS DIREITOS, DEVERES E VEDAÇÕES DE 
CONDUTAS GERAIS

art. 7° são direitos agentes públicos do dETran e os demais 
integrantes indicados nesta portaria, dentre outros previstos nas 
demais normas vigentes:

i. ser tratado com respeito e dignidade, sem discriminação de 
qualquer natureza, seja por gênero, raça, religião, orientação se-
xual, idade, nacionalidade ou condição social, promovendo um 
ambiente inclusivo e ético;
ii. Ter acesso a condições de trabalho seguras e saudáveis, que 
preservem sua integridade física e mental, assegurando o respeito 
à saúde e ao bem-estar dos servidores;
iii. obter informações claras, precisas e objetivas sobre suas atri-
buições, deveres e responsabilidades, bem como sobre os objetivos 
e metas institucionais, promovendo transparência e confiança;
iV. participar de capacitações e programas de desenvolvimento 
pessoal e profissional, visando à excelência no desempenho de 
suas funções e à valorização dos servidores;
V. ser ouvido e ter suas opiniões consideradas nas tomadas de 
decisões que impactem sua área de atuação, reconhecendo sua 
expertise e promovendo o respeito profissional;
Vi. contar com canais adequados para a denúncia de práticas an-
tiéticas, corrupção, nepotismo ou outras irregularidades, garantindo 
anonimato, segurança e acompanhamento adequado dos casos;
Vii. receber apoio e orientação nas situações de conflito de inte-
resses ou dúvidas éticas, assegurando a conformidade às normas 
vigentes;
Viii. Ter preservado o sigilo de informações de ordem pessoal, 
incluindo dados médicos e funcionais, limitando o acesso a pessoas 
devidamente autorizadas;
ix. cumprir sua jornada de trabalho em conformidade com a legislação 
vigente, assegurando condições dignas e equitativas de trabalho.

art. 8º constituem deveres a serem seguidos pelos agentes públi-

cos do dETran e os demais integrantes indicados nesta portaria, 
dentre outros previstos nas demais normas vigentes:

i. adotar uma conduta impessoal no ambiente de trabalho que 
resguarde a integridade, a honra e a dignidade da função pública, 
agindo em harmonia com os compromissos éticos deste código 
e com os valores institucionais.
ii. Zelar por um ambiente de trabalho respeitoso, inclusivo e livre 
de intimidações, violências e assédios, independente do cargo ou 
função ocupada, de forma a desenvolver condições propícias ao 
estabelecimento de um clima produtivo e agradável;
iii. informar e adotar providências sobre irregularidades de que 
tenha ciência, respeitando os limites de suas competências;
iV. abster-se de atuar em processos ou situações em que houver 
conflito de interesses, comunicando a situação à chefia imediata;
V. Tratar a todos com respeito, urbanidade e igualdade, sem dis-
tinções ou privilégios;
Vi. Executar suas atividades com objetividade, diligência, dedicação 
e eficiência, visando à qualidade na prestação dos serviços públicos;
Vii. cumprir as normas legais e regulamentos internos, promovendo 
a conformidade administrativa;
Viii. preservar e utilizar adequadamente os recursos e o patrimônio 
público, evitando desperdícios;
ix. Zelar pelo bom uso, conservação e gestão do patrimônio público 
e dos recursos disponibilizados para o exercício de suas atribuições;
x. ser assíduo e pontual, contribuindo para a eficiência e continui-
dade do serviço público;
xi. comunicar imediatamente à chefia superior qualquer ato ou fato 
contrário ao interesse público ou à legislação vigente;

rejeitar e denunciar ofertas de vantagem indevida ou qualquer 
prática ilícita;

xii. Manter-se atualizado em relação às legislações, procedimen-
tos administrativos e inovações tecnológicas relacionadas às suas 
atividades;
xiii. promover a sustentabilidade no uso de recursos públicos e o 
cuidado com o meio ambiente;
xiV. colaborar com órgãos de controle interno e externo, contribuindo 
para a transparência e a apuração de denúncias;
xV. preservar a neutralidade no exercício de suas funções, absten-
do-se de influências político- partidárias, ideológicas ou religiosas 
que possam comprometer a imparcialidade;
xVi. Empenhar-se em seu desenvolvimento profissional, manten-
do-se atualizado quanto a novos métodos, técnicas e normas de 
trabalho aplicáveis a sua área de atuação;
xVii. disseminar, no ambiente de trabalho, as informações e os 
conhecimentos obtidos em razão de treinamentos ou de exercício 
profissional que possam contribuir para a eficiência dos trabalhos 
realizados pelos demais servidores;
xViii. Buscar constantemente o aprimoramento de suas habilidades 
comunicativas, por meio de treinamentos e de capacitações, a fim 
de aperfeiçoar a qualidade do atendimento prestado aos cidadãos;
xix. incentivar outros agentes públicos a atuar de forma ética e 
de modo a assegurar a credibilidade da instituição;
xx. Zelar pela boa imagem, reputação e prestígio do dETran, 
agindo com lealdade e responsabilidade em todas as circunstâncias;
xxi. prestar contas de sua gestão e de sua atuação, conforme 
exigido, garantindo a responsabilidade e a transparência adminis-
trativa e oferecer toda a colaboração ao seu alcance;
xxii. respeitar a hierarquia, cumprindo ordens superiores, exceto 
as manifestamente ilegais, que deverão ser comunicadas à auto-
ridade competente;
xxiii. Fazer-se acompanhar de outro agente público do órgão, 
sempre que possível, ao participar de encontros profissionais com 
pessoas, instituições públicas ou privadas que tenham algum inte-
resse junto ao dETran, devendo sempre que possível, registrar 
os assuntos tratados em ata ou documento equivalente;
xxiV. colaborar para a construção e manutenção de um ambiente 
de trabalho seguro e em conformidade com as normas da segurança 
da informação, comunicação e proteção de dados;
xxV. considerar a segurança da informação, comunicação e pro-
teção de dados pessoais como uma prioridade e levar isso em 
consideração em todas as atividades da instituição e;
xxVi. reportar imediatamente qualquer incidente de segurança da 
informação, comunicação e violações de dados que tiver conheci-
mento, utilizando para isso os canais de comunicação estabelecidos.
xxVii. Zelar pelo cumprimento deste código de conduta, contri-
buindo para a manutenção da ética e da integridade institucional.

art. 9º são condutas incompatíveis com os princípios, valores e 
diretrizes estabelecidos neste código:

i. praticar atos que atentem contra a honra, a dignidade de sua 
função pública, os compromissos éticos assumidos neste código 
e os valores institucionais;
ii. Utilizar o cargo, emprego ou função, bem como facilidades, 
amizades, tempo, posição e influências, para obter qualquer fa-
vorecimento, seja para si ou para outrem;
iii. prejudicar deliberadamente a reputação de outros servidores 

públicos ou de cidadãos que dependam de seus serviços;
iV. discriminar colegas de trabalho, superiores, subordinados ou 
quaisquer pessoas com quem se relacione em virtude do cargo 
ou função, por motivo de preconceito ou distinção de raça, sexo, 
orientação sexual, nacionalidade, cor, idade, religião, visão política, 
posição social ou qualquer outra forma de discriminação;
V. adotar condutas que retardem ou impeçam o exercício de direitos 
de cidadãos, causando- lhes prejuízo material ou moral;
Vi. praticar perseguição ou permitir que antipatias, simpatias ou 
interesses pessoais interfiram no atendimento ao público ou na 
relação com colegas;
Vii. solicitar, provocar, sugerir ou receber qualquer tipo de ajuda 
financeira, gratificação, prêmio, comissão, doação ou vantagem 
de qualquer espécie, seja para si, familiares ou terceiros, em razão 
de suas atribuições;
Viii. realizar atos ou comportamentos que prejudiquem o bom 
andamento das atividades do órgão;
ix. ausentar-se do local de trabalho sem prévia autorização ou 
justificativa adequada;
x. apresentar-se ao serviço sem trajes adequados;
xi. Utilizar vocabulários e atitudes incompatíveis com o ambiente 
de trabalho, gerando constrangimento para outrem;
xii. alterar, omitir ou falsificar documentos institucionais com o 
objetivo de beneficiar ou prejudicar terceiros;
xiii. induzir ou tentar induzir qualquer cidadão ao erro no atendi-
mento de suas demandas junto ao dETran;
xiV. desviar servidores ou bens públicos para atender interesses 
particulares;
xV. retirar documentos, livros ou quaisquer bens do patrimônio 
do dETran sem autorização;
xVi. Fazer uso de informações privilegiadas obtidas no âmbito do 
serviço, em benefício próprio ou de terceiros;
xVii. Valer-se do cargo para obter proveito pessoal ou de outrem, 
em detrimento da dignidade da função pública;
xViii. Manifestar-se à imprensa em nome do dETran, sem prévia 
autorização da autoridade competente;
xix. divulgar ou facilitar a divulgação de informações sigilosas ou 
privilegiadas em razão do cargo ou função, incluindo processos, 
relatórios, instruções, minutas ou outros documentos oficiais;
xx. praticar assédio moral ou sexual, por meio de palavras, gestos 
ou atitudes que constranjam ou intimidem qualquer pessoa;
xxi. adotar condutas que criem ambiente hostil, ofensivo, discri-
minatório ou de intimidação no local de trabalho;
xxii. deixar de denunciar irregularidades ou ilícitos dos quais tenha 
ciência no exercício do cargo;
xxiii. Utilizar veículos ou bens institucionais para finalidades não 
autorizadas ou de caráter particular;

CAPÍTULO VI – DO VESTUÁRIO NAS DEPENDÊNCIAS DO DETRAN

art.10. aqueles que possuam vínculo com a autarquia, nos termos do 
art.2º, deverão apresentar- se, desde o ingresso nas dependências 
do dETran, bem como em reuniões presenciais, eventos oficiais 
ou por videoconferências, com a vestimenta adequada ao exercício 
do cargo ou função, evitando o uso de vestuário ou adereços que 
comprometam a imagem institucional e a neutralidade profissio-
nal, tais como bermudas, roupas com transparências, entre outras 
incompatíveis com a formalidade do serviço público.

CAPÍTULO VII – DOS BRINDES

art. 11. É vedado aceitar, para si ou para outrem, em razão do 
cargo, qualquer tipo de recompensa, vantagem ou benefício de 
qualquer natureza, seja de pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, que tenham interesse direto ou indireto em decisões vin-
culadas às suas atribuições.

parágrafo único: Fica permitido aos agentes públicos do dETran 
e os demais integrantes indicados nesta portaria aceitar brindes, 
desde que não possuam valor comercial significativo, considerados 
estes os itens distribuídos de forma generalizada, como cortesia, 
propaganda, divulgação habitual ou por ocasião de eventos espe-
ciais e datas comemorativas.

CAPÍTULO VIII - DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E PRO-
PRIEDADE INTELECTUAL

art. 12. É vedado aos agentes públicos do dETran e os demais 
integrantes indicados nesta portaria fazer cópias, divulgar ou fa-
cilitar a divulgação de relatórios ou de quaisquer outros trabalhos 
ou documentos pertencentes ao dETran e ainda não publicados, 
inclusive estudos e pesquisas realizados no exercício do cargo, 
para utilização em fins estranhos aos seus objetivos ou à execução 
dos trabalhos a seu encargo, sem prévia autorização da autoridade 
competente:

CAPÍTULO IX - DOS DISPOSITIVOS DE PRIVACIDADE E PRO-
TEÇÃO DE DADOS

art. 13. É dever de todos os agentes públicos do dETran e os 
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demais integrantes indicados nesta portaria, colaborar para a cons-
trução e manutenção de um ambiente de trabalho seguro e em 
conformidade com as normas de proteção de dados, assumindo 
as seguintes responsabilidades:

i. atuar com integridade, respeito e responsabilidade no tratamento 
de dados pessoais, em conformidade com a lei Geral de proteção 
de dados (lGpd) – lei n° 13.709/2018 e as políticas internas da 
organização;
ii. considerar a proteção de dados pessoais como uma prioridade 
e levar isso em consideração em todas as atividades da instituição;
iii. participar, sempre que possível, dos treinamentos e capacitações 
oferecidos pela organização sobre proteção de dados pessoais e 
privacidade;
iV. integrar comissões ou comitês de privacidade e proteção de 
dados pessoais ou colaborar com suas atividades, conforme lhes 
for solicitado;
V. reportar imediatamente todos os incidentes de segurança e vio-
lações de dados que tiver conhecimento ao comitê de privacidade 
ou ao responsável designado, utilizando os canais de comunicação 
estabelecidos;
Vi. cooperar plenamente durante as avaliações periódicas de con-
formidade para verificar a aderência às políticas de proteção de 
dados pessoais e implementar as correções necessárias conforme 
indicado pelos auditores de conformidade;
Vii. conhecer e respeitar integralmente a política de privacidade 
e proteção de dados e a política de segurança da informação do 
dETran.

CAPÍTULO X - DO CONFLITO DE INTERESSES

Das Situações de Impedimento ou Suspeição dos agentes 
públicos do DETRAN/SC

art. 14. os agentes públicos do dETran e os demais integran-
tes indicados nesta portaria deverão declarar-se impedidos ou 
suspeitos nas situações que possam afetar a independência ou 
imparcialidade no desempenho de suas atribuições, por meio de 
justificativa reduzida a termo, quando estiver presente conflito de 
interesses direto ou indireto e, ainda, nas hipóteses previstas em 
legislações correlatas.

CAPÍTULO XI - DOS CANAIS DE COMUNICAÇÃO E DENÚNCIA

art. 15. as condutas ou suspeitas de violação de qualquer item 
descrito neste código deverão ser relatadas por meio dos canais 
oficiais de ouvidoria do Estado (www.ouvidoria.sc.gov.br) que re-
meterá as manifestações à ouvidoria seccional da autarquia, para 
as devidas providências que se fizerem necessárias.

art. 16. não será admitida retaliação contra qualquer pessoa que 
relate o que acredita ser uma violação ao presente código.

CAPÍTULO XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

art. 17. Todo agente público que já esteja em exercício, ou venha a 
assumir cargo, emprego, função, ou que seja colocado à disposição 
no dETran, deverá assinar Termo de compromisso ao código de 
conduta, conforme modelo constante do anexo ii, e no que couber:

i. aos credenciados, devendo assinar o Termo de compromisso 
no momento do credenciamento ou da sua renovação.
ii. aos estagiários que prestem serviços no dETran, devendo ser 
assegurada a sua ciência;
iii. aos Terceirizados e aos prestadores de serviços do dETran, 
devendo constar dispositivo específico nos editais e nos contratos 
celebrados sob a ciência e a responsabilidade da empresa contra-
tada em sua observância.

art. 18. o cumprimento deste código é de responsabilidade in-
dividual de cada agente público, a quem cabe zelar pela ética e 
integridade no exercício de suas funções.

art. 19. a violação das condutas previstas poderá configurar também 
em atos ilícitos de natureza penal, cível, disciplinar e de improbidade 
administrativa, cujo tratamento deverá ser feito de acordo com as 
respectivas normas vigentes.

art. 20. o acompanhamento das condutas previstas neste código 
será realizado pela comissão de Ética do dETran, constituída 
por servidores públicos efetivos em exercício no órgão, a ser re-
gulamentada em instrumento próprio.

art. 21. as revisões do código de conduta ficam a cargo da comissão 
de Ética do dETran, com o objetivo de acompanhar alterações 
legislativas, normativas ou atender às necessidades do dETran.

art. 22. na aplicação, interpretação e revisão deste código deverão 
ser observadas as disposições do código de Ética do Estado nos 
termos da lei 17.715 de 2019.

art. 23. os casos omissos e as eventuais dúvidas acerca da aplicação 
deste código serão dirimidas pela comissão de Ética do dETran.

ANEXO II TERMO DE ADESÃO
COMPROMISSO DE OBSERVÂNCIA AO CÓDIGO DE CONDUTA 
DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA

declaro que li e estou ciente e de acordo com as normas, políticas 
e práticas estabelecidas no código de conduta do dETran e 
comprometo-me a respeitá-las e cumpri-las integralmente.

compreendo que o presente código de conduta reflete o compro-
misso com a dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência 
dos princípios morais que devem nortear o colaborador, sejam no 
exercício do cargo, função ou emprego, ou fora dele. E, ainda, que 
seus atos, comportamentos e atitudes devem ser direcionados para 
a preservação do serviço público.

assumo, também, a responsabilidade de reportar ao dETran 
qualquer comportamento ou situação que esteja em desacordo 
com as normas, políticas e práticas estabelecidas neste código.

a assinatura deste Termo de adesão e compromisso de obser-
vância ao código de conduta é expressão de livre consentimento 
e concordância do cumprimento das normas, políticas e práticas 
estabelecidas.

nome:
Matrícula:

cod. Mat.: 1087670

PORTARIA N.º 634/DETRAN/PROJUR/2025, de 10/06/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizada por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais,
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 27901/2025;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 040826/2024;
CONSIDERANDO que a administração pública deve prezar pela 
eficiência, interesse público e a razoabilidade na prestação dos 
serviços públicos;
CONSIDERANDO o disposto na resolução 789 do conTran, 
de 2020;
CONSIDERANDO a portaria 850/dETran/proJUr/2024;
CONSIDERANDO o Edital de chamamento público nº 05/2024/
dETran/sc.
RESOLVE:
Art. 1º. RECREDENCIAR a empresa cEnTro dE ForMacao 
dE condUTorEs nacoEs Bc lTda, inscrita no cnpJ n° 
29.657.670/0001-67, estabelecida no município de BalnEario 
caMBoriU/sc, para a execução de atividades relativas à formação, 
qualificação, atualização e reciclagem de candidatos e condutores.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria De Fátima Martins
Coordenadora de Credenciamento

cod. Mat.: 1087701

PORTARIA N.º 635/DETRAN/PROJUR/2025, de 10/06/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA CA-
TARINA, autorizada por seu presidente no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 70422/2025;
CONSIDERANDO o disposto na lei Federal nº 12.977/2014;
CONSIDERANDO a lei Estadual 17.901/2020;
CONSIDERANDO a resolução conTran nº 611/2016;
RESOLVE:
Art. 1º. Renovar o Credenciamento, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, a partir da data da publicação desta portaria, da empresa 
rlF MoTors aUTopEÇas lTda, cnpJ nº 44.293.020/0001-73, 
estabelecida na rUa dos EsTUdanTEs, n° 330, Bairro: BoEh-
MErWald, Município: JoinVillE/sc, para o desempenho da 
atividade de desmontagem de veículos automotores terrestres.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fátima Martins
Coordenadora de Credenciamento

cod. Mat.: 1087725

PORTARIA Nº 636/DETRAN/PROJUR/2025 de 10/06/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 12851/2025;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n.º 0405/dETran/
asJUr/2019;
RESOLVE:
Art. 1º. RENOVAR O CREDENCIAMENTO pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, a empresa BarBosa placas lTda, inscrita no cnpJ sob 
o nº 73.711.764/0001-69, estabelecida no município: BalnEÁrio 

caMBoriÚ/sc, para o exercício da atividade de Estampadora de 
placas de identificação Veicular - EpiV.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

cod. Mat.: 1087730

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO N. 631/2025 - 8794
o departamento Estadual de Trânsito de santa catarina - dE-
Tran/sc, em conformidade com as competências estabelecidas 
na lei 9.503/97 - código de Trânsito Brasileiro - cTB, e demais 
regulamentações do conselho nacional de Trânsito - conTran, 
especialmente as resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em 
vista que os autos de infração foram considerados regulares e 
consistentes, considerando que não foi interposta defesa da au-
tuação ou pedido de advertência por escrito dentro do prazo legal 
ou que estes foram indeferidos ou não conhecidos, tendo sido 
cumprido o estabelecido no inciso ii, parágrafo único, artigo 281 
do cTB, noTiFica da pEnalidadE de Multa referente à infração 
de trânsito os proprietários dos veículos ou infratores constantes 
no Edital da publicação nº 631/2025. o pagamento da multa po-
derá ser efetuado com desconto até o vencimento da notificação 
prevista no edital, por oitenta por cento de seu valor. poderá ser 
interposto rEcUrso perante a Junta administrativa de recursos 
de infrações, até a data limite prevista neste edital, devendo, para 
tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma 
legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes do-
cumentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou 
de documento que conste a placa do veículo e o número do auto 
de infração; b) cópia da cnh ou outro documento de identificação 
oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, 
se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) 
procuração quando for o caso; d) cópia do crlV; e) original e/ou 
cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar 
para o esclarecimento dos fatos alegados. o recurso deverá ter 
somente 01 (um) auto de infração como objeto.
ForMUlÁrios E EndErEÇos: os formulários estão disponíveis 
no portal do detran/sc - https://www.detran.sc.gov.br/infracoes/
requerimento-de-recursos e poderão ser encaminhados, no prazo 
estabelecido, via remessa postal para o endereço do dETran, ou 
entregues em qualquer de suas unidades administrativas existentes 
(endereços e telefones podem ser obtidos no sítio https://www.
detran.sc.gov.br/enderecos-e-contatos/ciretrans-citrans).
inFraÇÕEs: a lista de autos de infração está disponível no por-
tal do detran/sc - https://consultas.detrannet.sc.gov.br/servicos/
consultaEdital.asp. o padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações encontrados no portal do detran é: placa, 
número do auto de infração, data da infração, código da infração/
desdobramento e data de vencimento da notificação (data limite).
RICARDO MIRANDA AVERSA
Presidente do DETRAN/SC

cod. Mat.: 1087644

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO 
DE TRÂNSITO N. 630/2025 - 8794
o departamento Estadual de Trânsito de santa catarina - dE-
Tran/sc, em conformidade com as competências estabelecidas 
na lei 9.503/97 - código de Trânsito Brasileiro - cTB, e demais 
regulamentações do conselho nacional de Trânsito - conTran, 
especialmente as resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em 
vista que os autos de infração foram considerados regulares e 
consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso ii, pa-
rágrafo único, artigo 281 do cTB, noTiFica da aUTUaÇÃo os 
proprietários e/ou infratores dos veículos relacionados no edital 
da publicação nº 630/2025, podendo ser interposta a dEFEsa 
da aUTUaÇÃo até a data indicada no mesmo edital, junto a 
qualquer unidade administrativa do dETran/sc, devendo, para 
tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma 
legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes do-
cumentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou 
de documento que conste a placa do veículo e o número do auto 
de infração; b) cópia da cnh ou outro documento de identificação 
oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, 
se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) 
procuração quando for o caso; d) cópia do crlV; e) original e/ou 
cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar 
para o esclarecimento dos fatos alegados. a defesa deverá ter 
somente um auto de infração como objeto. idEnTiFicaÇÃo do 
condUTor inFraTor: 1) caso o proprietário do veículo não 
seja o infrator, nos termos do art. 257 do cTB, poderá identificá-lo 
ao dETran/sc, até a data limite prevista neste edital. para tanto 
deverá preencher formulário próprio (disponível no portal - https://
www.detran.sc.gov.br/infracoes/requerimento-de-recursos) acom-
panhado dos seguintes documentos: condUTor inFraTor: a) 
cópia reprográfica legível do documento de habilitação quando 
habilitado e/ou documento de identificação oficial. b) para condutor 
estrangeiro, além dos documentos previstos no item anterior, anexar 
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comprovante da data de entrada no Brasil. propriETÁrio do 
VEÍcUlo: c) cópia reprográfica legível do documento de identifi-
cação oficial com fotografia e assinatura; d) cópia do crlV; e) se 
o proprietário ou o condutor infrator possuir um representante legal, 
este deverá juntar o documento que comprove a representação 
(contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação 
com assinatura e foto; f) se o proprietário for pessoa jurídica e não 
tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, 
além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser 
anexado ao formulário cópia de documento em que conste cláu-
sula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor 
e comprovante da posse do veículo no momento do cometimento 
da infração; g) se o proprietário é órgão ou Entidade pública, e 
não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, 
além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser 
anexado ao formulário o ofício do representante legal do órgão ou 
entidade identificando o condutor infrator, acompanhado de cópia 
de documento que comprove a condução do veículo no momento 
da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa 
jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do condutor 
infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências 
definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do código de Trânsito Brasileiro 
cTB. 3) a indicação do condutor infrator somente será acatada e 
produzirá efeitos legais se: o formulário estiver corretamente pre-
enchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e 
proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solici-
tados; o requerente tiver legitimidade; e não estiver fora do prazo. 
o requerente é responsável penal, cível e administrativamente 
pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos.
ForMUlÁrios E EndErEÇos: os formulários estão disponíveis 
no portal do detran/sc - https://www.detran.sc.gov.br/infracoes/
requerimento-de-recursos e poderão ser encaminhados, no prazo 
estabelecido, via remessa postal para o endereço do dETran, ou 
entregues em qualquer de suas unidades administrativas existentes 
(endereços e telefones podem ser obtidos no sítio https://www.
detran.sc.gov.br/enderecos-e-contatos/ciretrans-citrans).
inFraÇÕEs: a lista de autos de infração está disponível no por-
tal do detran/sc - https://consultas.detrannet.sc.gov.br/servicos/
consultaEdital.asp. o padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações encontrados no portal do detran é: placa, 
número do auto de infração, data da infração, código da infração/
desdobramento e data de vencimento da notificação (data limite).
RICARDO MIRANDA AVERSA
Presidente do DETRAN/SC

cod. Mat.: 1087645

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2229/2025 diEGo 
archEr dE haro, autoridade de Trânsito da cirETran de 
araranGUÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: Maria aparEcida hErMEnEGildo dos sanTos, 
portador(a) da cnh nº 06303318503, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 8089/2025 por infringência 
ao art. 261, ii do cTB; Jaison BaTisTa da silVa, portador(a) 
da cnh nº 02942420253, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 8654/2025 por infringência ao art. 261, 
ii do cTB; EVElisE raMos TEllEs, portador(a) da cnh nº 
01567291085, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 8565/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTB; 
Maria aparEcida hErMEnEGildo dos sanTos, portador(a) 
da cnh nº 06303318503, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 8088/2025 por infringência ao art. 261, ii 
do cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado 
na aV sete de setembro, 1030, centro - araranGUa/sc - cEp: 
88900015. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
ararangua, 10 de junho de 2025. diEGo archEr dE haro, 
autoridade de Trânsito da cirETran de araranGUÁ.

cod. Mat.: 1087657

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2244/2025 diEGo 
archEr dE haro, autoridade de Trânsito da cirETran de 
araranGUÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: GaBriEl pachEco GEnEroso, portador(a) da cnh 
nº 08153619958, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 9854/2025 por infringência ao art. 261, i do cTB. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os (as) condu-
tores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa Es-

criTa no órgão de registro de habilitação, situado na aV sete de 
setembro, 1030, centro - araranGUa/sc - cEp: 88900015. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Ararangua, 10 de junho 
de 2025. diEGo archEr dE haro, autoridade de Trânsito da 
cirETran de araranGUÁ.

cod. Mat.: 1087658

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2284/2025 diEGo archEr 
dE haro, autoridade de Trânsito da cirETran de araranGUÁ, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: daMiao dE 
sanTana, portador(a) da cnh nº 04114145148, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 459/2025. Bem como, nos termos do art. 
268, ii do código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição re-
gional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agenda-
mento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnh e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Ararangua, 10 de 
junho de 2025. diEGo archEr dE haro, autoridade de Trânsito 
da cirETran de araranGUÁ

cod. Mat.: 1087659

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2348/2025 diEGo archEr 
dE haro, autoridade de Trânsito da cirETran de araranGUÁ, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: alVaro 
VicEnTE dE soUZa, portador(a) da cnh nº 00586386298, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 9341/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTB; diEiMEs WilliaM coElho 
dos sanTos, portador(a) da cnh nº 06386381866, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 8417/2025 por 
infringência ao art. 261, ii do cTB; VaGnEr oliVEira dos san-
Tos, portador(a) da cnh nº 06608929707, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 8422/2025 por infringência ao 
art. 261, ii do cTB; dionE alExsandEr rodriGUEs TEixEi-
ra da silVa, portador(a) da cnh nº 06470103516, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 8655/2025 por 
infringência ao art. 261, ii do cTB; EliMar lEMos da silVa, 
portador(a) da cnh nº 05858547805, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 10278/2025 por infringência ao 
art. 261, ii do cTB; Marcos rEnaTo sUrMinsKi, portador(a) 
da cnh nº 02101376309, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 11039/2025 por infringência ao art. 261, 
ii do cTB; saMUEl dE soUZa Joao, portador(a) da cnh nº 
06180120690, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 8414/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTB; ValMir 
anTonio GariBaldi, portador(a) da cnh nº 01276390890, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 9342/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTB; raFaEl cardoso nas-
ciMEnTo, portador(a) da cnh nº 08385673771, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 8656/2025 por infringência 
ao art. 261, ii do cTB; anTonio dE MElo, portador(a) da cnh 
nº 03277959742, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 8567/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTB; 
ETinE Micon sTiani, portador(a) da cnh nº 06054791670, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 8889/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTB. E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os (as) condutores (as) se encon-
tram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão 
de registro de habilitação, situado na aV sete de setembro, 1030, 
centro - araranGUa/sc - cEp: 88900015. para ciência do infra-
tor, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado de santa catarina. ararangua, 10 de junho de 2025. 
diEGo archEr dE haro, autoridade de Trânsito da cirETran 
de araranGUÁ.

cod. Mat.: 1087660

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2376/2025 diEGo 
archEr dE haro, autoridade de Trânsito da cirETran de 
araranGUÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz 
saber a: ManoEl Francisco Machado MEndEs, portador(a) 
da cnh nº 00711867473, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 8423/2025 por infringência ao art. 261, i 
do cTB; hEnriQUE cardoso da silVa, portador(a) da cnh 
nº 08020928573, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 10396/2025 por infringência ao art. 261, i do cTB; 
alYsson MoTa ToMaZ, portador(a) da cnh nº 06241630038, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 8899/2025 
por infringência ao art. 261, i do cTB; crisTiano dE sanTana 
GoMEs, portador(a) da cnh nº 04079820473, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 10397/2025 por in-
fringência ao art. 261, i do cTB; JosUE pErEira dE JEsUs, 
portador(a) da cnh nº 07220143383, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 8419/2025 por infringência 
ao art. 261, i do cTB; ValdEnir da rolT, portador(a) da cnh 
nº 03037482773, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 11106/2025 por infringência ao art. 261, i do cTB; 
JUliano BiZ, portador(a) da cnh nº 04271703947, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 10391/2025 por 
infringência ao art. 261, i do cTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na aV sete de setembro, 1030, 
centro - araranGUa/sc - cEp: 88900015. para ciência do infra-
tor, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado de santa catarina. ararangua, 10 de junho de 2025. 
diEGo archEr dE haro, autoridade de Trânsito da cirETran 
de araranGUÁ.

cod. Mat.: 1087661

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2438/2025 diEGo archEr 
dE haro, autoridade de Trânsito da cirETran de araranGUÁ, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: oscar 
da paZ EdUardo, portador(a) da cnh nº 07479735100, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 3165/2025; andErson 
ValniEr dos sanTos, portador(a) da cnh nº 06504900072, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 4078/2025; sTEFani 
dE FrEiTas TiscosKi, portador(a) da cnh nº 07357204817, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 4406/2025; pEdro lUis 
pErEira GoncalVEs, portador(a) da cnh nº 08127374506, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 486/2025; Eroni Ma-
chado, portador(a) da cnh nº 00371244309, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 462/2025. Bem como, nos termos do art. 
268, ii do código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição re-
gional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agenda-
mento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnh e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Ararangua, 10 de 
junho de 2025. diEGo archEr dE haro, autoridade de Trânsito 
da cirETran de araranGUÁ

cod. Mat.: 1087662

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2471/2025 diEGo archEr dE 
haro, autoridade de Trânsito da cirETran de araranGUÁ, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, 
e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 



PÁGINA 20 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22531 11.06.2025 - QUARTA-FEIRA

i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: rEnan cEZar Fin 
prEsTEs, portador(a) da cnh nº 07924162011, pelo prazo de 
10 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 3172/2025; FErnando JosE dias, 
portador(a) da cnh nº 03339939500, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 1001/2025; nEUraidE soarEs rios, portador(a) 
da cnh nº 05044764617, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
2752/2025. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. ararangua, 10 de junho de 2025. diE-
Go archEr dE haro, autoridade de Trânsito da cirETran 
de araranGUÁ

cod. Mat.: 1087663

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2472/2025. lEonardo 
MarcondEs Machado, autoridade de Trânsito da cirETran 
de iTUporanGa, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trân-
sito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar 
o condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: Esdras GoncalVEs GraMKoW, portador(a) da 
cnh nº 02134887542, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
13808/2022; WorlEY xaViEr, portador(a) da cnh nº 00799302437, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 3812/2025; FaBio JUlio 
honoraTo, portador(a) da cnh nº 01934317394, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 6321/2022; oZiana cardoso sanTos 
dE QUEiroZ, portador(a) da cnh nº 06841944577, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 3810/2025. Bem como, nos termos 
do art. 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de 
habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da cnh e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Ituporanga, 10 de 
junho de 2025. lEonardo MarcondEs Machado, autoridade 
de Trânsito da cirETran de iTUporanGa

cod. Mat.: 1087694

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2205/2025 diEGo 
parMa, autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo JosÉ, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: Thais hE-
lEna airoso, portador(a) da cnh nº 04620400809, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 7616/2025 por 
infringência ao art. 261, ii do cTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram em 
lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICA-
dos para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rod. Br-101, Km 207, Kobrasol - sao 
JosE/sc - cEp: 88103800. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 

santa catarina. sao Jose, 11 de junho de 2025. diEGo parMa, 
autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo JosÉ.

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2320/2025 diEGo 
parMa, autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo JosÉ, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: oTaVio soa-
rEs FErrEira, portador(a) da cnh nº 07334473049, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 8676/2025 por 
infringência ao art. 261, ii do cTB; paTricK da silVa GEBaUEr, 
portador(a) da cnh nº 03406002421, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 8678/2025 por infringência ao 
art. 261, ii do cTB; JhoniVan ZiMMErMann da FonsEca, 
portador(a) da cnh nº 06958876150, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 8668/2025 por infringência 
ao art. 261, ii do cTB; hiGo raMon raMos caValcanTE, 
portador(a) da cnh nº 04373855351, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 8674/2025 por infringência ao 
art. 261, ii do cTB; JhoniVan ZiMMErMann da FonsEca, 
portador(a) da cnh nº 06958876150, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 8669/2025 por infringência 
ao art. 261, ii do cTB; lUis anTonio doMansKi Marinho, 
portador(a) da cnh nº 00987587406, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 8661/2025 por infringência 
ao art. 261, ii do cTB; WEllinGTon salUsTrE, portador(a) 
da cnh nº 03959864335, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 26856/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rod. 
Br-101, Km 207, Kobrasol - sao JosE/sc - cEp: 88103800. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
diário oficial do Estado de santa catarina. sao Jose, 11 de junho 
de 2025. diEGo parMa, autoridade de Trânsito da cirETran 
de sÃo JosÉ.

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2235/2025 diEGo 
parMa, autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo JosÉ, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 
da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: FlorEncE 
silVa dos sanTos, portador(a) da cnh nº 06376056803, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 7622/2025 
por infringência ao art. 261, i do cTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram em 
lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, noTiFica-
dos para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rod. Br-101, Km 207, Kobrasol - sao 
JosE/sc - cEp: 88103800. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no diário oficial do Estado de 
santa catarina. sao Jose, 11 de junho de 2025. diEGo parMa, 
autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo JosÉ.

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2352/2025 diEGo 
parMa, autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo JosÉ, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: JEssica 
GaBriEla da cUnha, portador(a) da cnh nº 04433899609, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 8682/2025 
por infringência ao art. 261, i do cTB; Marcio MarTins JUncKEs, 
portador(a) da cnh nº 04392101798, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 8691/2025 por infringência 
ao art. 261, i do cTB. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, noTiFicados 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rod. Br-101, Km 207, Kobrasol - sao 
JosE/sc - cEp: 88103800. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no diário oficial do Estado de 
santa catarina. sao Jose, 11 de junho de 2025. diEGo parMa, 
autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo JosÉ.

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2264/2025 diEGo par-
Ma, autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo JosÉ, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 
265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: ronaldo saBino, 
portador(a) da cnh nº 07178224020, pelo prazo de 12 MEsEs, 

por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 5925/2022; EGon canisio chrisToFF, portador(a) 
da cnh nº 03463077284, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
31840/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no diário oficial do 
Estado de santa catarina. sao Jose, 11 de junho de 2025. diEGo 
parMa, autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo JosÉ.

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2411/2025 diEGo par-
Ma, autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo JosÉ, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 
265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: JonaThan haMa-
rana dias, portador(a) da cnh nº 03669652693, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 235586/2023; Valdir ManoEl dE 
soUZa, portador(a) da cnh nº 03433964264, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 6114/2022; adriano Valdir Ma-
chado, portador(a) da cnh nº 02405723650, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 4605/2022; calEBE dE alMEida 
coElho, portador(a) da cnh nº 02744223081, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 31040/2024; BianKa pinhEiro dE 
oliVEra, portador(a) da cnh nº 05632139102, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 28787/2024; crisTiano VicEnTE 
carlos, portador(a) da cnh nº 05536472760, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 5545/2022; Francisco rodriGUEs 
da concEicao Filho, portador(a) da cnh nº 04589739830, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 5127/2022; alExan-
drE aUGUsTo dE oliVEira hansEl, portador(a) da cnh nº 
01359028718, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 29782/2024; 
Marcio JosE raiMUndo, portador(a) da cnh nº 03343718211, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 26487/2024; arlE-
TE isaBETh siQUEira, portador(a) da cnh nº 01529518184, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 28780/2024; EdEnil-
son Machado da rosa, portador(a) da cnh nº 04189815676, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 8133/2022; adEMir 
silVEira JUnior, portador(a) da cnh nº 01749449302, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 243291/2023; dEGMar 
Miranda JacinTo, portador(a) da cnh nº 06658149510, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 5759/2022; BErnardo 
do nasciMEnTo GoMEs, portador(a) da cnh nº 06901439506, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 119073/2021; cEsario 
Francisco spEnGlEr, portador(a) da cnh nº 04085112831, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 8131/2022; alinE 
GaBriEla da silVa, portador(a) da cnh nº 04778237302, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 28788/2024; lUciano Val-
TEr JosE, portador(a) da cnh nº 02985154588, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 31017/2024; GETUlio clEBEr dE 
MaTTos, portador(a) da cnh nº 03680459866, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 4936/2022; TiaGo corsETTi riBEiro, 
portador(a) da cnh nº 03120916281, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 26087/2024; Jhon lEnonn FErrEira cosTa, 
portador(a) da cnh nº 06716185064, pelo prazo de 12 MEsEs, 
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por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 9095/2022; lorEna dUTra, portador(a) da cnh 
nº 01019166054, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
2468/2022; ricardo GoMEs MarTins, portador(a) da cnh 
nº 00623911227, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
9929/2022; Joao ViTor MoUra soUZa, portador(a) da cnh 
nº 07482065930, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
27951/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no diário oficial do 
Estado de santa catarina. sao Jose, 11 de junho de 2025. diEGo 
parMa, autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo JosÉ.

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2448/2025 diEGo par-
Ma, autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo JosÉ, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 
265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve i – 
sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: JaMir cEsar coElho, 
portador(a) da cnh nº 01987553520, pelo prazo de 9 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 30490/2024; carlos alBErTo dos sanTos, 
portador(a) da cnh nº 03359214296, pelo prazo de 3 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 26502/2024; arlindo BroErinG, portador(a) da 
cnh nº 02784728629, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
35872/2024; GUsTaVo BErnardEs soUZa, portador(a) da cnh 
nº 06596933644, pelo prazo de 1 MEs, por infringência ao art. 261, 
i do cTB, em decorrência do processo administrativo 32965/2024; 
GioVani JorGE GrapE, portador(a) da cnh nº 05645881576, 
pelo prazo de 7 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 27957/2024; JonaThas 
corrEia rodriGUEs, portador(a) da cnh nº 05510407128, 
pelo prazo de 1 MEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 37913/2024; JosE ricar-
do dEEKE, portador(a) da cnh nº 01857104099, pelo prazo de 
1 MEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 29131/2024; roGEr BiTEncoUrT 
VEnTUra, portador(a) da cnh nº 06938824834, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 34568/2024; andrE lUiZ dos sanTos, 
portador(a) da cnh nº 04311558500, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 29136/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do 
código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória 
em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distân-
cia, a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc 
e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer circunscrição regional de Trânsito 
do Estado de santa catarina mediante agendamento prévio. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os(as) con-
dutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 
50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso 
a Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no diário oficial do 
Estado de santa catarina. sao Jose, 11 de junho de 2025. diEGo 
parMa, autoridade de Trânsito da cirETran de sÃo JosÉ.

cod. Mat.: 1087696

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 2133/2025 rodriGo 
aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito da cirETran 
de chapEcó, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasi-

leiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: 
laUri ZanaTTa, portador(a) da cnh nº 03206152030, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 8526/2025 por 
infringência ao art. 261, ii do cTB; andrE pUTTon, portador(a) 
da cnh nº 07279647535, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 8704/2025 por infringência ao art. 261, ii 
do cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
Uruguai, 39 d, cEnTro - chapEco/sc - cEp: 89802500. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 10 de junho 
de 2025. rodriGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade 
de Trânsito da cirETran de chapEcó.

cod. Mat.: 1087702

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 2224/2025 rodri-
Go aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito da 
cirETran de chapEcó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
faz saber a: andErson BorGEs dE alMEida, portador(a) da 
cnh nº 07572111640, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 8701/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTB; 
adonis da silVa, portador(a) da cnh nº 05674395727, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 8708/2025 por 
infringência ao art. 261, ii do cTB; EsEQUiEl GoMEs FErrEi-
ra, portador(a) da cnh nº 05237661300, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 8572/2025 por infringência 
ao art. 261, ii do cTB; adonis da silVa, portador(a) da cnh 
nº 05674395727, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 8709/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTB; 
JaiME GarMUs, portador(a) da cnh nº 02907249976, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 8697/2025 por 
infringência ao art. 261, ii do cTB; laZaro rodriGUEs do 
nasciMEnTo, portador(a) da cnh nº 05365849201, que trami-
ta neste órgão de trânsito o processo administrativo 9613/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTB; JUlio cEsar BonET, 
portador(a) da cnh nº 01250258037, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 8702/2025 por infringência ao art. 
261, ii do cTB; Joao VicTor BonoMETTi caUMo, portador(a) 
da cnh nº 07476567760, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 8619/2025 por infringência ao art. 261, ii 
do cTB; rosanGEla FErrEira anTUnEs, portador(a) da cnh 
nº 02551727249, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 8617/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTB; 
WaGnEr carlos BErGoZZa noTTE, portador(a) da cnh nº 
06980391026, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 8598/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTB; Maria 
EUGEnia palMa BriTo, portador(a) da cnh nº 08625197907, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 9614/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTB; laUra carolina da silVa, 
portador(a) da cnh nº 07443105503, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 8696/2025 por infringência ao art. 
261, ii do cTB; GUsTaVo MorEira BEnVEnUTTi, portador(a) 
da cnh nº 07213695425, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 8578/2025 por infringência ao art. 261, ii 
do cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
Uruguai, 39 d, cEnTro - chapEco/sc - cEp: 89802500. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 10 de junho 
de 2025. rodriGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade 
de Trânsito da cirETran de chapEcó.

cod. Mat.: 1087705

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 2344/2025 rodri-
Go aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito da 
cirETran de chapEcó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
faz saber a: daniEl alEJandro TolEdo rodriGUEZ, porta-
dor(a) da cnh nº 09000149957, que tramita neste órgão de trânsito 
o processo administrativo 10476/2025 por infringência ao art. 261, 
ii do cTB; Bianca sodEr WolschicK, portador(a) da cnh nº 
06987618280, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 9036/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTB; lUcas 
dE soUsa silVa, portador(a) da cnh nº 07926199788, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 10475/2025 por 
infringência ao art. 261, ii do cTB; WilnEr dElicE, portador(a) 
da cnh nº 06993507385, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 10478/2025 por infringência ao art. 261, ii 

do cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
Uruguai, 39 d, cEnTro - chapEco/sc - cEp: 89802500. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 10 de junho 
de 2025. rodriGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade 
de Trânsito da cirETran de chapEcó.

cod. Mat.: 1087706

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 2150/2025 rodri-
Go aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito da 
cirETran de chapEcó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do con-
Tran, faz saber a: FErnando roBErTo rEhBEin, portador(a) 
da cnh nº 01214528901, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 8379/2025 por infringência ao art. 261, i 
do cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
Uruguai, 39 d, cEnTro - chapEco/sc - cEp: 89802500. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 10 de junho 
de 2025. rodriGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade 
de Trânsito da cirETran de chapEcó.

cod. Mat.: 1087709

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCES-
SO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 2234/2025 ro-
driGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito 
da cirETran de chapEcó, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber a: anTonio lEVaK, portador(a) da cnh 
nº 01945618108, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 8373/2025 por infringência ao art. 261, i do cTB; 
FlaVio Vicari, portador(a) da cnh nº 01904137964, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 8383/2025 por 
infringência ao art. 261, i do cTB; JUan carlo rodriGUEs 
dos rEis, portador(a) da cnh nº 07087373460, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 8361/2025 por 
infringência ao art. 261, i do cTB; lUis daniEl BEllo lEon, 
portador(a) da cnh nº 08193395808, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 9483/2025 por infringência ao 
art. 261, i do cTB; GisElE cEcon dos sanTos, portador(a) 
da cnh nº 04065058367, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 8974/2025 por infringência ao art. 261, i 
do cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
Uruguai, 39 d, cEnTro - chapEco/sc - cEp: 89802500. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 10 de junho 
de 2025. rodriGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade 
de Trânsito da cirETran de chapEcó.

cod. Mat.: 1087710

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 2373/2025 rodri-
Go aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito da 
cirETran de chapEcó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do con-
Tran, faz saber a: GioVanE FiGlErsKi, portador(a) da cnh 
nº 07443889760, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 8976/2025 por infringência ao art. 261, i do cTB; 
JEssica Maiara riBEiro da silVa hUBnEr, portador(a) da 
cnh nº 05399253900, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 8953/2025 por infringência ao art. 261, i do 
cTB; lUcas MEZZalira dE oliVEira, portador(a) da cnh 
nº 07881074180, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 10451/2025 por infringência ao art. 261, i do cTB; 
EdUardo lanZarin do aMaranTE, portador(a) da cnh nº 
03042310730, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 10470/2025 por infringência ao art. 261, i do cTB; alEx 
Borsoi, portador(a) da cnh nº 03615031095, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 9967/2025 por infrin-
gência ao art. 261, i do cTB; VilsionY MarcElo dE aZEVEdo, 
portador(a) da cnh nº 02495942216, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 8972/2025 por infringência ao art. 
261, i do cTB; EdirlEi aparEcida dE liMa, portador(a) da cnh 
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nº 05909711930, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 8958/2025 por infringência ao art. 261, i do cTB; 
inaYa ZiMMEr, portador(a) da cnh nº 07566889114, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 8942/2025 por 
infringência ao art. 261, i do cTB; EManUEl lUcas naZZari, 
portador(a) da cnh nº 07443890171, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 8961/2025 por infringência ao 
art. 261, i do cTB; MarcElo dE JEsUs Grando, portador(a) 
da cnh nº 02069875288, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 8943/2025 por infringência ao art. 261, i do 
cTB; FaBianE prado, portador(a) da cnh nº 05479671817, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 10453/2025 
por infringência ao art. 261, i do cTB; lEandro silVEira dos 
sanTos, portador(a) da cnh nº 03586235651, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 10469/2025 por infrin-
gência ao art. 261, i do cTB; FErnando carlos alBErTi, 
portador(a) da cnh nº 04273027793, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 8967/2025 por infringência 
ao art. 261, i do cTB; rEnan KlEin, portador(a) da cnh nº 
05713420227, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 10454/2025 por infringência ao art. 261, i do cTB; 
anTonio riBEiro paZ, portador(a) da cnh nº 01458203109, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 10463/2025 
por infringência ao art. 261, i do cTB; BraUlio EBElinY, por-
tador(a) da cnh nº 02463174070, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 9482/2025 por infringência ao 
art. 261, i do cTB; GiZElE MEndonca soUZa, portador(a) da 
cnh nº 06200377874, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 8963/2025 por infringência ao art. 261, i do 
cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
Uruguai, 39 d, cEnTro - chapEco/sc - cEp: 89802500. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 10 de junho 
de 2025. rodriGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade 
de Trânsito da cirETran de chapEcó.

cod. Mat.: 1087714

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 2164/2025 rodriGo 
aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito da ci-
rETran de chapEcó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar 
o condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: EdUardo Foralosso lUcca, portador(a) da 
cnh nº 07416553517, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
973/2025; EVandra FinaTTo MoraEs, portador(a) da cnh nº 
06185428451, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 1072/2025; 
Willian BarZoTTo, portador(a) da cnh nº 06125772356, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 39554/2024; darlan ri-
cardo MaGGioni, portador(a) da cnh nº 01514180319, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 39559/2024. Bem como, 
nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da cnh e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 
10 de junho de 2025. rodriGo aislon pErico silVa MoUra, 
autoridade de Trânsito da cirETran de chapEcó

cod. Mat.: 1087715

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 2187/2025 rodriGo 
aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito da ci-
rETran de chapEcó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar 

o condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: clEUsiana TaManho anhaia, portador(a) da cnh nº 
03856981267, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do cTB, em decorrência do processo administrativo 72807/2022; 
raFaEl paloMBiT, portador(a) da cnh nº 04682893870, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 32311/2024; lUiZ Fran-
cisco rodriGUEs, portador(a) da cnh nº 00959666059, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 595/2025. Bem como, nos 
termos do art. 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, submetê-
-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da cnh e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 
10 de junho de 2025. rodriGo aislon pErico silVa MoUra, 
autoridade de Trânsito da cirETran de chapEcó

cod. Mat.: 1087717

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 2280/2025 rodriGo 
aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito da ci-
rETran de chapEcó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar 
o condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: EdUardo aUGUsTo aGnE BonaMiGo, porta-
dor(a) da cnh nº 02535565760, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 155307/2023; andErson JUnior pEdroso, 
portador(a) da cnh nº 05407211508, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 159769/2023; diEisson Borlini, portador(a) da 
cnh nº 06479573455, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
159771/2023; Eliandro Marcos FranK, portador(a) da cnh 
nº 01867857094, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
164515/2023; Joao paUlo Fornari lUnardi, portador(a) da 
cnh nº 06512761592, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administra-
tivo 168156/2023; MaUricio aTUaTTi, portador(a) da cnh nº 
03184725997, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 179004/2023; 
Marlon lEdUan Klos schoninGEr, portador(a) da cnh nº 
05784362045, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 195354/2023; 
caMila dalMor, portador(a) da cnh nº 06224893939, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 200088/2023; lirio pachEco 
dos sanTos, portador(a) da cnh nº 01561642143, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 19422/2024; EZEQUiEl soUZa 
VarGas, portador(a) da cnh nº 04858845472, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 22737/2024; alTair JosE ToMaZ 
FiGUEiro, portador(a) da cnh nº 04250000000, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 24279/2024; MarGarida ViEira, 
portador(a) da cnh nº 04033628567, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 24505/2024; paUlo hEnriQUE rEGinaTo, por-
tador(a) da cnh nº 05089097755, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 24828/2024; Marciano dE VEchi, portador(a) da 
cnh nº 00505012126, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
27144/2024; dEiVid TrichEs, portador(a) da cnh nº 04101696638, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 39564/2024; TacianE 
hoMa ZiGEr, portador(a) da cnh nº 07623483722, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 1005/2025; oTacilio ViEira nETo, 
portador(a) da cnh nº 02196985230, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 1231/2025; Zico anTUnEs da silVa, portador(a) 

da cnh nº 00920068431, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
1242/2025; Joilson JosE lanZarin, portador(a) da cnh nº 
06204669877, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 2014/2025; 
EliEl candido da silVa, portador(a) da cnh nº 05318348480, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 2291/2025; JEFErson 
MEndEs, portador(a) da cnh nº 04459932856, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 2343/2025; VolMar Franca, por-
tador(a) da cnh nº 01246853744, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 2348/2025; adriana BEhM prado, portador(a) 
da cnh nº 07847137558, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
2771/2025. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. chapeco, 10 de junho de 2025. ro-
driGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito 
da cirETran de chapEcó

cod. Mat.: 1087719

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 2295/2025 rodriGo 
aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito da ci-
rETran de chapEcó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar 
o condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: raFaEl crisTiano BaTTisTi, portador(a) da cnh 
nº 02978780040, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
129539/2022; FaBiano anTonio Branco, portador(a) da cnh 
nº 01828008449, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
129680/2022; cEsar anTonio caMpaGnoni, portador(a) da 
cnh nº 01210523496, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
129754/2022; sonia dE loUrdEs TEcchio, portador(a) da 
cnh nº 02861352890, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
32923/2024; Edna FaTiMa dE andradE Kirch, portador(a) da 
cnh nº 01059900866, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
32934/2024; lEonara da FonsEca rosa cadorE, portador(a) 
da cnh nº 02479764970, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
33439/2024; nEoMar adilio da rosa, portador(a) da cnh nº 
04097919466, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do cTB, em decorrência do processo administrativo 611/2025; 
clasi ZaniVan da silVa, portador(a) da cnh nº 03563862100, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 1223/2025; aThaYdE 
MarTin crEMa, portador(a) da cnh nº 04121791360, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 1615/2025; ErMinio alBErTo 
TrEBiEn, portador(a) da cnh nº 02302499970, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 2297/2025; lUiZ carlos rodriGUEs, 
portador(a) da cnh nº 02395960163, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 2714/2025. Bem como, nos termos do art. 268, ii do 
código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória 
em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distân-
cia, a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc 
e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
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recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 10 de junho de 
2025. rodriGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade de 
Trânsito da cirETran de chapEcó

cod. Mat.: 1087720

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 2433/2025 rodriGo 
aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito da ci-
rETran de chapEcó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: FElipE anThonY dE alMEida rodriGUEs, por-
tador(a) da cnh nº 07020639312, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 24264/2024; JEFFErson soUZa dE soUZa, 
portador(a) da cnh nº 07037456318, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 22740/2024; Wilson sEBasTiao Ulrich, por-
tador(a) da cnh nº 07404678667, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 24497/2024; silVana coriolETTi, portador(a) da 
cnh nº 03816368522, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
153254/2023; ana claUdia pachEco, portador(a) da cnh nº 
06888742930, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 3004/2025; 
BrUno cosTa dE los sanTos, portador(a) da cnh nº 
07624893853, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 2286/2025; 
Jacson sachET, portador(a) da cnh nº 07686561187, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 1302/2025; ThiaGo Boi-
Ta, portador(a) da cnh nº 03349844342, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do proces-
so administrativo 1266/2025; JosE claUdioMir da silVa, por-
tador(a) da cnh nº 03716014000, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 1384/2025; MYlEna Baldo, portador(a) da cnh 
nº 05549475484, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 23337/2024; 
JacKson FidElis, portador(a) da cnh nº 04372351577, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 2721/2025; GUilhErME 
MaTEUs anTUnEs dE oliVEira, portador(a) da cnh nº 
08240297084, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 1305/2025; 
JUlianE MadalEna prEdiGEr, portador(a) da cnh nº 
06578938839, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 2344/2025; 
Elisandro schWircK, portador(a) da cnh nº 01867000703, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 25194/2024; lUiZ 
carlos rodriGUEs, portador(a) da cnh nº 02395960163, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 1284/2025; FErnando 
pErEira, portador(a) da cnh nº 04358830652, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 36903/2024; clEVErson lopEs dE 
liMa, portador(a) da cnh nº 03802913477, pelo prazo de 2 ME-
sEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 1304/2025; JUlianE MadalEna prE-
diGEr, portador(a) da cnh nº 06578938839, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 2345/2025; JUlianE MadalEna prE-
diGEr, portador(a) da cnh nº 06578938839, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 2346/2025; alinE paUla xaViEr da 
crUZ, portador(a) da cnh nº 01086654898, pelo prazo de 2 ME-
sEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 22258/2024; Elias da silVa, portador(a) 
da cnh nº 05841877168, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 2410/2025; JUnior BUEnos, portador(a) da cnh nº 
07838184196, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 1262/2025; 
nElson adErBal VEloso, portador(a) da cnh nº 00796640605, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 1248/2025; daianE 
sTroMosKi, portador(a) da cnh nº 03277017557, pelo prazo 
de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 3007/2025; silVana Marcon, 

portador(a) da cnh nº 02331463128, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 23990/2024; osValdo rEMpEl, portador(a) da 
cnh nº 04118215074, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
2780/2025; EdUardo rosina, portador(a) da cnh nº 06236246438, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 173213/2023; alVaro 
lUis lUnardi, portador(a) da cnh nº 06235237268, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 178027/2023; JanETE TErE-
Zinha BorTolanZa MaTTYE, portador(a) da cnh nº 01643147205, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 22616/2024; Marcos 
anTonio corrEa, portador(a) da cnh nº 05020548900, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 3051/2025; clEdEMir 
GoMEs carnEiro, portador(a) da cnh nº 02587013990, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 22791/2024; oscar ra-
Mos, portador(a) da cnh nº 02766831976, pelo prazo de 2 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do proces-
so administrativo 2769/2025; iliZandro ricardo caMara, 
portador(a) da cnh nº 02890410351, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do proces-
so administrativo 165995/2023; EdnEi dE oliVEira MoUra, 
portador(a) da cnh nº 05479906168, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do proces-
so administrativo 1278/2025; JorGE lUis Garcia FErraBonE, 
portador(a) da cnh nº 00287309177, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 23210/2024; BrUno BEE, portador(a) da cnh nº 
04277099368, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 22357/2024; 
dalTro lUis MorEira, portador(a) da cnh nº 04210269522, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 2787/2025; lEonar-
do KoVacicci, portador(a) da cnh nº 06436373100, pelo prazo 
de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 2290/2025; TUlio FErrEira pan, 
portador(a) da cnh nº 06071013609, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 2362/2025; daianE sTroMosKi, portador(a) da 
cnh nº 03277017557, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
3006/2025; Joao paUlo anschaU, portador(a) da cnh nº 
07452765044, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 2883/2025; 
rodriGo dE oliVEira, portador(a) da cnh nº 04741922130, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 2984/2025; Valdir 
MarTins dos sanTos, portador(a) da cnh nº 05058154934, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 1281/2025. Bem como, 
nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, sub-
metê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 
30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em ins-
tituição credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de reci-
clagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
catarina mediante agendamento prévio. E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os(as) condutores(as) penaliza-
dos(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso a Jari ou 
entregar a carteira nacional de habilitação, sendo que, caso o 
condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 15 dias 
após o fim do prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio 
da cnh e a respectiva anotação da data de início do cumprimen-
to da penalidade imposta. para ciência do infrator, é expedido o 
presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa catarina. chapeco, 10 de junho de 2025. rodriGo aislon 
pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito da cirETran de 
chapEcó

cod. Mat.: 1087721

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 2469/2025 rodriGo ais-
lon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito da cirETran 
de chapEcó, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Bra-
sileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
nEUsa Maria anZiliEro, portador(a) da cnh nº 01688891239, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 34730/2024; FaBricio 
poloni, portador(a) da cnh nº 05040234905, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência do 

processo administrativo 593/2025; Fillipi lEonardo da silVa 
GnoaTTo, portador(a) da cnh nº 07268126147, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 34723/2024; carlos sErGio 
TEixEira, portador(a) da cnh nº 01206358512, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 37516/2024; carlos alBErTo pEr-
TUssaTTi, portador(a) da cnh nº 04291654094, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 606/2025; Marina Barcarollo, 
portador(a) da cnh nº 05110571742, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência do proces-
so administrativo 129727/2022; GilMar sUElo, portador(a) da 
cnh nº 03071397706, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
129775/2022; FaBricio anTonio riTTEr, portador(a) da cnh 
nº 03801333803, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
34749/2024; rEGis Vinicios coloMBElli, portador(a) da cnh nº 
04217677037, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do cTB, em decorrência do processo administrativo 34718/2024; 
oscar MEZZoMo, portador(a) da cnh nº 01466780995, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 2973/2025; FranciEli 
Biondo, portador(a) da cnh nº 05375214818, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 33925/2024; KElVin dos sanTos 
ViEira, portador(a) da cnh nº 05869047600, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 32926/2024; rEinaldo hipoliTo 
pErEira, portador(a) da cnh nº 01642818706, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 33178/2024; BrUna scalVi, portador(a) 
da cnh nº 07003107456, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
592/2025; Monica Mariana lUTErEK, portador(a) da cnh nº 
01617635790, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do cTB, em decorrência do processo administrativo 129718/2022; 
Willian JUnior schErEr, portador(a) da cnh nº 06585205094, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 129995/2022; TElMo dE 
caMarGo, portador(a) da cnh nº 02342552550, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 129551/2022; ilZa ana BrUsTolin, 
portador(a) da cnh nº 03205364352, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 1226/2025; YaGho JUno da silVa, portador(a) 
da cnh nº 05121258488, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
130007/2022; JosiElson soUsa MEndEs, portador(a) da cnh 
nº 07049107448, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 874/2025; 
ElTon FUrini, portador(a) da cnh nº 01290194387, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 4421/2025; raUl pEriZZolo, portador(a) 
da cnh nº 01639410668, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
129719/2022. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 10 de junho de 
2025. rodriGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade de 
Trânsito da cirETran de chapEcó

cod. Mat.: 1087724

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 2378/2025 
rodriGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trân-
sito da cirETran de chapEcó, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no 
artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 
no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 
§ 2º e art.23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do conTran, faz saber que, após a análise dos 
recursos interpostos perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo 
seu indEFEriMEnTo, referente o(a) paUlo sErGio da silVa, 
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portador(a) da cnh nº 03039729307, processo administrativo nº 
143905/2021; laUrEano pEdra hUME, portador(a) da cnh nº 
03970141595, processo administrativo nº 148913/2021; raphaEl 
BaGGio, portador(a) da cnh nº 02971247066, processo admi-
nistrativo nº 11820/2022; odair sTEdilE, portador(a) da cnh 
nº 01782127628, processo administrativo nº 17578/2022; sUdnEi 
anTonio paGnUssaT, portador(a) da cnh nº 03853148704, 
processo administrativo nº 2837/2022. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao cETran, 
ou entregar a sua cnh no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital. caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 10 de junho de 
2025. rodriGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade de 
Trânsito da cirETran de chapEcó.

cod. Mat.: 1087727

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DA JARI 2387/2025 
rodriGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito 
da cirETran de chapEcó, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 
5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento no 
artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 § 2º e 
art.23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, 
ambos do conTran, faz saber que, após a análise dos recursos 
interpostos perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indE-
FEriMEnTo, referente o(a) GilMar da silVa, portador(a) da cnh 
nº 00800735703, processo administrativo nº 6751/2020; darci 
dos sanTos, portador(a) da cnh nº 03100073700, processo 
administrativo nº 10087/2020; MaYcon ZiMErMon, portador(a) 
da cnh nº 04872723604, processo administrativo nº 10150/2020; 
rosEMEri rosin, portador(a) da cnh nº 03313636909, processo 
administrativo nº 6563/2020; raFaEl porTiGlioTTi, portador(a) 
da cnh nº 03433935194, processo administrativo nº 8065/2020; 
adair lUiZ niEdErlE, portador(a) da cnh nº 04785526601, 
processo administrativo nº 8000/2020; Jhordann dos sanTos 
cosTa, portador(a) da cnh nº 05648034752, processo adminis-
trativo nº 8108/2020. Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao cETran, ou entregar a sua 
cnh no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição 
de sua habilitação, através de agendamento prévio no detran di-
gital. caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. chapeco, 10 de junho de 2025. ro-
driGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito 
da cirETran de chapEcó.

cod. Mat.: 1087728

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DO CETRAN 2399/2025 
rodriGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trân-
sito da cirETran de chapEcó, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no 
artigo 5º da resolução 723/2018 do conTran, com fundamento 
no artigo 288 do código de Trânsito Brasileiro (cTB) c/c art. 10 
§ 2º e art.23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 
844/2021, ambos do conTran, faz saber que, após a análise 
dos recursos interpostos perante o cETran, a decisão prolatada 
foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente o(a) carlos andrE 
FErnandEs GaU, portador(a) da cnh nº 01053492018, processo 
administrativo nº 7234/2020. Ficam os recorrentes, pelo presente 
Edital, noTiFicados para, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da publicação deste, entregar a sua cnh no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no detran digital, data em que será realizado 
o bloqueio de sua cnh e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. chapeco, 10 de junho de 2025. ro-
driGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito 
da cirETran de chapEcó.

cod. Mat.: 1087729

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 2217/2025 rodri-
Go aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito da 
cirETran de pinhalZinho, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber a: VandUir MarchEsan, portador(a) da 
cnh nº 06237751832, que tramita neste órgão de trânsito o pro-

cesso administrativo 9058/2025 por infringência ao art. 261, ii do 
cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
Uruguai, 39 d, cEnTro - chapEco/sc - cEp: 89802500. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 10 de junho 
de 2025. rodriGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade 
de Trânsito da cirETran de pinhalZinho.

cod. Mat.: 1087737

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 2335/2025 rodri-
Go aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito da 
cirETran de pinhalZinho, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber a: GEan carlos BorToloTTo TrEnTin, 
portador(a) da cnh nº 07310419766, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 9059/2025 por infringên-
cia ao art. 261, ii do cTB; roBErTo riVElino GoncalVEs 
GoncalVEs, portador(a) da cnh nº 07042812857, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 9039/2025 por 
infringência ao art. 261, ii do cTB; JUciMar Gallo, portador(a) 
da cnh nº 07956304019, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 9057/2025 por infringência ao art. 261, ii 
do cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
Uruguai, 39 d, cEnTro - chapEco/sc - cEp: 89802500. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 10 de junho 
de 2025. rodriGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade 
de Trânsito da cirETran de pinhalZinho.

cod. Mat.: 1087739

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 2274/2025 rodriGo 
aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito da ci-
rETran de pinhalZinho, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O 
dirEiTo dE diriGir de: JUlinho da cosTa MoraEs, por-
tador(a) da cnh nº 03492880406, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 56890/2022; isaK dE andradE, portador(a) da 
cnh nº 05412254820, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrati-
vo 22384/2024; JUarEZ corrEa JUnior, portador(a) da cnh 
nº 00372299606, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
22573/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. chapeco, 10 de junho de 2025. ro-
driGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito 
da cirETran de pinhalZinho

cod. Mat.: 1087741

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 2309/2025 rodriGo 
aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito da ci-
rETran de pinhalZinho, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O 
dirEiTo dE diriGir de: daniEla corradi, portador(a) da 
cnh nº 05222308605, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 

ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
62714/2022. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. chapeco, 10 de junho de 2025. ro-
driGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito 
da cirETran de pinhalZinho

cod. Mat.: 1087742

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 2424/2025 rodriGo 
aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito da cirE-
Tran de pinhalZinho, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar 
o condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: Edisson adilio FidElis, portador(a) da cnh nº 
03368596267, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 24158/2024; 
TiaGo lUiZ schnEidEr, portador(a) da cnh nº 05669446050, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 57067/2022; claUdioMir 
JacoBsEn, portador(a) da cnh nº 04358798515, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 84419/2022; Elias TEixEira da rosa, 
portador(a) da cnh nº 05407187354, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do proces-
so administrativo 1312/2025; JanETE sTEFFEns, portador(a) da 
cnh nº 00870430353, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
1382/2025. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. chapeco, 10 de junho de 2025. ro-
driGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito 
da cirETran de pinhalZinho

cod. Mat.: 1087744

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 2461/2025 rodriGo 
aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito da ci-
rETran de pinhalZinho, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (có-
digo de Trânsito Brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
conTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER 
o dirEiTo dE diriGir de: lEonir EcKErT, portador(a) da 
cnh nº 01884584411, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
62274/2022; osMari pErEira da silVa, portador(a) da cnh 
nº 04955878432, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
34624/2024; JosnEi schMiT, portador(a) da cnh nº 00744949495, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 62365/2022; andrEi 
rossETTi, portador(a) da cnh nº 04611219810, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 62762/2022; ManoEl anTonio da 
MoTTa, portador(a) da cnh nº 01684625705, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência do 
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processo administrativo 62717/2022; saniEl BErTilo MaJolo, 
portador(a) da cnh nº 06575120288, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo ad-
ministrativo 33990/2024; JUlio roBErTo rUdiGEr, portador(a) 
da cnh nº 01829958454, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
62630/2022; ElisaBETE isaBEl ValMorBida siGnoraTi, 
portador(a) da cnh nº 01846692521, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 62364/2022; silVonEi siMiao GriEp, portador(a) 
da cnh nº 05782827014, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
33449/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. chapeco, 10 de junho de 2025. ro-
driGo aislon pErico silVa MoUra, autoridade de Trânsito 
da cirETran de pinhalZinho

cod. Mat.: 1087747

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2457/2025 ElisaBETE 
da crUZ pardo, autoridade de Trânsito da cirETran de rio 
do sUl, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, 
após esgotados os meios previstos para notificar o condutor pena-
lizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: alEx 
sandro dos sanTos, portador(a) da cnh nº 05350150554, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 146017/2023; MaicoM 
anTonio FrEiBErGEr, portador(a) da cnh nº 03297931208, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 146006/2023; alair-
To nUnEs da silVa, portador(a) da cnh nº 01604916114, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 199202/2023; KErTon 
dE aBrEU, portador(a) da cnh nº 04346610027, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 34402/2024; JosE lUnElli, portador(a) 
da cnh nº 01431927278, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
147437/2023; Tania Bini aZEVEdo WalTricK, portador(a) da 
cnh nº 03048524891, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
5549/2024; Marcos roBErTs piEMonTEZ, portador(a) da 
cnh nº 00791832761, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrati-
vo 34406/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Rio do Sul, 10 de junho de 
2025. ElisaBETE da crUZ pardo, autoridade de Trânsito da 
cirETran de rio do sUl

cod. Mat.: 1087931

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2421/2025 ElisaBETE 
da crUZ pardo, autoridade de Trânsito da cirETran de rio 
do sUl, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) 

c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber que, 
após esgotados os meios previstos para notificar o condutor pena-
lizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: JosE 
Mariano, portador(a) da cnh nº 05510525181, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 258703/2023; ariani raQUEl nEcKEl 
prUx sTacKE, portador(a) da cnh nº 02120970264, pelo prazo 
de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 219845/2023; carlos roBErTo 
FoGaca BUEno, portador(a) da cnh nº 03823032327, pelo prazo 
de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 228180/2023; BrUna carina nEllis, 
portador(a) da cnh nº 04596368761, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 34364/2024; saUlE adriEl da silVa, portador(a) 
da cnh nº 01364169158, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
219856/2023; GUsTaVo hEnriQUE inacio, portador(a) da cnh nº 
05514052434, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 219844/2023; 
rodriGo rosa, portador(a) da cnh nº 04486176323, pelo prazo 
de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decor-
rência do processo administrativo 260292/2023; MariZanGEla 
israEl, portador(a) da cnh nº 06021483677, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 219853/2023; iVanir TErEsinha TEn-
FEn sTUpp, portador(a) da cnh nº 01493535563, pelo prazo de 
4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 219842/2023; rosa Maria MaTEUs, 
portador(a) da cnh nº 06788613311, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 219815/2023; solanGE diniZ, portador(a) da cnh nº 
04739985498, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 219879/2023; 
rosa Maria MaTEUs, portador(a) da cnh nº 06788613311, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 219822/2023; darci 
Branco dE caMarGo, portador(a) da cnh nº 01377007658, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 219832/2023; MarcElo 
hEllMann, portador(a) da cnh nº 02306966788, pelo prazo de 
8 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 219875/2023; JosE roBErTo BacK, 
portador(a) da cnh nº 02263728102, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 32260/2024; danisE Goss dE soUZa lonGEn, 
portador(a) da cnh nº 01786436848, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 34397/2024; nilMar rodriGUEs, portador(a) da 
cnh nº 06477166774, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
228163/2023; naTascha FErnanda KnEidl, portador(a) da 
cnh nº 04673136356, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
219825/2023; anElisE MosEr, portador(a) da cnh nº 02208850304, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 219846/2023; ValQUirio 
anTonio BErKEnBrocK, portador(a) da cnh nº 00811964852, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 228164/2023; lEonan 
FElix BaTschaUEr, portador(a) da cnh nº 05601703000, pelo 
prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 258708/2023; VanEssa 
spErandio crisToVao, portador(a) da cnh nº 04423238549, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 260743/2023; EValdino 
sEnEM, portador(a) da cnh nº 02026358684, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 219826/2023; Francisco JosE 
aMaral, portador(a) da cnh nº 02401620133, pelo prazo de 5 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 219821/2023; Marlon BaTisTa, por-
tador(a) da cnh nº 05324331407, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 219857/2023; FaBiano dE oliVEira, portador(a) 
da cnh nº 04241489453, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
258712/2023; JEan carlos FErnandEs, portador(a) da cnh 
nº 01417562099, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
228156/2023; FErnando Joao ronsoni, portador(a) da cnh 
nº 05350150889, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
228137/2023; adriano MarcElo dEola, portador(a) da cnh 
nº 02495399040, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
219869/2023; iVanir TErEsinha TEnFEn sTUpp, portador(a) 
da cnh nº 01493535563, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
219814/2023; charlis ViToria riBEiro, portador(a) da cnh 

nº 01357838190, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
219841/2023. Bem como, nos termos do art. 268, ii do código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Rio do Sul, 10 de junho de 
2025. ElisaBETE da crUZ pardo, autoridade de Trânsito da 
cirETran de rio do sUl

cod. Mat.: 1087932

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2305/2025 ElisaBETE 
da crUZ pardo, autoridade de Trânsito da cirETran de rio 
do sUl, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasi-
leiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir 
de: MarlisE danKEr, portador(a) da cnh nº 02588462018, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261 do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 70869/2021; raFaEl 
anTUnEs dE MElo, portador(a) da cnh nº 04636892098, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 145938/2023; roBErTo 
JUsTino, portador(a) da cnh nº 03131822850, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 146011/2023; GlaUco roland KUhl, 
portador(a) da cnh nº 01186285580, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 146027/2023; JorGE hEnriQUE da FonsEca 
doUGlas, portador(a) da cnh nº 02423025211, pelo prazo de 
10 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 146030/2023; Marcio hoEpErs, 
portador(a) da cnh nº 04213716776, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 147436/2023; clEiTon lUis sEBold, portador(a) 
da cnh nº 05870611131, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do cTB, em decorrência do processo administrativo 
147530/2023; BEniZio hEinZ, portador(a) da cnh nº 04317436320, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 10439/2024; VolMir 
dos sanTos FErrEira, portador(a) da cnh nº 05579385544, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do cTB, em 
decorrência do processo administrativo 10746/2024. Bem como, 
nos termos do art. 268, ii do código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sc e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a carteira 
nacional de habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da cnh e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Rio 
do sul, 10 de junho de 2025. ElisaBETE da crUZ pardo, 
autoridade de Trânsito da cirETran de rio do sUl

cod. Mat.: 1087933

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE dEcisÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2270/2025 ElisaBETE 
da crUZ pardo, autoridade de Trânsito da cirETran de rio 
do sUl, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasi-
leiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
clEVErson lUis nodari, portador(a) da cnh nº 00943054044, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em 
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decorrência do processo administrativo 219823/2023; doUGlas 
da silVa, portador(a) da cnh nº 04785449805, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência 
do processo administrativo 219850/2023; clEBErTon oliVEira, 
portador(a) da cnh nº 04126661043, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 228142/2023; rodriGo nEVEs da silVa, por-
tador(a) da cnh nº 06323000856, pelo prazo de 4 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 228150/2023; lUi carlo rEnGEl, portador(a) da 
cnh nº 04830600093, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 
228176/2023; EdErson BarchFEld, portador(a) da cnh nº 
05590696933, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do cTB, em decorrência do processo administrativo 259713/2023; 
Edson sidnEi dalMolin, portador(a) da cnh nº 01259240073, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, 
em decorrência do processo administrativo 260309/2023; Valdir 
hUBnEr, portador(a) da cnh nº 02045929049, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do 
processo administrativo 260313/2023; FElipE GaBriEl pirEs, 
portador(a) da cnh nº 07138211352, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do cTB, em decorrência do processo 
administrativo 34383/2024. Bem como, nos termos do art. 268, ii do 
código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória 
em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distân-
cia, a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc 
e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a carteira nacional de habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da cnh e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Rio do Sul, 10 de junho de 
2025. ElisaBETE da crUZ pardo, autoridade de Trânsito da 
cirETran de rio do sUl

cod. Mat.: 1087934

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2361/2025 ElisaBETE 
da crUZ pardo, autoridade de Trânsito da cirETran de rio 
do sUl, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasi-
leiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
a: Marcio pErEira, portador(a) da cnh nº 01621104684, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 9418/2025 
por infringência ao art. 261, i do cTB; adair da silVa, portador(a) 
da cnh nº 01988659305, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 9424/2025 por infringência ao art. 261, i 
do cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua Bulcão Viana, 292, Jardim américa - rio do sUl/sc - cEp: 
89160000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
rio do sul, 10 de junho de 2025. ElisaBETE da crUZ pardo, 
autoridade de Trânsito da cirETran de rio do sUl.

cod. Mat.: 1087935

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2330/2025 ElisaBETE 
da crUZ pardo, autoridade de Trânsito da cirETran de rio 
do sUl, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasi-
leiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber 
a: EdiVan oliVEira, portador(a) da cnh nº 08295392240, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 9403/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTB; ViTor ManoEl do aMa-
ral da silVa, portador(a) da cnh nº 07342674100, que trami-
ta neste órgão de trânsito o processo administrativo 9408/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTB; EdiVan oliVEira, por-
tador(a) da cnh nº 08295392240, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 9404/2025 por infringência ao 
art. 261, ii do cTB; paUlo dE oliVEira, portador(a) da cnh nº 
07462739204, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 9393/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTB; lUcas 
GUilhErME ViEira, portador(a) da cnh nº 05382057275, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 9378/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTB; rian GUsTaVo KlEGin, 
portador(a) da cnh nº 08220144480, que tramita neste órgão 

de trânsito o processo administrativo 9383/2025 por infringência 
ao art. 261, ii do cTB; ViTor ManoEl do aMaral da silVa, 
portador(a) da cnh nº 07342674100, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 9409/2025 por infringência ao art. 
261, ii do cTB; JEan carlos TaMBoZi lEandro, portador(a) 
da cnh nº 07113362082, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 9372/2025 por infringência ao art. 261, ii 
do cTB; Marcos aUrElio dE FrEiTas, portador(a) da cnh 
nº 04965548409, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 9413/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTB; 
ViTor ManoEl do aMaral da silVa, portador(a) da cnh nº 
07342674100, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 9407/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTB; lUan 
carlos FallEr, portador(a) da cnh nº 07158915170, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 9381/2025 por 
infringência ao art. 261, ii do cTB; crisTiano policarpo da 
cUnha, portador(a) da cnh nº 03499141922, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 9396/2025 por infringência 
ao art. 261, ii do cTB; dEnnis sTEFano ViGarani, portador(a) 
da cnh nº 06820738811, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 9395/2025 por infringência ao art. 261, ii 
do cTB; aTair Mohr, portador(a) da cnh nº 02620853133, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 9375/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTB; FaBricia haMEs, por-
tador(a) da cnh nº 05353083485, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 9374/2025 por infringência ao 
art. 261, ii do cTB; Jairo alExandrE apolinario, portador(a) 
da cnh nº 03643982045, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 9417/2025 por infringência ao art. 261, 
ii do cTB; adalBErTo schaTTEnBErG, portador(a) da cnh 
nº 03000153498, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 9377/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTB; 
adriano dE oliVEira, portador(a) da cnh nº 05414447816, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 9411/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTB; rian GUsTaVo KlEGin, 
portador(a) da cnh nº 08220144480, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 9382/2025 por infringência ao art. 
261, ii do cTB; FranKlin JosE FlorEs MarTinEZ, portador(a) 
da cnh nº 08167185152, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 9398/2025 por infringência ao art. 261, 
ii do cTB; Edson BErnardo sanTos, portador(a) da cnh 
nº 04900031401, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 9380/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTB; 
EdUardo da silVa, portador(a) da cnh nº 07342598104, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 9410/2025 
por infringência ao art. 261, ii do cTB; Jair Marinho nardElli, 
portador(a) da cnh nº 01050983052, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 9412/2025 por infringência ao 
art. 261, ii do cTB; Eronildo corrEa, portador(a) da cnh 
nº 03736071674, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 9399/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTB. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os (as) condu-
tores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias 
contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa 
no órgão de registro de habilitação, situado na rua Bulcão Viana, 
292, Jardim américa - rio do sUl/sc - cEp: 89160000. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Rio do Sul, 10 de junho 
de 2025. ElisaBETE da crUZ pardo, autoridade de Trânsito 
da cirETran de rio do sUl.

cod. Mat.: 1087936

EdiTal dE noTiFicaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE procEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 2214/2025 ElisaBETE da 
crUZ pardo, autoridade de Trânsito da cirETran de rio do 
sUl, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: allan 
MorasToni, portador(a) da cnh nº 07686449802, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 9415/2025 por 
infringência ao art. 261, ii do cTB; GUsTaVo ETZold FornaZa-
ri, portador(a) da cnh nº 07906413752, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 9385/2025 por infringência 
ao art. 261, ii do cTB; alisson crispiM, portador(a) da cnh 
nº 07654194116, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 9416/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTB; 
MaUricio JosE da silVa, portador(a) da cnh nº 08244670904, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
9405/2025 por infringência ao art. 261, ii do cTB; alEx JUnior 
VaZ, portador(a) da cnh nº 05073928127, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 9400/2025 por infringência ao 
art. 261, ii do cTB; VandErlEi  ManoEl da silVa, portador(a) 
da cnh nº 04507442133, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 9406/2025 por infringência ao art. 261, ii 
do cTB; pEdro paUlo claUdino dos sanTos, portador(a) 
da cnh nº 00900646784, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 9388/2025 por infringência ao art. 261, 
ii do cTB; Maicon lUis sacani WisniEWsKi, portador(a) da 

cnh nº 01832688793, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 9369/2025 por infringência ao art. 261, ii do 
cTB. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EscriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua Bulcão Viana, 292, Jardim américa - rio do sUl/sc - cEp: 
89160000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
rio do sul, 10 de junho de 2025. ElisaBETE da crUZ pardo, 
autoridade de Trânsito da cirETran de rio do sUl.

cod. Mat.: 1087937

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 2334/2025 ViVian 
Garcia sEliG, autoridade de Trânsito da cirETran de iMBiTU-
Ba, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: san-
dra pirEs, portador(a) da cnh nº 05654887264, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 10775/2025 por 
infringência ao art. 261, ii do cTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na av. colombo Machado salles, 
s/n, cEnTro - laGUna/sc - cEp: 88790000. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Laguna, 10 de junho de 2025. 
ViVian Garcia sEliG, autoridade de Trânsito da cirETran 
de iMBiTUBa.

cod. Mat.: 1087956

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 2347/2025 ViVian 
Garcia sEliG, autoridade de Trânsito da cirETran de laGUna, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: ErVin 
MaY nETo, portador(a) da cnh nº 06401592881, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 10774/2025 por 
infringência ao art. 261, ii do cTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na av. colombo Machado salles, s/n, 
cEnTro - laGUna/sc - cEp: 88790000. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa catarina. laguna, 10 de junho de 2025. ViVian 
Garcia sEliG, autoridade de Trânsito da cirETran de laGUna.

cod. Mat.: 1087957

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 2365/2025 ViVian 
Garcia sEliG, autoridade de Trânsito da cirETran de iMBiTU-
Ba, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (código de Trânsito Brasileiro) c/c art. 
23 da resolução 723/2018 do conTran, faz saber a: VanEssa 
caValcanTE lopEs, portador(a) da cnh nº 03983857246, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 10789/2025 
por infringência ao art. 261, i do cTB; VandErlEY dE casTro 
MEdEiros, portador(a) da cnh nº 03038884696, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 10898/2025 por 
infringência ao art. 261, i do cTB; Marcia dE soUZa, portador(a) 
da cnh nº 02883812093, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 10783/2025 por infringência ao art. 261, i 
do cTB; claUdioMiro FErrEira sElaU, portador(a) da cnh 
nº 04550342262, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 10869/2025 por infringência ao art. 261, i do cTB; 
BrUna MarTini, portador(a) da cnh nº 06029627066, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 10410/2025 por 
infringência ao art. 261, i do cTB; dEBora da rosa FErnandEs, 
portador(a) da cnh nº 06218493911, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 10412/2025 por infringência ao 
art. 261, i do cTB; JosE da silVa JUnior, portador(a) da cnh 
nº 04597084340, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 10413/2025 por infringência ao art. 261, i do cTB; 
Elias anTonio EsTEVao, portador(a) da cnh nº 07009227520, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 10866/2025 
por infringência ao art. 261, i do cTB. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFicados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EscriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na av. colombo Machado salles, 
s/n, cEnTro - laGUna/sc - cEp: 88790000. para ciência do 
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infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Laguna, 10 de junho de 2025. 
ViVian Garcia sEliG, autoridade de Trânsito da cirETran 
de iMBiTUBa.

cod. Mat.: 1087958

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA E INOVAÇÃO
portaria FapEsc n° 54, de 09/06/2025

o presidente da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do 
Estado de santa catarina – FapEsc, no uso das suas atribuições 
e de acordo com o anexo iV, da lei complementar n.º 741, de 
2019, e artigo 17 do Estatuto social da FapEsc, aprovado pelo 
decreto nº 438/2024, publicado no doE nº 22.184 de 16 de janeiro 
de 2024. rEsolVE:

art. 1º alterar o §5º, art. 12 da portaria FapEsc n.º 53, de 10 de 
julho de 2023, que passa a vigorar com a nova redação: “§5º será 
permitida a existência de mais de um edital vigente com o mesmo 
objeto por parte de um mesmo credenciado, desde que devidamente 
justificada à FapEsc e previamente aprovada pela Fundação.”

art. 2º a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

registra-se e publica-se.
Florianópolis, 09 de junho de 2025.

Fábio Wagner pinto
presidente da FapEsc
(assinado digitalmente)

cod. Mat.: 1087654

FCC – FUNDAÇÃO CATARINENSE DE 
CULTURA
EXTRATO DE RESCISÃO de Termo de Compromisso do Pro-
grama “Novos Valores”, referente ao projeto atividade 14.959 da 
Fundação catarinense de cultura, conforme decreto Estadual nº 
781/782/2012. de 25.01.2012. Estagiário:

- 527.xxx.xxx-13 – ENZO GIMENES GAZOTTO; Termo de com-
promisso nº 011/2024; data da rescisão: 01/06/2025.

Maria Teresinha Debatin
presidente da Fcc

cod. Mat.: 1087677

FCEE – FUNDAÇÃO CATARINENSE 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
porTaria nº 154 de 10/06/2025.
concEdEr licEnÇa EspEcial , com redução de jornada de 
trabalho, de acordo com a lei nº 6.634/85 regulamentada pelo decreto 
nº 770/87, conforme processo sEd 124025/2025, à ALCIBERTO 
ANDRE DEMARCHI, matrícula 0660354-8-05, ocupante do cargo 
de proFEssor, em exercício na apaE de ponTE sErrada, 
pelo período de 01 (um) ano, a partir de 30/06/2025.
JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente da FCEE

cod. Mat.: 1087950

porTaria nº 155 de 10/06/2025.
CONCEDER LICENÇA ESPECIAL, com redução de jornada de 
trabalho, de acordo com a lei nº 6.634/85 regulamentada pelo 
decreto nº 770/87, conforme processo sEd 104144/2025, à ANA 
LUCIA ALVES DE FARIAS TOLENTINO, matrícula 0382648-1-
03, ocupante do cargo de proFEssor, em exercício na apaE 
dE passo dE TorrEs, pelo período de 01 (um) ano, a partir 
de 10/06/2025.
JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente da FCEE

cod. Mat.: 1087951

porTaria nº 153 de 10/06/2025.
a presidente da Fundação catarinense de Educação Especial - 
FcEE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o art. 35 da lei nº 6.745/85, resolve READAPTAR, de acordo com 
o processo FcEE 2323/2025, TANIA REGINA PAVESI GAITOLINI, 
matrícula 0373897-3-04, ocupante do cargo de proFEssor, em 

exercício no(a) 114010017000 - apaE iTaJai - iTaJai, pelo período 
de 365 dias, a partir de 09/06/2025.
JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente da FCEE

cod. Mat.: 1087948

porTaria nº 157 - de 10/06/2025
hoMoloGar, tendo em vista o que determina o § 4º,art. 41, da 
constituição Federal, incluído pela Emenda constitucional nº 19, 
de 04 de junho de 1998, c/c o decreto nº 602, de 10 de setembro 
de 2007, e o que consta nas avaliações de desempenho, o perí-
odo de estágio probatório dos servidores da FcEE, relacionados, 
nomeados por concurso público (Edital 01/2014), para o cargo de 
professor, nível MaG 3a, do Quadro do Magistério, com exercício 
nas instituições conveniadas com a FcEE, declarando-os estáveis, 
a partir das datas especificadas:
- VERA LUCIA MENDES LENZI, matrícula 0358016-4-08, a partir 
de 23/05/2025;
- PATRICIA GUERBER TORRES GONCALVES, matrícula 0309319-
0-05, a partir de 06/03/2025;
- ROSANE DE FATIMA FERMINO, matrícula 0363099-4-06, a 
partir de 09/02/2025;
- LUCIANA FIGUEIREDO DE SOUZA, matrícula 0669055-6-03, 
a partir de 04/02/2025;
- SABRINA MICHELE DOS SANTOS RIZZIERI, matrícula 0674961-
5-05, a partir de 11/04/2025;
- ADRIANA DO NASCIMENTO MEURER, matrícula 0398267-0-03, 
a partir de 01/05/2025;
- FRANCISCA LUZIA PIRES DE LIMA, matrícula 0967252-4-04, 
a partir de 16/02/2025;
- MARI SILVIA DE AUGUSTINHO, matrícula 0365155-0-05, a partir 
de 17/02/2025;
- DANYELLE EHLERS, matrícula 0674321-8-02, a partir de 04/03/2025;
- SOLANGE DAMARIS FErrEira BocKor, matrícula 0675466-
0-05, a partir de 02/02/2025;
- SILVANA VOIGT CORREA, matrícula 0336427-5-07, a partir 
de 02/02/2025;
- ANA CAROLINA SANTANA, matrícula 0398702-7-06, a partir 
de 17/05/2025;
- DEBORA CRISTINA LEANDRO, matrícula 0662996-2-04, a partir 
de 11/04/2025;
- DENISE DE OLIVEIRA FERREIRA DA CUNHA, matrícula 0377351-
5-07, a partir de 01/02/2025;
- CINANDRA DALLA COSTA BASSO, matrícula 0661400-0-06, 
a partir de 01/02/2025;
- ROSANA ELISABETE MULLER STULP, matrícula 0636089-0-
01, a partir de 17/03/2025;
- LUCILEYDE DA SILVA WALTER TORRES, matrícula 0388728-
6-07, a partir de 07/05/2025;
- MARI LUCIA VIEIRA, matrícula 0651083-3-08, a partir de 10/05/2025;
- SILVIA TERESINHA COSTA, matrícula 0668788-1-04, a partir 
de 04/02/2025;
- ILISETE IVONE LIEBL FERREIRA, matrícula 0230469-4-05, a 
partir de 26/01/2025;
JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente da FCEE

cod. Mat.: 1087953

porTaria nº 156 de 10/06/2025.
a presidente da Fundação catarinense de Educação Especial, no 
uso de suas atribuições legais, conforme processo FcEE 2587/2025, 
a fim de regularizar a situação funcional da EDINAMAR NEVES, 
cargo de professor, resolve:
- RETIFICAR a portaria nº 81/2007, publicada no doE nº 18.116 
de 07/05/2007, na parte referente a EdinaMar nEVEs, matrícula 
356629-3-02, onde se lê na vigência o contrato “26/02/2007 a 
30/12/2007”, leia-se “22/02/2007 a 30/12/2007”.
JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente da FCEE

cod. Mat.: 1087952

a Fundação catarinense de Educação Especial, torna público o 
que segue:
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 2025TR541.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: o Estado de santa catarina, através 
da Fundação catarinense de Educação Especial - FcEE. ORGA-
NIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: associação de pais e amigos 
dos Excepcionais - apaE de palhoça. OBJETO: reformar o prédio 
antigo da apaE de palhoça.. VALOR DOS RECURSOS: Total 
de r$ 130.080,00 (cento e trinta mil e oitenta reais), por parte 
da adMinisTraÇÃo pÚBlica, conforme plano de Trabalho. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 30/06/2026, a partir da data da sua 
assinatura. DATA: são José, 08/06/2025. SIGNATÁRIOS: Jeane 
rauh probst leite, pela FcEE e Elder Eder Martins, pela apaE 
palhoÇa. SCC 15604/2023.

cod. Mat.: 1087619

FESPORTE – FUNDAÇÃO 
CATARINENSE DE ESPORTES
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025TE000776
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da Fun-
dação catarinense de Esporte – FEsporTE. CONVENENTE: 
Município de são José. OBJETO: Manutenção dos ginásios e 
campo de futebol para a realização dos Joguinhos abertos de 
santa catarina. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 34.903,35 
(trinta e quatro mil novecentos e três reais e trinta e cinco centa-
vos), por parte da concEdEnTE, conforme plano de Trabalho. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data da sua assinatura até 
15/08/2025. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 19.093/2024. 
DATA: Florianópolis, 11/06/2025. SIGNATÁRIOS: presidente da 
Fundação catarinense de Esporte, Jeferson ramos Batista e o 
prefeito Municipal de são José, orvino coelho de avila. processo 
Fesporte 2972/2025.

cod. Mat.: 1088200

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 2025TE741.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da Fundação 
catarinense de Esporte – FEsporTE. CONVENENTE: Município 
de Fraiburgo. OBJETO: sediar Etapa regional (oeste) dos Jogui-
nhos abertos no Município de Fraiburgo, entre os dias 18 à 22 de 
junho de 2025. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 34.953,35 
(trinta e quatro mil, novecentos e cinquenta e três reais e trinta e 
cinco centavos ) por parte do concEdEnTE, conforme plano de 
Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data da sua assinatura 
até 30 de agosto de 2025. FUNDAMENTAÇÃO: artigo 15 da lei 
19.093/2024. DATA: Florianópolis, 10/06/2025. SIGNATÁRIOS: 
presidente da Fundação catarinense de Esporte, Jeferson ramos 
Batista e o prefeito Municipal de Fraiburgo Wilson ribeiro cardoso 
Junior. processo SCC 5728/2025.

cod. Mat.: 1087983

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE - FESPORTE
portaria nº 60/2025-FEsporTE, 10 de junho de 2025.

o prEsidEnTE da FUndaÇÃo caTarinEnsE dE EsporTE, 
no uso de suas atribuições legais de competência delegada descrita 
no artigo 1º, § 1º, inciso ii, do decreto nº 348, de 13 de novembro de 
2019, considerando o disposto no decreto 780 de 3 de dezembro 
de 2024 e pela instrução normativa nº 02/2025, resolve:
art.1º instituir a comissão de avaliação e seleção de projetos Es-
portivos (capE), no âmbito do programa de incentivo ao Esporte 
(piE) da Fesporte.
art.2º designar os servidores: leonardo de lucca – matr. 950672-
1-01; Vitor pires da silva – matr. 698554-8-04; Mateus Vinicius 
Bernardes – matr. 0747727-9-01;Marcus Vinicius Emmanuel de 
lima – matr. 0747723- 6-01; isabella Belmonte chami – matr. 
0747724-4-01; ingrid ribeiro de Toledo pinto – matr. 614896-4-02; 
Guilherme ivo coutinho – matr. 0747726-0-01; Eduardo crozeta 
Martins – matr. 973919-0-10; João pedro castro Elias deodato – 
matr.748318-0-01; e Jackeline Correia – matr. 0747725-2-01, sob 
a presidência do primeiro.
art.3º Essa portaria entra em vigor na data da publicação.
art.4º revogar as disposições contrárias.
JEFErson raMos BaTisTa
presidente

cod. Mat.: 1087752

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE - FESPORTE
portaria nº 061/2025-FEsporTE, de  10  de junho de 2025.
o PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE, 
no uso de suas atribuições legais de competência delegada descrita 
no artigo 1º, § 1º, inciso ii, do decreto nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, e considerando o disposto no art. 117, da lei n.º 14.133, 
de 1º de abril de 2021, resolve:
Art.1º DESIGNAR o servidor cloVis alcÍdio dE soUZa, matrícula 
nº 0711885-6-01, como Gestor de contrato, e a servidora paTricia 
silVEira nEVEs matrícula n° 0319947-9-03 como Fiscal, ambos do 
contrato n° 9912488197/2025, que tem por objeto a contratação de 
produtos e serviços por meio de pacote de serviços dos corrEios 
mediante adesão ao Termo de condições comerciais e anexos, 
quando contratados serviços específicos, que permite a compra 
de produtos e utilização dos diversos serviços dos corrEios por 
meio dos canais de atendimento disponibilizados.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JEFERSON RAMOS BATISTA
presidente da FEsporTE

cod. Mat.: 1087899
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UDESC – UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc

PORTARIA Nº 844, de 06/06/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
art. 1º alTErar para 13/12/2025 a data fim do contrato dos pro-
fessores substitutos, admitidos em caráter temporário na UdEsc/
cErEs, conforme processo UdEsc 16975/2025:
0968681-9-08 ana lUcia paZ cardoZo
0741107-3-01 BrUna liMa sElaU
0648383-6-02 EliZianE silVa ViEira
0968324-0-08 FElipE FanK
0985734-6-04 GUilhErME chErEM schWarZ piErri
0612272-8-03 iVan EUGEnio da cUnha
0689139-0-03 KaTia Maria VEras
0999736-9-03 lilian loUisE FaBrE sanTos
0968925-7-05 MarcElo hEnriQUE schMiTZ
0746816-4-01 Marcos EdGar hErKEnhoFF
0749854-3-01 Marcos Wilson oGaTa
0636274-5-02 Mariana FErrEira cisoTTo
0747001-0-01 ricardo BrUGnEra
0737725-8-01 VicTor riBEiro alVarEs piMEnTa
art. 2º alTErar para 06/08/2025 a data fim do contrato da professora 
substituta MarianE pinTo BrandalisE, matrícula 0719215-0-
01, admitida em caráter temporário na UdEsc/cErEs, conforme 
processo UdEsc 16975/2025.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 846, de 06/06/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
alTErar para 13/12/2025 a data fim do contrato dos professores 
substitutos, admitidos em caráter temporário na UdEsc/cEad, 
conforme processo UdEsc 14015/2025:
0641619-5-03 aManda siQUEira TorrEs cUnha
0663229-7-07 aricE cardoso TaVarEs
0611744-9-04 arMando cardoso riBas
0662426-0-04 BarBara raQUEl pErEs
0741099-9-01 BrUna dalMaso JUnQUEira
0642160-1-04 crisTiana KEllY dos sanTos
0963197-6-04 daFnE FonsEca alarcon
0388407-4-04 ElainE aparEcida TEixEira pErEira
0931008-8-05 Francini schEid MarTins
0725327-3-01 GlEYson Morais da silVa
0665649-8-04 GraZiEla raUpp pErEira
0637703-3-03 hEldEr ricardo Marchini
0629359-0-03 iGor rEsZKa pinhEiro
0727563-3-01 JoaBE BarBosa piMEnTEl
0607243-7-02 JUliana MaTias FaUsT
0719727-6-03 KarolinE cipriano dos sanTos
0344160-1-04 KlalTEr BEZ FonTana arndT
0661932-0-02 larissa ViEira
0667542-5-02 MaGali Maria Johann
0740908-7-01 MaGali TErEsinha riTTEr
0977187-5-02 Mairla pErEira pirEs cosTa
0616997-0-08 MarcUs ViniciUs dE soUZa nUnEs
0740917-6-01 Mariana lopEs TEixEira
0971011-6-04 MarisTEla MUllEr
0673158-9-04 MonisE FiorEnTin GoMEs
0385631-3-06 paUla caBral
0700169-0-03 rEJanE cosTa da silVa
0740911-7-01 richard hEnriQUE dE soUZa
0746477-0-01 sandro Machado
0371538-8-07 shaiani araGao VallE
0978419-5-03 ThUannY sa Galdino
0712589-5-03 Valdir laMiM GUEdEs JUnior

0609197-0-02 ValQUiria Machado cardoso WEiss
0723595-0-01 VanEssa QUEiros alVEs
0623701-0-02 ViToria crisTina aMancio
0640388-3-02 ViToria Tassara cosTa silVa
0967532-9-02 Willian JUcElio GoETTEn
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 847, de 06/06/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
alTErar para 13/12/2025 a data fim do contrato dos professores 
substitutos, admitidos em caráter temporário na UdEsc/cEarT, 
conforme processo UdEsc 17963/2025:
0661060-9-06 adriana paTricia dos sanTos
0394240-6-04 alExandrE GandolFi nETo
0745843-6-01 alinE pErEira oliVEira da rosa
0354253-0-02 ana paUla pachEco dE s ThiaGo
0693858-2-03 andrE lUiZ KaErchEr
0964636-1-07 andrEssa sanTos TUrcaTTo
0982250-0-02 arThUr ZUcchi BoscaTo
0702302-2-03 caMila sTEphaniE Gallo da silVa
0977636-2-07 carolina MoMM dE MElo
0714480-6-02 caUa BorGEs canilha
0749563-3-01 dionaTan daniEl da rosa
0960797-8-06 EdUardo MarcEl Vidili
0735630-7-01 ElainE crisTina Maia nasciMEnTo
0665204-2-08 Eloisa cosTa GonZaGa
0634629-4-03 FaBiano Garcia
0987713-4-08 FaBio lUis saVicKi hEnschEl
0617614-3-03 Flora FErrEira holdErBaUM
0618159-7-02 FrancinE rEGis GoUdEl
0958368-8-03 GaBriEla KUhnEn
0735486-0-01 isadora hEUsi sanTos
0714456-3-02 iVE noVaEs lUna
0648091-8-03 JoicE rodriGUEs dE liMa
0711577-6-05 JonaTa carriEl Barroso
0970469-8-06 JUliano MEnEGaEs VEnTUra
0977367-3-03 JUZElia dE MoraEs silVEira
0715701-0-05 KhETllEn da cosTa TaVarEs
0736296-0-01 lia ViEGas MariZ dE oliVEira pEliZZon
0966143-3-03 lUcas Farias silVano
0714427-0-02 lUciana da silVa BErToso
0640132-5-02 Maira casTilhos coElho
0735730-3-01 Maira WolosZYn
0616898-1-02 Marcos Vinicios schMidT salVador
0994186-0-06 MiGUEl Vassali
0742695-0-01 Monica hoFF GoncalVEs
0968778-5-05 raFaEl dias dE oliVEira
0715036-9-02 raFaEl ToMaZoni GoMEs
0968753-0-04 ricardo MUllEr
0395514-1-03 roBErTo doUGlas QUEiroZ GorGaTi
0965931-5-03 sTEFaniE liZ polidoro
0743742-0-01 Taila sUian idZi
0746230-1-01 TaMYrEs sanTos nEGrEiros
0967544-2-03 TiaGo andrE da crUZ
0711131-2-02 TiaGo caTEcaTi
0742884-7-01 ValEsKa MarlETE GUiMaraEs FiGUEirEdo
0970461-2-06 ViVianE BaschiroTTo
0742733-6-01 WaGnEr dE soUZa anTonio
0714062-2-02 YaGo WEschEnFEldEr rodriGUEs
0345784-2-05 Zila Maria MUniZ
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 859, de 09/06/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
alTErar para 13/12/2025 a data fim do contrato dos professo-
res substitutos, admitidos em caráter temporário na UdEsc/caV, 
conforme processo UdEsc 16462/2025:

0965308-2-05 adson cosTa
0634203-5-02 aiME dE MEdEiros Friso
0378686-2-04 alExandrE Tripoli VEncao
0931941-7-06 charlinE Godinho padilha
0660920-1-06 claUdia piEs BiFFi
0965518-2-04 claUdia salETE WissEr
0976890-4-06 cloVisson MEnoTTi BoEira dE oliVEira
0965921-8-03 daniEl alExandrE hEBErlE
0965792-4-05 daniEl schMiTT
0986926-3-05 daniElE nErlinG
0988330-4-11 EdUardo lUx
0968817-0-05 FErnando KliTZKE BorsZcZ
0368362-1-06 FrancinE BraGaGnolo liZ sTEFEn
0390269-2-06 FrancinE rEGianini nErBass
0965776-2-05 GisEllE rEGina rodolFo
0958892-2-07 JUliETa VolpaTo
0966072-0-07 lais MUniZ arrUda pErEira
0726318-0-01 lEonardo ErEno TadiElo
0716244-8-03 lilian KaTianY casTEllo raBEllo ZinGEr
0968655-0-06 lUara da rosa
0606442-6-03 lUcia padilha cUrY ThoMaZ dE aQUino
0965672-3-05 lUiZ paUlo raUBEr
0697462-7-10 MarcElo GoUlarT soUZa
0383717-3-04 naTalia carolina MoraEs EhrhardT Brocardo
0965797-5-03 nEUro hilTon WolschicK
0694383-7-04 nEWTon cloVis FrEiTas da cosTa
0983006-5-04 paUla andrEssa WUndErlich dE andradE
0966013-5-08 paUlo hEnriQUE cErUTTi
0338885-9-07 paUlo hEnriQUE dE MoraEs
0976686-3-03 raFaEla sTanGE
0971654-8-04 ricardo anTonio pilEGi sFacioTTE
0975472-5-05 sandY BErnardi Falcadi TEdEsco GiroTTo
0976519-0-05 Willian Galdino lUnardi
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod. Mat.: 1087791

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA – UDESC/REITORIA
AVISO DE PAGAMENTO Nº 0315/2025. Objeto: Empenho para 
restituição referente à participação da servidora Júlia Vieira ro-
drigues para representar a UdEsc na conferência naFsa 2025 
"association of international Education'', que ocorreu nos dias 27 a 
30 de maio de 2024 em san diego, ca EUa. Valor: r$ 7.998,92. 
Fornecedor: JÚlia ViEira rodriGUEs BiTTEncoUrT. Fun-
damentação: não aplicável a lei 14.133/2021. Florianópolis, 10 
de junho de 2025. José Fernando Fragalli - Reitor da UDESC.

cod. Mat.: 1087784

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
– UDESC - AVISO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE - a Fundação 
Universidade do Estado de santa catarina (UdEsc), inscrita no 
CNPJ sob o nº 83.891.283/0001-36, representada pelo Magnífico 
reitor, professor José Fernando Fragalli, resolve aplicar à empresa 
aMs coMÉrcios E sErViÇos lTda - cnpJ 48.764.246/0001-66 
a penalidade de MULTA  no valor de r$ 2.250,00 (dois mil duzentos 
e cinquenta reais), com fulcro no art. 155, i, e art. 156, §§ 2º e 3º 
da lei n. 14.133/21 c/c item 13.4.1 do Edital de pregão Eletrônico 
n. 1091/2024. processo administrativo sancionador sGpe UdEsc 
11856/2025. Florianópolis, 10/06/2025.

cod. Mat.: 1087962

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA – UDESC - AVISO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE - a 
Fundação Universidade do Estado de santa catarina (UdEsc), 
inscrita no cnpJ sob o nº 83.891.283/0001-36, representada pelo 
Magnífico Reitor, Professor José Fernando Fragalli, resolve apli-
car à empresa MapU disTriBUidora dE MaTEriais para 
EscriTório lTda - cnpJ 81.715.427/0001-78 a penalidade de 
MULTA  no valor de r$ 121,52, com fundamento no item 13.2.2 
do edital do pregão Eletrônico 0984/2024 c/c art. 156, inciso ii, da 
lei 14.133/21. processo administrativo sancionador sGpe UdEsc 
11787/2025. Florianópolis, 10/06/2025.

cod. Mat.: 1087963

A nova funcionalidade visa facilitar o traba-
lho dos cidadãos, servidores e empresas, 
tornando a consulta e a utilização do DOE/
SC mais dinâmico, prático e ágil.

Edição
Interativa:
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LICITAÇÕES

GABINETE DO GOVERNADOR
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 25/2025-SCC
OBJETO: aquisição 2.000 (duas mil) pastas com bolso interno, 
personalizada - oficial do Governo do Estado de santa catarina, de 
acordo com as especificações constantes no Termo de referência 
e conforme processo sGp-e scc 8249/2025.
CONTRATANTE: secretaria de Estado da casa civil
CONTRATADA: Michele Tais Mann Bergmann
CNPJ: 41.244.330/0001-00
DATA DA ASSINATURA: 10/06/2025
VALOR GLOBAL: r$ 2.950,00 (dois mil, novecentos e cinquenta 
reais).
FUNDAMENTO LEGAL: art. 75, ii, da lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e alterações posteriores.
ASSINADA POR: lisandro Fendrich, diretor de administração e 
Finanças, e Marcelo Mendes, secretário adjunto da secretaria de 
Estado da casa civil.
Florianópolis, 10 de junho de 2025.

cod. Mat.: 1087740

SECRETARIAS DE ESTADO
sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
dispensa de licitação Eletrônica nº 491/2025
a sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo, através da 
diretoria administrativa e Financeira, coordenadoria de administração 
e Finanças, Gerência de administração (sEa), torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará sessão de dispEnsa 
ElETrÔnica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese 
do art. 75, inciso ii, nos termos da lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, do decreto Estadual n.º 30, de 17 de fevereiro de 2023 e 
demais legislações aplicáveis. o início da entrega das propostas 
e envio de lances ocorrerá a partir do dia 10/06/2025 às 15:00:00 
até 13/06/2025 às 15:00:00, na plataforma cotações - WEBlic 
(https://cotacao.licitacao.sc.gov.br/#/login), conforme especificado 
no procEsso adMinisTraTiVo sGp-e SEA 10585/2025. oBJE-
To: placas de homenagem em aço inox escovado com impressão 
colorida uv medindo 20x15cm com estojo de veludo preto que será 
concedida aos amigos do arquivo público, no âmbito da 9ª semana 
nacional de arquivos e celebração dos 65 anos do arquivo público 
do Estado. informações e/ou cópia da íntegra deste aviso: sites 
https://www.portaldecompras.sc.gov.br/#/ e https://pncp.gov.br/app/
editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1

cod. Mat.: 1087941

EsTado dE sanTa caTarina
sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo – sEa
ERRATA DA ARP 002707
origem: pregão Eletrônico 0027/2025.
objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais elétricos.
Vigência: 02/junho/2025 a 02/junho/2026.
Unidade Gerenciadora: sEcrETaria dE EsTado da adMinis-
TraÇÃo – sEa. cnpJ: 82.951.351/0001-42.

Empresa: TROPICAL MOVEIS E FERRAGENS LTDA, inscrita no 
cnpJ/MF sob o nº 40.898.065/0001- 10

ERRATA
Onde se lê:
ITEM 54: Preço unitário r$ 38,00 Preço total r$ 44.308,00.
ITEM 55: Preço unitário r$ 25,61 Preço total r$ 12.753,78
ITEM 56: Preço unitário r$ 85,00 Preço total r$ 17.935,00
Leia-se:
ITEM 54: Preço unitário r$ 31,20 Preço total r$ 36.379,20.
ITEM 55: Preço unitário r$ 20,00 Preço total r$ 9.960,00
ITEM 56: Preço unitário r$ 75,00 Preço total r$ 15.825,00

Ficam as demais cláusulas e itens da arp – ata de registro de 
preços do pE 0027/2025, ratificadas e mantidas em vigor.
processo sGp-e: sEa 00011791/2024

cod. Mat.: 1087833

EsTado dE sanTa caTarina
sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo – sEa
ERRATA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS (ARP 009302/2025)
origem: pregão Eletrônico 0093/2025.
objeto: registro de preços para eventual contratação de serviços 
continuados de instalação, desinstalação, manutenção preventiva 
e corretiva de condicionadores de ar

Vigência:  21/março/2025 a 21/março/2026
Unidade Gerenciadora: sEcrETaria dE EsTado da adMinis-
TraÇÃo – sEa. cnpJ: 82.951.351/0001-42.

Empresa: ana paUla roGoVsKi EirEli, inscrita no cnpJ/MF 
sob o n° 35.447.347/0001-61

ErraTa
Onde se lê: clÁUsUla sEGUnda – das alTEraÇÕEs con-
TraTUais: item 01 e 02
Leia-se: clÁUsUla sEGUnda – das alTEraÇÕEs conTra-
TUais: item 21 e 22

Onde se lê: Endereços atuais (lote Vi): rua antônio Vitório Gior-
dani, n. 22, centro, xanxerê – sc
Leia-se: Endereços atuais (lote ii): rua antônio Vitório Giordani, 
n. 22, centro, xanxerê – sc

processo referência: sEa 10663/2024
cod. Mat.: 1087923

EsTado dE sanTa caTarina
sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo – sEa
ERRATA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS (ARP 009303/2025)
origem: pregão Eletrônico 0093/2025.
objeto: registro de preços para eventual contratação de serviços 
continuados de instalação, desinstalação, manutenção preventiva 
e corretiva de condicionadores de ar
Vigência:  21/março/2025 a 21/março/2026
Unidade Gerenciadora: sEcrETaria dE EsTado da adMinis-
TraÇÃo – sEa. cnpJ: 82.951.351/0001-42.

Empresa: lUcEna do nasciMEnTo ME, inscrita no cnpJ/MF 
sob o n° 20.740.501/0001-11

ErraTa
Onde se lê: clÁUsUla sEGUnda – das alTEraÇÕEs con-
TraTUais: item 53 e 54
Leia-se: clÁUsUla sEGUnda – das alTEraÇÕEs conTra-
TUais: item 61 e 62

Onde se lê:
novos endereços incluídos:
avenida santa Terezinha, n. 2659, Menino deus – Joaçaba/sc: 
lote ix
avenida coronel Vidal ramos, n. 774, centro – curitibanos/sc: 
lote xVii
Leia-se:
novos endereços incluídos:
avenida santa Terezinha, n. 2659, Menino deus – Joaçaba/sc: lote x
avenida coronel Vidal ramos, n. 1026, sala 01, centro – curiti-
banos/sc: lote xVii

processo referência: sEa 10663/2024
cod. Mat.: 1087924

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0413/2025. objeto: contratação 
de serviços de reabilitação  (fonoaudiologia, psicologia, terapia 
ocupacional e fisioterapia) para atendimento de demandas judi-
ciais, para a secretaria de Estado da saúde de santa catarina. 
item(ns): 2 - Frustrado, item(ns): 1, 3, 6 - revogado, item(ns): 
4 - EQUiliBrio cEnTro TErapEUTico MUlTidisciplinar 
lTda, Valor adjudicado: r$ 28.075,84, item(ns): 5 - parTnEr 
FaMilia hoME carE lTda, Valor adjudicado: r$ 69.888,00. Valor 
Total adjudicado: r$ 97.963,84. processo sGp-e: sEs 5630/2025.

cod. Mat.: 1087816

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o 
resultado do pregão Eletrônico nº 0441/2025. objeto: registro 
de preços para aquisição de medicamentos para atendimento da 
demanda de ordens judiciais, da secretaria de Estado da saúde, 
com cadastro de reserva vinculado a ata de registro de preços. 
item(ns): 1, 20, 21, 32, 33, 34, 35, 49 e 64 – deserto, item(ns): 26 
e 66 – Frustrado. processo sGp-e: sEs 86572/2025.

cod. Mat.: 1087817

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0486/2025 - menor preço por lote. objeto: 
contratação de serviços de unidade móvel de apoio diagnóstico 
e assistencial, destinada à realização de exames de Mamografia 
e Ultrassonografia incluindo o fornecimento de equipamentos, 
insumos, logística, manutenção preventiva e corretiva, sistema de 
agendamento e emissão de laudos, além da disponibilização da 

mão de obra necessária, para atendimento em todo o Estado de 
santa catarina para a secretaria de Estado da saúde. início da 
entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 13/06/2025. Fim da 
entrega de propostas: às 13:15 horas do dia 30/06/2025. abertura 
da sessão: a partir das 13:15 horas do dia 30/06/2025. início da 
disputa: a partir das 13:30 horas do dia 30/06/2025. o Edital e seus 
anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.
br. informações sobre o edital serão prestadas através do e-mail 
gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 401 
Km 5, nº 4600, Bloco ii, cEp 88032-000, Bairro saco Grande ii, 
Florianópolis/sc, no horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. 
processo sGp-e: sEs 13910/2025. GGG: 2025as008085.
E-sfinge: 6FEE4956cE0ad441BF4c43d77dc0c80c77938c67

cod. Mat.: 1087818

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0395/2025. objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para 
atendimento de demandas judiciais para a secretaria de Estado 
da saúde, com cadastro de reserva vinculado a ata de registro de 
preços. item(ns): 33, 57 - Frustrado, item(ns): 7, 15 - alTErMEd 
MaTErial MEdico hospiTalar lTda, Valor adjudicado: r$ 
794,14, item(ns): 17, 37 - cM hospiTalar s.a, Valor adjudicado: 
r$ 60.512,40, item(ns): 6 - crisTÁlia prodUTos QUÍMicos 
FarMacÊUTicos lTda, Valor adjudicado: r$ 11.107,20, item(ns): 
23, 44, 45 - diMEVa disTriBUidora E iMporTadora lTda, 
Valor adjudicado: r$ 148.770,00, item(ns): 2 - disTriBUidora dE 
MEdicaMEnTos paUlo liMa sa, Valor adjudicado: r$ 9.000,00, 
item(ns): 9, 29, 35, 48 - ErEFarMa prodUTos para saÚdE 
EirEli, Valor adjudicado: r$ 23.703,94, item(ns): 3, 52, 53 - lici-
MEd - disTriBUidora dE MEdicaMEnTos, corrElaTos E 
prodUTos MÉdicos E hospiTalarEs lTda, Valor adjudicado: 
r$ 64.777,97, item(ns): 41 - MEdMax MEdicaMEnTos lTda, 
Valor adjudicado: r$ 145.786,50, item(ns): 1 - naTcoFarMa 
do Brasil lTda, Valor adjudicado: r$ 22.829,76, item(ns): 43 - 
nUTri-ElE disTriBUidora dE nUTricao, corrElaTos E 
prodUTos MEdicos E hospiTalarEs lTda, Valor adjudicado: 
r$ 5.760,00, item(ns): 22 - onco prod disTriBUidora dE 
prodUTos hospiTalarEs E oncoloGicos lTda, Valor ad-
judicado: r$ 50.150,88, item(ns): 36 - pharMa loG prodUTos 
FarMacÊUTicos lTda, Valor adjudicado: r$ 3.159,97, item(ns): 
4 - praTi donadUZZi &amp; cia lTda, Valor adjudicado: r$ 
5.464.800,00, item(ns): 10, 18, 42 - proMEFarMa MEdicaMEn-
Tos E prodUTos hospiTalarEs lTda, Valor adjudicado: 
r$ 6.943,44, item(ns): 24 - sanoFi MEdlEY FarMacEUTica 
lTda, Valor adjudicado: r$ 6.405.873,60, item(ns): 5 - soMa sc 
prodUTos hospiTalarEs lTda, Valor adjudicado: r$ 877,50, 
item(ns): 46 - UniQUE disTriBUidora dE MEdicaMEnTos 
lTda, Valor adjudicado: r$ 17.659,20, item(ns): 11, 12 - VicToria 
coMErcio dE prodUTos hospiTalarEs lTda, Valor adju-
dicado: r$ 281.592,00. Valor Total adjudicado: r$ 12.724.098,49. 
processo sGp-e: sEs 78557/2025.

cod. Mat.: 1087964

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
EXTRATO DE RESULTADO
a secretaria de Estado da proteção e defesa civil comunica o 
resultado da Dispensa de Licitação n° 037/2025/SDC. Objeto: 
contratação de empresa para a prestação de serviço de manutenção 
corretiva de 03 (três) motobombas submersas, bem como serviço 
de drenagem de esgoto na rede de esgoto da secretaria de Estado 
da proteção e defesa civil, Item: 001, Empresa: new soluções 
em Bombeamentos ltda, sob n°32.051.174/0001-70. Valor Total 
Adjudicado: r$ 8.251,61. processo: sGp-e sdc 2012/2025.

cod. Mat.: 1087862

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
EXTRATO DE RESULTADO
a secretaria de Estado da proteção e defesa civil comunica o 
resultado da Dispensa de Licitação n° 039/2025/SDC. Objeto: 
contratação de som volante para divulgação, no município de lon-
tras, da audiência pública a ser realizada no município de lontras, 
garantindo a ampla comunicação da audiência pública, como parte 
do rito obrigatório para obtenção da licença ambiental prévia, 
conforme estabelecido no decreto Estadual nº 2.955/2010, Item: 
001, Empresa: charlis hamm, sob n°43.996.373/0001-77. Valor 
Total Adjudicado: r$ 840,00. processo: sGp-e sdc 2006/2025.

cod. Mat.: 1088164

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
EXTRATO DE RESULTADO
a secretaria de Estado da proteção e defesa civil comunica o 
resultado da Dispensa de Licitação n° 040/2025/SDC. Objeto: 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
passagens aéreas internacionais, Item: 001, Empresa: dF Turismo 
e Eventos ltda, sob n°07.832.586/0001-08. Valor Total Adjudicado: 
r$ 51.223,85. processo: sGp-e sdc 2151/2025.

cod. Mat.: 1088064
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polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina - pM/sc
dirEToria dE apoio loGisTico E FinanÇas
EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº13/2025 À ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS 0086/2023/PCI-C
o EsTado dE sanTa caTarina, por intermédio da polÍcia 
MiliTar dE sanTa caTarina, torna público o Termo de adesão 
nº 13/2025 à ata de registro de preços 0086/2023/pci-c polÍcia 
ciEnTÍFica - pci, decorrente do pregão Eletrônico 086/2023/pci. 
Objeto: aquisição de microcomputador estação de trabalho básica. 
contratada: posiTiVo TEcnoloGia s.a, cnpJ 81.243.735/0009-
03. Vigência: 11/06/2025 a 18/06/2025. Dotação orçamentária: 
Unidade Gestora: 160097 - subação: 13118 e 14157 - Fonte: 
convênios diversos - natureza da despesa: 44.90.52.35. SGP-e: 
PMSC13470/2025.

cod. Mat.: 1087838

polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina - pM/sc 
- EXTRATO DO RESULTADO
a diretoria de apoio logístico e Finanças comunica o resultado 
da concorrência Eletrônica nº 0043/2025. objeto: contratação de 
serviços com fornecimento de materiais para a adequação da en-
trada de energia do 5ºBpM em Tubarão. - declarado FrUsTrado. 
processo sGp-e: pMsc 00001696/2025.

cod. Mat.: 1087859

polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina - pM/sc
dirEToria dE apoio loGisTico E FinanÇas
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0118/2025 - menor preço por lote. objeto: 
aquisição de equipamentos de academia para a 2º companhia do 
26º BpM da pMsc. início da entrega de propostas: às 08:00 horas 
do dia 12/06/2025. Fim da entrega de propostas: às 15:30 horas 
do dia 01/07/2025. abertura da sessão: a partir das 15:30 horas 
do dia 01/07/2025. início da disputa: a partir das 15:35 horas do 
dia 01/07/2025. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
http://www.portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital 
serão prestadas através do e-mail licita@pm.sc.gov.br, ou no se-
guinte endereço: avenida rio Branco, nº 1064, cEp 88015-204, 
Bairro centro, Florianópolis/sc, no horário das 13:00 às 19:00, 
em dias úteis. processo sGp-e: pMsc 00064422/2024. GGG: 
2025as008746.
E-sfinge: 91253c15E7491F7d2074a62544957071dd3E691B

cod. Mat.: 1087880

polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a diretoria de apoio logistico e Finanças comunica o resultado da 
dispensa licitação nº 0131/2025. objeto: aquisição  de 02  (duas) 
carretas  de  reboque  para  moto  aquática,  visando  atender  às  
necessidades  da  polícia  Militar  ambiental  de  santa  catarina. 
item(ns): 1 - prEMiUM rEBoQUEs lTda, Valor adjudicado: r$ 
13.000,00. Valor Total adjudicado: r$ 13.000,00. processo sGp-e: 
pMsc 00022199/2025.

cod. Mat.: 1087893

EsTado dE sanTa caTarina
polÍcia ciVil – pc
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Origem: pregão Eletrônico 0092/2025.
Objeto: registro de preço para futura e eventual aquisição de 
carteiras de identidade Funcional, em formato físico (cartão), per-
sonalizadas conforme as especificações técnicas, para servidores 
que compõem os cargos de delegado de polícia civil, Escrivão 
de polícia civil, agente de polícia civil e psicólogo policial civil 
da polícia civil do Estado de santa catarina, ativos e inativos.
Vigência: 10/Junho/2025 a 10/Junho/2026.
Unidade Gerenciadora: polÍcia ciVil - pc.
cnpJ: 07.188.579/0001-07.
Empresa: ThoMas GrEG & sons GraF.E sErV.ind.coM. iMp.E 
Exp.dE EQ lTda, inscrita no cnpJ/MF sob o nº 03514896000115.
Item 1 - MaTEriais E coMponEnTEs p/sinaliZacao,con-
TrolE E alarME MaTEriais E coMponEnTEs p/sinali-
Zacao,conTrolE E alarME - carTEiras dE idEnTidadE 
FUncional carTEira dE idEnTidadE FUncional  EM  
ForMaTo  FÍsico (carTÃo) E pErsonaliZada. Quantidade: 
2000.0 / peça. Marca: própria - ao preço de r$ 52,77 Un.
pela contratante: Gustavo oliveira altemar - coordenador adjunto 
do FUMpc.
processo sGp-e: pcsc 00019326/2025.

cod. Mat.: 1087718

POLÍCIA CIVIL - PC
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0039/2025 - menor preço por item.
Objeto: contratação de Empresa de Engenharia e/ou arquitetura 
para execução de reforma da delegacia de polícia civil de santa 
rosa do sul-sc.
Início da entrega de propostas: às 08:00 horas do dia 12/06/2025.
Fim da entrega de propostas: às 13:30 horas do dia 26/06/2025.
Abertura da sessão: a partir das 13:30 horas do dia 26/06/2025.

Início da disputa: a partir das 14:00 horas do dia 26/06/2025.
o Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecom-
pras.sc.gov.br. informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail gelic@pc.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Avenida Gover-
nador ivo silveira, nº 1521, 5º andar, Torre B, cEp 88085-000, Bairro 
capoeiras, Florianópolis/sc, no horário das 12:00 às 19:00, em dias 
úteis. processo sGp-e: pcsc 00125125/2024. GGG: 2025as008231. 
E-sfinge: 734c06251cB0FE9ccF54EEdF336EE762ad009a79

cod. Mat.: 1087757

AUTARQUIAS ESTADUAIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/SC
AVISO DE REVOGAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
o departamento Estadual de Trânsito, através da Gerência de 
licitações e contratos, comunica aos interessados que a aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos nº 0304/2025, cujo objeto é o registro 
de preços para futura e eventual aquisição de cadeiras fixas, nos 
termos do Edital de pregão Eletrônico nº 0304/2025/sEa, será 
rEVoGada, com fulcro no art. 71 da lei nº 14.133/2021, súmula 
473/sTF e disposições do processo sGpe: dETran 76182/2024.
ricardo Miranda aVErsa. presidente do departamento 
Estadual de Trânsito.

cod. Mat.: 1087886

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUndaÇÃo caTarinEnsE dE cUlTUra – Fcc
EXTRATO DO RESULTADO
a Fundação catarinense de cultura comunica o resultado da dis-
pensa licitação nº 0049/2025. objeto: aquisição de quadros para 
o TEaTro adEMir rosa - Tar. item(ns): 1   -   Visual   signs   
comunicação   Visual   ltda ME,   Valor adjudicado:   r$   1.250,00.   
Valor   Total   adjudicado:   r$ 1.250,00. 
processo sGp-e: Fcc 00001418/2025.

cod. Mat.: 1088077

FUndaÇÃo caTarinEnsE dE EdUcaÇÃo EspEcial - FcEE
EXTRATO DO RESULTADO
a diretoria administrativa comunica o resultado da dispensa 
licitação nº 0033/2025. objeto: o objeto é a aquisição de gorros 
de papai noel, os quais tem importância significativa no contexto 
das atividades pedagógicas, culturais e de inclusão social promo-
vidas pela Fundação catarinense de Educação Especial (FcEE). 
lote(s): i - liciTa aQUi Brasil lTda, Valor adjudicado: r$ 
1.890,00. Valor Total adjudicado: r$ 1.890,00. processo sGp-e: 
FcEE 00003543/2024.

cod. Mat.: 1087637

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina 
– UdEsc – rEiToria – AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0858/2025 - menor preço por lote. objeto: 
locação de veículos com motorista (van, micro-ônibus, ônibus 
convencional e ônibus executivo) – campus i, cErEs e cEsFi. 
cEaVi - ccT- cEplan - caV - cEo/FEcEo. início da entrega de 
propostas: às 14:00 horas do dia 12/06/2025. Fim da entrega de 
propostas: às 14:00 horas do dia 27/06/2025. abertura da sessão: 
a partir das 14:00 horas do dia 27/06/2025. início da disputa: a 
partir das 14:15 horas do dia 27/06/2025. o Edital e seus anexos 
estão disponíveis no site udesc.br. informações sobre o edital 
serão prestadas através do e-mail licita@udesc.br, ou no seguinte 
endereço: avenida Madre Benvenuta, nº 2007, cEp 88080-350, 
Bairro itacorubi, Florianópolis/sc, no horário das 13:00 às 19:00, 
em dias úteis. processo sGp-e: UdEsc 00016580/2025.
E-sfinge: E5248c01667d3a778c1E4330F7391585F5E99FFE

cod. Mat.: 1087792

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc/ccT
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 862/2025. 
Objeto: aquisição de vale-transporte para o deslocamento (resi-
dência - Udesc/ccT - residência) de 11 (onze) alunos do projeto 
de Extensão Edusca em Joinville, referente ao ano de 2025. re-
curso paEx - EdUsca. Exclusivo ccT. sGp-e nº 18847/2025. 
Valor Estimativo: r$ 5.912,50. Fornecedor: TransporTE E 
TUrisMo sanTo anTonio lTda. Fundamentação: art. 74, 
caput, da lei 14.133/21. Joinville, 10 de junho de 2025. Leandro 
Zvirtes – Diretor Geral da UDESC/CCT.

cod. Mat.: 1087930

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTarina
EXTRATO DO RESULTADO
a reitoria comunica o resultado da dispensa de licitação nº 
0069/2025. objeto: aquisição de produtos farmacêuticos para utili-
zação por parte da equipe de enfermagem e fisioterapia durante os 

Jogos internos da UdEsc – JiUdEsc 2025, que se realizará em 
Blumenau - sc no período de 19 a 22 de junho de 2025. lote(s): 
i - rZ coMÉrcio dE MEdicaMEnTos lTda, Valor adjudicado: 
r$ 3.796,00. Valor Total adjudicado: r$ 3.796,00. processo sGp-e: 
UdEsc 00015805/2025.

cod. Mat.: 1087788

ECONOMIAS MISTAS
CIDASC
Edital n° 017/2025 - pregão Eletrônico nº 1072538. Objeto: con-
tratação de Empresa Especializada em serviços de Engenharia, 
com fornecimento dos materiais, para instalação de plataforma 
enclausurada, adequação de rampa de entrada e reforma de sa-
nitários da edificação, atendendo às normas de acessibilidade no 
prédio sede da cidasc.  Abertura das Propostas: 08 (oito) de julho 
de 2025, às 10:00 horas. Local: site do Banco do Brasil (https://
www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp). Local para obtenção 
do edital: www.cidasc.sc.gov.br e https://www.licitacoes-e.com.
br/aop/index.jsp. Florianópolis, sc, 11 de junho de 2025. celles 
regina de Matos – presidente. Aprovação do GGG: deliberação 
nº 0849/2025.

cod. Mat.: 1087285

EPAGRI – Emp. de pesquisa agropec. e Extensão rural de sc
Retificação de Minuta de Resultado. retifica-se o resultado 
do edital 0036/2025, publicado no doE nº 22.529 na data de 
09/06/2025, onde se lê: “Vencedor : RANCHO DISTRIBUIDORA 
LTDA 23 r$ 41.299,25, 24 r$ 8.448,13 [...]”; leia-se: “Vencedor: 
VALDIR GUILHERME DUTRA 23 r$ 41.299,25, 24 r$ 8.448,13 
[...]”. sGp-e 2046/2025. Florianópolis, 10 de junho de 2025. Fabricia 
hoffmann Maria, diretora.

cod. Mat.: 1087650

EPAGRI
Resultado de Homologação de Licitação: Edital nº 0023/2025. 
Modalidade: procedimento licitatório Epagri Eletrônico. Tipo: Menor 
preço. Objeto: contratação de empresa para serviços de freta-
mento para viagens técnicas para as unidades da Epagri - campos 
novos e concordia/sc. Vencedor: TRANSPORTES COLETIVOS 
STOCKMANN LTDA lotes: 01 r$ 3.900,00, 02 r$ 3.700,00,  03 r$ 
3.700,00, 04 r$ 10.500,00, 05 r$ 3.800,00. SGP-e nº 1537/2025 
GGG 2025AS005537. Florianópolis, 10 de junho de 2025. Fabricia 
hoffmann Maria, diretora.

cod. Mat.: 1087793

AVISO DE SUSPENSÃO SINE DIE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0026/2025.
LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 1071828
A SCPar Porto de São Francisco do Sul S.A., comunica que em 
razão de questionamento ao referido Edital, que tem por objeto 
a aQUisiÇÃo dE porTais dETEcTorEs dEMETais coM 
MÍniMo dE 15 Zonas indEpEndEnTEs E coM ip6, deven-
doser executado deacordo com as condicionantes estabelecidas 
no Termo de referência, anExo i do presente Edital, determina 
a Suspensão SINE DIE da entrega das propostas e abertura 
da sessão da referida licitação. são Francisco do sul – sc, 
10/06/2025. sGpE: psFs 0676/2025. CÓDIGO DE REGISTRO 
TCE: 3a878F1670aBdFdF494B676B43240F17d37FadB9

cod. Mat.: 1087902

CONTRATOS E ADITIVOS

GABINETE DO GOVERNADOR
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
2024AF000001
CONTRATANTE: sEcrETaria dE EsTado da casa ciVil
CONTRATADA: Will coMErcial lTda.
OBJETO: aquisição de 250 desinfetantes líquidos aroma lavanda, 
embalagem de 500ml, para atender às necessidades da secretaria 
de Estado da casa civil, conforme a ata de registro de preços nº 
033713/2024 - processo scc 8720/2025.
DATA DE ASSINATURA: 10/06/2025
VALOR GLOBAL: r$ 435,00 (quatrocentos e trinta e cinco reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária 41001, su-
bação 3538, natureza da despesa 33.90.30, Fonte 1.500.100.000
ASSINADO POR:  Marcelo Mendes, secretário adjunto de Estado 
da casa civil
Florianópolis, 10 de junho de 2025.

cod. Mat.: 1087760
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SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
2025AF000001
CONTRATANTE: sEcrETaria dE EsTado da casa ciVil
CONTRATADA: ElEcTroinox coMÉrcio dE EQUipaMEnTos 
dE ElETrÔnicos lTda.
OBJETO: aquisição de 3 limpa contato em spray para atender às 
necessidades da secretaria de Estado da casa civil, conforme a ata 
de registro de preços n° 005203/2025 - processo scc 8374/2025.
DATA DE ASSINATURA: 10/06/2025
VALOR GLOBAL: r$ 31,50 (trinta e um reais e cinquenta centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária 41001, su-
bação 3538, natureza da despesa 33.90.30, Fonte 1.500.100.000
ASSINADO POR:  Marcelo Mendes, secretário adjunto de Estado 
da casa civil
Florianópolis, 10 de junho de 2025.

cod. Mat.: 1087765

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
2025AF000001
CONTRATANTE: sEcrETaria dE EsTado da casa ciVil
CONTRATADA: siGna shoEs ExporTaÇÃo E iMporTaÇÃo 
lTda.
OBJETO: aquisição de 10 discos internos ssd 240GB para 
atender às necessidades da secretaria de Estado da casa civil, 
conforme ata de registro de preços n° 005214/2025 - processo 
scc 8382/2025.
DATA DE ASSINATURA: 10/06/2025
VALOR GLOBAL: r$ 917,90 (novecentos e dezessete reais e 
noventa centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária 41001, su-
bação 3596, natureza da despesa 33.90.30, Fonte 1.500.100.000
ASSINADO POR:  Marcelo Mendes, secretário adjunto de Estado 
da casa civil
Florianópolis, 10 de junho de 2025.

cod. Mat.: 1087769

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
2024AF000003
CONTRATANTE: sEcrETaria dE EsTado da casa ciVil
CONTRATADA: GoEdErT lTda.
OBJETO: aquisição de 675 frascos de detergente líquido instantâ-
neo para limpeza geral, 500ml, e 300 frascos de detergente líquido 
concentrado para limpeza pesada, 500ml, para atender às neces-
sidades da secretaria de Estado da casa civil, conforme a ata de 
registro de preços nº 033706/2024 - processo scc 13580/2024.
DATA DE ASSINATURA: 10/06/2025
VALOR GLOBAL: r$ 1.434,75 (mil quatrocentos e trinta e quatro 
reais e setenta e cinco centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária 41001, su-
bação 3538, natureza da despesa 33.90.30, Fonte 1.500.100.000
ASSINADO POR:  Marcelo Mendes, secretário adjunto de Estado 
da casa civil
Florianópolis, 10 de junho de 2025.

cod. Mat.: 1087773

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
2025AF000003
CONTRATANTE: sEcrETaria dE EsTado da casa ciVil
CONTRATADA: Tropical MóVEis E FErraGEns lTda.
OBJETO: aquisição de 5 frascos de álcool isopropílicos (isopropanol 
c3h80) e 2 sprays lubrificantes desingripantes para atender às ne-
cessidades da secretaria de Estado da casa civil, conforme a ata 
de registro de preços nº 005216/2025 - processo scc 7923/2025.
DATA DE ASSINATURA: 10/06//2025
VALOR GLOBAL: r$ 128,41 (cento e vinte e oito reais e quarenta 
e um centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária 41001, su-
bação 3538, natureza da despesa 33.90.30, Fonte 1.500.100.000
ASSINADO POR:  Marcelo Mendes, secretário adjunto de Estado 
da casa civil
Florianópolis, 10 de junho de 2025.

cod. Mat.: 1087780

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
2025AF000002
CONTRATANTE: sEcrETaria dE EsTado da casa ciVil
CONTRATADA: hiVE corporaTion lTda.
OBJETO: aquisição de 20 adaptadores/conversores VGa para 
hdMi para atender às necessidades da secretaria de Estado da 
casa civil, conforme a ata de registro de preços n° 005206/2025 
- processo scc 7906/2025.
DATA DE ASSINATURA: 10/06/2025

VALOR GLOBAL: r$ 202,40 (duzentos e dois reais e quarenta 
centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária 41001, su-
bação 3596, natureza da despesa 33.90.30, Fonte 1.500.100.000
ASSINADO POR:  Marcelo Mendes, secretário adjunto de Estado 
da casa civil
Florianópolis, 10 de junho de 2025.

cod. Mat.: 1087783

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
EXTRATO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
2025AF000001
CONTRATANTE: sEcrETaria dE EsTado da casa ciVil
CONTRATADA: noVi GaMinG coMÉrcio dE prodUTos 
para inForMÁTica lTda.
OBJETO: aquisição de 10 kits mouse e teclado para atender às 
necessidades da secretaria de Estado da casa civil, conforme a ata 
de registro de preços n° 005210/2025 - processo scc 8395/2025.
DATA DE ASSINATURA: 10/06/2025
VALOR GLOBAL: r$ 513,30 (quinhentos e treze reais e trinta 
centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária 41001, su-
bação 3596, natureza da despesa 33.90.30, Fonte 1.500.100.000
ASSINADO POR:  Marcelo Mendes, secretário adjunto de Estado 
da casa civil
Florianópolis, 10 de junho de 2025.

cod. Mat.: 1087789

SECRETARIAS DE ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER 
E FAMÍLIA SAS - EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CONTRATO Nº 26/2024-SAS. CONTRATANTE: secretaria de 
Estado da assistência social, Mulher e Família. CONTRATADA: 
Infinity Elevadores Ltda. – CNPJ: 19.964.325/0001-12. DO OB-
JETO: o presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência contratual, nos seguintes termos: i) o prazo de entrega e 
execução fica ampliado por 90 (noventa) dias, passando a ter como 
data término o dia 18 de julho de 2025, conforme cronograma de 
execução. ii) a vigência contratual é ampliada por 90 (noventa) dias, 
passando a ter como data término o dia 09 de setembro de 2025. 
DA RATIFICAÇÃO: permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e disposições do Contrato original, desde que não conflitem com o 
disposto neste instrumento. DATA: Florianópolis, 10 de junho de 
2025. ASSINAM: Adeliana Dal Pont, pela Contratante e Jefferson 
Marques de oliveira, pela contratada. PROCESSO SIE 15395/2025

cod. Mat.: 1087965

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ExTraTo dE conTraTo 163/2025 - pE 205/2025 – sEd 
171149/2024 siGEF 2025as007664
contratada: alloY coMÉrcio dE MÁQUina E EQUipaMEnTos 
lTda. oBJETo: aquisição de empilhadeira, conforme especifica-
ções do  anexo i do contrato, do Edital do pregão Eletrônico nº 
0205/2025 e seus anexos Valor do contrato: r$ 172.250,00. dotação 
orçamentária: Fonte: 1.500.100.000, 1.550.120.000, 1.540.131.000, 
1.540.186.000, 1.550.187.000. subação: 4840. Elem. despesa: 
44.90.41 Vigência: prazo de vigência da contratação é de 01 ano 
contado do recebimento da autorização de fornecimento. assinado 
em 09/06/2025. luciane Bisognin ceretta pela sEd e andre Tiago 
de Borba Morais pela Empresa.

cod. Mat.: 1087839

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO ORDEM DE SERVIÇO 0192/2025 - PE 343/2024 SED 
000119724/2025- SIGEF 2025AS008827
contratada: FaVoriTos EVEnTos E TUrisMo lTda-cnpJ: 
08.938.613/0001-86.
objeto - EVEnTo: curso de capacitação para as assistentes de 
Educação. período: 23 e 24 de junho de 2025. conTraTo/o.s. 
r$ 1960,00. itens orçamentários: 33.90.39.23 subfunção/subação: 
368/11557 Fonte: 1.500.100.00. assinado em 09/06/2025. luciane 
Bisognin ceretta pela sEd e adriano ivo Bortolanza pela Empresa.

cod. Mat.: 1087840

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
a sEcrETaria dE EsTado da EdUcaÇÃo comunica a adesão 
da ata de registro de preços, vinculada ao pregão Eletrônico nº 
93/2023, promovido pela secretaria de Estado da administração 
– sEa/sc, cujo objeto contratação de serviços continuados de 
instalação, desinstalação, manutenção preventiva e corretiva de 
condicionadores de ar, bem como elaboração de pMoc – plano 
de manutenção e controle dos condicionadores de ar, incluindo 
materiais de limpeza, fornecimento e reposição de peças, conforme 
especificações e condições previstas no edital e seus anexos e 
de acordo com as determinações da lei Federal n° 14.133/2021, 
decreto Estadual nº 509/2024, loTEs 08 e 15. Valor Total: 

r$114.749,86. dotação orçamentária: Fonte: 1.500.100.000. 
subação: 11562. Elem. despesa: 33.90.39. o Termo de adesão 
e as demais informações estão disponíveis no sgpe.sea.sc.gov.
br - sEd 97747/2025.
Luciane Bisognin Ceretta
Secretária de Estado da Educação

cod. Mat.: 1087858

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO ORDEM DE SERVIÇO 0188/2025 - PE 343/2024 SED 
000935330/2025- SIGEF 2025AS008834
contratada: FaVoriTos EVEnTos E TUrisMo lTda-cnpJ: 
08.938.613/0001-86.
objeto - EVEnTo: Formação continuada para Fortalecer o Trabalho 
pedagógico nas Escolas da cre Tubarão. período: 11 de junho 
de 2025. conTraTo/o.s. r$ 2.200,00. itens orçamentários: 
33.90.39.23 subfunção/subação: 368/11557 Fonte: 1.500.100.00. 
assinado em 09/06/2025. luciane Bisognin ceretta pela sEd e 
adriano ivo Bortolanza pela Empresa.

cod. Mat.: 1087879

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO ORDEM DE SERVIÇO 0193/2025 - PE 343/2024 SED 
000115965/2025- SIGEF 2025AS008815
contratada: FaVoriTos EVEnTos E TUrisMo lTda-cnpJ: 
08.938.613/0001-86.
objeto - EVEnTo: projeto de Formação continuada para profes-
sores da rede Estadual que atuam como segundo professor em 
escolas da coordenadoria regional de xanxerê. período: 24/06 e 
26/06/2025. conTraTo/o.s. r$ 2970,00. itens orçamentários: 
33.90.39.23 subfunção/subação: 368/11557 Fonte: 1.500.100.00. 
assinado em 09/06/2025. luciane Bisognin ceretta pela sEd e 
adriano ivo Bortolanza pela Empresa.

cod. Mat.: 1087881

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO ORDEM DE SERVIÇO 0201/2025 - PE 343/2024 SED 
000115965/2025- SIGEF 2025AS008816
contratada: FaVoriTos EVEnTos E TUrisMo lTda-cnpJ: 
08.938.613/0001-86.
objeto - EVEnTo: Fortalecendo a Gestão Escolar: caminhos 
para a Qualidade Educacional. período: 16/06 e 30/06/2025. 
conTraTo/o.s. r$ 880,00. itens orçamentários: 33.90.39.23 
subfunção/subação: 128/5582 Fonte: 1.500.100.00. assinado 
em 09/06/2025. luciane Bisognin ceretta pela sEd e adriano ivo 
Bortolanza pela Empresa.

cod. Mat.: 1087882

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO ORDEM DE SERVIÇO 0202/2025 - PE 343/2024 SED 
000122989/2025- SIGEF 2025AS008811
contratada: FaVoriTos EVEnTos E TUrisMo lTda-cnpJ: 
08.938.613/0001-86.
objeto - EVEnTo: Fortalecendo a Gestão Escolar: caminhos 
para a Qualidade Educacional. período: 24/07 e 30/07/2025. 
conTraTo/o.s. r$ 880,00. itens orçamentários: 33.90.39.23 
subfunção/subação: 128/5582 Fonte: 1.500.100.00. assinado 
em 09/06/2025. luciane Bisognin ceretta pela sEd e adriano ivo 
Bortolanza pela Empresa.

cod. Mat.: 1087883

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO ORDEM DE SERVIÇO 0204/2025 - PE 343/2024 SED 
000123959/2025- SIGEF 2025AS008810
contratada: FaVoriTos EVEnTos E TUrisMo lTda-cnpJ: 
08.938.613/0001-86.
objeto - EVEnTo: projeto de Formação continuada instrumentali-
zação de professores sobre idEB E Estratégias para Melhoria dos 
Índices de avaliação, proposto pelas coordenadorias regionais 
de Educação de araranguá, Braço do norte, laguna E Tubarão. 
período: 01/07 e 08/07/2025. conTraTo/o.s. r$ 2860,00. itens 
orçamentários: 33.90.39.23 subfunção/subação: 368/11557 Fonte: 
1.500.100.00. assinado em 09/06/2025. luciane Bisognin ceretta 
pela sEd e adriano ivo Bortolanza pela Empresa.

cod. Mat.: 1087884

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
priMEiro TErMo adiTiVo ao conTraTo 259/2024 cE 
102/2024 siE 7582/2025 siGEF 2025as008159
conTraTada: ss EMprEiTEira dE MÃo dE oBra lTda. 
oBJETo: prorrogação do prazo de vigência de serviço do contrato 
n° 259/2024, alterando a clÁUsUla QUinTa – os praZos dE 
ViGÊncia E ExEcUÇÃo, com o acréscimo de 90  dias para exe-
cução dos serviços e com acréscimo de 121 dias para a vigência 
do contrato, com início de prorrogação de prazo para execução dos 
serviços em 14/03/2025 e término em  11/06/2025 e com início da 
prorrogação  do  prazo de vigência  em 11/05/2025 e término em 
08/09/2025. assinado em 03/06/2025. luciane Bisognin ceretta 
pela sEd e Juliano cardoso nunes pela Empresa.

cod. Mat.: 1087903
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 06/2025 – CE 
167/2024 –SIE 16224/2025- SIGEF 2025AS008302
conTraTada: p MElo consTrUÇÕEs E EMprEEndiMEn-
Tos lTda. oBJETo: prorrogação do prazo de vigência de serviço 
do contrato n° 06/2025, alterando a clÁUsUla QUinTa – os 
praZos dE ViGÊncia E ExEcUÇÃo, com o acréscimo de 90 
dias para execução dos serviços e com acréscimo de 113 dias para 
a vigência do contrato, com início de prorrogação de prazo para 
execução dos serviços em 08/05/2025 e término em 05/08/2025, 
e com início da prorrogação do prazo de vigência em 13/07/2025 
e término em 02/11/2025. assinado em 10/06/2025, luciane Bisog-
nin ceretta pela sEd e paulo melo de pinho Filho pela Empresa.

cod. Mat.: 1087940

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 79/2022 - CC Nº 
192/2021 SIE 17401/2025 SIGEF 2024AS008564
conTraTada: Topcon consTrUÇÕEs lTda. Epp. oBJE-
To: prorrogação do prazo de vigência e execução de serviço do 
contrato n°79/2022 – com o acréscimo de 90 dias para execução 
dos serviços e com o acréscimo de 90 dias para a vigência do 
contrato, com início de prorrogação de prazo para execução dos 
serviços em 04/05/2025 e término em 01/08/2025, e com início da 
prorrogação do prazo de vigência em 02/08/2025 e término em 
30/10/2025. assinado em 10/06/2025. luciane Bisognin ceretta 
pela sEd e Marcelo Brandalise pela Empresa.

cod. Mat.: 1087943

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°482/2021 – CC 
129/2021- SIE 16943/2025- SIGEF 2025AS008563
conTraTada: E.s.E. consTrUÇÕEs lTda. oBJETo: pror-
rogação do prazo de vigência e execução de serviço do contrato 
n°482/2021 – com o acréscimo de 180 dias para execução dos 
serviços e com o acréscimo de 180 dias para a vigência do contrato, 
com início de prorrogação de prazo para execução dos serviços em 
22/05/2025 e término em 17/11/2025, e com início da prorrogação 
do prazo de vigência em 19/08/2025 e término em 14/02/2026. 
assinado em 10/06/2025. luciane Bisognin ceretta pela sEd e 
hugo sebastião Malagoli pela Empresa.

cod. Mat.: 1087944

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 246/2024 CE 
101/2024 SIE 7536/2025 SIGEF 2025AS008727
conTraTada: ss EMprEiTEira dE MÃo dE oBra lTda. 
oBJETo: prorrogação do prazo de vigência de serviço do contrato 
n° 246/2024, alterando a clÁUsUla QUinTa – os praZos dE 
ViGÊncia E ExEcUÇÃo, com o acréscimo de 90 dias para exe-
cução dos serviços e com acréscimo de 124 dias para a vigência 
do contrato, com início de prorrogação de prazo para execução 
dos serviços em 03/03/2025 e término em 31/05/2025, e com início 
da prorrogação do prazo de vigência em 27/04/2025 e término em 
28/08/2025. assinado em 10/06/2025. luciane Bisognin ceretta 
pela sEd e Juliano cardoso nunes pela Empresa.

cod. Mat.: 1087947

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 226/2023 – TP 
315/2022 –SIE 00016250/2025- SIGEF 2025AS008559
conTraTada: inoVa Brasil consUlToria EM proJETos 
lTda. oBJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução de 
serviço do contrato n°226/2023 – com o acréscimo de 180 dias 
para execução dos serviços e  com  o  acréscimo  de  180  dias  
para  a  vigência  do  contrato,  com  início  de prorrogação  de  
prazo  para  execução  dos  serviços  em  10/04/2025  e  término  
em    06/10/2025,  e  com início  da  prorrogação  do  prazo  de  
vigência  em  09/07/2025  e  término  em  04/01/2026. assinado 
em 10/06/2025. luciane Bisognin ceretta pela sEd e Tiago ca-
sagrande perucchi pela Empresa.

cod. Mat.: 1087954

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE
ExTraTo dE conTraTo da liciTaÇÃo CE 188/2024.
PRIMEIRO Termo aditivo ao contrato CT.001/2025. Contratante: 
siE. Contratada: Triplan projetos ltda. Objeto: acréscimo de 
valor em r$ 5.601,85 (cinco mil, seiscentos e um reais e oitenta e 
cinco centavos) adequação do Quadro dos Quantitativos e novo 
cronograma Físico-financeiro. Fundamentação Legal: art. 124, 
i, “b”, da lei Federal nº 14.133/2021. Local e data da assinatura: 
Florianópolis, 09/06/2025. Signatários: secretário Jerry Edson com-
per pela siE e o sr. Yago Veniciues alievi poletti, pela contratada. 
Processo: siE 26248/2024. GGG: 2025AS008326.

cod. Mat.: 1087857

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEin-
TEGraÇÃo social – sEJUri/FUpEsc
origem: registro de preços – pregão Eletrônico nº 179/sap/2024
objeto: aquisição de insumos e instrumentos médicos e odonto-
lógicos para as Unidades Básicas de saúde (UBs) do sistema 
prisional catarinense e Unidades socioeducativas
Contratada: JUliano dE cosTa  lTda
2025aF000001 - GGG: 2025as8426
item 001 – Quant. 160 – Valor r$ 33,48
item 002 – Quant. 200 – Valor r$ 68,50
Valor Total contratado: r$ 19.056,80
assinatura: 10 de junho de 2025
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 013405 / item 
33.90.30.10 e 33.90.30.36 / Fonte 1.753.111.037
pela contratante: antônio José linhares
pela contratada: Juliano de costa
sap 62438/2025

cod. Mat.: 1087672

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 072/SAP/2021
contratada: FX SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO EIRELI
origem: pregão Eletrônico nº 023/sap/2021
objeto: Termo aditivo de prorrogação da vigência do contrato 
prestação de serviços de natureza contínua nº 072/sap/2021, a 
partir de 13/08/2025 até 12/08/2026.
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 11043 / item 33.90.39.41 
/ Fonte 1.753.111.037, 1.500.100.000.
assinatura: 06 de junho de 2025.
pela contratante: leandro lisboa Ferreira de Melo
pela contratada: Felipe costa Brasil
sap 30682/2025
GGG 2025as008558

cod. Mat.: 1087697

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 005/SDC/2025. Origem 
PE Nº 0296/2023.
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa civil.
Contratada: Zilli comércio e Transportes de Materiais para 
construção ltda.
Objeto: aquisição de itens assistência humanitária (telhas e 
cummeiras) para atender o município de herval d'oeste/sc. preço 
Total: r$ 62.721,60. data de assinatura: 10/06/2025. contratante: 
andré ross Espezim da silva. contratada: Gilson Borges. sGp-e: 
sdc 2257/2025. aprovação GGG 2025as008595.

cod. Mat.: 1087866

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 001/SDC/2025. Origem 
PE Nº 0301/2025.
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa civil.
Contratada: Jcp andrade Transportes ltda.
Objeto: serviço de transporte e mudanças, incluindo o serviço de 
carga e descarga, por meio de veículo com carroceria fechada e 
rastreamento da localização em tempo real. preço Total: r$ 4.073,60. 
data de assinatura: 10/06/2025. contratante: andré ross Espezim 
da silva. contratada: Janaina cristina porcel andrade. sGp-e: sdc 
2226/2025. aprovação GGG 2025as006085.

cod. Mat.: 1087872

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 002/SDC/2025. Origem 
PE nº 0322/2024. 
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa civil.
Contratada: Bill commerce ltda. 
Objeto: aquisição de materiais e utensílios para expediente e lim-
peza, para atender a secretaria de Estado da proteção e defesa 
civil e suas coordenadorias regionais. preço Total: r$ 514,00. 
data de assinatura: 11/06/2025, contratante: andré ross Espezim 
da silva e contratada: Guilherme andré Moser. Fiscal do contrato: 
alyce Maçaneiro heiderscheidt. processo sGp-e: sdc 347/2025. 
aprovação GGG 2025as008914.

cod. Mat.: 1088173

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 1000/2025 – processo sEs
26288/2025 – pregão Eletrônico: 199/2025.
Empresa: Ciamed Distribuidora de Medicamentos Ltda – Filial.
CNPJ: 05.782.733/0003-00.
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento de ordens 
judiciais para a Gerência de Bens Judiciais (GEJUd).
Valor total: r$ 2.023.016,28.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1087855

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 1084/2025 – processo sEs
27632/2025 – pregão Eletrônico: 178/2025.
Empresa: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.
CNPJ: 44.734.671/0022-86.
Objeto: aquisição de medicamentos para a Gerência de Bens 
regulares (GEBEr).
Valor total: r$ 510.353,88.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1087856

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 996/2025 – processo sEs
26288/2025 – pregão Eletrônico: 199/2025.
Empresa: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda.
CNPJ: 00.802.002/0001-02.
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento de ordens 
judiciais para a Gerência de Bens Judiciais (GEJUd).
Valor total: r$ 7.999,20.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1087867

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 1001/2025 – processo sEs
26288/2025 – pregão Eletrônico: 199/2025.
Empresa: Dimeva Distribuidora e Importadora Ltda.
CNPJ: 76.386.283/0001-13.
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento de ordens 
judiciais para a Gerência de Bens Judiciais (GEJUd).
Valor total: r$ 4.077,90.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1087868

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES, torna público:
Ata de Registro de Preço nº 1050/2025 – processo sEs 
265977/2024 – pregão Eletrônico nº 43/2025.
Empresa: Santa Tereza Ortopedia Tecnica Ltda.
CNPJ:  41.620.210/0001-60.
Objeto: aquisição de órteses, próteses e materiais especiais 
para o ccr.
Valor total: r$ 131.300,00.
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br

cod. Mat.: 1087939

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
Errata do 2° Termo aditivo ao contrato nº 123/2023. processo sEs 
248827/2022 – Edital nº 37/2023 na modalidade de inexigibilidade 
de licitação – sEs 21379/2025.
assunto: correção no preâmbulo do termo aditivo.
onde se lê: pregão Eletrônico.
leia-se: inexigibilidade de licitação.

cod. Mat.: 1087698

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – IL nº 397/2025, 
processo sEs 56154/2025. aprovação GGG: 2025as006781. 
Objeto: aquisição de peça para manutenção corretiva em  cardio-
tocógrafo da Marca Unicare, modelo McF-21K, patrimônio  sEs 
325206, utilizado no setor c de alto risco da Maternidade darcy 
Vargas – MdV. Justificativa e fundamento: art. 74, inciso i, da lei 
nº 14.133/2021. Valor total da Inexigibilidade de licitação: R$ 
1.017,60.

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 281/2025.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – cnpJ nº 80.673.411/0001-87
conTraTada: Medicalway Equipamentos Médicos ltda, cnpJ 
nº 02.949.582/0001-82.
clÁUsUla priMEira – do oBJETo: constitui objeto do presente 
instrumento a aquisição de peça para manutenção corretiva em 
cardiotocógrafo da Marca Unicare, modelo McF-21K, patrimônio 
sEs 325206, utilizado no setor c de alto risco da Maternidade 
darcy Vargas – MdV.
clÁUsUla TErcEira – do prEÇo: a conTraTanTE pagará 
à conTraTada, pelo objeto, o valor total de r$ 1.017,60.
clÁUsUla QUinTa – dos praZos dE ViGÊncia: o prazo de 
vigência do contrato é de 180 dias contados da publicação no diário 
oficial. data da assinatura do último signatário: 09 de junho de 2025.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e luciano da silva Vasconcelos pela empresa 
Medicalway Equipamentos Médicos ltda.
protocolo siGEF GGG: 2025as008886.

cod. Mat.: 1087863
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sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FUndo EsTadUal 
da saÚdE torna público o seguinte contrato: conTraTanTE: 
secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, repre-
sentado pela superintendente dos hospitais públicos Estaduais 
Tatiana Bez Batti Tietricz. contrato 223/2024. contratada: Eva 
construção e incorporação ltda.- objeto:1º Termo aditivo de valor. 
ref.: ExEcUÇÃo dE oBra dE EnGEnharia para rEForMa 
das MarQUisEs do hospiTal inFanTil Joana dE GUsMÃo 
- valor do aditivo : r$ 20.069,97 (vinte mil sessenta e nove reais 
e noventa e sete centavos).

cod. Mat.: 1087676

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 68/2025 – processo sEs 80092/2025, referente ao 
processo sEs 9460/2024, licitação 219/2024, modalidade de 
pregão Eletrônico.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
conTraTada: almeida importação e comércio atacadista de produtos 
Médicos e hospitalares ltda ME – cnpJ n° 35.255.509/0001-60.
clÁUsUla priMEira – oBJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de aproximadamente 11,11%, aproxima-
damente 11,13%,  12%,  aproximadamente 10,52%,  aproximada-
mente 11,52%,  aproximadamente 13,04%, 12%, aproximadamente 
13,33% e aproximadamente 9,09% do quantitativo do item 11 para 
o hospital e Maternidade Tereza ramos (hMTr), hospital Gover-
nador celso ramos (hGcr), hospital infantil Joana de Gusmão 
(hiJG), hospital nereu ramos (hnr), hospital regional de são 
José (hrsJ), hospital santa Teresa (hsT), instituto de cardiologia 
de santa catarina (icsc), Maternidade carmela dutra (Mcd) 
e Maternidade dona catarina Kuss (MdcK), respectivamente, 
resultando num acréscimo de aproximadamente 1,44%, aproxi-
madamente 2,44%, aproximadamente 1,29%, aproximadamente 
0,57%, aproximadamente 3,60%, aproximadamente 0,43%, aproxi-
madamente 1,29%, aproximadamente 0,28% e aproximadamente 
0,14% do total licitado no pregão para cada uma das unidades, 
também respectivamente, conforme dispõe o artigo 124, i,“b”, e 
artigo 125, da lei n. 14.133/2021.
clÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: 2.1. Em decorrência da alteração 
mencionada na cláusula primeira deste Termo, fica estabelecido 
o acréscimo total de r$ 1.136,00 (Mil cento e trinta e seis reais). 
2.2. o valor total da ata de registro de preços passará de r$ 
75.316,00 (setenta e cinco mil trezentos e dezesseis reais) para r$ 
76.452,00 (setenta e seis mil quatrocentos e cinquenta e dois reais).
clÁUsUla sExTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 10/06/2025.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das chagas pela contratante.
protocolo siGEF GGG 2025as008668.

cod. Mat.: 1087897

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 141/2024 
– processo sEs 256042/2022, Edital sEa nº 210/2024 vinculado 
ao Edital sEs nº 963/2023, na modalidade de pregão Eletrônico 
– sEs 270077/2024.
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde, cnpJ nº 80.673.411/0001-87.
conTraTada: asaE sErVicos ElETricos lTda, cnpJ n° 
45.502.808/0001-05.
clÁUsUla priMEira – do oBJETo: Este termo aditivo tem 
por objeto a prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços de natureza contínua n. 141/2024 a partir de 21/06/2025 
até 20/06/2026.
clÁUsUla sEGUnda – do prEÇo: a conTraTanTE pagará 
ao conTraTado, pela execução do objeto deste contrato, o valor 
total global de r$ 439.999,04, até o final da vigência.
clÁUsUla sÉTiMa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
data da assinatura do último signatário: 09 de junho de 2025.
siGnaTÁrios: rodrigo stigger dutra pela secretaria de Estado 
da saúde e ana paula Fagundes pereira pela empresa asae 
servicos Eletricos lTda.
protocolo siGEF GGG: 2025as008207.

cod. Mat.: 1087959

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DO APOSTILAMENTO
Apostilamento nº 001 do Contrato nº 105/2024/SSP. Origem: 
pregão Eletrônico nº 021/ssp/2024. Objeto do Contrato: servi-

ços de Exames Médicos para policiais Militares que atuam no 5º 
comando regional de polícia Militar. Objeto do Apostilamento: 
alteração do número do contrato siGEF: onde se lê: siGEF nº 
2024cT008461 - leia-se: siGEF nº 2025cT003258. Funda-
mentação: disposto no caput do art. 136 da lei nº 14.133/2021. 
Contratante: secretaria do Estado da segurança pública com 
execução pelo Fundo Estadual de segurança pública Signatário: 
sr. sinval santos da silveira Junior. Contratada: laBcEnTEr la-
BoraTório dE anÁlisEs clÍnicas lTda. Data de assinatura 
do Apostilamento: 09/06/2025. Aprovação GGG: 2025as008701. 
Processo SGPe: pMsc 55872/2024.

cod. Mat.: 1087616

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DO APOSTILAMENTO
Apostilamento nº 002 do Contrato nº 090/2024/SSP. Origem: 
pregão Eletrônico nº 037/ssp/2024. Objeto do Contrato: servi-
ços de Exames Médicos para policiais Militares que atuam no 2º 
comando regional de polícia Militar. Objeto do Apostilamento: 
alteração do número do contrato siGEF: onde se lê: siGEF nº 
2024cT008154 - leia-se: siGEF nº 2025cT003099. Funda-
mentação: disposto no caput do art. 136 da lei nº 14.133/2021. 
Contratante: secretaria do Estado da segurança pública com 
execução pelo Fundo Estadual de segurança pública Signatário: 
sr. sinval santos da silveira Junior. Contratada: JrM laBora-
Torio dE analisEs clinicas lTda. Data de assinatura do 
Apostilamento: 09/06/2025. Aprovação GGG: 2025as008700. 
Processo SGPe: pMsc 55509/2024.

cod. Mat.: 1087618

EsTado dE sanTa caTarina
sEcrETaria dE EsTado da sEGUranÇa pÚBlica – ssp
FUndo EsTadUal dE sEGUranÇa pÚBlica
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
origem: pregão Eletrônico 0050/2024.
objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 
cadeiras tipo presidente e tipo secretária e apoio ergonômico 
para os pés.
Vigência: 10/Junho/2025 a 10/Junho/2026.
Unidade Gerenciadora: sEcrETaria dE EsTado da sEGUran-
Ça pÚBlica – ssp, com execução pelo FUndo EsTadUal dE 
sEGUranÇa pÚBlica. cnpJ: 35.651.852/0001-23.
Empresa: sTUdio dEcor lTda, inscrita no cnpJ/MF sob o nº 
48.375.526/0001-82. iTEM 001 - cadeiras giratórias para escritório 
com braços, tipo secretária. Quantidade: 1600.0 / peça . Marca: 
caValETTi - ao preço de r$ 657,00 Un. iTEM 002 - cadeiras 
giratórias para escritório com braços, tipo presidente. Quantidade: 
1000.0 / peça . Marca: caValETTi - ao preço de r$ 1.279,99 Un. 
YnoV disTriBUicao dE prodUTos lTda ME , inscrita no cnpJ/
MF sob o nº 38.903.127/0001-93. iTEM 003 - apoio ergonômico 
para os pés (descanso pés). Quantidade: 2000.0 / peça . Marca: 
Multivisão - ao preço de r$ 79,01 Un.
pela contratante: sinval santos de silveira Junior - secretário 
adjunto da segurança pública.
processo sGpe: pcsc 00073072/2023.

cod. Mat.: 1087896

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 050/2025/SSP: Origem: pregão Eletrônico nº 059/
ssp/2024. Objeto do Contrato: aquisição de viaturas caracteri-
zadas e descaracterizadas em benefício do corpo de Bombeiros, 
polícia científica, polícia civil e polícia Militar do Estado de santa 
catarina, com recursos do Fundo Estadual de segurança pública. 
Vigência: o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses contados da publicação no diário oficial do Estado de sc, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
lei Federal n° 14.133/2021. Dotação Orçamentária: Unidade 
Gestora: 160090; Unidade orçamentária: 16090; subação: 16154; 
natureza: 44.90.52.52 Fonte orçamentária: 2.713.229.000 e 
2.749.285.015. Valor Total: r$ 673.503,00 (seiscentos e setenta 
e três mil e quinhentos e três reais). Contratante: secretaria de 
Estado da segurança pública com execução através do Fundo 
Estadual de segurança pública. Signatário: sr. Flávio rogério 
pereira Graff. Contratada: BrEiTKopF FrancE VEicUlos 
lTda Signatário: Sr. Alfredo Heinz Breitkopf e Roberto Breitkopf. 
Data de assinatura do Contrato: 06/06/2025 Processo SGPe: 
ssp 1556/2025. Solicitação GGG 2025so004914 Aprovação 
GGG 2025as006860.

cod. Mat.: 1087875

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 051/2025/SSP: Origem: pregão Eletrônico nº 059/
ssp/2024. Objeto do Contrato: aquisição de viaturas caracteri-
zadas e descaracterizadas em benefício do corpo de Bombeiros, 
polícia científica, polícia civil e polícia Militar do Estado de santa 
catarina, com recursos do Fundo Estadual de segurança pública. 
Vigência: o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses contados da publicação no diário oficial do Estado de sc, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da lei 
Federal n° 14.133/2021. Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 
160090; Unidade orçamentária: 16090; subação: 16154; natureza: 
44.90.52.52 Fonte orçamentária: 2.713.229.000. Valor Total: r$ 
224.501,00  (duzentos  e  vinte  e  quatro  mil  e quinhentos  e  um  
reais). Contratante: secretaria de Estado da segurança pública 
com execução através do Fundo Estadual de segurança pública. 
Signatário: sr. Flávio rogério pereira Graff. Contratada: BrEi-
TKopF FrancE VEicUlos  lTda Signatário: sr. alfredo heinz 
Breitkopf e Roberto Breitkopf. Data de assinatura do Contrato: 
06/06/2025 Processo SGPe: ssp 1556/2025. Solicitação GGG 
2025so004916 Aprovação GGG 2025as006862.

cod. Mat.: 1087876

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 037/2025/SSP: Origem: pregão Eletrônico nº 084/
ssp/2024. Objeto do Contrato: contratação de empresa para 
capacitação e consultoria em avaliação psicológica para os psi-
cólogos militares da pMsc, com recursos do Fundo Estadual de 
segurança pública. Vigência: o prazo de vigência da contratação 
é de 24 (vinte e quatro) meses conforme item 8.2 do no Termo de 
referência contados a partir da publicação do contrato no diário 
oficial do Estado de santa catarina. Dotação Orçamentária: Uni-
dade Gestora: 160090; Unidade orçamentária: 16090; subação: 
16154; natureza: 33.90.30.48; Fonte orçamentária: 2.749.285.015 
Valor Total: r$ 234.124,80 (duzentos e trinta e quatro mil, cento 
e vinte e quatro reais e oitenta centavos). Contratante: secretaria 
de Estado da segurança pública com execução através do Fundo 
Estadual de segurança pública. Signatário: sr. sinval santos da 
silveira Junior. Contratada: nila prEss liVraria E EdiTora 
lTda Signatário: sr. ingo Bernd Guntert Data de assinatura do 
Contrato: 10/06/2025 Processo SGPe: pMsc 36085/2024. So-
licitação GGG 2025so004977 Aprovação GGG 2025as006929.

cod. Mat.: 1087890

polÍcia MiliTar –ExTraTo dE conTraTo – conTraTanTE: 
FUndo dE MElhoria da polÍcia MiliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 268/PMSC/2024. objeto: aQUisiÇÃo dE ME-
dicaMEnTos VETErinarios. 2025AF0001 - contratada: Kcl 
disTriBUidora dE prodUTos MEdicos hospiTalarEs 
lTda. -cnpJ: 41.756.829/0001-04. item 1: 1 und. - valor unitário 
r$ 20,05; item 2: 10 und. - valor unitário r$ 0,76; item 5:  1und. - 
valor unitário r$ 22,92; item 15: 1 und. - valor unitário r$ 42,97; 
item 16: 2 und. - valor unitário r$ 43,93; item 18: 1 und. - valor 
unitário r$ 19,10; item 19: 10 und. - valor unitário r$ 0,85; item 20: 
10 und. - valor unitário r$ 1,43; item 21: 10 und. - valor unitário r$ 
2,19; item 22: 5 und. - valor unitário r$ 6,27; item 24: 8 und. - valor 
unitário r$ 3,82; item 28: 1 und. - valor unitário r$ 20,53; item 29: 
3 und. - valor unitário r$ 3,82; item 32: 1 und. - valor unitário r$ 
22,92; item 33: 1 und. - valor unitário r$ 5,73; item 34: 1 und. - valor 
unitário r$ 26,50;  item 35: 1 und. - valor unitário r$ 98,00;  item 
38: 1 und. - valor unitário r$ 74,00; item 40: 1 und. - valor unitário 
r$ 80,00; item 41: 5 und. - valor unitário r$ 34,00; item 42: 2 und. 
- valor unitário r$ 14,00; item 44: 1 und. - valor unitário r$ 14,00; 
Valor Total da AF: R$ 859,25; crédito orçamentário: 33.90.30.09, 
33.90.30.10,  33.90.30.18, 33.90.30.22, 33.90.30.36, 44.90.52.08 
Fonte: 1.753.111.036. assinatura: 09/06/2025. pela contratada: 
Kassiele da rosa e pela contratante: cel. pM luciano Beneval de 
souza– GGG 2025so06305 – sGp-e pMsc 28585/2025.

cod. Mat.: 1087647

polÍcia MiliTar – ExTraTo dE conTraTo – conTraTan-
TE: FUndo dE MElhoria da polÍcia - origem: registro de 
preços - PE Nº 324/PMSC/2024- objeto: carGa dE Gas Glp. 
2025AF0002 - contratada: coMpanhia UlTraGaZ as - cnpJ: 
61.602.199/0232-44 – item 1 - Quant. 21 un. preço unitário r$ 370,00; 
item 2 - Quant. 5 un. preço unitário r$ 370,00; item 3 - Quant. 5 
un. preço unitário r$ 370,00; Valor Total da AF: R$ 11.470,00; 
crédito orçamentário: 33.90.30.04; Fonte: 1.500.100.000 assinatura: 
10/06/2025. pelo contratado: João José nunes e pelo contratante: 
cel. pM luciano Beneval de souza – ciG 2025so006325 – sGpe 
pMsc 30882/2025.

cod. Mat.: 1087648
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POLÍCIA MILITAR – ExTraTo dE conTraTo – conTra-
TanTE: FUndo dE MElhoria da polÍcia - origem: registro 
de preços - pE nº 266/pMsc/2024 - objeto:  MaTEriais dE 
consTrUÇÃo para rEparo nos iMoVEis ocUpados 
pEla pMsc - Contratada: HBJ COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA  - CNPJ: 09.548.709/0001-09; 2025AF000032 
- item 024 – Quant. 20, Valor: r$ 458,80; - Valor Total da aF: r$ 
458,80; crédito orçamentário: 33.90.30.24; Fonte: 2.501.269.000 
assinatura: 10/06/2025; pela contratada: odilio rechia  Guarezi  
- pelo contratante: cel pM luciano Beneval de souza – aprov 
GGG 2025SO006314.

cod. Mat.: 1087722

polÍcia MiliTar – ExTraTo dE conTraTo – conTraTanTE: 
FUndo dE MElhoria da polÍcia - origem: registro de preços 
- pE nº 125/pMsc/2023- Objeto: AQUISIÇÃO DE SMARTPHONE. 
2025AF00003 - contratada: coMp1 inForMaTica lTda – cnpJ: 
17.299.299/0001-20 - item 02 – 101 Un; Valor Unitário:r$2.499,00; 
Valor Total da AF:R$ 252.399,00 - crédito orçamentário: 44.90.52.06; 
Fonte: CONVÊNIOS assinatura: 29/04/2025; pela contratada: le-
andro Marconi holtz e pelo contratante: cel. pM luciano Beneval 
de souza – ciG 2025so004243. sGp-e 18813/2025.

cod. Mat.: 1087723

polÍcia MiliTar – ExTraTo dE conTraTo – conTraTanTE: 
FUndo dE MElhoria da polÍcia - origem: registro de preços 
- PE Nº 128/PMSC/2024 - objeto: aQUisiÇÃo dE ViaTUras. 
2025AF00001 - contratada: BrEiTKopF FrancE VEicUlos 
lTda - cnpJ: 31.471.770/0002-27 – item 3- Quant. 17 un. preço 
unitário r$ 133.930,66; item 4 - Quant. 5 un. preço unitário r$ 
124.350,00; item 5 - Quant. 9 un. preço unitário r$ 114.840,00; Valor 
Total da AF:R$ 3.932.131,22 crédito orçamentário: 44.90.52.52; 
Fonte: Convênios e DC. assinatura: 22/05/2024.pelo contratado: 
Roberto Breitkopf e pelo contratante: Cel. PM Luciano Beneval de 
souza– ciG 2025so005442 – sGpe pMsc 23158/2025

cod. Mat.: 1087735

polÍcia MiliTar – ExTraTo dE conTraTo – conTraTan-
TE: FUndo dE MElhoria da polÍcia - origem: registro de 
preços - PE Nº 244/PMSC/2024- objeto: insUMos dE pinTU-
ra.2025AF000012 - contratada:d UrBaniZZE casa E cons-
TrUcao lTda - cnpJ:50.437.729/0001-06 item 01- Quant. 3 
un. preço unitário r$ 14,65;item 6- Quant. 3un. preço unitário r$ 
33,90;item 8- Quant. 5 un. preço unitário r$ 5,56;  item 9- Quant. 
3 un. preço unitário r$ 25,99; item 10- Quant. 6 un. preço unitá-
rio r$ 28,89; item 14 - Quant. 2 un. preço unitário r$ 7,61; item 
14 - Quant. 2 un. preço unitário r$ 7,61; item 18 - Quant. 2 un. 
preço unitário r$ 12,68;item 21- Quant. 1 un. preço unitário r$ 
56,00;item 25-Quant. 1 un. preço uinitário r$ 9,06; item 26-Quant. 
8 un. preço unitário r$ 268,50; item 27-Quant. 5 un. preço unitário 
r$ 268,50; item 28-Quant. 3 un. preço unitário r$ 268,50; item 
42-Quant. 20 un. preço unitário r$ 73,00 - ValorTotal da AF:R$ 
6.252,50;crédito orçamentário:33.90.90.11,  33.90.30.24;Fonte: 
2.501.269.000assinatura:06/06/2025.pelo contratado: diego Wilian 
de azevedo candido e pelo contratante: cel. pM luciano Beneval 
de souza – ciG 2025so006291 – sGpe pMsc 27284/2025

cod. Mat.: 1087758

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO CONTRATO
CONTRATO 107/PMSC/2025. Origem: pregão Eletrônico 073/
pMsc/2025. Contratante: polícia Militar de santa catarina. Con-
tratada: Exitus comercial produtos e serviços lTda - Epp. Objeto 
do Contrato: aquisição de ferraduras e cravos para ferradura para 
equinos das unidades de cavalaria da pMsc.  Valor: r$ 16.095,00 
Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 16097, Subação: 
14157, Natureza da Despesa: 33903012, Fonte de Recursos: 
1.753.111.036. Processo SGP-e: pMsc 64193/2024. Florianópolis, 
11 de junho de 2025. Luciano Beneval de Souza, cel pM diretor 
de apoio logístico e Finanças

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO CONTRATO
CONTRATO 108/PMSC/2025. Origem: pregão Eletrônico 073/
pMsc/2025. Contratante: polícia Militar de santa catarina. Con-
tratada: Tarso santos philippi ME. Objeto do Contrato: aquisição 
de ferraduras e cravos para ferradura para equinos das unidades 
de cavalaria da pMsc.  Valor: r$ 47.887,94 Dotação Orçamen-
tária: Unidade Orçamentária: 16097, Subação: 14157, Natureza 
da Despesa: 33903012, Fonte de Recursos: 1.753.111.036. 
Processo SGP-e: pMsc 64193/2024. Florianópolis, 11 de junho 
de 2025. Luciano Beneval de Souza, cel pM diretor de apoio 
logístico e Finanças

cod. Mat.: 1087764

polÍcia MiliTar – ExTraTo dE conTraTo – conTraTanTE: 
FUndo dE MElhoria da polÍcia MiliTar.origem: registro de 
preços - PE Nº 122/PMSC/2024.objeto: aQUisiÇÃo dE MoTo-
ciclETas.2025AF00001 - contratada:BMW ManUFacTUrinG 
indUsTria dE MoTos da aMaZonia lTda- cnpJ:23.871.782/0001-
30. item03: 19 und. –valor unitário r$ 94.900,00.ValorTotal da 
AF:R$ 1.803.100,00.crédito orçamentário:44.90.52.53.Fonte: 
convênios.assinatura:30/05/2025.pela contratada: ana Esperan-
za ojeda aguilar e pela contratante:cel. pM luciano Beneval de 
souza–GGG 2024so005865- sGp-e pMsc 26163/2025.

cod. Mat.: 1087814

polÍcia MiliTar – ExTraTo dE conTraTo – conTra-
TanTE: FUndo dE MElhoria da polÍcia - origem: registro 
de preços - pE nº 123/pMsc/2023- Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PARA SELARIA.2025AF00002 contratada:sElaria 
irMaos andradE lTda–cnpJ:70.986.245/0001-15; item 18:10 
und. Valor Unitário: r$435,16; item 20: 2 und. Valor Unitário: r$ 
787,46;item 21: 10 und. Valor Unitário: r$ 423,14;item 22: 10 
und. Valor Unitário: r$ 138,51;item 24: 3 und. Valor Unitário: r$ 
588,38;item 25: 1 und. Valor Unitário: r$ 649,67; item 26: 1 und. 
Valor Unitário: r$ 608,00;item 27: 1 und. Valor Unitário: r$ 855,61; 
item 29: 10 und. Valor Unitário: r$ 400,83; item 38: 2 und. Valor 
Unitário: r$ 161,72; item 40: 3 und. Valor Unitário: r$ 160,36; item 
41: 3 und. Valor Unitário: r$ 173,29; item 42: 5 und. Valor Unitário: 
r$ 56,70; item 43: 10 und. Valor Unitário r$ 47,17; item 44: 10 
und. Valor Unitário r$ 46,72; item 45: 5 und. Valor Unitário: r$ 
163,31;item 46: 500 und. Valor Unitário: r$ 3,33 - Valor Total da 
AF:R$ 24.458,08- crédito orçamentário:44.90.52.46, 33.90.30.12 
E 33.90.30.25; Fonte:2.702.235.325 assinatura: 09/06/2025;pela 
contratada: clovis Marcio de andrade e pelo contratante: Ten. cel. 
pM ronaldo da silva cruz– ciG 2025so006360.sGp-e 26348/2025.

cod. Mat.: 1087832

polÍcia MiliTar –ExTraTo dE conTraTo – conTraTanTE: 
FUndo dE MElhoria da polÍcia MiliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 268/PMSC/2024. objeto: aQUisiÇÃo dE ME-
dicaMEnTos VETErinarios. 2025AF0002-contratada:E. r. 
FElix prod. aGrop. - Epp. -cnpJ:07.296.219/0001-29. item 
76: 1 und. - valor unitário r$ 288,74;item 77: 2 und. - valor unitá-
rio r$ 87,21;item 78: 1 und. - valor unitário r$ 167,85;item 89: 5 
und. - valor unitário r$ 23,48;item 92: 1 und. - valor unitário r$ 
47,14;item 94: 1 und. - valor unitário r$ 23,94;item 96: 2 und. - valor 
unitário r$ 61,65 - Valor Total da AF: R$942,79;créditoorçamen-
tário:33.90.30.09, 33.90.30.18, 33.90.30.22.Fonte:1.753.111.036. 
assinatura: 05/06/2025.pela contratada: Eder rodrigo Felixe pela 
contratante:cel. pM luciano Beneval de souza– GGG 2025so06209 
– sGp-e pMsc 28591/2025.

cod. Mat.: 1087891

polÍcia MiliTar –ExTraTo dE conTraTo – conTraTanTE: 
FUndo dE MElhoria da polÍcia MiliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 268/PMSC/2024. objeto: aQUisiÇÃo dE ME-
dicaMEnTos VETErinarios. 2025AF00002-contratada:lici-
TapharMa disTriBUidora dE prodUTos VETErinarios. 
-cnpJ:49.542.190/0001-68. item 98: 1und. - valor unitário r$ 
141,40;item 103: 1und. - valor unitário r$ 20,29 - Valor Total da 
AF: R$161,40;créditoorçamentário:33.90.30.09, 33.90.30.18.
Fonte:1.753.111.036 assinatura: 06/06/2025.pela contratada: 
Jefferson Ekstein e pela contratante:Cel. PM Luciano Beneval de 
souza– GGG 2025so06284 – sGp-e pMsc 28594/2025.

cod. Mat.: 1087895

polÍcia MiliTar –ExTraTo dE conTraTo – conTraTan-
TE: FUndo dE MElhoria da polÍcia MiliTar - origem: 
registro de preços - pE nº 093/PMSC/2024. objeto:aQUisiÇÃo 
dE MaTEriais E coMponEnTEs dE sinaliZaÇÃo. 2025AF-
0002-contratada:alnoor coMErcial iMporTadora lTda. 
-cnpJ:14.194.208/0001-01. item 19: 2 und. - valor unitário r$ 
1.200,00;Valor Total da AF: R$2,400,00;créditoorçamentá-
rio:33.90.30.24.Fonte:1.702.235.356. assinatura:06/06/2025.pela 
contratada: Edson amaro e pela contratante:cel. pM luciano Beneval 
de souza– GGG 2025so006316 – sGp-e pMsc 28520/2025.

cod. Mat.: 1087898

polÍcia MiliTar –ExTraTo dE conTraTo – conTraTanTE: 
FUndo dE MElhoria da polÍcia MiliTar - origem: registro de 
preços - pE nº 268/PMSC/2024. objeto: aQUisiÇÃo dE MEdica-
MEnTos VETErinarios. 2025AF00002-contratada:aGroVETE-
rinaria E pET shop da rosa lTda. -cnpJ:81.548.802/0001-32. 
item 61: 1 und. - valor unitário r$ 150,00;item 67: 2 und. - valor 
unitário r$ 67,74;item 70: 2 und. - valor unitário r$ 28,38;item 72: 
1 und. - valor unitário r$ 13,92; item 74: 1 und. – valor unitário r$ 
48,73; item 75: 1 und. – valor unitário r$ 40,90 - Valor Total da 
AF: R$450,79;créditoorçamentário:33.90.30.09, 33.90.30.11.Fon-
te:1.753.111.036. assinatura: 06/06/2025.pela contratada: ademir 
rosa e pela contratante:cel. pM luciano Beneval de souza– GGG 
2025so06312 – sGp-e pMsc 28588/2025.

cod. Mat.: 1087909

polÍcia MiliTar –ExTraTo dE conTraTo – conTraTanTE: 
FUndo dE MElhoria da polÍcia MiliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 268/PMSC/2024. objeto: aQUisiÇÃo dE 
MEdicaMEnTos VETErinarios. 2025AF00002-contratada:-
JhEniFEr cinTia BEnETi. -cnpJ:39.724.032/0001-75. item 116: 
10und. - valor unitário r$ 3,20;item 117: 10und. - valor unitário r$ 
2,50;item 118: 10und. - valor unitário r$ 74,00;item 119: 10und. - 
valor unitário r$ 33,00; item 120: 15und. – valor unitário r$ 24,00; 
item 121: 10und. – valor unitário r$ 55,00; item 122: 1und. – valor 
unitário r$ 68,00 - ValorTotal da AF: R$2.105,00;créditoorçamen-
tário:33.90.30.09.Fonte:1.753.111.036. assinatura: 06/06/2025.
pela contratada: Jhenifer cintia Benetie pela contratante:cel. pM 
luciano Beneval de souza– GGG 2025so06319 – sGp-e pMsc 
28593/2025.

cod. Mat.: 1087945

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. Item 
Orçamentário: 44.90.52.42 Subação: 013109. Fonte: 1.753.111.033. 
AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO Nº 272/SECOA/PCSC/2025. Ori-
gem: PE 74/PCSC/2025. Objeto: contratação de empresa espe-
cializada no fornecimento e instalação de quadros para montagem 
de uma galeria de delegados-Gerais, com revestimento de uma 
parede com móvel sob medida, para atender às necessidades da 
delegacia-Geral da polícia civil de santa catarina. Valor Total R$ 
33.500,00. Contratada: dEldUQUE coMErcio E sErVicos 
lTda. Data de Assinatura: 04/06/2025. Fica designado (a) para 
exercer as funções de fiscal da contratação acima o Escrivão de 
polícia iVandro dE liMa, matrícula nº 0974.246-8-01, como Gestor 
e a agente de polícia Mariah anGEl prado dE carValho, 
matrícula nº 0619.219-0-01, como Fiscal, conforme portaria nº 
262/DIAF/DGPC/PCSC de 06.06.2025. processo sGp-e: pcsc 
00029731/2025. aprovação GGG 2025as008350.

cod. Mat.: 1087699

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
ESTADO MAIOR GERAL
DIRETORIA DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

TERMO DE DOAÇÃO, PARTÍCIPES: o Estado de santa catarina, 
através do corpo de Bombeiros Militar de santa catarina – cBMsc 
e a prefeitura Municipal de Florianópolis/sc. OBJETO: doação 
para o cBMsc pela prefeitura Municipal de Florianópolis/sc, 
inscrita no cnpJ sob nº 82.892.282/0001-43, de 5 (cinco) veículos, 
que seguem:
1. Veículo reboque para motocicleta, marca Tosin, modelo nTB182, 
cor azul, ano fabricação/modelo 2001/2001, placas MBr4E32, 
chassi nº 9a9aM12321McF3053; 2. Veículo Motocicleta, marca 
Yamaha, modelo xT 660r, combustível Gasolina, cor Vermelha, 
ano fabricação/modelo 2009/2009, placas JGV9J22, chassi nº 
9c6KM003090010186; 3. Veículo Motocicleta, marca Yamaha, modelo 
xT 660r, combustível Gasolina, cor Vermelha, ano fabricação/modelo 
2009/2009, placas JFo7E48, chassi nº 9c6KM003090010196; 4. 
Veículo Motocicleta, marca harley-davidson, modelo Flhp, com-
bustível Gasolina, cor Vermelha, ano fabricação/modelo 2007/2007, 
placas JEF5181, chassi nº 5hd1FhM167Y689730; e 5. Veículo 
Motocicleta, marca harley-davidson, modelo Flhp, combustível 
Gasolina, cor Vermelha, ano fabricação/modelo 2007/2007, placas 
JEF3i91, chassi nº 5hd1FhM127Y690387. DATA: Florianópolis, 19 
de maio de 2025. SIGNATÁRIOS: Fabiano de souza, pelo cBMsc, 
e Topázio silveira neto, pela prefeitura Municipal de Florianópolis/
sc. (processo sGp-e cBMsc 5122/2025)

cod. Mat.: 1087798

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
EXTRATO DE CONTRATO
Termo de Contrato nº 0090/2025/CBMSC. Processo: pregão 
Eletrônico nº 0001/2024/cBMsc. Contratante: corpo dE 
BoMBEiros MiliTar dE sanTa caTarina. Contratada: rF 
coMErcio dE caMinhÕEs lTda. Objeto: aquisição de viatura 
auto Bomba Tanque e resgate (aBTr) para o corpo de Bombei-
ros Militar de santa catarina (cBMsc). Valor: r$ 38.570.000,00. 
Dotação: 14076 / 44.90.52.52 / 2502129000. Vigência: 10/06/2025 
a 10/06/2026. Data: Florianópolis, 10/06/2025. Assinaturas: José 
ananias carneiro, pelo contratante, e Francisco carlos silva, pela 
contratada.
Aprovação GGG: 2025AS008774.

cod. Mat.: 1087849

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA - PCI/SC
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Origem: Pregão Eletrônico 036/2025/PCI.
Objeto: registro de preço para futura e eventual aquisição de 
cabines de segurança Biológica, para os setores técnicos das divi-
sões de Toxicologia e Bioquímica Forense da diretoria de análises 
laboratoriais Forenses da polícia científica de santa catarina.
Vigência: 11/06/2025 a 11/06/2026.
Unidade Gerenciadora: polícia científica de santa catarina. 
cnpJ: 35.747.598/0001-61.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 0036/2025/PCI
Empresa: MUndial ciEnTÍFica lTda, inscrita no cnpJ/MF sob 
o nº 41.086.624/0001-50.
ITEM 001: cabine de segurança Biológica–classE ii a1(30% 
de renovação de ar e 70% de recirculação servido através do 
filtro hEpa).
Equipamento para trabalhos classe 100 conforme aBnT –nBr 
13.700, iso classE 5 conforme norma internacional iso 14.644-
1 e nsF49.
construída em alumínio naval com tratamento anticorrosivo e 
pintura epóxi. Área de trabalho em aço inox aisi 304 e assoalho 
removível para facilitar a limpeza. Vidro temperado frontal tipo 
“guilhotina” para ajustá-lo em qualquer posição, com inclinação 
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de 10°. pré Filtro classe G3, sintético. Filtro hEpa classe a3–
nBr-6401, EU-13 Eurovent 4/4(99.99 % de eficiência dop para 
partículas de 0,3 mícron).
lâmpada UV.
lâmpada Fluorescente.
Tomada auxiliar interna.
Válvula para gás ou vácuo.
sistema de controle digital com: horímetro e Timer para lâmpa-
da UV, horímetro para contagem de horas do funcionamento do 
equipamento.
Manômetro diferencial de pressão.
sistema de alarme áudio visual para indicar a saturação do filtro.
dispositivo de segurança que só permite o acionamento da lâmpada 
UV com vidro frontal totalmente fechado.
alarme sonoro para alertar o operador quando o vidro frontal 
exceder a 200 mm, abertura operacional segura.
Base com rodízios giratórios com freio.
Voltagem 220V.
ruído máximo 65dB. dimensões da área de trabalho: largura (mm): 
1100a 1300; profundidade (mm):600a 700; altura(mm):600a 700.
dimensões máximas da área externa sem a base: largura (mm): 
1400a 1500; profundidade (mm):700a 800; altura(mm):1200 a 1500.
dimensões máximas da área externa com a base: largura (mm): 
1400a 1500; profundidade (mm):700 a 800; altura(mm):2100a 2500.
deve vir acompanhado de manual.
deve incluir certificado de conformidade e integridade do ar.
deve ter assistência técnica autorizada no Brasil.
Garantia mínima: 12 (doze).
Marca: sp labor
Quantidade: 4 (quatro)
preço unitário: r$ 18.700,00 por peça
preço total: r$ 74.800,00 (setenta e quatro mil e oitocentos reais).
ITEM 002: cabine de segurança Biológica–classE ii B2(100% 
de renovação de ar através do filtro hEpa para o exterior através 
de um duto de exaustão). Equipamento para trabalhos classe 100 
conforme aBnT –nBr 13.700, iso classE 5 conforme norma 
internacional iso 14.644-1 e nsF49. construída em alumínio naval 
com tratamento anticorrosivo e pintura epóxi. Área de trabalho em 
aço inox aisi 304 e assoalho removível para facilitar a limpeza.
Vidro temperado frontal tipo “guilhotina” para ajustá-lo em qualquer 
posição, com inclinação de 7°.
Ventilador tipo siroco. Motor de 1/2 cV com proteção térmica e 
regulagem eletrônica de velocidade para perda de pressão (três 
velocidades). proteção térmica dotada de reles e fusíveis de pro-
teção. Filtro hEpa h 14 En 1822 com eficiência > 99,999% para 
partículas de 0,3μm, moldura em alumínio anodisado.
pré-filtro classe G4 sintético 30-35% ashrae colorimétrico, 92% 
ashrae gravimétrico (aumenta durabilidade do filtro hEpa).
Motor externo de indução com regulagem através de inversor 
de frequência (aumentando a durabilidade e garantia do motor).
Quatro interruptores, (geral, motor, lâmpada fria, lâmpada UV).
painel elétrico removível.
alarme sonoro para alertar o operador quando o vidro frontal 
exceder a 200 mm, abertura operacional segura.
alarme sonoro para alertar o operador quando o motor externo 
tiver problemas (desligando automaticamente o equipamento).
dispositivo de segurança que só permite o acionamento da lâmpada 
UV com vidro frontal totalmente fechado.
ruído máximo 65dB. Velocidade do ar 0,45 m/s +-20%. Velocidade 
de Face = 0,51 m/s. 05 Metros de duto em pVc flexível.
Tomada auxiliar (220 V) interna.
lâmpada lEd.
lâmpada UV.
Válvula para gás peça 157.084,7157.084,71 ou vácuo.
Base construída em aço carbono com tratamento anticorrosivo e 
acabamento com pintura em epóxi, dotada de rodízios giratórios 
com freio.
dimensões da área de trabalho: largura (mm): 1100 a 1300; 
profundidade (mm):600 a 700; altura(mm):600 a 700. dimensões 
máximas da área externa sem a base: largura (mm): 1400a 1500; 
profundidade (mm):700 a 800; altura(mm):1500 a 1700.
dimensões máximas da área externa com a base: largura (mm): 
1400a 1500; profundidade (mm):700 a 800; altura(mm):2200 a 2500.
deve vir acompanhado de manual.
deve incluir certificado de conformidade e integridade do ar.
deve incluir instalação de duto e motor para captação do ar externo.
Garantia mínima: 12 (doze) meses.
Marca: sp labor
Quantidade: 1 (um)
preço unitário: r$ 28.000,00 por peça.
preço total: r$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).
pela contratante: rafael Gazola - diretor de administração e Finanças.
Processo SGP-e: PCI 2355/2025.

cod. Mat.: 1087671

EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2025 inExiGiBilidadE dE 
liciTaÇÃo nº 018/2025 (processo sETUr 367/2025). Partes: 
sEcrETaria dE EsTado do TUrisMo (sETUr e a empresa 
sETE prodUÇÕEs E EVEnTos lTda. Objeto: aquisição de cota 

de patrocínio para a 4ª edição do santa catarina BeerFest, a ser 
realizado no centreventos luiz henrique da silveira, em itajaí-sc 
nos dias 11, 12, 13, 14 e 15 de junho de 2025. Valor: 222.020,00 
(duzentos e Vinte e dois Mil e Vinte reais). Signatários: catiane 
dos santos Monteiro seif, pela sETUr, e Jean rafael Gern, pela 
associação.
GGG: 2025as008844

cod. Mat.: 1087977

AUTARQUIAS ESTADUAIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/SC
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
origem: prEGÃo ElETrÔnico nº 120/2023/pci.
objeto: aquisição de embalador de guarda-chuva e refil para 
embalagem de guarda-chuva, por rEGisTro dE prEÇos.
Vigência: de 12 (doze) meses contados da data de publicação do 
extrato no diário oficial do Estado de santa catarina.
Unidade Gerenciadora: dEparTaMEnTo EsTadUal dE TrÂn-
siTo - dETran/sc.
cnpJ: 34.060.183/0001-52.
Empresa: Troika Distribuição Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
32.608.866/0001-76.
objeto: iTEM 1 – Quantidade: 03 – Embalador de guarda-chuva. 
Valor unitário de r$ 375,00 e valor total de r$ 1.125,00 (um mil, 
cento e vinte e cinco reais).
iTEM 2- Quantidade: 05 - refil para embalador de guarda-chuva. 
Valor unitário r$ 162,00 e total de r$ 810,00 (oitocentos e dez reais).
pela contratante: ricardo Miranda aversa, presidente do depar-
tamento Estadual de Trânsito.
Processo SGPe: DETRAN 00054036/2025.

cod. Mat.: 1087692

IPREV – TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 007/2024.  1° TERMO ADITIVO N° 014/2025 (Pro-
cesso IPREV 2279/2025). Contratante: instituto de previdência 
do Estado de santa catarina – iprEV- cnpJ 83.882.498/0001-
90. Contratada: hEalTh & carE - serviços Empresariais lTda 
- cnpJ 23.704.469/0001-07. Objeto – prorrogação da vigência 
do contrato de prestação de  serviços  de  natureza  contínua  n°  
007/2024,  a  partir  de  28/06/2025  até  o  dia 27/06/2026. as 
demais cláusulas e condições do contrato permanecem íntegras e 
inalteradas. assinado em 09/06/2025, por Mauro luiz de oliveira, 
presidente do iprEV e Thiago del corona lorenzi, pela contratada.  
Aprovação GGG: 2025AS008386.

cod. Mat.: 1087736

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E INOVAÇÃO DO ES-
TADO DE SANTA CATARINA – FAPESC
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Autorização Fornecimento: 2025aF000001. Código SIGEF: 
2025cT003115. Origem: arp pE sEa nº 020304/2024. Contra-
tante: FapEsc. Contratada: paciFic FloWErs indÚsTria E 
coMÉrcio lTda. Representante legal: Fabio Ednei rodrigues. 
Objeto: aquisição de formulários e impressos para a FapEsc. 
Valor: r$ 550,00. Fiscal: Mariana costa de Melo diaz, matrícula nº 
619.909-7. SGPe FAPESC 1802/2025. Local e data da assinatura: 
Florianópolis, 03/06/2025. Guilherme Schwinden Gehrke - diretor 
de administração e Finanças da FapEsc

cod. Mat.: 1087675

EXTRATO DO CONTRATO Nº 103/2025
procEsso sGp-e nº: Fcc 377/2025.
CONTRATANTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc;
CONTRATADA: EdiTora nc coMUnicacoEs sa. (cnpJ 
79.227.963/0002-63)

OBJETO: assinatura (digital e impressa) do Jornal diário catarinense.
Valor: r$ 6.597,00 (seis mil, quinhentos e noventa e sete reais.

DATA DE ASSINATURA: 06/06/2025.
Maria Teresinha debatin
Presidente/FCC – pela contratante
Jean Carlo Fronza Mannrich- pela contratada

cod. Mat.: 1087829

EXTRATO DO CONTRATO Nº 112/2025
procEsso sGp-e nº: Fcc 1087/2025.
CONTRATANTE: Fundação catarinense de cultura - Fcc;
CONTRATADA: MaUricio Vidal da silVa TransporTE 
EirEli, (cnpJ 26.271.396/0001-03)

OBJETO: contratação de Ônibus / micro-ônibus para transporte de 
até 20 [vinte] conselheiros (as) dentro do Estado de santa catarina.

Valor: r$ 19.699,99 (dezenove mil, seiscentos e noventa e nove 
reais e noventa e nove centavos).

DATA DE ASSINATURA: 04/06/2025.
Maria Teresinha debatin
Presidente/FCC – pela contratante
Mauricio Vidal da Silva- pela contratada

cod. Mat.: 1087966

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.  0011/Fesporte/2025.  
Origem  PE  Nº  0198/2023.
Contratante: Fundação catarinense de Esporte - Fesporte
Contratada: GVTUr TransporTEs lTda.
Objeto: Fornecimento de 350 diárias e 35000 km do veículo micro-
-ônibus e 900 diárias e 90000 km do veículo ônibus para transporte 
do evento estadual JEsc 12 a 14 anos, na cidade Blumenau no 
período de 03/07 a 06/07/2025 e 09/07 a 14/07/2025. Valor Total: 
r$2.245.762,50. assinado: 10/06/2025, por sergio Tadeu Macag-
nan, pelo contratante. processo sGp-e: FEsporTE 2808/2025. 
aprovação GGG: 2025as008888.

cod. Mat.: 1087900

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.  0007/Fesporte/2025.  
Origem  PE  Nº  0239/2024.
Contratante: Fundação catarinense de Esporte - Fesporte
Contratada: sTadiUM acrÍlicos lTda.
Objeto: aquisição de 991 troféus (133 un de 25 cm, 261 un de 
30 cm, 252 un de 35 cm, 138 und de 40 cm, 130 un de 45 cm, 
19 un de 50 cm, 08 un de 60 m e 50 un de honra ao mérito) a 
serem usados nos eventos oficiais do calendário. Valor Total: 
r$180.653,07. assinado: 10/06/2025, por sergio Tadeu Macag-
nan, pelo contratante. processo sGp-e: FEsporTE 3351/2025. 
aprovação GGG: 2025as008770.

cod. Mat.: 1087901

ECONOMIAS MISTAS
Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO CONTRATO PS Nº 33/2025/AGF. CASAN X TECHPUMP 
COMÉRCIO E MANUTENÇÃO LTDA. oBJETo locação de bomba 
para dragagem de lodo na lagoa de decantação da ETa Barra Velha 
oriGEM: cd nº 61/2025/aGGF
Valor: r$ 15.500,00. praZo: 150 dias. daTa dE inÍcio 09/06/2025.

cod. Mat.: 1087667

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN
EXTRATOS CONTRATUAIS - TERMO ADITIVO Nº 3/2025 AO 
CV182/1992/LDS - CASAN X Município de Lindóia do Sul - oB-
JETo: prorrogação do prazo de vigência - Valor do rEpassE: 
r$ inalterado - praZo: 450 dias - daTa dE inÍcio: 07/10/2025 
- A DIRETORIA

cod. Mat.: 1087767

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
Extrato do Contrato Nº 0058/2025 de 10/06/2025. contratante: 
scpar porTo dE sÃo Francisco do sUl s.a. contratada: 
rs8 coMÉrcio dE VEÍcUlos lTda Objeto: lote 9 - aquisição de 
material de manutenção para reposição do estoque do almoxarifado 
do Terminal Graneleiro da scpar porto de são Francisco do sul 
s/a. Valor: r$ 18.500,00 Prazo: 90 (noventa) dias. Fundamento 
Legal: pE - nº 0020/2025. Assinado em: 10/06/2025 por seus 
diretores: Cleverton Elias Vieira e Guilherme Custódio de Me-
deiros, p/ contratante e Mauro Celso de Oliveira, pela contratada. 
processo sGpE-psFs 3143/2024.

cod. Mat.: 1087922

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
Extrato do Contrato Nº 0062/2025 de 10/06/2025. contratante: 
scpar porTo dE sÃo Francisco do sUl s.a. contratada: 
dUran MóVEis soB MEdida lTda. Objeto: contratação de 
empresa especializada para o fornecimento, execução e instalação 
de mobiliário e marcenaria, sob medida, no hall de credenciamento 
da scpar porto de são Francisco do sul s/a. Valor: r$  47.805,74. 
Prazo: 90 (noventa) dias. Fundamento Legal: dl - 0023/2025. 
Assinado em: 10/06/2025 por seus diretores: Cleverton Elias Vieira 
e Guilherme Custódio de Medeiros, p/ contratante e Jair Jose 
Zaniz Junior, pela contratada. processo sGpE-psFs 1142/2025.

cod. Mat.: 1087733
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PREFEITURAS MUNICIPAIS

ÁGUA DOCE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/2025/PMAD
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025/PMAD
LEI Nº. 14.133/21 DE 01 DE ABRIL DE 2021
O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede administrativa situada 
à praça João Macagnan 322, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que se encontra aberto procEsso liciTaTório 
nº 49/2025/pMad, na modalidade “prEGÃo ElETrÔnico para 
rEGisTro dE prEÇo nº 18/2025/pMad”, do tipo “MEnor 
prEÇo por iTEM”, destinado a futura e eventual contratação 
de empresas para eventual prestação de serviços relacionados à 
segurança desarmada, brigadistas, organização de estacionamento 
e limpeza para atuação em eventos promovidos pelas secretarias 
e órgãos vinculados à administração Municipal de Água doce/sc, 
o qual será processado e julgado no dia 26 de junho de 2025 às 
08h15, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. Limite 
para apresentação da proposta e documentação: 26 de junho 
de 2025 às 08h00. Íntegra do Edital disponível em: www.aguadoce.
sc.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br
Água doce, sc, 10 de junho de 2025.
cód. de registro de informação (e-sfinge – TcE/sc)
3717BB6EE99176EB0Edc7053066c3EcBa25F852c
GIOVANI LUIZ BRANDALISE
prefeito Municipal

cod. Mat.: 1087666

ÁGUAS MORNAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS MORNAS. aViso dE 
liciTaÇÃo. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO. Forma de 
Julgamento: Menor preço global. Modo de disputa: aberto. pro-
cesso nº 105/2025. objeto: contratação de empresa especializada 
para executar a pavimentação de 200,00 metros na Estrada Geral 
de Teresópolis, no município de Águas Mornas, de acordo com o 
convênio firmado entre o Município de Águas Mornas e o Estado, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos. LOCAL: Bolsa nacional de compras – Bnc 
www.bnc.org.br Retirada do Edital: na prefeitura, à praça José 
Adão Lehmkuhl, 62, Centro, Águas Mornas/SC, fone: (48) 2013-
1100, das 07 às 12 horas, ou pelo site: www.aguasmornas.sc.gov.br 
Entrega das Propostas: no sistema eletrônico, Bolsa nacional de 
compras – Bnc www.bnc.org.br das 08h00min do dia 12/06/2025 
às 08h30min do dia 26/06/2025. INÍCIO DISPUTA: 26/06/2025 às 
09:00h. Para demais informações contato via e-mail: licitacao@
aguasmornas.sc.gov.br, telefone: (48)20131100. Águas Mornas, 
10 de junho de 2025. pedro Francisco Garcia – prefeito Municipal.

cod. Mat.: 1087687

BALNEÁRIO PIÇARRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2025 – PMBP
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025 – PMBP
o Município de Balneário piçarras, com fundamento na lei Federal 
nº 14.133/2021 e no decreto Municipal nº 616/2023, torna público 
que fará realizar PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, por meio do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
para futura aquisição de gasolina comum, óleo diesel comum, 
óleo diesel S-10 e arla-32, para abastecimento de veículos per-
tencentes à frota das Secretarias, dos Fundos, das Fundações 
e Autarquias Municipais, da Polícia Civil, Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros de Balneário Piçarras, pelo prazo de 1 (um) 
ano, podendo ser prorrogado por igual período, com renovação de 
saldo. Valor de referência: R$ 4.342.834,00. recebimento das pro-
postas: 08h do dia 12/06/2025 até as 08h29min do dia 26/06/2025. 
Data/horário da abertura da sessão pública: 08h30min do dia 
26/06/2025. local: Portal do Compras Públicas – www.portalde-
compraspublicas.com.br. o edital na íntegra encontra-se disponível 
no site balneariopicarras.atende.net. registrado no TcE sob o nº 
d419E6E22F4418F0d1aF96151cE5d2E243d7aacB. Balneário 
piçarras (sc), 10 de junho de 2025. Márcio da Rosa – Secretário 
de Administração e Gestão Interna.

cod. Mat.: 1087847

IÇARA
ExTraTo dE pUBlicaÇÃo
ExTraTo dE pUBlicaÇÃo do TErMo adiTiVo nº. 01 ao 
conTraTo nº. 114/pMi/2024.

Termo aditivo nº. 01 ao contrato nº. 114/pMi/2024, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para a execução de quadra 
poliesportiva em estrutura metálica.
DUTRI ENGENHARIA METALURGICA LTDA
oBJETo: Fica estabelecida por acordo entre as partes a prorro-

GaÇÃo do praZo dE ExEcUÇÃo do contrato n.º 114/pMi/2024, 
que passa a ser em 07/07/2025, bem como o acrÉsciMo dE 
Valor, face ao interesse público, baseado nos fatos elencados 
na justificativa técnica da fiscalização e Memorando interno n.º 
261/2025 exarado pela secretária de Educação, nos termos do 
parecer Jurídico da procuradoria-Geral do Município, com fulcro no 
art. 6º, xVii, art. 111, art. 124, i, “a” e “b” e art. 125 da lei Federal n.º 
14.133/21. o valor global do contrato: r$ 823.584,10 (oitocentos e 
vinte e três mil quinhentos e oitenta e quatro reais e dez centavos).
içara 06 de junho de 2025.
dalvania cardoso
prefeita Municipal

cod. Mat.: 1087700

ExTraTo dE pUBlicaÇÃo
ExTraTo dE pUBlicaÇÃo do TErMo adiTiVo nº. 01 ao 
conTraTo nº. 115/pMi/2024.

Termo aditivo nº. 01 ao contrato nº. 115/pMi/2024, cujo objeto é 
a execução de serviços de construção de quadras poliesportivas 
em estrutura metálica.
ROGERIO L. LEHMKUHL FILHO E CIA LTDA.
oBJETo: Fica estabelecida por acordo entre as partes a pror-
roGaÇÃo do praZo dE ExEcUÇÃo do contrato n.º 115/
pMi/2024, que passa a ser em 28/07/2025, bem como o acrÉs-
ciMo E sUprEssÃo dE ValorEs, face ao interesse público, 
baseado nos fatos elencados na justificativa técnica da fiscalização 
e Memorando interno n.º 244/2025 exarado pela secretária de 
Educação, nos termos do parecer Jurídico da procuradoria-Geral 
do Município, com fulcro no art. 6º, xVii, art. 111, art. 124, i, “a” e “b” 
e art. 125 da lei Federal n.º 14.133/21. o valor global do contrato: 
r$ 2.820.000,00 (dois milhões oitocentos e vinte mil reais) passa a 
ser de r$ 2.772.739,51 (dois milhões setecentos e setenta e dois 
mil setecentos e trinta e nove reais e cinquenta e um centavos).
içara 06 de junho de 2025.
dalvania cardoso
prefeita Municipal

cod. Mat.: 1087759

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IÇARA
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: concorrência Eletrônica nº 073/pMi/2025. TIPO: 
MENOR PREÇO GLOBAL. INÍCIO DA SESSÃO: 27/06/2025 às 
11:00 horas, através da plataforma www.bnc.org.br. OBJETO: 
contratação de empresa especializada para a execução da obra de 
reforma do complexo cidade do idoso de içara – Etapa 02. retirada 
do Edital e anexos através do site https://www.icara.sc.gov.br/ no 
link Editais/ Licitações. Içara – SC, 10 de junho de 2025. Dalvania 
Cardoso. Prefeita Municipal.

cod. Mat.: 1087652

JOINVILLE
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - o Município de Joinville através 
da Unidade de licitações da secretaria de administração e pla-
nejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa 
o processo licitatório levado a efeito através do pregão Eletrônico 
nº 252/2025, destinado ao registro de preços, visando a futura e 
eventual aquisição de mantas térmicas utilizadas no atendimento 
dos pacientes no hospital são José de Joinville, UasG 453230, 
bem como o julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o 
objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e valor 
unitário, qual seja: soma/sc produtos hospitalares ltda, item 1, 
r$ 34,42; item, 3 r$ 34,89. cEi comercio Exportacao E imp de 
Mat Medicos ltda, item 2, r$ 69,00. Joinville/sc, 10 de junho de 
2025. ricardo Mafra, secretário da administração e planejamento. 
silvia cristina Bello, diretora Executiva.

cod. Mat.: 1087761

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital 
de credenciamento nº 033/2024 destinado ao credenciamento de 
instituições financeiras ou bancárias e cooperativas, legalmente 
autorizadas, interessadas na concessão de crédito consignado 
em folha de pagamento, aos servidores da administração direta 
e indireta do Município de Joinville, exceto companhia Águas de 
Joinville. após análise dos documentos, a agente de contratação 
decide inaBiliTar: percapital sociedade de crédito direto s.a. 
e Via capital sociedade de crédito direto s.a. Fica aberto o prazo 
de 3 (três) dias úteis para interposição de recursos. a ata da reu-
nião para julgamento dos documentos encontra-se à disposição 
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais 
de licitação".
Joinville, 10 de junho de 2025.
aline Mirany Venturi Bussolaro - agente de contratação – portaria 
nº 204/2025

cod. Mat.: 1087753

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da secre-
taria de administração e planejamento leva ao conhecimento dos 
interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito 
através do pregão Eletrônico nº 063/2025, portal de compras do 
Governo Federal   nº 90063/2025, para o registro de preços, visando 
a futura e eventual aquisição de cestas básicas contendo gêneros 
alimentícios não perecíveis, para distribuição às pessoas atendidas 
pelos programas, projetos e serviços da secretaria de assistência 
social - Município de Joinville, que são consideradas em situação 
de vulnerabilidade social e situações emergenciais, bem como o 
julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado 
à empresa vencedora em seus respectivo item e valor unitário, 
qual seja: KroMo disTriBUidora lTda, item 01 – r$254,45. 
informa-se que o item 02 restou Fracassado..
Joinville, 10 de junho de 2025.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod. Mat.: 1087766

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da secre-
taria de administração e planejamento leva ao conhecimento dos 
interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito 
através do pregão Eletrônico nº 205/2025, portal de compras do 
Governo Federal  nº 90205/2025, destinado ao registro de preços 
visando a futura e eventual contratação de empresa especializa-
da para prestar serviços móveis de atendimento a emergências 
e urgências médicas, orientação médica e remoção de urgência 
realizados através de disponibilização de ambulância Tipo B e Tipo 
d, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o 
objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens 
e valores unitários, quais sejam: TransalVa EMErGEncias 
MEdicas lTda, item 01 – r$ 174,99 e TransVida rEMocoEs 
dE paciEnTEs lTda, item 02 – r$ 349,00.
Joinville, 10 de junho de 2025.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod. Mat.: 1087770

AVISO DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a lei 
Federal nº 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de 
credenciamento nº 093/2025 destinado ao crEdEnciaMEnTo   
de pessoas físicas ou enquadradas como Microempreendedor 
individual para exercerem as atividades de análise e emissão de 
parecer técnico sobre propostas de projetos culturais submetidos 
aos editais executados pelo município de Joinville, a partir da data 
de 13/06/2025, por prazo indeterminado, para recebimento das 
documentações. o edital encontra-se à disposição dos interessados 
no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".
Joinville, 10 de junho de 2025.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod. Mat.: 1087797

AVISO DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento, leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a lei 
Federal nº 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de 
Credenciamento nº 103/2025, destinado ao Credenciamento de 
empresas para prestação de serviços com retroescavadeira, 
trator de esteiras, escavadeira hidráulica e mini escavadeira 
hidráulica  para a realização de serviços junto às propriedades 
rurais do município de Joinville , a partir da data de 12/06/2025, 
por prazo indeterminado, para recebimento das documentações. 
o edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.
joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação"  
Joinville, 10 de junho de 2025.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod. Mat.: 1087812

LAURO MULLER
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LAURO MULLER
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 100/PMLM/2025
OBJETIVO: a presente dispensa de licitação tem como objeto a 
contratação da empresa FUNDAÇÃO EDUCACIONAL BARRIGA 
VERDE - FABAVE para prestação de serviços de empresa espe-
cializada na coordenação, organização, planejamento e execução 
de processo suplementar de escolha de membros do conselho 
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tutelar, atendendo a secretaria de assistência social e ao conselho 
municipal dos direitos da criança e adolescentes.
CONTRATADA: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL BARRIGA VER-
DE - FABAVE
CONTRATANTE: Município de lauro Muller, através secretaria 
de assistência social
FUNDAMENTO LEGAL: art. 75, inciso ii, da lei n°. 14.133/2021
RECONHECIDO: em 10/06/2025, por daiane Matei.
RATIFICADO: em 10/06/2025, pelo prefeito Municipal Valdir 
Fontanella.
lauro Muller, 10 de junho de 2025.
Gabriela Silva do Amaral
Presidente Comissão de Contratação

cod. Mat.: 1087653

NAVEGANTES
PREFEITURA DE NAVEGANTES – CHAMADA PÚBLICA Nº 
97/2025 PMN
comunicamos que nos termos da autorização legislativa específica, 
em especial as disposições da lei complementar Federal nº 101, 
de 04 de maio de 2000 e suas alterações, através da lei Municipal 
nº 3903/2025 e na resolução do senado Federal nº 43/2001 se 
encontra aberto o processo do objeto: conTraTaÇÃo dE opE-
raÇÃo dE crÉdiTo, JUnTo a insTiTUiÇÕEs FinancEiras, 
no Valor dE r$ 100.000.000,00 (cEM MilhÕEs dE rEais) 
dEsTinadas À ExEcUÇÃo dE dEspEsas dE capiTal no 
MUnicÍpio dE naVEGanTEs. Entrega das propostas a partir 
do dia 11/06/2025 até o dia 25/06/2025. o edital se encontra à 
disposição na rua João Emílio nº 100, navegantes/sc e no site: 
www.navegantes.sc.gov.br.

cod. Mat.: 1087688

POMERODE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 004 / 2025
processo administrativo n.º 094 / 2025. código TcE/sc n.º d1965dE-
84F30316aa00F7Fa8d78dc4E84751aa1B. objeto: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA PARA LEVANTAMENTO PLANIAL-
TIMÉTRICO CADASTRAL GEORREFERENCIADO, DESTINADO 
A PROJETOS EM GERAL, EM ENDEREÇOS NO MUNICÍPIO, 
CUJA VEGETAÇÃO NÃO EXIJA A OPERAÇÃO CONTÍNUA DE 
DESOBSTRUÇÃO, EM CONFORMIDADE COM OS PROJETOS, 
MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 
MINUTA CONTRATUAL. rEcEBiMEnTo dE proposTas: a 
partir das 15h00min do dia 11/06/2025. aBErTUra da sEssÃo 
pÚBlica: Às 08h00min do dia 27/06/2025. inÍcio da dispUTa 
dE prEÇos: Às 08h30min do dia 27/06/2025. o processo será 
pela internet, por meio do portal de licitações compras Br, no 
endereço eletrônico: www.comprasbr.com.br. o edital e demais 
esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horário: superintendência de licitações e contratos do Município 
de pomerode, rua 15 de novembro, n.º 525, centro, pomerode/
sc, cEp 89.107-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 
07h30min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min., Fone: 
(47) 3387-7229, e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br, site: www.
pomerode.sc.gov.br – portal do cidadão ou ainda no endereço: 
http://comprasbr.com.br.
pomerode / sc, 10 de Junho de 2025.
GABRIEL JOSÉ BREMGARTNER DA FROTA
agente de contratação
portaria n.º 880 / 2025

cod. Mat.: 1087860

TUBARÃO
ExTraTo dE conTraTo nº 8/2025
procEsso nº 1/2025 – concorrÊncia ElETrÔnica nº 1/2025
homologação 08/05/2025
contratante: FUndaÇÃo MUnicipal dE EdUcaÇÃo dE TU-
BarÃo – cnpJ nº 13.667.230/0001-50
contratada: allianZ consTrUÇÃo dE oBras EirEli – cnpJ 
nº 30.693.707/0001-91
objeto: contratação de empresa para a construção do Ginásio de 
Esportes da Escola Municipal de Ensino Básico (EMEB) João hilário 
de Melo, localizada na rua José Melquides corrêa, no bairro sertão 
dos corrêas, no Município de Tubarão, Estado de santa catarina, 
que incluirá quadra de esportes, vestiários, vestiário acessível, 
circulação e depósito. a edificação será executada em estrutura 
de concreto armado, com fechamento em alvenaria tradicional, 
estrutura de cobertura e telhamentos metálicos, totalizando 677,80 

m² de área construída.
despesa: 25.001 – Fundação Municipal de Educação – 1.021 – 
infraestrutura do Ensino Fundamental - (1.710.3210.4028) - FME 
– Emenda estadual impositiva 0644/2024 construção Ginásio EMEB 
João hilário de Mello-r$ 1.200.000,00 (Um milhão e duzentos mil 
reais) -4.4.90.00.00.1.550.0000.0204 (1) infraestrutura do Ensino 
Fundamental r$ 88.436,04 (oitenta e oito mil, quatrocentos e trinta 
e seis reais e quatro centavos)
4.4.90.00.00.1.550.0000.0204 (1) infraestrutura do Ensino Fun-
damental r$ 88.436,04 (oitenta e oito mil, quatrocentos e trinta e 
seis reais e quatro centavos)
Valor: r$1.288.436,04
Vigência: 03/06/2025 até 28/02/2026
data da assinatura: 03/06/2025
cod TcE Fa40F9F82d83caE09cc9aa7870F34caE8E5921c7

cod. Mat.: 1087748

PUBLICAÇÕES DIVERSAS

o oficial do 2º ofício do registro de imóveis de 
Florianópolis/sc (2º ori) informa que: (a) M.M.E. 
ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA, inscrita no cnpJ sob nº **.019.382/0001-**, 
com sede na rodovia dr. antônio luiz Moura 
Gonzaga, nº 926, rio Tavares, Florianópolis/sc, 
requereu a averbação do LOTEAMENTO do imóvel 
objeto da matrícula nº 29.086 do livro 2/rG deste 2º 
ori (com área total resultante de  206.910,00m²), 
situado na Rodovia Dr. Antônio Luiz Moura 
Gonzaga, nº 984, Rio Tavares, Florianópolis/SC; (b) 
o loteamento, denominado “Loteamento Vila Rio 
Tavares Norte” foi aprovado pela Prefeitura Municipal 
de Florianópolis sob o nº 70153, com alvará de 
licença nº 428, datado de 08/04/2025 e autorizado 
pelo órgão ambiental – iMa (licença ambiental de 
instalação nº 0008lai2022) expedido em 12/04/2022; 
será constituído por 03 quadras, 23 lotes, 02 ruas, 
uma Área comunitária institucional - aci, uma Área 
Verde de lazer - aVl, um atingimento viário e uma 
área remanescente. (c) este edital será publicado por 
3 (três) dias consecutivos e inexistindo impugnação no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última 
publicação, será realizada a averbação pretendida; e 
(d) o 2º ori está localizado na rua Emílio Blum, nº 
131, Ed. hantei office Building, 1º andar, Bloco a, 
centro, Florianópolis/sc – cEp: 88.020-010, onde 
poderá ser obtida cópia dos documentos acostados ao 
pedido (Protocolo n° 457.284) e onde deverá ser 
apresentada a eventual impugnação. 
 
 
 

cod. Mat.: 1084985

a associaÇÃo dE MoradorEs E aMiGos do loTEaMEnTo 
sanTa rEGina E adJacEnTEs, entidade de direito privado, sem 
fins lucrativos, devidamente constituída e em regular funcionamen-
to, com sede e foro na rua Matilde almeida da silva, 75 casa c, 
nossa senhora de Fátima, no município de penha/sc, com cnpJ 
nº 55.074.500/0001-60, com fundação 18 de fevereiro de 2023 e 
inscrição cadastral no cnpJ em 08/03/2024, torna público sua 

finalidade institucional de Congregar todos os moradores na área 
de atuação, promovendo e cultivando a mais ampla e perfeita cor-
dialidade; orientar e organizar movimentos comunitários de saúde, 
assistência social, cultural, de lazer; realizar estudos e pesquisa 
sobre a realidade econômica, cultural e social da comunidade; 
difundir a cultura de reuniões, círculos de estudos assembleias, 
conferências, debates e cursos de capacitação comunitários, 
profissionalizantes e de alfabetização; organizar outras ativida-
des que interessem à comunidade representada; colaborar com 
órgãos públicos e privados (como Entidade consultiva, no estudo 
e solução de problemas socioeconômicos, que relacionam-se à 
comunidade em geral.

cod. Mat.: 1087822

Endolog Logística e Armazéns Ltda.
cnpJ/MF nº 26.390.085/0001-55 – nirE 35.230.214.052
Memorial Descritivo/Declarações Art. 1º., itens 1º a 4º.
do Decreto nº 1.102/1903 – Armazém Geral
a sociedade empresária Endolog Logística e Armazéns Ltda., 
matriz, registrada na Junta comercial do Estado de são paulo sob 
nirE nº 35230214052, inscrita no cnpJ nº 26.390.085/0001-55, 
localizada na avenida Fagundes de oliveira, nº 538 – Galpão 
a-01, a-02 e a-03, Bairro piraporinha, diadema/sp – cEp.: 
09950-300, da filial registrada na Junta comercial do Estado de 
santa catarina sob nirE nº 42902185351, inscrita no cnpJ nº 
26.390.085/0009-02, localizada na avenida do comércio, nº 351, 
Bairro pachecos, palhoça/sc – cEp.: 88.134-852, apresenta a 
seguir seu memorial descritivo: A filial não possui capital social 
atribuído sendo o capital social da matriz: r$ 3.505.894,00 
(Três milhões, quinhentos e cinco mil e oitocentos e noventa e 
quatro reais). Capacidade: a área de armazenagem do Galpão é 
de 658,21 m². Comodidade: a unidade armazenadora apresenta 
condições satisfatórias no que se refere à estabilidade estrutural e 
funcional, com condições de uso imediato. Segurança: de acordo 
com as normas técnicas do armazém, consoante a quantidade e a 
natureza das mercadorias, bem como com os serviços propostos 
no regulamento interno e aprovados pelo profissional no laudo 
técnico. Natureza e discriminação das mercadorias: a unidade 
armazenará mercadorias nacionais, estrangeiras. o armazém 
se propõe a receber cargas secas em geral, tais como: produtos 
para saúde* ou produtos médicos que podem ser equipamentos, 
aparelhos, materiais, acessórios de uso ou aplicação médica, 
odontológica ou laboratorial, destinado à prevenção, diagnóstico, 
tratamento, reabilitação ou anticoncepção.
*produtos para saúde são produtos utilizados na realização de pro-
cedimentos médicos, odontológicos e fisioterápicos, bem como no 
diagnóstico, tratamento, reabilitação ou monitoração de pacientes.
atenção! não haverá recebimento, armazenamento e/ou transporte 
de quaisquer produtos sujeitos a controle especial, bem como 
perigosos. Instalações e infraestrutura para o funcionamento: 
acessos e movimentação de cargas e caminhões controlados 
através de câmeras estrategicamente posicionadas. Equipamentos 
operacionais de Movimentação: serão utilizados equipamentos 
para movimentação de containers e cargas em geral, a seguir 
discriminados: - 01 hVac marca hiTachi; - 01 gerador stemac 
GMG, potência 0100KVa; - sistema de detecção de fumaça; - 01 
paleteira manual; - 01 paletes pBr – 1,00 x 1,20 para armazena-
mento e movimentação; - Equipamentos de informática e controle 
operacional e administrativo totalmente em rede operacional e 
administrativo, com sistema atendendo às legislações da Junta 
comercial do Estado de santa catarina – JUcEsc, principalmente 
na questão dos livros fiscais de entrada e saída de mercadorias. 
Operações e serviços a que se propõe: armazenagem, guarda 
e conservação de mercadorias, conforme legislação dos arma-
zéns gerais vigente; Picking/expedição; Preparação/utilização de 
mercadorias destinadas ao mercado interno/externo; Transporte. 
declaramos, para os devidos fins que as informações constantes 
deste memorial descritivo, definem detalhadamente todos os itens 
relacionados. palhoça/sc, 22 de abril de 2025. Endolog Logística 
e Armazéns Ltda. cnpJ nº 26.390.085/0009-02 Sr. Giuliano 
Sant’Anna sócio-administrador cpF nº 634.xxx.xxx-72.
Regulamento Interno – Armazém Geral
a sociedade empresária Endolog Logística e Armazéns Ltda., 
matriz, registrada na Junta comercial do Estado de são paulo sob 
nirE nº 35230214052, inscrita no cnpJ nº 26.390.085/0001-55, 
localizada na avenida Fagundes de oliveira, nº 538 – Galpão a-01, 
a-02 e a-03, Bairro piraporinha, diadema/sp – cEp.: 09950-300, 
da filial registrada na Junta comercial do Estado de santa catarina 
sob nirE nº 42902185351, inscrita no cnpJ nº 26.390.085/0009-
02, localizada na avenida do comércio, nº 351, Bairro pachecos, 
palhoça/sc – cEp.: 88.134-852, EsTaBElEcE as normas que 
regerão sua atividade de armazenamento de Mercadorias da se-
guinte forma: Artigo 1º. serão recebidas em depósito mercadorias 
diversas que não possuem natureza agropecuária. Parágrafo 
Único. serviços acessórios serão executados desde que possíveis 
e desde que não sejam contrários às disposições legais. Artigo 
2º. a juízo da direção, as mercadorias poderão ser recusadas nos 
seguintes casos: i – quando não houver espaço suficiente para seu 
armazenamento; e ii – se, em virtude das condições em que elas se 
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acharem, puderem danificar as mercadorias já depositadas. Artigo 
3º. a responsabilidade pelas mercadorias em depósito cessará nos 
casos de alterações de qualidade provenientes da natureza ou do 
acondicionamento daquelas, bem como por força maior. Artigo 
4º. os depósitos de mercadorias deverão ser feitos por ordem do 
depositante, do seu procurador ou do seu preposto e será dirigida à 
empresa, que emitirá um documento especial (denominado recibo 
de depósito), contendo quantidade, especificação, classificação, 
marca, peso e acondicionamento das mercadorias. Artigo 5º. 
as indenizações prescreverão em três meses, contados da data 
em que as mercadorias foram ou deveriam ter sido entregues, e 
serão calculadas pelo preço das mercadorias em bom estado. 
Artigo 6º. o inadimplemento de pagamento de armazenagem 
acarretará vencimento antecipado do prazo de depósito, com a 
adoção do procedimento previsto no artigo 10 e parágrafos do 
decreto nº 1.102/1903. considerações Gerais: os seguros e as 
emissões de warrants serão regidos pelas disposições do decreto 
nº 1.102/1903. o pessoal auxiliar e suas obrigações, bem como 
o horário de funcionamento dos armazéns e também os casos 
omissos serão regidos pelos usos e costumes da praxe comercial, 
desde que não contrários à legislação vigente. palhoça/sc, 22 
de abril de 2025. Endolog Logística e Armazéns Ltda. cnpJ nº 
26.390.085/0009-02 Sr. Giuliano Sant’Anna sócio-administrador 
cpF nº 634.xxx.xxx-72.
Tarifa Remuneratória – Armazém Geral
A sociedade empresária Endolog Logística e Armazéns Ltda., 
matriz, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
sob NIRE nº 35230214052, inscrita no CNPJ nº 26.390.085/0001-
55, localizada na Avenida Fagundes de Oliveira, nº 538 – Galpão 
A-01, A-02 e A-03, Bairro Piraporinha, Diadema/SP – CEP.: 
09950-300, da filial registrada na Junta Comercial do Estado de 
Santa Catarina sob NIRE nº 42902185351, inscrita no CNPJ nº 
26.390.085/0009-02, localizada na Avenida do Comércio, nº 351, 
Bairro Pachecos, Palhoça/SC – CEP.: 88.134-852, ESTABELECE 
os valores de todos os serviços relacionados diretamente à 
atividade de armazém geral, sendo vetada a negociação entre 
depositantes e depositário e o abatimento de preço em favor 
de qualquer depositante. Tarifa remuneratória:

1-Armazenagem Unidade Valor Mínimo

1.1 – armazenagem – Temperatura 
ambiente (+) a (+) 35 graus

pallet 30d r$ 45,00

1.2 armazenagem – Temperatura 
ambiente (+) a (+) 35 graus

caixa 30d r$ 15,00

2-Movimentação De Mercado-
ria – Recebimento/Remessa/
Expedição

Unidade Valor Mínimo

2.1 Emissão de notas Fiscais nF/Emitida r$ 20,00

2.2 Movimentação de Volumes 
(Entrada)

pallet r$ 30,00

2.3 Movimentação de Volumes 
(saída)

pallet r$ 30,00

2.4 Movimentação de Volumes 
(Entrada)

Unidade r$ 2,50

2.5 Movimentação de Volumes 
(saída)

Unidade r$ 2,50

2.6 Unitização/desunitização caixa r$ 2,50

2.7 Unitização/desunitização pallet r$ 30,00

3-Adequação Unidade Valor Mínimo

3.1 confecção de Etiqueta Unidade r$ 1,50

3.2 aplicação Etiqueta Externa 
na caixa

Unidade r$ 1,25

3.3 complemento Etiqueta inter-
na na caixa

Unidade r$ 1,25

3.4 reembalagem cliente Unidade r$ 1,00

4-Separação/Picking Unidade Valor Mínimo

4.1 separação de Volumes Unidade r$ 2,50

4.2 separação de Volumes caixa r$ 10,00

4.3 Montagem de Kits caixa r$ 30,00

a) caberá exclusivamente a Endolog Logística e Armazéns 
Ltda., definir os critérios de aplicação da Tarifa de armazenagem 
e das Tarifas de movimentação de acordo com o tipo/embalagem 
da Mercadoria. b) a Tarifa de movimentação será cobrada a cada 
movimentação da Mercadoria. c) o faturamento mínimo mensal por 
lote depositado será de r$ 15.000,00 (quinze mil reais) pela arma-
zenagem + movimentação. d) os serviços poderão ser faturados, a 
exclusivo critério da Endolog Logística e Armazéns Ltda., até o 
15º dia útil de cada mês, com prazo para pagamento de 30 (trinta) 
dias. e) as mercadorias depositadas serão asseguradas direta e 
exclusivamente pela Endolog Logística e Armazéns Ltda., em 
seu nome. f) as Tarifas listadas neste documento terão validade 

para a unidade filial da Endolog Logística e Armazéns Ltda., da 
filial registrada na Junta comercial do Estado de santa catarina 
sob nirE nº 42902185351, inscrita no cnpJ nº 26.390.085/0009-
02, localizada na avenida do comércio, nº 351, Bairro pachecos, 
palhoça/sc – cEp.: 88.134-852. g) as Tarifas poderão ser al-
teradas a exclusivo critério da Endolog Logística e Armazéns 
Ltda., respeitadas aquelas relativas aos períodos de depósito já 
contratados e observado o disposto no § 3º do artigo 8º do decreto 
Federal 1.102/1903. palhoça/sc, 20 de maio de 2025. Endolog 
Logística e Armazéns Ltda. cnpJ nº 26.390.085/0009-02 Sr. 
Giuliano Sant’Anna sócio-administrador cpF nº 634.xxx.xxx-72.

cod. Mat.: 1087754

TOMAZELLI ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA
CNPJ: 83.302.950/0001-06, NIRE 42200270961
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DOS SÓCIOS.
os administradores sr. nilceu Tomazelli cpF: 25xxxxx9953, e 
sr. roberto luiz Tomazelli cpF 60xxxxx9920, no uso de suas 
atribuições convoca para assembleia Geral Extraordinária, dos sócios 
a realizar-se no dia 14 de Julho de 2025 na av. porto alegre, 282-
E, centro, chapecó, sc, cEp 89802132 às 13:30, para deliberar 
sobre a Ordem do dia: 1-rerratificação da 19ª alteração contratual 
registrada no protocolo 225064677 em 31/05/2022 referente a aos 
sócios que não participaram da assembleia.

cod. Mat.: 1087316

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL EX-
TRAORDINÁRIA DO CEDEP. APROVAÇÃO DOS BALANÇOS 
CONTABEIS/FINANCEIROS DO ANO DE 2024 E RECOMPO-
SIÇÃO DE DIRETORIA. o centro de Educação popular/cEdEp, 
com sede na cidade de Florianópolis, rua Frei Fabiano de cristo, 
s/n, bairro Monte cristo, através  de sua diretoria Executiva, 
devidamente representada por sua presidente Maria argentina 
Bastos schlemper, conVoca através do presente edital, todos os 
associados contribuintes do cEdEp, comunidade em geral, para 
participarem da assembléia Geral, que será realizada na sede do 
cEdEp, em primeira convocação ás 16:00 horas, do dia 18 de 
Junho de 2025, com a seguinte ordem do dia: aprovar os relatórios 
contábeis/financeiro do ano de 2024 e Recomposição de diretoria.
Florianópolis 09 de Junho 2025.
Maria argentina Bastos schlemper.

cod. Mat.: 1087738

O Diário Oficial do Estado de Santa Catarina 
(DOE/SC) completa 91 anos de história em 

2025. Ao longo dessas nove décadas, o DOE/
SC desempenhou um papel fundamental na 

comunicação oficial do governo estadual, 
registrando e divulgando leis, decretos, por-

tarias e outros atos administrativos. Ao longo 
dos desses anos, o Diário Oficial de Santa 
Catarina reafirma seu compromisso com a 

sociedade catarinense, buscando sempre 

aprimorar seus serviços e atender às neces-

sidades de informação da população. O DOE/
SC é um patrimônio do estado, um legado de 
serviço público que contribui para a cons-

trução de uma sociedade mais justa, trans-

parente e democrática. Parabéns ao Diário 
Oficial de Santa Catarina pelos seus 91 anos!

anos

ACESSÍVEL COMO NUNCA, TRANSPARENTE COMO SEMPRE.
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